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Dacilene Lima Aguiar EPP 
Rua Siqueira Campos, n" 390 A, centro-

Santarém - Pará CEP: 68005-020 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
e-niail: aimarínhorealce/f/i.bol.com.bi' 

Envelope n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/PA- SETOR DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° On/2019/PMO 
RAZÃO DO PROPONENTE: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 » 
Endereço: Rua Siqueira Campos, n° 390 A centro, CEP: 68005-020 
Cidade: Santarém - Pará * 
DATA: 25/02/2019 HORÁRIO: 9:00 HORAS 
ITENS COTADOS: todos os itens 

r 05.005.033/0001-48" 
DACILENEUMA AGUIAR Z?? 

Rua Slquelr^tmpos n.° 390-A 
Centro-^68.005-020 
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D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P S A N T A R É M 25/02/2019 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

I N S C . E S T A D U A L : 15 .224 .209 -0 

E N D E R E Ç O : R U A S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 A C E N T R O - C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 - S A N T A R É M / P A 

T E L E F O N E : 9 3 3 5 2 2 - 3 5 7 2 

A N E X O VII 

P R O P O S T A C O M E R C I A L 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL W 017/2019/PMO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Funo^BTlSra o exercício de 
2019 

A empresa DACILENE LIMA AGUIAR Inscrita no CNPJ (MF) n" 05.005.033/0001-48 e inscrição estadual n° 15.224.209-0, estabelecida na Rua Siqueira Campos, n° 390 A centro cep 68005-020 na cidade 
de Santarém/Pa com o Telefone 93 3522-3572 e e-maií: armarinhorealce@bol.com.br, presenta PROPOSTA COMERCIAL para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. MARCA V. UNITÁRIO V. T O T A L . V, UNITÁRIO V. TOTAL 

01 Agenda ANO 2019 UND 68 FORONI R$ 3 1 , 0 0 R$ 2.108,00 trinta e um reais dois mil cento e oito reais 

02 Alfinete mapa tipo taça embalagem com 50 unidades. CAIXA 135 JOGAR R$ 5 ,30 R$715,50 cinco reais e trinta centavos 
setecentos e quinze reais e cinquenta 

centavos 

03 Almofada para carimbo cor diversas UND 161 RADEX R$ 7 ,60 R$ 1.223,60 sete reais e sessenta centavos 
um mi! duzentos e vinte e três reais e 

sessenta centavos 

04 
Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço 

temperado, formato retangular caixa com 24 unidades 
CAIXA 1055 KIT R$ 2 2 , 9 0 R$ 24.159,50 vinte e dois reais e noventa 

centavos 

vinte e quatro mil cento e cinquenta e 

nove reais e cinquenta centavos 

05 Bloco Adesivo 38x50mm pacote com 4 PACOTE 295 JOGAR R$ 8 ,50 R$ 2.507,50 oito reais e cinquenta centavos 
dois mil quinhentos e sete reais e 

cinquenta centavos 

06 Bloco Adesivo 76x76mm BLOCO 295 maxprint R$ 6 ,50 R$ 1.917,50 seis reais e cinquenta centavos 
um mil novecentos e dezessete reais 

e cinquenta centavos 

07 
Borracha branca com cinta , formula livre de PVC com 
máxima apagabilidade 4,5 cm x 3 cm .caixa com 24 
unidades 

CAIXA 32 KIT R$ 3 1 , 0 0 R$ 992,00 trinta e um reais novecentos e noventa e dois reais 

08 
Borracha branca escolar 3cm x 2,4 cm Apaga escrita a 
lápis e lapiseira, indicada para qualquer graduação de grafite 
Caixa com 40 unidades 

CAIXA 80 zap R$ 18 ,90 R$ 1.512,00 dezoito reais e noventa centavos um mil quinhentos e doze reais 

09 
Caderno brochura capa flexível (mole) universitário 96 
folhas 

UND 100 GREDEAL R$ 4 , 7 0 R$ 470,00 quatro reais e setenta centavos quatrocentos e setenta reais \ 
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10 
Caderno brochura capa flexível (mole) 140x202mm 96 

folhas CORES diversas 
UND 200 CREDEAL R$ 6,80 R$ 1.360,00 

, uj «-< 
seis reais e oitenta centavos P' . 

]Prfi^^ % 1 
kra-rtiil trafettToa e sessenta reais 

11 Caderno Brochura capa dura 140mm x 202mm 96 fis cores UND 400 FORONi R$ 8,00 R$ 3.200,00 oito reais tiuuJeireouzentos reais 

12 Caderno Brochura tipo universitário capa dura 96 fis UND 403 CREDEAL R$ 8,90 R$ 3.586,70 oito reais e noventa centavos três mil quinhentos e oitenta e seis 
reais e setenta centavos 

13 Caderno Universitário capa dura 10 matéria 200 fis UND 403 TILIBRA R$ 21.70 R$8.745,10 vinte e um reais e setenta centavos oito mi! setecentos e quarenta e cinco 
reais e dez centavos 

14 
Caixa Arquivo Morto em plástico corrugado cores diversas 
360x245x133 

UND 3930 POLYCART R$ 6,00 R$ 23.580,00 seis reais vinte e três mil quinhentos e oitenta 
reais 

15 Calculadora de Mesa com 12 (Doze) Dígitos a pilha A A UND 362 JOCAR R$ 32,00 R$ 11.584,00 trinta e dois reais onze mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais 

16 Caneta Corretiva Ponta fina .formato triangular UND 330 JOCAR R$ 6.00 R$ 1.980,00 seis reais um mil novecentos e oitenta reais 

17 
Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, 
escrita macia ponta média 1 ,Omm .tinta de alto qualidade e 
durabilidade, caixa com 50 unidades na cor Azul 

C A I X A 300 compacto R$ 37,90 R$ 11.370,00 trinta e sete reais e noventa centavos onze mil trezentos e setenta reais 

18 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, 
escrita macia ponta média 1 ,Omm ,tinta de alto qualidade e 
durabilidade, caixa com 50 unidades na cor Azul durabilidade, caixa 
com 50 unidades na cor Preto 

C A I X A 270 compacto R$ 37.90 R$ 10.233,00 trinta e sele reais e noventa centavos dez mil duzentos e trinta e três reais 

19 
Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, 
escrita macia ponta média 1,0mm ,tinta de alto qualidade e 
durabilidade, caixa com 50 unidades na cor Vermelha 

C A I X A 176 compacto R$ 37,90 R$ 6.670.40 
trinta e sete reais e noventa 
centavos 

sets mil seiscentos e setenta reais e 
quarenta centavos 

20 
Caneta Marca Texto tinta superfluorescente maior 
Intensidade garantindo o melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 795 JOCAR R$ 2,20 R$ 1.749,00 dois reais e vinte centavos um mil setecentos e quarenta e nove 
reais 

21 
Clips para papeis, material galvanizado n° 2/0 caixa com 
100 unidades 

C A I X A 988 IARA R$ 2,50 R$ 2.470,00 dois reais e cinquenta centavos dois mil quatrocentos e setenta reais 

22 
Clips para papeis, material galvanizado n° 3/0 caixa com 

100 unidades 
C A I X A 988 IARA R$ 2,50 R$ 2.470,00 dois reais e cinquenta centavos dois mit quatrocentos e setenta reais 

23 
Clips para papeis, material galvanizado n" 4/0 caixa com 
100 unidades 

C A I X A 816 IARA R$ 2,80 R$ 2.284,80 dois reais e oitenta centavos dois mil duzentos e oitenta e quatrojv 
reais e oitenta centavos \ 

JjJlX l â ^ i i ^ Joúy^c^ Pl<^CLU^. 
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24 
Clips para papeis, material galvanizado n° 6/0 caixa com 

100 unidades 
CAIXA 896 IARA R$ 3 ,40 R£ 3.046,40 

\ ĉ ó'— 
Irês reais e quarenta c s í J ^ ! ^ ( g C 

tfês'mil e quarenta e seis reais e 

quarenta centavos 

25 
Clips para papeis, material galvanizado n° 8/0 caixa com 

100 unidades 
CAIXA 760 IARA R$ 4 , 6 0 R$ 3.496,00 quatro reais e sessenta centavos 

três mil quatrocentos e noventa e 

seis reais 

26 

Cola branca, líquida, viscosa, constituída de resina sintética 
em emulsão aquosa, com boa adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogénea, não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá exalar vapores tóxicos 
embalagem 90g . 

UND 5315 FRAMA R$ 2 ,00 R$ 10.630,00 dois reais dez mil seiscentos e trinta reais 

27 
Corretivo Líquido excelente cobertura que dispensa 

retoques, a base d' agua IBml 
UND 1494 IRIS R$ 2 ,60 R$ 3.884,40 dois reais e sessenta centavos três mil oitocentos e oitenta e quatro 

reais e quarenta centavos 

28 Elástico Látex especial Amarelo .Pacotes com 500 unid. PACOTE 281 MAMUTE R$ 2 1 , 0 0 R$ 5.901,00 vinte e um reais cinco mil novecentos e um reais 

29 Envelope 229x324mm krafit ouro UND 7300 FORONI R$ 0 ,42 R$ 3.066,00 quarenta e dois centavos três mil e sessenta e seis reais 

30 Envelope Médio 240x340mm krafit ouro UND 10350 FORONI R$ 0 ,44 R$4.554,00 quarenta e quatro centavos 
quatro mil quinhentos e cinquenta e 

quatro reais 

31 Envelope Oficio Grande 310x410mm krafit ouro UND 12650 FORONI R$ 0 ,72 R$ 9.108,00 setenta e dois centavos nove mil cento e oito reais 

32 Envelope Pequeno 200x280mm krafit ouro UND 6115 FORONI R$ 0 ,36 R$ 2.201,40 trinta e seis centavos dois mil duzentos e um reais e 

quarenta centavos 

33 Extratorde Grampo ,alta durabilidade ,metal galvanizado. UND 683 JOCAR R$ 3 ,20 R$ 2.185,60 três reais e vinte centavos dois mii cento e oitenta e cinco reais 
e sessenta centavos 

34 Fita Adesiva Transparente 48mm ROLO 4472 EMBALANDO R$ 3 ,70 R$ 16.546,40 três reais e setenta centavos dezesseis mil quinhentos e quarenta 
e seis reais e quarenta centavos 

35 
Grampeador de mesa, capacidade de grampear 20 fis 75 / 
m2 

UND 380 MASTERPRIN 

T R$ 2 3 , 0 0 R$ 8.740,00 vinte e três reais oito mil setecentos e quarenta reais 

36 
Grampeador Profissional, Capacidade de grampear 100 fis 
75/m2 

UND 96 
MASTERPRIN 

T R$ 1 0 5 . 0 0 R$ 10.080,00 cento e cinco reais dez mil e oitenta reais 

37 Grampo Para Grampeador Galvanizado 26/6 PI Até 20 FIs CAIXA 1023 FRAMA R$ 9 , 1 5 R$ 9.360,45 nove reais e quinze centavos nove mil trezentos e sessenta reais e 
quarenta e cinco centavos 

38 Grampo Para Grampeador Galvanizado 26/6 PI Até 20 FIs CAIXA 1358 FRAMA R$ 4 , 9 5 R$ 6.722,10 
quatro reais e noventa e cinco 

centavos 

seis mil setecentos e vinte e dois 

reais e dez centavos 

39 Grampo Plástico BRANCO pct com 50 Unidades PACOTE 320 WALEU R$ 16,00 R$ 5.120,00 dezesseis reais cinco mil cento e vinte reais rv 
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, a. 

40 
Lápis Grafite, HB, Corpo preto, Atóxico, ponta resistente 

embalagem 144 unidades 
CAIXA 213 MULTICOLOR R$ 38,00 R$ 8.094,00 trinta e oito reais 019 '5-"^ 

:r?— 
oito mii e noventa e quatro reais 

41 Livro Ata Capa Preta Sem Margem lOOfIs UND 1680 
SÃO 

DOMINGOS 
R$15,50 R$ 26.040,00 quinze reais e cinquenta centavos vinte e seis mii e quarenta reais 

42 Livro de Ponto 1/4 capa dura UND 83 
SAO 

DOMINGOS 
R$ 14.70 R$ 1.220,10 quatorze reais e setenta centavos 

um mil duzentos e vinte reais e dez 

centavos 

43 Livro de protocolo correspondência 1/4 104 fis UND 595 
SAO 

DOMINGOS 
R$12.50 R$ 7.437,50 doze reais e cinquenta centavos 

sete mii quatrocentos e trinta e sele 

reais e cinquenta centavos 

44 Papel Office A4 75g - 500 Folhas - RESMA 7270 REPORT R$ 21.00 R$ 152.670,00 vinte e um reais 
cento e cinquenta e dois mil 

seiscentos e setenta reais 

45 Papel carbono filme A4 100 folhas (azul ou preta) CAIXA 168 RADEX R$ 32,80 R$ 5.510,40 
trinta e dois reais e oitenta 

centavos 

cinco mi! quintientos e dez reais e 

quarenta centavos 

46 Pasta AZ Preta Oficio com visor UND 2715 POLYCART R$11,40 R$ 30.951,00 onze reais e quarenta centavos 
trinta mil novecentos e cinquenta e 

um reais 

47 Pasta cartão 0/ Abas e Elástico Cores Diversas UND 3305 POLYCART R$ 2,40 R$7.932.00 dois reais e quarenta centavos 
sete mi! novecentos e trinta e dois 

reais 

48 Pasta com canaleta A4 cristal UND 1846 DAG R$ 2,80 R$ 5.168.80 dois reais e oitenta centavos 
cinco mil cento e sessenta e oito 

reais e oitenta centavos 

49 
Pasta plástica em PP corrugado, Ofício d Abas e Elástico -
Lombada 5,5 cm 

UND 756 POLYCART R$ 4,70 R$ 3.553,20 quatro reais 6 setenta centavos 
Irès mil quinhentos e cinquenta e três 

reais e vinte centavos 

50 
Pasta Suspensas c/vareta de arame e ponteira plástica e 

viso completo. 
UND 2176 POLYCART R$ 2,40 R$ 5.222,40 dois reais e quarenta centavos 

cinco mil duzentos e vinte e dois reais 

e quarenta centavos 

51 
Pastas PP Laminado 1/2 Ofício c/Abas e Elástico - Sem 
Lombada Cores Diversas. 

UND 356 POLYCART R$ 2,50 R$ 890,00 dois reais e cinquenta centavos oitocentos e noventa reais 

52 Pasta PP Laminado, ofício, c/abas e elástico sem lombada UND 270 POLYCART R$ 2,90 R$ 783,00 dois reais e noventa centavos setecentos e oitenta e três reais 

53 Pasta L, formato oficio UND 666 POLYCART R$1,40 R$ 932,40 um real e quarenta centavos 
novecentos e trinta e dois reais e 

quarenta centavos 

54 Pasta c/ grampo, cores diversas, formato oficio. UND 890 POLYCART R$ 2,45 R$ 2.180,50 
dois reais e quarenta e cinco 

centavos 

dois mil cento e oitenta reais e 

cinquenta centavos 

55 Pasta sanfonada 12 divisória UND 565 DAC R$ 24,80 R$ 14.012,00 
vinte e quatro reais e oitenta 

centavos 
quatorze mil e doze reais 

56 Percevejos latonado dourado caixa com lOOund CAIXA 696 KIT R$ 3,50 R$ 2.436,00 três reais e cinquenta centavos 
dois mil quatrocentos e trinta e seis 

reais 

57 Perfurador de Papel 02 Furos para 25 fis UND 357 JOCAR R$ 39,90 R$ 14.244,30 trinta e nove reais e noventa 
centavos 

quatorze mil duzentos e quarenta e 

quatro reais e trinta centavos 
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ANjf^'i>^ S 

58 
Pincel Atómico, tinta permanente, escrita grossa, 

recarregável nas cores diversas, caixa com 12 unidades 
CAIXA 327 JOCAR R$ 29,80 R$ 9.744,60 

vinte e nove reais e oitenta 

centavos 
É^Í^Cerffos e quarenta e 

quatro reats e sessenta centavos 

59 

Pincel para quadro branco, Ponta redonda e com maior 
durabilidade ,Ponta de 4,0mm nas cores diversas caixa com 
12 unidade . 

CAIXA 638 JOCAR R$ 41,80 R$ 26.668,40 
quarenta e um reais e oitenta 

centavos 

vinte e seis mil seiscentos e sessenta 

e oito reais e quarenta centavos 

60 Porta Lápis / Clips Cristal UND 81 W/ALEU R$11.80 R$ 955,80 onze reais e oitenta centavos 
novecentos e cinquenta e cinco reais 

e oitenta centavos 

61 
Prancheta oficio em MDF ou acrílico com Prendedor 

Metálico 
UND 615 SOUZA R$ 7,50 R$ 4.612,50 sete reais e cinquenta centavos quatro mil seiscentos e doze reais e 

cinquenta centavos 

62 Reabastecedor, tinta para pincel atómico nas cores diversas UND 431 RADEX R$ 4,30 R$ 1.853,30 quatro reais e trinta centavos um mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e trinta centavos 

63 
Reabastecedor p/pincel p/quadro branco 200ml cores 

diversas 
UND 527 RADEX R$ 56,00 R$ 29.512,00 cinquenta e seis reais vinte e nove mil quinhentos e doze 

reais 

64 Régua Cristal 50cm UND 740 Vt/ALEU R$ 2,90 R$2.146,00 dois reais e noventa centavos dois mil cento e quarenta e seis reais 

65 Régua Cristal 15cm UND 1140 MAPED R$ 0,60 R$ 684,00 sessenta centavos seiscentos e oitenta e quatro reais 

66 Régua Cristal 30 cm UND 2360 WALEU R$ 0,94 R$2.218,40 noventa e quatro centavos dois mil duzentos e dezoito reais e 
quarenta centavos 

VALOR TOTAL R $ 5 9 9 . 2 0 2 , 9 5 
quinhentos e noventa e nove mil duzentos e dois reais e 

noventa e cinco centavos 

Valor total da Prosposta: R$ 599.202,95 
quinhentos e noventa e nove mil duzentos e dois reais e noventa e cinco 

centavos 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do edital de Pregão Presencial n° 017/2019/PMO e ainda que: 

a) O prazo de validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias 

b) Os dados bancários são: 

CONTA CORRENTE: Banco do Brasil Agencia: 130-9 Conta Corrente: 43909-6 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho 

LT 
OA. ' f 
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D A C I L E N E UMA A G U I A R E P P S A N T A R É M 25/02/2019 

CNPJ: 05.005.033/0001-48 

INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 

ENDEREÇO; RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - CEP: 68005-020 - SANTARÉM/PA 

TELEFONE: 93 3522-3572 

d) Estão inclusos que nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

D e c l a r a m o s para o s f ins dev idos , que c o n h e c e m o s todas a s cond ições prevista neste edital, em relação a s qua i s m a n i s f e s t a m o s n o s s a p lena 

concordânc ia e D E C L A R A M O S que nos preços co tados estão incluídas todas a s d e s p e s a s d i retas e indiretas, frete, t r ibutos, taxa de admin is t ração, 

e n c a r g o s s o c i a i s , t raba lh is tas , t ransporte e s e g u r o até o dest ino, lucro e dema i s e n c a r g o s de qua lquer natureza necessár ios ao cumpr imen to integral do 

objeto des te Edital e s e u s a n e x o s , bem c o m o qua i sque r out ras d e s p e s a s re lac ionadas c o m o fornecimento d o s produtos . 

S A N T A R É M , 25 de fevereiro de 2019 

NOME DO R E P R E S E N T A N T E : D A C I L E N E LIMA A G U I A R 

emai l : a rmar jnhorea lce@bo l .com.br 

C P F : 586.973.302-20 R G : 2604229 

r05.005.033/0001-48n 
DACILENE UMA AGUIAR-EPP 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
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. PROPOSTA DE PREÇO 

1.1-CARTA PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO VII) 01 

Santarém, 25 de FEVEREIRO de 2019 

DACILENE LIMA AGUIAR 
RG: 2604229 

CPF: 586.973.302-20 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 

r 05.005.033/0001-48"! 
DACILENE LIMA AGUIAR. EPP 

Rua Siqueira Campos n.o 390-A 
Centro - CEP 68.005-020 

L Santarém - Pará J 
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ENVELOPE n.̂  1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO DE ÓBIDOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019/PMO 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: L. G. COUTO 

CNPJ fifi 03.630.223/0001 -20 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS, N** 315, BAIRRO 

SANTA TEREZINHA, CEP. : 68.250-000, ÓBIDOS/PA 

DATA: 25/02/2019 HORA: 09H00MIN 

/ R 



L G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 
END.: RUA PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 
FONE: (93) 3547-1696 

e-mail: leomarlnacouto@yahoo.com.br 



L G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END.: RUA PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 í í c / < Í Í,'a ^ l 
e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL NS 017/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa L G. COUTO, inscrita sob CNPJ: 03.630.223/0001-20, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a 

licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unid. QTD. MARCA V. UNIT V, TOTAL 

44 Papel Office A4 75g - 500 

Folhas 
RESMA 7.270 PIONNER 

R$ 

21,00 (vinte e 

um reais) 

R$ 152.670,00 

(Cento e cinquenta e 

dois mil, seiscentos e 

setenta reais) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Cento e cinquenta e dois ml, seiscentos e setenta reais 
R$ 152.670,00 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ns 017/2019/PMO. 

O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agencia 0256-9 

Conta Corrente: 7054-8 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos (PA), 25 de fevereiro de 2019. 

L. G. COUTO 

CNPJ n5 03.630.223/0001-20 

Leomarina da Gama Couto 

CPF ns 231.608.882-15 e RG 1543417 PC/PA 

Representante Legal 



S A N D R A M . S . D E A G U I A R - M E 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 

INSC. ESTADUAL: 15.225.039-5 
TRV DOS MÁRTIRES, N^IS - CENTRO 

TELEFONE: 93 99148-9070 SANTARÉM - PA 
E-MAIL: sandramsaguíar@gmaíl.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N». 017/2018/PMO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SETOR DE 

SITO À RUA DEPUTADO CHAVES, N̂  338- CENTRO 
CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

HORÁRIO: 09:00 HRS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

E N V E L O P E 0 1 - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 



SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJN!^ 05.020.294/0001-37 
ZN D: TRA V. DOS MA RTIRES N^ 18 - CENTRO FONE (93) 3523-4333 - SANTARÉM-PA 

email: sandramsaguiar@gmail.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N^. 017/2019/ PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente 

o exercício de 2019. 

A Empresa SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME. CNPJ n^ 05.020.294/0001-37, apresenta 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

ITEM PRODUTOS MARm/ UND QMNf m i ' VTUfÂl 

1 Agenda ANO 2019 FORONI UND 38 R$ 31,00 RS 1.178.00 

V.UNIT. trinta e um reais V.TOTAL: mil cento e setenta e oito reais 

2 Alfinete mapa tipo taça embalagem com 50 unidades. IARA CX ; 135 , R$ 5,80 1 RS 783.00 

V.UNIT. cinco reais e oitenta centavos V.TOTAL: setecentos e oitenta e três reais 

3 Almofada para carimbo cor diversas RADEX UND 161 R$ 6,90 1 RS 1.110,90 

V.UNIT. seis reais e noventa centavos V.TOTAL: mil cento e dez reais e noventa centavos 

4 
Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço temperado, formato 
retangular caixa com 24 unidades 

LEONORA CX 1055 R$ 23,50 RS 24.792.50 

V.UNIT. vinte e três reais e cinquenta centavos V.TOTAL: vinte e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centav 

5 Bloco Adesivo 38x50mm pacote com 4 JOCAR OFFICE PCT ! 295 I R$ 9,50 RS 2.802.50 

V.UNIT. nove reais e cinquenta centavos V.TOTAL: dois mil, oitocentos e dois reais e cinquenta centavos 

6 Bloco Adesivo 76x76mm VMP BLOCO 295 1 R$ 7,30 RS 2.153,50 

V.UNIT. sete reais e trinta centavos V.TOTAL: dois mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta centavos 

7 
Borracha branca com cinto, formula livre de pvc com máxima apagabilidade 
4,5 cm X 3 cm .caixa com 24 unidades 

MAXPRINT CX 32 R$ 32,00 RS 1.024.00 

V.UNIT. trinta e dois reais V.TOTAL: mil e vinte e quatro reais 

a 
Borracha branca escolar Sem x 2,4 cm Apaga escrita a lápis e lapiseira, 
indicada para qualquer graduação de grafite Caixa com 40 unidades 

ZAP CX 80 R$ 19,50 RS 1.560,00 

V.UNIT. dezanove reais e cinquenta centavos V.TOTAL: mii quinhentos e sessenta reais 

9 Caderno brochura capa flexível (mole) universitário 96 folhas CREDEAL UND 100 R$ S.OO Í RS 500,00 

V.UNIT. cinco reais V.TOTAL: quinhentos reais 

10 Caderno brochura capa flexível (mole) 140x202mm 96 folhas CREDEAL UND 200 RS ' 7,12 RS .y\

V.UNIT. sete reais e doze centavos V.TOTAL: mil quatrocentos e vinte e quatro reais 

11 Caderno Brochura capa dura 140mm x 202mm 96J!s cores diversas CREDEAL UND 400 \ 8.25 RS / 3.300,00 

V.UNIT. oito reais e vinte e cinco centavos V.TOT.ÍI: três ind e trezentos reais 



SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME ) 
CNPJN^ 05.020.294/0001-37 
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12 

V.UNIT. 

13 

V.UNIT. 

14 

V.UNIT. 

15 

V.UNIT. 

16 

V.UNIT. 

17 

V.UNIT. 

18 

V.UNIT. 

19 

V.UNIT. 

20 

'.UNIT. 

21 

'.UNIT. 

22 

.UNIT. 

23 

UNIT. 

24 

UNIT. 

25 

UNIT 

Caderno Brochura tipo universitário capa dura 96fls 

nove reais e quinze centavos 

Caderno Universitário capa dura 10 matéria 200fls 

vinte e cinco reais 

Caixa Arquivo Morto em plástico corrugado cores diversas 360x245x133 

cinco reais e noventa centavos 

Calculadora de Mesa com 12 (Doze) Dígitos a pilha AA 

trinta e dois reais 

Caneta Corretiva Ponta fina formato triangular 

seis reais e vinte centavos 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 
macia ponta média l,Omm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 
50 unidades na cor Azul 
vinte e nove reais e vinte centavos 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 
macia ponta média l,Omm .tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 
50 unidades na cor Preto 
vinte e nove reais e vinte centavos 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 
macia ponta média l.Omm .tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 
50 unidades na cor Vermelha ^ ^ ^ ^ 

vinte e nove reais e vinte centavos 

Caneta Marca Texto tinta superfluorescente maior intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores diversas. 

dois reais e trinta e cinco centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n- 2/0 caixa com 100 unidades 

dois reais e cinquenta centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n^ 3/0 caixa com 100 unidades 

dois reais e sessenta centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n- 4/0 caixa com 100 unidades 

dois reais e oitenta e cinco centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n- 6/0 caixa com 100 unidades 

três reais e quarenta centavos 

Clips para papeis, material galvanizado n^8/0 caixa com 100 unidades 

quatro reais e sessenta centavos 

CREDEAL 

V.TOTAL: 

CREDEAL^ 

V.TOTAL: 

_ POLYCART 

V.TOTAL: 

CLASSE 

V.TOTAL: 

KIT 

V.TOTAL: 

COMPACTOR 

V.TOTAL: 

COMPACTOR 

V.TOTAL: 

COMPACTOR 

V.TOTAL: 

KIT 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

IARA 

V.TOTAL: 

I R$ 9.15^ R$ UND I 403 

três mil, seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco 

UND I 403 \ $ 25,001 R$ 
dez mil e setenta e cinco reais 

1_ 3930 J RÍ 

3.687,45 

centavos 

10.075,00 

UND 5^9ÕJrí 23.187,00 

vinte e três mil, cento e oitenta e sete reais 

UND I 362 I R$ 32,00 \

onze mii, quinhentos e oitenta e quatro reais 

UND I 330 I R$ 6^0 | R$ 

dois mii e quarenta e seis reais 

11.584,00 

CX 300 R$ 

oito mil, setecentos e sessenta reais 

CX 270 R$ 

29,20 

29,20 

R$ 

R$ 7.884,00 

sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais 

CX 176 R$ 29.20 R$ 5.139,20 

cinco mil, cento e trinta e nove reais e vinte centavos 

UND 795 R$ 2,35 R$ 1.868,25 

mii oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos 

CX I 988 \ 2^0 I R$ 2.470,00 

dois mil, quatrocentos e setenta reais 

CX _ J 988^ [ R$ 2.60 J RS 2.568.80 

dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos 

UND I 816 I RS 2.85 \ 2.325.60 

dois mil. trezentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos 

UND I 896 I RS 3.40 \ 3.046.40 

três mi! e quarenta e seis reais e quarenta centavos 

UND I 760 I RS 4.60 \ y, 3.496.00 

três mil. quatrocentos c noventa e seis reais 



SANDRA M. 5. DE AGUIAR - ME / 
CNPJ 05.020.294/0001-37 ^ 
END: TRA V. DOS MÁRTIRES N^ 18 - CENTRO FONE (93) 3523-4333 - SANTARÉM-PA 

26 

Cola branca, líquida, viscosa, constituída de resina sintética em emulsão 
aquosa, com boa adesividade, lavávei, atóxica, secagem rápida, homogénea, 
não podendo manchar onde aplicada. A cola não deverá exalar vapores 
tóxicos embalagem 90g. 

IRIS 

V.UNIT. dois reais e quinze centavos V.TOTAL: 

27 
Corretivo Liquido excelente cobertura que dispensa retoques, a base d'agua 
18mi 

FRAMA 

V.UNIT. dois reais e sessenta centavos V.TOTAL: 

28 Elástico Látex especial Amarelo .Pacotes com 500 und RED BOR 

V.UNIT. vinte e dois reais e quarenta centavos V.TOTAL: 

29 Envelope 229x324mm krafit ouro FORONI 

V.UNIT. trinta e nove centavos de real V.TOTAL: 

30 Envelope Médio 240x340mm krafit ouro FORONI 

V.UNIT. quarenta centavos de real V.TOTAL: 

31 Envelope Oficio Grande 310x410mm krafit ouro FORONI 

V.UNIT. setenta e dois centavos de real V.TOTAL: 

32 Envelope Pequeno 200x280mm krafit ouro FORONI 

V.UNIT. trinta e sete centavos de real V.TOTAL: 

33 Extrator de Grampo,alta durabilidade .metal galvanizado. MAXPRINT 

V.UNIT. três reais V.TOTAL: 

34 Fita Adesiva Transparente 48mm EMBALANDO 

V.UNIT. três reais e noventa e cinco centavos V.TOTAL: 

35 Grampeador de mesa .capacidade de grampear 20 fis 75 / m2 CLASSE 

V.UNIT. vinte e três reais V.TOTAL: 

36 Grampeador Profissional .Capacidade de grampear 100 fls 75/m2 CLASSE 

V.UNIT. noventa e oito reais V.TOTAL: 

37 Grampo Para Grampeador Galvanizado 23/13 P/ Até 100 Fls KIT 

V.UNIT. nove reais e vinte centavos V.TOTAL: 

38 Grampo Para Grampeador Galvanizado 26/6 P/Até 20 Fis KIT 

V.UNIT. cinco reais e quarenta e cinco centavos V.TOTAL: 

39 Grampo Plástico BRANCO pct com 50 Unidades WALEU 

'.UNIT. quinze reais e cinquenta centavos V.TOTAL: 

40 
Lápis Grafite. HB, Corpo preto, Atóxico, ponta resistente embalagem 144 
unidades 

LEO LEO 

'.UNIT ít inta e oito reais e cinquenta centavos V.TOTAL: 

í 

UND 5315 R$ 2.15 RS 11.427,25 

onze mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos 

UND 1494 RS 2,60 RS 3.884,40 

três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos 

PCT I 281 I RS 22,40 \ _ 6.294,40 

seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos 

UND I 7300 I RS 0,39 \ _ 2.847,00. 

dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais 

UND I 10350 I RS 0,40 \^R$ 

quatro mil, cento e quarenta reais 

UND I 12650 I RS _ 0,72\

nove mil, cento e oito reais 

UND I 6JÍ5 I RS 0.37] RS _ _ 

> 

4.140,0^ 

9.108,00 

2.262,55 

dois mii, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos 

UND I 683 I Rf 3,00 \ ^̂f̂'̂^ 
dois mi! e quarenta e nove reais 

ROLO I 4472 \ 3,95 I RS 17.664,40 

dezessete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos 

UND I 380 23,00 I RS 8.740,00 

oito mil, setecentos e quarenta reais 

UND I 96 \R$ _9S,00f R Í 

nove mil, quatrocentos e oito reais 

CX I 1023 I RS 9,20 | R$ 

nove mil, quatrocentos e onze reais e sessenta centavos 

CX I 1358 I RS 5.451 RS ^ 

sete mil, quatrocentos e um reais e dez centavos 

PCT I 320 I RS 15.50 \

quatro mil, novecentos e sessenta reais 

9.408,00 

CX 213 RS 38.50 RS 

9.411,60 

7.401,10 

4.960,00 

8.200,50 

Vtto mil c duzentos reais e cinquenta centavos 
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41 Livro Ata Capa Preta Sem Margem lOOfís SÃO DOMINGOS 

V.UNIT. quinze reais e noventa centavos V.TOTAL: 

42 Livro de Ponto 1/4 capa dura SÃO DOMINGOS 

V.UNIT. quinze reais e dez centavos V.TOTAL: 

43 Livro de protocolo correspondência 1/4 104 fls SÃO DOMINGOS 

V.UNIT. doze reais e sessenta centavos V.TOTAL: 

44 Papel Office A4 75g - 500 Folhas - REPORT 

V.UNIT. vinte e um reais e quarenta e nove centavos V.TOTAL: 

45 Papel carbono filme A4100 folhas (azul ou preta) RADEX 

V.UNIT. trinta e um reais e noventa centavos V.TOTAL: 

46 Pasta AZ Preta Oficio com visor POLYCART 

V.UNIT. onze reais e sessenta centavos V.TOTAL: 

47 Pasta cartão C/Abas e Elástico Cores Diversas POLYCART 

V.UNIT. dois reais e trinta centavos V.TOTAL: 

48 Pasta com canaleta A4 cristal POLYCART 

V.UNIT. dois reais e sessenta e cinco centavos V.TOTAL: 

49 Pasta plástica em PP corrugado .Ofício c/ Abas e Elástico • Lombada 5,5 cm POLYCART 

V.UNIT. cinco reais e quinze centavos V.TOTAL: 

50 Pasta Suspensas c/vareta de arame e ponteira plástica e viso completo. POLYCART 

V.UNIT. dois reais e trinta e cinco centavos V.TOTAL: 

51 Pastas PP Laminado 1/2 Ofício c/ Abas e Elástico - Sam Lombada Cores Diversas. POLIBRAS 

/.UNIT. dois reais e quarenta centavos V.TOTAL: 

52 Pasta PP Laminado .ofício, c/abas e elástico sem lombada POLIBRAS 

'.UNIT. dois reais e setenta e cinco centavos V.TOTAL: 

53 Pasta L ,formato oficio DAC 

'.UNIT. um real e trinta e cinco centavos V.TOTAL: 

54 Pasta c/grampo,cores diversas .formato oficio. POLYCART 

'.UNIT. dois reais e trinta e cinco centavos V.TOTAL: 

55 Pasta Sanfonada 12 divisórias POLIBRAS 

.UNIT. vinte e dois reais e cinquenta centavos V.TOTAL: 

56 Percevejos latonado dourado caixa com lOOund KIT 

.UNIT. três reais e setenta centavos V.TOTAL: 

b7 Perfnnidur de Papel 02 Furos pura 25fls CLASSE 

í 
UND ^ 1680 I R$ 15,90\ 26.712,00 

vinte e seis mil, setecentos e doze reais 

UND ] 83 j R$ 15,101 R$ 1.253,30 

mil duzentos e cinquenta e três reais e trinta centavos 

_l J^^ I R$ _12,60\R$ 7.497,00 

sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais 

RESMA I 7270 \ 21,49 \ 156.232,30 

cento e cinquenta e seis mii, duzentos e trinta e dois reais e trinta centav^^(^j(y^ 

CX I 168 \R$ 31,90\R$ 5.359,201^0^^ 

cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos ^ P* 

UND I 2715 I R$ 11,60 \ _ 31.494,0^ 

trinta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais 

UND I 3305 I R$ 2.301 R$ 7.601,50 

sete mii, seiscentos e um reais e cinquenta centavos 

UND I 1846 I R$ 2,65 \ 4.891,90 

quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e noventa centavos 

J _ Z ^ ^ _ IJ*? _ ^'^^\^^ ^ 3.893,40 

três mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta centavos 

UND I 2176 \ 2,35 \R$ ^Alfifi^ 

cinco mil, cento e treze reais e sessenta centavos 

N 4 

UND 356 R$ 2,40 R$ 

oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos 

UND I 270 \ 2,75 \

setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos 

UND I 666 I R$ 1,35 \í _ 

oitocentos e noventa e nove reais e dez centavos 

UND I 890 I R$ 2,35 \

dois mil e noventa e um reais e cinquenta centavos 

UND I 565 I RS 22,50 \ 12. 

doze mil, setecentos e doze reais e cinquenta centavos 

CX 1 696 I RS 3,70 \ 2 

dois mii, quinhentos e setenta e cinco reais e vinte centavos 

UND \ I RS 43.1Q \ 15. 

854,40 

742,50 

899,10 

.091,50 

712,50 

575,20 

386,70 
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V.UNIT. 

58 

V.UNIT. 

59 

V.UNIT. 

60 

V.UNIT. 

61 

V.UNIT. 

62 

V.UNIT. 

I 63 

V.UNIT. 

64 

V.UNIT. 

65 

V.UNIT. 

66 

'.UNIT. 

quarenta e três reais e dez centavos 

Pincel Atómico ,tínta permanente. escrita grossa .recarregável nas cores 

diversas, capa com 12 unidades 

trinta e dois reais e cinquenta centavos 

Pincel para quadro branco .Ponta redonda e com maior durabilidade .Ponta 

de 4,0mm nas cores diversas caixa com 12 unidade. 

trinta e nove reais e noventa centavos 

Porta Lápis/ Clips Cristal 

doze reais e noventa centavos 

Prancheta oficio em MDF ou acrílico com Prendedor Metálico 

seis reais e noventa centavos 

Reabastecedor .tinta para pincel atómico nas cores diversas 

quatro reais e trinta centavos 

Reabastecedor p/pincel p/quadro branco 200ml cores diversas 

cinquenta e oito reais 

Régua Cristal 50cm 

dois reais e noventa centavos 

Régua Cristal 15cm 

cinquenta centavos de real 

Régua Cristal 30 cm 

oitenta centavos de real 

V.TOTAL: 

JOCAR OFFICE 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

WALEp_ 

V.TOTAL: 

SOUZA 

V.TOTAL: 

JOCAR OFFICE 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

WALEU 

V.TOTAL: 

WALEU 

V.TOTAL: _ 

WALEU 

V.TOTAL: 

quinze mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta centavos 

CX 327 R$ 32.50 R$ 10.627.50 

dez mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos 

CX 638 R$ 39,90 R$ 25.456,20 

vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos 

UND \ \ R $ 12,901 R$ L044,90 
mil e quarenta e quatro reais e noventa centavos 

I R$ UND I 615 I R$ 6.90 \ 4.243,50 

quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos 

UND I 431 I R$ 4,30 \

mil oitocentos e cinquenta e três reais e trinta centavos 

UND I 527 \ 58,00 \

trinta mil, quinhentos e sessenta e seis reais 

UND I 740 I RS 2,90 \

dois mil, cento e quarenta e seis reais 

UND I 1140 I Rí 0.50 \

quinhentos e setenta reais 

2360 

1.853,30 

30.566.00 

2.146,00 

570,00 

, </"-

UND I 2360 I RS 
mil oitocentos e oitenta e oito reais 

0,80 I RS 1.888,00 

VALOR TOTAL: 

seiscentos miljduzentos esessenta e nove reais e oitenta centavos . R$ , 600.269,80 

leclaramos, sob as penas da lei. que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial N-. 017/2019/ PMO e ainda que: 

tj O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
•) Os dados bancários são: 
tANCO DO BRASIL - AG: 130-9 - C/C: 91628-5 

} O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com os prazos determinados no Termo de Referência - Anexo I do edital, após o recebimento da ordem de fornecihento. 

companhada da Nota de Empenho. ' ^ ^ ' ^ 

) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
icro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

l"~ 05.020.294/0001-37 " 1 
Insc. Est. 15 .225 .033 -5 

"'SANDRA M. S. DE AGUIAR-ME intaiém-Pa 25 de fevereiro de 2019 CAMnOA M C n f AfltllâD . M P C/ SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 Trav. dos Mártires n.° 18 - Centro 

1 ^ CCP ôo.ooa-s-io ; canrsrpm-P/' 



SANDRA M. S. DE AGUIAR • ME 
CNPJ m 05.020.294/0001-37 INSCRI. ESTADUAL 15.225.039-5 

ENDEREÇO: TRAV. DOS MÁRTIRES. 18- CENTRO FONE [93] 3523-4333 - SANTARÉM-PA 
E-mail: sandramsaguiar@gmail.com 

DECLARAÇÃO 

SANDRA M. S. DE AGUIAR, portador da Cédula de Identidade RG n° 1499362 e do CPF n^ 232.144.142-
91, como representante devidamente constituído de proprietário inscrita no CNPJ no 21.361.181/0001-
51, doravante denominado SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME, para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, que todos os custos e demais despesas, direta ou indiretas, inclusive 
tributos, estão incluídos nos preços ofertados. Nossa empresa está de acordo com as exigências 
stabelecidas no edital. 

Santarém-PA, 25 de fevereiro de 2019 

C ^ A S p l d ' 

SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 - INSC ESTADUAL: 15.225.039-5 

r" 05.020.294/0001 - 3 7 "^i 
Insc. Est. 15 .225 .039-5 

SANDRA M. S, DE AGUIAR-ME 
Trav. dos Mártires r\.° 18 - Centro 

I CEP 68.0C5-S40 - Santarérr.-Pê ^ 



COHERCIRI-

A. NETO DOS SANTOS - EPP 
CNPJ: O3.075,85S/0CX)l-03 / INSC. ESTADUAL: 15,204.868-5 

END, AV. CURUA-UNA 672 -SALA B /SANTÍSSIMO / SANTARÉM - PA 

E-mail: anetocomerciai@hotmail.com 

CEP: 68010-000 / FONE (93) 9129-3566 / 3522-5371 

I 
ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EDITAL DO PREGÃO N.° 017/2019/PMO 
A.NETO DOS SANTOS: | 
CNPJ N.° 03.075.858/0001-03 , 
Av. Curuá-Una n° 672 - Santíssimo, Santarém-Pa 
DATA: 25/02/2019 HORA: 09H00MIN 

A.NETO DOS SANTOS, CNPJ N" 03.075.858/0001 -03, TRAV. CURUÁ-UNA 672 SANTÍSSIMO SANTARÉM-PA, CEP, 68,010-000, FONE (93) 3522-5371 



A. NETO DOS SANTOS - EPP 
CNPJ: 03.075.858/0001-03/INSC. ESTADUAL: 15.204.868-5 

END. AV. CURUA-UNA 672 - SALA B / SANTÍSSIMO / SANTARÉM - PA 

E-mail: anetocomercial@hotmail.com 

CEP: 68010-000 

FONE (93) 9129-3566 / 3522-5371 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019/PMO 

PROCESSOS ADMISTRATÍVOS N°: 349/2018; 390/2018; 400/2018 432/2018; 353/2018; 023/2019, 031/2019, 044/2019 e 049/2019/PMO 

A abertura do certame ocorrerá no dia 25 / 02 / 2019 às 09:00h, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço supracitado, 

na sessão pública de processamento do Pregão, durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Apresente licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Cotamos como preço global para o objeto desta licitação o valor de R$ 593.042,03 (Quinhentos e Noventa e Três Mil Quarenta e Dois Reais e Três 

Centavos) 

Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

ITENS ESPECIFICAÇÕES 

Agenda ANO 2019 

Alfinete mapa tipo taça embalagem com 50 
unidades. 

Almofada para carimbo cor diversas 

MARCA 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 

UND 68 R$ 29,83 R$ 

Vinte e Nove Reais e Oitenta e Três Centavos 

Dois Mil Vinte e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos 

R$ 

2.028,44 

751,95 JOCAR OFFICE CAIXA 135 R$ 5,57 

Valor Unitário Cinco Reais e Cinquenta e Sete Centavos 

Valor Total Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos 

VMP 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 161 R$ 7,39 R$ 

Sete Reais e Trinta e Nove Centavos 

Um Mil Cento e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Nove Centavos 

1.189,79 
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11 

12 

13 

Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço L E O L E O 

temperado, formato retangular caixa com 24 Valor Unitário 

unidades Valor Total 

CAIXA 1.055 R$ 22,64 R$ 23.885,20 

Vinte e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos 

Vinte e Três Mil Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte Centavos 

Bloco Adesivo 38x50mm pacote com 4 

Bloco Adesivo 76x76mm 

Borracha branca com cinta, formula livre de pvc 
com máxima apagabilidade 4,5 cm x 3 cm .caixa 

com 24 unidades 

Borracha branca escolar Sem x 2,4 cm Apaga 
escrita a lápis e lapiseira, indicada para qualquer 

graduação de grafite Caixa com 40 unidades 

Caderno brochura capa flexível (mole) 
universitário 96 folhas 

Caderno brochura capa flexível (mole) 140x202mm 
96 folhas 

Caderno Brochura capa dura 140mm x 202mm 96 
fls cores diversas 

Caderno Brochura tipo universitário capa dura 96 
fls 

Caderno Universitário capa dura 10 matéria 200 fls 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

ValorTqtal 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

9,07 R$ 2.675,65 P A C O T E 295 R$ 
Nove Reais e Sete Centavos 

Dois Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Cinco Cen 

B L O C O 295 R$ 6,95 R$ 

Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos 

Dois Mil Cinquenta Reais e Vinte e Cinco Centavos 

2.050,25 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

yalor Total 

L E O L E O 

Valor Unitário 

Valor Total 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

CAIXA 32 R$ 30.62 R$ 979,84 

Trinta Reais e Sessenta e Dois Centavos 

Novecentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos 

CAIXA 80 R$ 18,62 R$ 1.489,60 

Dezoito Reais e Sessenta e Dois Centavos 

Um Mil Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta Centavos 

UND 100 R$ 4,75 R$ 475.00 
Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos 

Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais 

UND 200 R$ 6,76 R$ 

Seis Reais e Setenta e Seis Centavos 

Um MU Trezentos e Cinquenta e Dois Reais 

UND 400 R$ 7,84 R$ 

Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos 

Três Ml! Cento e Trinta e Seis Reais 

UND 403 R$ 

Oito Reais e Setenta e Um Centavos 

Três MH Quinhentos e Dez Reais e Treze Centavos 

UND 403 R$ 24,02 R$ 
Vinte e Quatro Reais e Dois Centavos 

Nove MH Seiscentos e Oitenta Reais e Seis Centavos 

1.352,00 

9.680,06 

•JjhX 
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Caixa Arquivo Morto em plástico corrugado cores 
diversas 360x245x133 

Calculadora de Mesa com 12 (Doze ) Dígitos a pilha 
AA 

Caneta Corretiva Ponta fina formato triangular 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato 
triangular ergonómico, escrita macia ponta média 

1,0mm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, 
caixa com 50 unidades na cor Azul 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato 
triangular ergonómico, escrita macia ponta média 

1,0mm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, 
caixa com 50 unidades na cor Preto 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

COMPACTOR 

Valor Unitário 

Valor Total 

COMPACTOR 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 3.930 R$ 5,79 R$ 22.754.70 
Cinco Reais e Setenta e Nove Centavos 

Vlnte^ Dois Mil Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Setenta Ce 

UND 11.254.58 362 R$ 31,09 R$ 
Trinta e Um Reais e Nove Centavos 

Onze MH Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Cinquenta e Oito Ci 

UND 330 R$ 5,94 R$ 1.960,20 

Cinco Reais e Noventa e Quatro Centavos 

Um Mil Novecentos e Sessenta Reais e Vinte Centavos 

CAIXA 300 R$ 37,31 R$ 

Trinta e Sete Reais e Trinta e Um Centavos 

Onze Mil Cento e Noventa e Três Reais 

11.193,00 

CAIXA 270 R$ 37,31 R$ 

Trinta e Sete Reais e Trinta e Um Centavos 

Dez MH Setenta e Três Reais e Setenta Centavos 

19 

20 

21 

22 

Caneta Esferográfica Ponta Média, formato 
triangular ergonómico, escrita macia ponta média 

1,0mm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, 
caixa com 50 unidades na cor Vermelha 

Caneta Marca Texto tinta superfluorescente maior 
intensidade garantindo o melhor desempenho, 

cores diversas. 

Clips para papeis, material galvanizado n° 2/0 caixa 
com 100 unidades 

Clips para papeis, material galvanizado n° 3/0 caixa 
com 100 unidades 

COMPACTOR 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

CAIXA 176 R$ 37,31 R$ 6.566.56 

Trinta e Sete Reais e Trinta e Um Centavos 

Seis Mil Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Cen 

2,27 R$ 1.804,65 UND 795 R$ 

Dois Reais e Vinte e Sete Centavos 

Um Mil Oitocentos e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos 

2,38 R$ 2.351,44 CAIXA 988 R$ 
Dois Reais e Trinta e Oito Centavos 

DqisJVlil Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Cen 

CAIXA 988 R$ 2,47 R$ 2.440,36 

Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos 

Dois Mil Quatrocentos e Quarenta Reais e Trinta e Seis Centavos 
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Clips para papeis, material galvanizado n°4/0 caixa 
com 100 unidades 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

Clips para papeis, material galvanizado n^ 6/0 caixa 

com 100 unidades 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

Clips para papeis, material galvanizado 8/0 caixa 
com 100 unidades 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

VMP 

Co/a branca, liquida, viscosa, constituída de resina 
sintética em emulsão aquosa, com boa 

adesividade, lavável, atóxica, secagem rápida, 
homogénea, não podendo manchar onde aplicada. 

A cola não deverá exalar vapores tóxicos Valor Unitário 

embalagem 90g. Valor Total 

Corretivo Liquido excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base d' agua 18ml 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

Elástico Látex especial Amarelo .Pacotes com 500 
und 

Envelope 229x324mm krafit ouro 

MAMUTH 

Valor Unitário 

Valor Total 

ALOFORM 

Valor Unitário 

Valor Total 

Envelope Médio 240x340mm krafit ouro 

ALOFORM 

Valor Unitário 

Valor Total 

Envelope Oficio Grande 310x410mm krafit ouro 

ALOFORM 

Valor Unitário 

Valor Total 

CAIXA 816 R$ 2,73 R$ 2.227,68 

Dois Reais e Setenta e Três Centavos 

Dois Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta e Oito Centavos 

CAIXA 896 R$ 3,26 R$ 2.920,96 

Três Reais e Vinte e Seis Centavos 

Dois Mil Novecentos e Vinte Reais e Noventa e Seis Centavos 

CAIXA 760 R$ 

Quatro Reais e Quarenta Centavos 

Três Mil Trezentos e Quarenta e Quatro Reais 

4,40 R$ 3.344,00 

UND 5.315 R$ 2,04 R$ 10.842,60 

Dois Reais e Quatro Centavos 

Dez Mil Oitocentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta Centavos 

UND 1.494 R$ 2,48 R$ 3.705,12 

Dois Reais e Quarenta e Oito Centavos 

Três Mil Setecentos e Cinco Reais e Doze Centavos 

R$ 5.988,11 P A C O T E 281 R$ 21.31 

Vinte e Um Reais e Trinta e Um Centavos 

Cinco Mil Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Onze Centavos 

UND 7.300 R$ 

Quarenta Centavos 

Dois Mil Novecentos e Vinte Reais 

0,40 R$ 2.920.00 

UND 10.350 R$ 

Quarenta e Dois Centavos 

Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais 

0,42 R$ 4.347,00 

1 7 

0,69 R$ UND 12.650 R$ 
Sessenta e Nove Centavos 

Oito Mil Setecentos e Vinte e Oito Reais e Cinquenta Centavos V 

- é-í- ? 
8.72Í so" o 
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Envelope Pequeno 200x280mm krafit ouro 
ALOFORM UND 6.115 R$ 0,35 R$ 

Valor Unitário Trinta e Cinco Centavos 

Valor Total Dois Mil Cento e Quarenta Reais e Vinte e Cinco Centavos 

2.140,25 

Extrator de Grampo ,alta durabilidade ,metal 
galvanizado. 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 683 R$ 3,09 R$ 
Três Reais e Nove Centavos 

Dois Mil Cento e Dez Reais e Quarenta e Sete Centavos 

Fita Adesiva Transparente 48mm 

Grampeador de mesa ^capacidade de grampear 20 

fls75/m2 

Grampeador Profissional,Capacidade de grampear 
100 fls 75/m2 

Grampo Para Grampeador Galvanizado 23/13 P/ 
Até 100 Fis 

Grampo Para Grampeador Galvanizado 26/6 P/ Até 
20 Fls 

Grampo Plástico BRANCO pct com 50 Unidades 

Lápis Grafite, HB, Corpo preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 unidades 

Livro Ata Capa Preta Sem Margem lOOfIs 

C E L T I C 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

ValorTqtal 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

L E O L E O 

Valor Unitário 

Valor Total 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

3,79 R$ 

2.110,47 

16.948,88 ROLO 4.472 R$ 
Três Reais e Setenta e Nove Centavos 

Dezesseis Mil Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Oito C 

22,02 R$ 8.367,60 UND 380 R$ 

Vinte e Dois Reais e Dois Centavos 

Oito MH Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos 

9.694,08 UND 96 R$ 100,98 R$ 
Cem Reais e Noventa e Oito Centavos 

Nove Mil Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Oito Centavos ^ y/i"-^^^ 
- f' \-Jo/^ t)' 

CAIXA 1.023 R$ 8,83 R$ 

Oito Reais e Oitenta e Três Centavos 

Nove Mil Trinta e Três Reais e Nove Centavos 
CAIXA 1.358 R$ 5,21 

Cinco Reais e Vinte e Um Centavos 

Sete Mil Setenta e Cinco Reais e Dezoito Centavos 

P A C O T E 320 R$ 15,39 R$ 
Quinze Reais e Trinta e Nove Centavos 

Quatro Mil Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Oitenta Centavos 

CAIXA 213 R$ 36,98 R$ 

Trinta e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos 

Sete Mil Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Quatro Genta-

15,13 R$ 25.418,40 UND 1.680 R$ 

Quinze Reais e Treze Centavos 

Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e Dezoito Reais e Quarenta Centavos 
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Livro de Ponto 1/4 capa dura 

Livro de protocolo correspondência 1/4 104 fls 

Papei Office A4 75g - 500 Folhas -

Papel carbono filme A4 100 folhas (azul ou preta) 

Pasta AZ Preta Oficio com visor 

Pasta cartão C/Abas e Elástico Cores Diversas 

Pasta com canaleta A4 cristal 

Pasta plástica em PP corrugado ,Oficio c/Abas e 
Elástico - Lombada 5,5 cm 

Pasta Suspensas c/vareta de arame e ponteira 
plástica e viso completo. 

Pastas PP Laminado 1/2 Oficio c/Abas e Elástico 
Sem Lombada Cores Diversas . 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

R E P O R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

CIS 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 83 R$ 14,38 R$ 1.193,54 
Quatorze Reais e Trinta e Oito Centavos 

Um Mil Cento e Noventa e Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavoí 

UND 595 R$ 12,06 R$ 7.175,70 

Doze Reais e Seis Centavos 

Sete Mil Cento e Setenta e Cinco Reais e Setenta Centavos 

RESMA 7.270 R$ 21,05 R$ 153.033,50 
Vinte e Um Reais e Cinco Centavos 

Cento e Cinquenta e Três Mil Trinta e Três Reais e Cinquenta Centav 

168 CAIXA 168 R$ 31,59 R$ 

Trinta e Um Reais e Cinquenta e Nove Centavos 

Cinco Mil Trezentos e Sete Reais e Doze Centavos 

UND 2.715 R$ 11,06 R$ 
Onze Reais e Seis Centavos 

Trinta Mil Vinte e Sete Reais e Noventa Centavos 

5.307,12 

30.027,90 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

2,37 R$ 7.832,85 UND 3.305 R$ 
Dois Reais e Trinta e Sete Centavos 

Sete Mil Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos 

UND 1.846 R$ 2,72 R$ 

Dois Reais e Setenta e Dois Centavos 

Cinco Mil Vinte e Um Reais e Doze Centavos 

5.021,12 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

3.696,84 UND 756 R$ 4,89 R$ 

Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos 

Três Mil Seiscentos e Noventa e Seis Reais e Oitenta e Quatro Genta 

2,34 R$ UND 2.176 R$ 

Dois Reais e Trinta e Quatro Centavos 

Cinco Mil Noventa e Um Reais e Oitenta e Quatro Centavos 

5.091,8 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 356 R$ 2,39 R$ 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos 

Oitocentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos 
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Pasta PP Laminado ,oficio, c/abas e elástico sem 
lombada 

Pasta L formato oficio 

Pasta c/grampo ,cores diversas formato oficio 

Pasta Sanfonada 12 divisórias 

Percevejos latonado dourado caixa com lOOund 

Perfurador de Papel 02 Furos para 25 fls 

56 Pincel Atómico finta permanente, escrita grossa 
.recarregável nas cores diversas, caixa com 12 

unidades 

59 Pincel para quadro branco ,Ponta redonda e com 
maior durabilidade ,Ponta de 4,0mm nas cores 

diversas caixa com 12 unidade . 

Porta Lápis / Clips Cristal 

Prancheta oficio em MDF ou acrílico com 
Prendedor Metálico 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

P O L Y C A R T 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 270 R$ 2,82 R$ 
Dois Reais e Oitenta e Dois Centavos 

Setecentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta Centavos 

761,40 

1,38 R$ UND 666 R$ 

Um Reale Trinta e Oito Centavos 

Novecentos e Dezenove Reais e Oito Centavos 

2,37 R$ UND 890 R$ 
Dois Reais e Trinta e Sete Centavos 

Dois Mil Cento e Nove Reais e Trinta Centavos 

919,08 

2.109,30 

24,01 R$ 13.565,65 UND 565 R$ 

Vinte e Quatro Reais e Um Centavo 

Treze Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Sessenta e Cinco C 

CAIXA 696 R$ 3,54 R$ 2.463.84 
Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavos 

Dois Mil Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Quatro Ce 

UND 357 R$ 41,02 R$ 14.644,14 

Quarenta e Um Reais e Dois Centavos 

Quatorze Mil Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Quatorze Cent; 

CAIXA 327 R$ 30,95 R$ 10.120,65 
Trinta Reais e Noventa e Cinco Centavos 

Dez Mil Cento e Vinte Reais e Sessenta e Cinco Centavos 

R$ 25.456,20 CAIXA 638 R$ 39,90 

Trinta e Nove Reais e Noventa Centavos 

Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte Cen 

12,28 R$ 994,68 UND 81 R$ 

Doze Reais e Vinte e Oito Centavos 

Novecentos e Noventa e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavoçx^*-''^''' 4/. • 
- " " " - , ^ / . 9 

UND 615 R$ 7,44 R$ 4 .575Í6^ tíl^ ^ C 

Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos \^ r(kÍ^ ^ ^ 

Quatro Mil Quinhentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta Centav,ftiA -^I^. 
„ rJoiflO^'^-



62 
Reabastecedor finta para pincel atómico nas 

cores diversas 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 431 R$ 4,09 R$ 1.762,79 
Quatro Reais e Nove Centavos 

Um Mil Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Nove Centav 

63 
Reabastecedor p/pincel p/quadro branco 200ml 

cores diversas 

J O C A R O F F I C E 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 527 R$ 55,67 R$ 29.338,09 
Cinquenta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos 

Vinte e Nove Mil Trezentos e Trinta e Oito Reais e Nove Centavos 

64 

Régua Cristal SOcm 

65 

66 

Régua Cristal 15cm 

WALEU 

Valor Unitário 

Vajor Total 

WALEU 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 740 R$ 

Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos 

Dois Mil Cento e Nove Reais 

2.85 R$ 2.109,00 

UND 1.140 R$ 0,57 R$ 
Cinquenta e Sete Centavos 

Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta Centavos 

649,80 

Régua Cristal 30 cm 
WALEU 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 2.360 R$ 

Noventa Centavos 

Dois Mil Cento e Vinte e Quatro Reais 

0,90 R$ 2.124,00 

LOR TOTAl Quinhentos e Noventa e Três Mil Quarenta e Dois Reais e Três Centavos 593.042,03 

Valor Total da Proposta: R$ 593.042,03 (Quinhentos e Noventa e Três Mil Quarenta e Dois Reais e Três Centavos) 
prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 05 dias corridos, e somente será pedido de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, através de requisição expedida. 

Declaramos, sob as penas da lei: 

• Nos comprometemos a fornecer os produtos deste edital, nas condições e exigências estabelecidas no termo de referência (anexo I- do edital). 

• Declaramos que o(s) materiais de expediente serão entregue(s) estritamente de acordo com as especificações, condições, exigências constantes do Termo 

de Referência Anexo I do edital, bem como, nos seus demais anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão licitante. 

• Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no edital, termo de referência e instrumento de contrato. 

• Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 

correta cotação do objeto licitado. 



• Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, comerciais e 

outros inerentes ao objeto relativo ao procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2019/PMO, inclusive despesas necessárias ao cumprimento 

integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as isenções previstas na 

legislação 

• Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no edita! e seus anexos; 

• Declaração de que os valores apresentados na proposta deverão ser fixos e irreajustáveis. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 

fornecemos os seguintes dados; 

Razão Social: A. NETO DOS SANTOS 

CNPJ/MF: 03,075.858/0001-03 

Endereço: AV. CURUA - UNA N° 672 

CEP: 68.010-000 

Tel./Fax: (93) 3522-5371 CELÇ. (93) 99129-3566 

Endereço Eletrônico (e-mail): anetocomercial@hotmail.com 

Cidade: Santarém 

UF: PA 

Banco: Brasil 

Agência: 0130-9 

C/C: 51527-2 ^ 

Dados do Representante Legal da Empresa: VvA / 

Endereço: Av. Ismael Araujo n° 363 

CEP: 68010-600 Cidade: Santarém UF: PARA 

CPF/MF: 324.405.372-68 Cargo/Função: Proprietário 

RG n": 1872265 Expedido por: SSP/PA 

Naturalidade: Barão de Grajau-MA, Nacionalidade: Brasileiro 

Nome: Antonio Neto dos Santos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CN^: OS.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 7S*^ 

4y 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 017/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os documentos de habilitação das empresas participantes no presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 25 de fevereiro de 2019. 

MARISA MÇ(0SINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

3ÓAÍ (Dep. ^imundo Chaves JT 338 - CE^68.2S0-000 

Óhidòs - (Pará 
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NUMERO 

iRRG •D:S~?'-'"0 
DO MURlCiPlO 
unia Comerciai) 

dEcis: :., iob as penas da ief, não estar impedmo de exercer atívi^dè-wercantil, que nso possuí outra firma mercantii individuai e 
requer: ^— - \^ 

:ODiGC: DESCRiCAf O J --.TC 

I N C M E ETTPRESARÍAL 

cópiG" c: ?^âíiC ~~scR. "f c DO EVENT; 

X 

LCGRAOGURC NijííSRO 

1 íviUyiCiPiO 

"BAIRRO .' DiSiTíSn-C ctsíWOTio MUNICÍPIO ! 

{Uso da J'.!D'a C-:;meroÍ5! ' 

VALOR D C CAPI-AL rooi" exíenío; 

i CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCP CÃQ DO OBJETO (ATIVi-DADESj 
1 crCONO.MICA Alivtísc-' pnncioai 

231-0/02 gs^^mSl vaáIí^23íí-a D^ -aht ioos m- mummo 

|5^6-S/Ó2 GOm/RClO VAã^lãííA AH^ IO» B â ?Ai^Ii7.âiA- "• 

15241-3/04 coífâíaiQ 7ÁmãiB^Ã DL AimGos m ^ L m m B i Á -

j5243-.3/03 ocm^/íQiu 7m^m2A DL ÁBSIQOD o-, m.ãmLBip:ã -

fe249-3/^,^.^S^4Sy^,1?^ M I ^ ^ P e 2 m D E S E D E D E Õ U . R Ã U P ,P " " ^USO DÁ JUN 

:2JXÔ4.2©02- JJ^.°reíL«a^DL^C^ Ji^Vé^^^ / 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO!Vi£RC!AL U y 
1 DEFERIDO. 
IPUBLíOUE-SEEARQ-. 

AUTENTICAÇÃO 

: - ^ - v JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFÍCO O REGISTRO E^f1: 11/04/2C02 

' ^ SOB O NÚMERO: 
I jiTEPA 15101190398 

i' Protocolo: 02/014444-0 DILERMANDO GUEDES CABRAL 
SEGRErARlO GERAL 



I LEIA CGÍVs ATENÇÃO ESTAS ÍNSTRUÇÔESf ÃHTHS D£ INICIAR O ?mzF:H-7HmúmO 

1 - Preencher o ícnriUiârro em três vias legíveis, g máquina: ou à ffiáoÓccm lêtra de íoiíria. s e m rasura, sencG a pr m e l r a onglnai. 

pocanc-s as demais serem r.oDias a c s r c c n o . _ . ' 'f^'^,/ ' / .. 

2- Nâo pre8r:p!'"er o c a m p o d e s i m a d o a usLi oa JuAiá Comercia!, 

3 - CCCiGC CC ATO E DESCPdÇ.AC 00 ATO - ^'5ar."ic-her',corr. o ccdigc e com 3 descrição do ate cue esla s s o c c p^atiGapo. contOime 

i?be;3 aoa.xo - ; • -"' '.- v - i-c-p.- : . . .• ~ 

4 - CODiGO 00 EVENTO E DESCRiÇAO DO EVENTCX.-"FT8onr.-içr 0:;.m o código e .com a aescricão do evenO que esLã contidvO r;o 

ATO. ccriO.rme tabela abaixo, •- , ' .- . 

C Ó D I G O D O 

A T O E V E N T O 

DESCRIÇÃO DO ATO -- - • 
• DESCRiÇÃÕ-ÓO^EVENTO 

;02 

150 

151 

152 

110 

022 

023 

C24 

025 

026 

027 

02S 

029 

031 

002 

033 

034 

035 

036 

037 

tCEÇÂO . ,0- -;, •-" - • ' ':A-_- ' " ^ 

• • • TLTGRÁÇÂÒ'DE NÒMEEMPREArtRiA^ 

ALTERAÇÃO DE DADOS ÍEXCETO ACME SWRRESÀKÍAIC 

ALTERAÇÃO D E DADOS E DE N O M E EMPRESARIAL 

ABERTURA D E FILIAL NA UF DA-SÉDE " - . ' 

ALTERAÇÃO-DE-FIUAL NA UF DA SEDE • - ' 

EXTINÇÃO DERLtÀL-.NA UFDASEDE. , ,_,!- .r t-;;.;4:-O-

A D E P T U R A D E ' I L Í A L EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF . 

EXT: \'Ç.ÃC OE FILIAL EM OUTRA UF , 

ABERTURA DÊ FILIAL CÒIC SEDE EM OUTRA UF 

ALTERA.ÇÂO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

EXTINÇÃO" DE FILiAL COM SEDE E M OUTRA UF 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

A L T E R A Ç Ã O D E FILIAL EM OUTRO PAÍS , .. 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL NA MESMA UF 

TRANE.-ERÊNCIA DE FILIAL P A R A OUTRA UF 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FiLtAL DE OUTRA UF 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

EXTINÇÃO 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARiAL -. -

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

• CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 

MUDANÇA DA ATiVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL ísomente mudança de 
ordem das atividaces. sem alteração do objeloj . . . 

EXCLUSÃO DE ENDERECO ELETRÔNICO 

!G0 DO ATO DESCRIÇÃO DO A" CODiGO DO EVENTO DESCRiCÃC DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOfVÍE EMPRESARíAl 

5 - CÓDIGO DE ATi.ViDADE ECONÓMICA - Preencner com o código correspondente a cada aiividatíe cescriía no OB.jETO. co.níomie 
•aoein de Ciassiãcação Nacionaí de .AS-vidsdes económicas - CNAE 

6- DESCKiC.ÃO DO OBJETO (A~IViDACESí - Descrever a alijicsde onncipal a ser exercida s as aíividades secundáLas, se houver, 

sngunco sus crdsn de importância. 

7 - DA7,\O D.AS ATiViDADES • Preencher com a deis prevista para o inicio das atividades. 



nvolvimenfo, Indústria e Comércio Exterior 
^.íenvolvimento da Produção 
Nacionaf de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S A R / O 
-: - iríSmUÇÕESDEPREENCHlMENTOrJOVERSO • i 

^F 

NÚMB^íO DE IDEríTiFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1510119039-8 

NIRE DA FILIAL (prMndw somente^^^^ftf^S^Xial) 

rJOME DO EMPRESÁRIO (corroo sem abreviaĥ S) 

DACiLENE LIMA AGUIAR 5 ^ S>fh2y^ 
NATURAL DE |dílade e agia do estado] 

SANTARÉM PA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO Casado 

M D F 

REGIME D E BENS (se casado) 

Comunhão parcial 
FILHO DE (pai) 

VICENTE FERREIRA LIMA 

(mSe) 

JOANA DARIA AGUIAR LIMA 
N A S C I D O E M (data de nasdmerio) 

21-10-1973 

I D E N T I D A D E raitieit) Oigao etnssor 

2604229 SEGUP PA 

CPF (núnero) 

586973302-20 

E M A N C I P A D O P O R (foima de emancipação - somente no caso de i 

D O M I C I L I A D O N A ( L O G R A D O U R O - r u a . av, efe.) 

AV CRISÂNTEMO 344 

C O M P L E M E M T O B A I R R O ; D I S T R I T O 

JARDIM SANTARÉM 68030-590 

C Ó D I G O D O M U N I C Í P I O 
[Uso da Junta ComerctóJ 

MLWICiPIO 

SANTARÉM PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do PARA: 

CODIGO D O A T O 

002 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

ALTERACAC 
C Ó D I G O D O EVENTO 

021 

D E S C R I Ç Ã O D O EVEFÍTO 

ALTERACAC DE DADCS 
C O O I G O D O EVENTO D E S C R I Ç Ã O D O EVENTO C O D I G O D O EV&fTO D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

N O M E E M P R E S A R I A L 

DACILENE LIMA AGUIAR ME 
L O G R A D O U R O (tua. av, etc) 

RUA SIQUEIRA CAMPCS 390 
COMPLEMENTO 

A 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRC 68005-020 

C O D Í G O DO MUJIClPIO 
[Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM PA 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAiL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

6.000.00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

5213-2 /02 
Atividades secundânas 

5246-9 /02 

5241-8 /04 

5249-3 /03 

5249-3 /06 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERGIC VAREJISTA DE ARTIGCS DE ARMARINHO 
CCMERCIC VAREJISTA DE ARTIGOÇ DE PAPELARIA 
CCMERCIC VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIA 
CCMERCIC VAREJISTA DE ARTIGOS DE BIJUTERIAS 
CCMERCIC VAREJISTA DE BRINQUEDOS 

A 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

29-04-2002 

ta>^ERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

O 5 O í ^ 0 3 3 0 O 0 X - | - = i 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE anlenor 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPEtESNTE DÊ 
flUTORIZaÇÃO 
SOVERMiVffiíTW. • 1 - SIM 

3-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oujjéio represertante/ assistente/getenle/procurador) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRB 

22-09-2003 ^ AP'c-^ u/ru

ir r 
PUA- au -

P A R A U S O E X C L U S I V O DA J U N T A C O M E R C I A L 

DEFERIDO. 
P U B U Q U E - S E E A R Q U I V E ^ E . 

AUT 

| \A COMERCIAL DO ÉSTÃD0~DO PARA 
!rr-__ C E R I IFfCO o R E G I S T R O EM: 08/10/2003 

, ^ S O B N " : 2000006616Ô • 
JUEPA Protocolo: 03/043276-2 
Empresa:15 1 011903S 8 
DACILENE LIMA AGUIAR ME / u 

Ó E R S O N P E R E S F I L H O 

S E C R E T Á R I O G E R A L 

P 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DG EMPRESÁRIO 

L E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S I N S T R U Ç Õ E S , A N T E S D E I N I C I À R O 

^̂̂̂ ^̂̂̂^ - - « 
1 -
2 -
3 -
4 -

5-

6 -

7-

8-
9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial-. 
E S T A D O CiVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 
R E G I M E D E B E N S DO E M P R E S Á R I O - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aquestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de ambOS 
os cônjuges, a qual deverá instruir O processo. i 
IDENTIDADE - indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade profissional, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 23/9/97). Se o titular 
for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPWXD P O R - Caso o titular seja menor de 18 é maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arqulvá-ia em 
separado. São hipóteses de emancipação: casamento; ãto judicial; concessão dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de 
emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 
anos completos tenha economia própria. 

D E C L A R A Ç Ã O (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e R E Q U E R I M E N T O -
Complementar o nome da Junta Comercial. 
CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme fabela abaixo, 
CÓDIGO DO EVErrro E DESCRIÇÃO DO E V E N T O - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme tabela 
abaixo. 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

D E S C R I Ç Ã O DO E V E N T O 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 
ALTERAÇÃO 

LTERAÇÃO 
LTERAÇÃO 
BERTURA 

ALTERAÇÃO 
EXTINÇÃO 
ABERTURA 
ALTERAÇÃO 
EXTINÇÃO 
AB£RfURA_ 
ALTERAÇÃO 
EXTINÇÃO 
ABERTURA 
ALTERAÇÃO 
EXTINÇÃO 

D E N O M E E M P R E S A R I A L 

D E D A D O S ( E X C E T O N O M E E M P R E S A R I A L ) 

D E D A D O S E D E N O M E E M P R E S A R I A L 

D E FILIAL N A U F D A S E D E 

D E FILIAL N A U F DA S E D E 

D E FILIAL N A U F D A S E D E 

D E FILIAL EM O U T R A U F 

D E FILIAL EM O U T R A U F 

D E FILIAL E M O U T R A U F 

D E FILIAL C O M S E D E E M O U T R A U F 

D Ê F ÍOAL C O M S E D E - E M O U T R A U F _ 

D E FILIAL C O M S E D E E M O U T R A U F 

D E FILIAL E M O U T R O PAÍS 

D E FILIAL E M O U T R O PAÍS 

D E FILIAL E M O U T R O PAÍS 

T R A N S F E R E N C I A D E FILIAL PARA O U T R A UF 

INSCRIÇÃO D E TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE D E O U T R A U F 
RERRATIFICAÇÃO 
REATiVAÇÃO 
EMANCIPAÇÃO 

A U T O R I Z A Ç Ã O D E T R A N S F E R Ê N C I A D E T I T U L A R I D A D E P O R S U C E S S Ã O 

E X T I N Ç Ã O 

P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

A L T E R A Ç Ã O D E P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

C A N C E U M E N T O DA P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

T 

E X E M P L O : 

C Ó D I G O D O A T O D E S C R I Ç Ã O D O A T O C O D I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

002 ALTERAÇÃO 020 AL 1 bKAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

12-

13-

14-

15-

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo cu abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, nem ser 
excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO etc, 
que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓOIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a espécie do 
negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades. exceto quando não houver termo correspondente em português. 
O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide orientação no Manual de Atos de Registro 
Mercantil - Empresário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior ã data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua 
assinatura peio empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse caso, a 
data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No coso dos eventos 0 ^ , 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos de Registro 
Mercantil - Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no campo 
nome empresarial. 
DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado. 



.• -'^/stèuo-ti:- úGienVólvimento, Indústria e Comércio Exterior 
jftcretaria Jo Dcsenvoivimenío da Produção 

•'•̂  Ceparíamenío Nõcionai de Registro do Comércio 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 

' - INSTRUÇÕES DE PREENCHiMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

1510119039-8 

NIRE DA FILIAL (preencfier somenie se 

NOME DO EMPRESÁRIO (cumoleto sem abreviaturas) 

DACILENE LIMA AGUIAR 

^ èy^ ca 

NACIONALIDADE 

B R A S I L 
•y : 
Cã 

SEXO 

MQFI 
REGIME DE BENS (se casaOo) 

Comunhão p a r c i a l 

FILHO DE (pai) 

VICENTE F E R R E I R A LIMA 

rmâe) 

IjOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO EM {Oala Je nascimeitlo) 

21-10-1973 
IDENTIDADE número 

2604229 

Oigão emissor 

S E G U R 

UF I CPF (número) 

PA ! 5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

EMANCIPADO POR (íotma de emanapação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. a», ele.) 

AV C R I S Â N T E M O 344 

COMPLEMENTO BAJRRO / DISTRITO 

JARDIM SANTARÉM 68030-590 

CÓDIGib DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta CornsFCial) 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do P A R A : 

CÓDIGO DO ATO 

002 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CODIGO DO EVENTO 

021 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DACILENE LIMA AGUIAR ME 

LOGRADOURO i:ua. Cv. etc.) 

RUA S I Q U E I R A CAMPOS 

COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO ( DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO P A I S 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Abvidade prinopai 

4765-6/02 

AuvIdades secundárias 

4781-4/CO 

4756-3/00 

4753-9/00 

1413-4/01 

SANTARÉM PA • - . 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR 00 CAPITAL (por eilenso) 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 CINQUENTA MIL R E A I S 

68005-020 

390 

CÓDIGO DO M U N I C Í P I O 
?íso da Junta Oamercial) 

C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (E-MAIi.; 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ELETRODOMESTICOS 

CONFECÇÕES DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

29-04-2002 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE .^lUAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
nÊPEKQÈtJTE OE , , 
AUIORIZACto I • 
GOVEfiNAUENTAL i 3 -

SIM 
NÃO 

ASSI N A T l ^ DA FII^A PELO E(XPRESÂRI0 (ou pelo representante/assisteptSgerente) 

DATADA ASSiNATi 

23-0 

ASSINATURA DO EMPRESARU 

iprjcnru 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROIAL 

A R / Í 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/04/2007 
soe N"̂  20000149671 
Protocolo: 07/019669-9 

Bn^resa.15 1 0119039 8 
t J . . . . . . X U . . . 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRiCf 

t E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S I N S T R U Ç Õ E S ^ A N T E S D E I N I C I A R O P R E E N C H l M E ^ 

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 
2 - Não preencheres campos destinados a uso da Junta Comerciai. 
3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 
4 - REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 

participação final nos aquestos, separação de bens). A atteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

5 - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade; cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n" 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

6 - EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-ta 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judiciai; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego púbíico efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 

7 - DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e cem a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
9- CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO. conforme 

tabela abaíxo. 
CODIGO DO 
ATO / EVENTO 

DESCRIÇÃO DO. ATO . • ; : 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 
002 

"' 003 " 

151 

020 

m'' 
022 

024 

023-
026 
02?;: 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
Ó36 
037 
038 . 
039 
048V 
052 
•96i;e 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
P oP^ O"^ ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPREStóf^lJ 

\<S-\O DE DADOS E DE NOME EMPRESARIA^ 
'^^ABERTURA DÊ FILIAL NA UF DA SEDE 

ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF " 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA OE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA U F ^ j 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTUP^A DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE O 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF Q 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OOTÍ 
RERRATIFICAÇÃO U J 
REATIVAÇÃO GD 

V. ' ;^>^Ã?HÍ1^T0RIZAÇÃ0. D È . T R A N S F E R È N C I A . D | t j t y L A F ^ i l Í - p C ^ S i j É S ; 
EXTINÇÃO vôNVMno3S 30 o t 
PRÓ.fÉÇÃÒ^pE^NO.ME EMPRESARIAL. " • '̂  
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
.CÃJ^GELAMENtÒ-DÁPROTECÃO DÈ NOME EMPRESÁRrÃL-

EXEMPLO: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

12-

13-

14 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completaou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc. que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundarias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empiesário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercia! e, nesse 
caso. a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, yide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com' o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial. 

ATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado. 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente acontinuar a empresa, e 

sistente ou representante ou gerente usa normalmente para o nome civil. 



JlUPo Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
do Desenvolvimento da Produção 
mio Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R I 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 
- - P : • 
N t í j y n Dt IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1510119039-8 

N I R E D A F IL IAL (pcaencner somente se aio referente a filial} 

N O M E D O E M P R E S Á R I O (completo sem aDreviaturas) 
DACILENE LIMA AGUIAR 

N A C I O N A L I D A D E 

B R A S I L 

SEXO R E G I M E O E B E N S (se casaOol 

Comunhão p a r c i a l 

FILHO D E (pai) 

V I C E N T E F E R R E I R A LIMA 

tmâe) 

JOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO E M (data de rasdmenlo) I D E N T I D A D E número Orçião emissQ' UF CPF (númeroi 

21-10-1973 2604229 1 SEGUP PA 5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

E M A N C I P A D O P O R (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, elo.) 

AV CRISÂNTEMO 

NÚMERO 

344 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

JARDIM SANTARÉM 

CEP 

68030-590 

CÓDIGO DO MUNtCiPlO 
(Uso da Junta Comercial) ' ' 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM 
UF 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do P A R A : 

C O D I G O D O A T O 

002 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

ALTERAÇÃO 

C O D I G O D O E V E N T O 

021 
I 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
C Ó D I G O D O EVENTO D E S C R I Ç Ã O D O EVENTO C Ó D I G O D O EvèjlTO 

f . 

D E S C R I Ç Ã O D O EVENTO 

DACILENE LIMA AGUIAR ME 

L O G R A D O U R O (rua, av. etcl 

RUA S I Q U E I R A CAMPOS 

N U M E R O 

390 
C O M P L E M E N T O 

A 

B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 

C E P 

68005-020 

COacO,DO M U N I C Í P I O . 
QJsd da JÍnifa ComeiclaC 

M U N I C Í P I O 

SANTARÉM 

UF 

PA 

PAlS C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (E-MAtL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (por eilensO) 

CINQUENTA MIL R E A I S 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atr.-idade principal 

4755-5/02 

Atividades secundárias 

4761-0/03 

4772-5/OC 

4789-0/01 

4763-6/01 

4751-2/00 

D E S C R I Ç Ã O D O OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

A 
COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE PERFUMARIA 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE B I J U T E R I A S 

COMERCIO V A R E J I S T A DE BRINQUEDOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE EQUIPAiMENTOS E SUPRIMENTOS Di INFORMÁTICA 
DATA DE INiClO DAS ATIVIDADES 

29-04-2002 

NÚf^ERO OE INSCRIÇÃO NO C N P J 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 
ASSINATURA DA FIRIt* PELO EMPREEÃRld (ou pelo representanle/a 

'ã 
DATADA ASSINATURA 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF 
NIRE amenor IUSOOAJUbfrACOMERCIAL "DEPcSQEMTECE ,• 

AUTOJilZAÇto , . •• 1-SIM 
,GOVE!?f(AMEtJTAL i J 3-NÃO 

intefgerenie) 

ÃssiNÁrtlpA 00 EMpR^ÁRIO ^ i \ 

^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
^ CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/04/2007 

Í> SOBN- 20000149671 '^'^^'^t-C^ 

Protocolo: 07/019669-9 ^ C^nè, 
EiEç>resa:lS 1 011903Í3 8 • -Ac 
LHC.r.íNE LTMA AUUIAP ."P \

GETÚLIO VILUS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

L É i À C O M A T E W g Ã O E S T Á S i N S T R U Ç Ò E S , A N ^ ^ D E I N I C I A R O P R E E N < r . n > M £ : 

5 -

6 -

7 -

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 
Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. - " ' 
ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado, 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aqúestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503 de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial' concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civi! ou comercial ou peia 
existência deyeiação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comerciat. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DC^tVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. -

CODIGO DO;. ::; 

"^:^»^5"-tèÒe:Dh»- . ^ , 
í^^^fí.Wy/f^20 /y 

ATO / EVENTO 

3^021/^ 
CO02: 

Í.S025 
. >^ 026 
1^027 
_ 028 

'ywmmMo2B'my 
: 7^ 030 

::::.4^031 
• • Cí3 032 

~ r:>-037 
r / J « 038' 

^ . 039 
?.fC*048 

•Tl-052 

DESCRIÇÃO DO ATO. 
DESCRIÇÃO DO EVENTO .: J . ' % f : S / / ^ -

INSCRIÇAO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DÈ FlUAL NA UF DA SEDE . . , 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE- /': '''[Uf ••[:/[ 
ABERTURA DE FlUAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF Ip/fU. 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

. ABERTURA ' DE.FILIAL COM" SEDE EM OUTRA VFp'PAPP:U^^kB:MuyZ 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA U F ; L / ' ^ 7 C / : Ã ; : : V : • ^ 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FlUAL EM OUTRO PAÍS ' ' '-" "^-P " ; / Ã :rpp-^"'- p 
EXTINÇÃO DE FlUAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FlUAL PARA OUTRA UF T • - Pp-pU' i 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FlUAL DE OUTRA U F 

' ^ ^ ^ ^T:^L^^*v TRÁNSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICÁÇÃO 
REATIVAÇÃO 

• : . i . V - ' " : : J . ^ / ; ' ^ Á i 7 V ' ; - í í > H - / / 

EXTINÇÃO 
P R Ò Í E ^ f i E l v l b M É / È M P r t E è A ^ -p PA' 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO: 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO efe, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, confonne a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro.de Empresário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
ssinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
ua assinatura pelo empresário, a data da'inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comercial e, nesse 

caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial, • ,j - • 
DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado. • • ' • • 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a coiitiriuar a empresa, e 

níe ou representante ou gerente usa normaimerte para o nome civil. 



AU^.- h-nistèrio do Deser.volvimento. Indúsíria e Comércio Fxierior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E EN\PRE$mmr t 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO V E R S O • ^ ^ ^ 1 ^ / " 

NUME«0 D£ IDENTiFICACAO 00 HEGlSTFiO D= B/PRESA - NIRE DA SEDE I NIRE DA FlUAL ([iiecnchei somente se alo 'elerenle a fibal) 

NOUc OC EHPRcSARlO (complelo sem abievialujasi 

DACILENE LIMA AGUIAR 

p^m> 

NACIONALIDADE 

BRASIL C a s a d o ( a ) 

rr ,—J tfl 

MD F[ 
REGIME DE BENS (se casaOOl 

CoT.unhão c a r c i a 

FILHO DE (pai) 

VICENTE FERREIRA LIMA 

(mie:. 

iJOANA DARIA AGUIAR LIMA 

fiASCiDO EM (oaia Oe nascifnenloj 

21-10-1973 ' 

IDENTIDADE iiúmeio 

2504229 

Oigáo emissor 

SEGUP PA • 

EMANCIPADO FOR (to;ma da emancipação - somenie no caso de menor) 

CPF (número) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

DOMirjUADO NA [LOGRADOURO - rua. av. ale.) 

TR/AV. 15 DE AGOSTO 

NÚMERO 

220Q 
COrJPLEUENTO 3 A I R R O ' DISTRITO CEP CÓDIGO 00 MUNICÍPIO 

(Uso da Junta Comarclal) 

ALTOS CENTRO 63005-31X0 
(Uso da Junta Comarclal) 

M U N I C Í P I O 

S . A N T A R E M - PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registre de \ 
empresário e requer á Junta Comercial do P A R A : 

CODIGO 00 ATO 

C02 

CCDiCOCCFVENlO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVcAfTO 

:ODIGO DO EVENTO 

021 

COOlGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

NOME EMPRESARIAL 

DACILENE LIMA AGULAR EPP 

I.CCRADOUHO (uia. av. ele.) 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 
C O M P ! E M E N T O 

M U N I C Í P I O 

SANTARÉM 

I B A I R R O / D I S T R I T O 

I CENTRO 

PA 

63CC5-020 

390 

C Ó D I G O D O MUNIOIP IO 
(Uso da Junta Comercial) 

C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (E-MAJL) 

VALOR DO CAPITíLL - RS 

50.000,00 

1 VALOíí DO C A P I T A L (poi CIIBUSCJ 

IcíNQUENTA MI" REAIS 

CODIGO DE ATlVlDADF 
ECONÕi.llCA 

(CNAE Fiscal) 

Aiívidadc piifcicuí 

4755-5/C2' 

4761-0/03 ' 

4772-5/00 -" 

4789-0/01 • 

4763-6/01 ' 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE ARMARINHOS 

COMERCIO V A R E J I S T A Di-: ARTIGOS OE PAPELARIA 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE PERFUMARIA E DE H I G I E N E PESSOAL 

COMERCIO V A R E J I S T A D F ARTIGOS DE B I J U T E R I A S 

COMERCIO V A R E J I S T A D F BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMERCIO V A R E J I S T A D L FQUIP.AMENTOS F SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

DATA Dl. INICIO DAS A nVIDADCS NUMERO UE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

05 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

TlíANSFF.RÉNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF 
NIRE ar.tenor 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

AUIOHCAÇAO I - SIM 
GOVSAMUEHTAL 1 I 3 - NÃO 

ASSINAruKA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO !ou pelo reprosnt.ianle/assiSlenleJsarenle) 

DA TA DA ASSINATUhiA , ASSIN-ATLoíA. ElAtíESAKIO 

0 3 - 0 Õ - 2 0 1 1 

JUNfACÒMÉRClÁL DO ESTADO DÒ PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO E M : 02/06/2011 SOB N T 20000274100 
Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/2011 

GETULIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

Eiiç)resa:15 1 0U9039 8 
D A C I L E N E LI.M.A .AGUIAR EE"F 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

L E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S I N S T R U Ç Õ E S , A N T E S D E I N I C I A R O P R E E N C H I M E N T O . 

5-

6 -

7 -

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou á mão, com letra de forma, sem rasura. 
Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial, 
ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 
REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comurAão universal, 
participação final nos aquestos, separação de bens). A alteração rio regime de bens depende de autorização judiciai em pedido mo' ;ado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 
IDENTIDADE - indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino supeiior; exercício de emprego público efetivo: estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade emoresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que esta contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. 

CODIGO DO 
ATO /EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTFRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FlUAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
REFíRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃQ 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL - • --'/P" ' 

! 

A 

EXEMPLO: 
CODIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO \ 
CODÍGO DO EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

12-

13-

NOME EMPRESARIAL - indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de su= pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenoi ,e, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do norrio. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados; FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação dc parentesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Ctassiricação Nacional de Atividades Económicas - CN.ÁE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias, A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver ;rmo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou á ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher coin a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior á data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de início de atividades não poderá ser anlerior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 

JURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Dc-verá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empre^.a indicado no 
me empresarial. 

DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano er.i que o Requerimento foi assinado. 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 

assistente ou representante ou gerente usa normalmar^s para o nome civil. 



Õ̂f̂* Ministério do DeseriTOlvimento, indústria e Comércio Exterior 
t^j^f Secrelcna do Desenvolvimento da Produção 
""**f*-'''' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E ^ A R I ^ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERS 

NUMERO •£ lOENT.FlCACÁO DC REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101:9039-8 

NIRE DA FILIAL iceefitnef somente se aio releienie a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (compleio sem aoieviatjrasi 

DACILENE LIMA AGUIAR 

NACIONALIDADE 

BRASIL 

I ESTADO CIVIL 

,5sacíc a; 

SEXO 

O F[ 

REGIME DEaENS (se casafloi 

Comunhão n a r c i a l 

FILHO OE (Dai) 

VICENTE FERREIRA LIMA 
(mae) 
JOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO EU iaala úe nascimenlo; 
21-10-1973 

i IDENTIDADE número 

260422^ 

Orgâo emisso: 

SEGU? ÒA 

CPF (número) 

586.9-3.302-2: 

EMANCIPADO POR (Icrma oe ernancrpação - somenie no caso dc menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO-ma.au elC.) 

TRAV. 15 DE AGOSTO 

NUMERO 

2200 

COMPLEMENTO | BAIRRO / DISTRITO 

ALTOS CENTRO 

CEP 

68005-300 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junu Comercial) 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM 

UF 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do P A R A : 

CODIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

COOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

L O G R A D O U R O [rua. av. ele.) 

RUA SIQUEIRA CAMPí 390 

C O M P L E M E N T O | B A I R R O / D ISTRITO 

^ jCENTRO 

C E P 

68005-020 

C Ó D I G O DO M U N I C Í P I O 

(Uso da Júnia Comeraal) 

M U N I C Í P I O P F 

SANTARÉM j PA 

P A I S C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (E * Í A I L I 

V A L O R D O CAPITAL - RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

V A L O R D O C A P I T A L (por eitensn) 

CINQUENTA MIL REAIS Pj 
_ . U / y^ Pr— 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Piscai) 

AtiuIdade onncipai 

Alividades secundárias 

4763-6/02 

4781-4/00 

4756-3/00 

4753-9/00 

1413-4/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E COMPLEMENTOây^ 

COMERCIO V A R E J I S T A DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

COMERCIO V A R E J I S T A DE EIETRODOMÉSTICOS 

CONFECÇÕES DE ROUPAS RPOFISSIONAIS 

ACESSÓRIOS 

OATA D E INICIO D A S A T I V I D A D E S NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

i TRANSFERÊNCIA 0 ; SEDE OU DE FlUAL DE DUTRA UF 
1 NIRE anterisr 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlanle/assíslenle/gerenie) 

A c 

D E F E R I D O 

P U B L I Q U E - S 

y y 

'{Pi_Ql_, I I 

£ S Í Í , ^ ? ^ 1 1 S ^ ' S / ^ N . : 2000021.100 
^ Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/201J 

Ençiresa: 15 1 0119039 ^8 Ap"^ 
4 
D-ÃCILEtiE AGuIAS S?? 

G E T U U O V I L L A S M O R E I R A 

S E C R E T Á R I O G E R A L 



I N S T R U Ç Õ E S D E P R E E N C H I M E N T O D O R E Q U E R I M E N T O D E EMPRESÁRIO 

L E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S I N S T R U Ç Õ E S , A N T E S D E I N I C I A R O P R E E N C H I M E N , O . 

1 -
2 -

3 -
4 -

5-

6 -

7 -

8-
9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com 'etra de forma, sem rasura. 
Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercia!, 
ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o emoresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aquestos, separação de bens}, A alteração dc ^egime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá Instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade, cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9,503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, ê exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanenle. 
EMANCiPADO POR • Caso O titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no RegisLi-o Civil, São hipóteses de emancipação: casamento, ato judicial, concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo: estabelecimento civil ou comerciai, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria, 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de emprt ,ário^ e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. 

DESCRIÇÃO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FlUAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DÊ FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FlUAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FlUAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FiUAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FlUAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFICAÇÃO 
REATIVAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 
EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO j CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO ! 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

12-

13-

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) cu género de negócio, que deve constar do cbietc. Não pode ser abreviado o último sobrer,"me, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO 
SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal, Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) cu realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em oortuguês, O objeto não poderá ser iiicíto, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior a data ja 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura peio empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comercial ^, nesse 
caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 

nome empresarial, 
A ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em aue o Requerimento foi assinado, 

SINATURA DO EMPRESÁRIO ~ A assinatura deve se.' a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 
assistente ou representante ou gerente usa no~almente para o nome civil. 



Ministério do Desenvulvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R I 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO V E R S O / 

1 0 

NOME DO EMPRESÁRIO [compleio sem abreviaturas! 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 
\ 

NACIONALIDADE 

B R A S I L 

ESTADO CIVIL / ^ " ^ M ^ T X 

c a s a d o (a) ^ Q , 3 ^ . 2 0 1 9 ^ 
SEXO 

M D F D 

REGIME DE BENS (se casado) ^ O U L . Q,| 

Comunhão p a r c i a l "^^N' '•"^^^^^/ 

FILHO DE (pai) 

V I C E N T E F E R R E I R A L I M A 

(mâe) i "^^ 
J O A N A D A R I A A G U I A R L I M A 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 - 8 

NIRE DA FlUAL (preenctier aomenie se ato relerene a filial) -«te 

à5£ 

NASCIDO EM [data ile nascrnienLo) 

2 1 - 1 0 - 1 9 7 3 

IDENTIDADE número 

2 6 0 4 2 2 9 

Orgao emissor 

S E G U P P A 

CPF (número) 

5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçâo - somente no caso de menor; 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc.) 

T R A V . 1 5 D E A G O S T O 2 2 0 0 

C O M P L E M E N T O 

A L T O S 

B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 6 8 0 0 5 - 3 0 0 

CÕDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta ComarelalJ 

M U N I C Í P I O 

S A N T A R É M P A 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer â Junta Comercial do P A R A : 

C O D I G O D O A T O 

0 0 2 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

A L T E R A Ç Ã O 

C Ó D I G O D O E V E N T O 

0 2 1 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S 

C Ú D I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O C Ó D I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

NOME EMPRESARIAL 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P 

LOGRADOURO (rua, av. ele.) 

R U A S I Q U E I R A C A M P O S 3 9 0 

COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO / DISTRITO 

C E N T R O 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

CODIGO DO MUNICÍPIO 
(LEO da Junta Comerdal) 

MUNICÍPIO 

S A N T A R É M 

UF PAIS 

P A 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL-RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR DO CAPITAL (por eitensQ) 
C I N Q U E N T A M I L R E A I S 

COOIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Aiiv Idade pnndpal 

Atlv (d ade 5 secundárias 

4 7 5 5 - 5 / 0 3 

4 7 8 2 - 2 / 0 1 

4 7 8 9 - 0 / 0 7 

4 7 5 4 - 7 / 0 2 

4 7 5 5 - 5 / 0 1 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C A M A , M E S A E B A N H O 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E C A L Ç A D O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S P A R A E S C R I T Ó R I O 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C O L C H O A R I A 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E T E C I D O S 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 1 

TRANSFERÊNCIA •£ SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF 
NIRE a.ileno: 

USO DA JUNTA COME 
OEPENPENTE DE 
AVIomZAÇAO 
GOVERNAMENTAL 

l-SiM 
3 - N A O 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPREÇ^RIO (Qu pelo tepresenlanle/assislenle/gerenle) 

ASSINATURA ád EMPRESÁRIO OATA DA ASSINATURA 

0 9 - 0 5 - 2 0 1 1 

P A R A U S O E X C L U S I V O D A J U N T A G O M E R C I A L 

DEFERIDO 
PUBUQUE-SE 

03uO 

. JUNTA C O M E R C I A L DO E S T A D O DO P A R A 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/06/2011 SOB N": 20000274100 
Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/201,1 

Etnpresa:L5 1 0119039 8 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 



^002 i 
020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
027 
028 
Ò29 
030 
031 
032 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 
•96'1' 

003 

151 
•'k^--P , t 5 2 . 

^ALTERAÇÃO - . ., ~ 
ALTERAÇÃO D E NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ; 
ALTERAÇÃO D E DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE ^ / • 
ALTERAÇÃO D E FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE • 'kA^'ZAV' 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

- ^U/pç ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF ' ••p-;-'^• • -pA/ / T T : 
EXTINÇÃO D E FILIAL EM OUTRA UF 

1?7;':7^":. ABERTURA DE FILIÂL COM SEDE EM OUTRA ÚF '̂-^ l T . - , . . T . 
ALTERÁ.ÇÃO DE FlUAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FlUAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ABERTURA D E FlUAL E M OUTRO PAÍS 

" • • " ALTERAÇÃO DE FILIAL EF/i OUTRO PAlS 
EXTINÇÃO D E FILIAL E M OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO D E TRANSFERÊNCIA D E FILIAL DE OUTRA UF 

Í;:<^!^í; TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF j. • ' ' ' 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
. ^ X ^ F T Í E R R A T I F I C A Ç Â O " -• •• • 'Ti'"'^:/-;./- 'r-': 

REATIVAÇÃO 
^ - / • ^ ALTOFilíÁÇAO D E TRANSFERÊNCIA D E ' T I T U L A R I D A D E POR SUCESSÃOI**-^ 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO D E NOME ÉMPRÈSÁRÍAL 
ALTERAÇÃO D E PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
CANGÈLAMÉNTÒDÃPROTEÇÃÒDENOMEEMPRESÀRi^^ é-r "h T J'~ TTF''•^••''•'''•-''^í^.P' 

EXEMPLO: 
CÓDIGO DO ATO ! DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 1 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL | 

10-

11 -

12-

13-

NOME EMPRESARIAL - indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etC-, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a rebela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração), 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o gê. ero e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário, 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior á data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Reauerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da da d da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. Mo caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta 3 assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial. 

DA ASSINATURA - indicar o dia. mês e snc em. que o Reouerí.mento foi assinado. 
ATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve se< a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 

ú assistente ou representante ou gerente usa nc-malmenie para o nome civii. 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

L E I A C O M A T E N Ç Ã O E S T A S INSTRUÇÕES, ANTES D E I N I C I A R O P R E E N C H I M E N T O . 

5-

6 -

7 -

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou a mão, com letra de forma, sem rasura. 
Não preencher os campes destinados a uso da ,!unía Comercial. -
ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado iudiciaimsnte ou divorciado. 
REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se O empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação finai nos aquestos. separação de bens). A alíamção do regime de bens depende de autorização judiciai em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 
IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9 J03, '^e 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida caneira de identidade de estrangeiro, com visto permanente, 
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior: exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civii ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o mencí com 16 anos completos tenha economia própria. 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comemial. 
CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo, 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. 

~ ~ CODIGO DO 
ATO / EVENTO 

DESCRIÇÃO DC ATO 
DESCPJÇÃO 0 0 EVENTO 

080 
002 

031 
032 
033 
034 
036 
037 

-PÀ-- ':o3^\ 
039 

• : 048 

052 

ypw&mfsmmm 
151 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 'A-'A / • v - - 7 - T ; . c v r - — • - - i - - - •• 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE . • .. , ^ 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE ' 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

• : ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF / • J.>-^.T-; " " T ...'T:-"/ -V 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

;^Ã; v-^: . ABERTURA DE FiLIÁL COM SEDE EM OUTRA UF ^ '^ 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

: EXTINÇÃO DE FlUAL COM SEDE EM OUTRA UF . . 
ABERTURA DE FlUAL EM OUTRO PAÍS 

• ALTERAÇÃO DE FlUAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAlS 

" J ; T R A N S F E R Ê N C I A DE FILIAL PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSf^ERÉNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

Tli/çK::' TRÁNSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF ". : . ' " 
INSCRIÇÃO DE TR;\NSFERÊNCÍA DE SEDE DE OUTRA UF 

'P' RERRATiFICAÇÃO ' ' • • 
REATIVAÇÃO 

A'̂ '̂ '̂ h :ÃAUTÓR|&\ÇÃÓ DE tfViNSFERÊNClÁ D E T I T U L A R I D A D E POR Ç U C E S S A G ^ S Í ^ Í 

EXTINÇÃO _ 
/ PRÒtÊÇÃÓÇ& NÓMÊÇMR 

ALTERAÇÃO DE F-ROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
"... -.r.- ; - T * ? Í O . V * . 

EXEMPLO: 
— 

CÓDIGO DO ATO | 
002 1 

DESCRIÇÃO DO ATO 
A L T E R A Ç Ã O 

CÓDIGO DO EVENTO 
020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
A L T E R A Ç Ã O DE N O M E EMPRESARIAL 

10- N O M E E M P R E S A R I A L - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 
CÓDIGO DE ATIV IDADE E C O N Ó M I C A - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no O B J E T O , conforme a t^^bela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Físcal. O.TÍenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO D O O B J E T O - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, Indicando o gê. ero e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em pcrtuguês. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filiai, vide 
o.rientaçâo no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

D A T A DE INÍCIO DAS A T I V I D A D E S - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Reauerimento de Empresário for protocolado na Junta Comerciai após 30 dias da da a da 
sua assinatura peio empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior c essa Mo caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
A S S I N A T U R A D A F I R M A P E L O E M P R E S Á R I O ~ Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial, 

DA A S S I N A T U R A - Indicar c dia, mês e anc em qiis o Requerimento foi assinado. 
,6 - A S ^ A T U R A DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve se a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 

u assistente ou representante ou gerente usa nomiaímenie para o nome C M I . 

11 -

12 -

13-

14-



A-^^ Ministério do Desonvo.vimento. Indústria e Comércio Exterior 
t Sepreíana do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA-NIRE DA SEDE NlRE D A FILIAL (Bieenbtiei somenie se alo reterenle a lilial) 

NOME 00 EMPRESÁRIO icompicio sem aOreviaiuras) 

NACIONALIDADE 

BRASIL lã s a c i o ( 3 ; 

REGIME OE BENS <s£ casaUo) 

Comunhão o a r c i a l 

FILHO DE (D3i) 

VICENT EERREIRA LIMA JOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO EM (dal a a a nasamenio) 

2 J - 1 0 - 1 5 7 3 

IDENTIDADE mime 10 

2 6 0 4 2 2 9 

OigAo emisso' 

SEGUP 

C F (número) 

5 5 6 . 9 7 3 . 3 L 2 - 2 ! 

E M A N C I P A O C P O R (forma dc emaricpaçao - somenie no caso de rnenor] 

D O M I C I L I A D O N A ( L O G R A D O U R O - roa. av. e(c.) 

TR.AV. 15 DF, AGOSTO 

N Ú M E R O 

22 OC 

C O M P L E M E N T O 

ALTOS 

B A I R R O / D I S T R I T O 

--• \-rr-. rs 
i „ C . ; > - --Ácr 

C E P 

53CC5-300 

C O D I G O D O M U N I C Í P I O 
(Uso da Junta ConiBreial) 

M U N I C Í P I O JF 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do P A R A : 

C O D I G O DO A T O 

m -> 

D E S C R I Ç Ã O 00 A T O 

ALTERAC-ÃC 

C O O I G O D O E V E N T O 

0 2 1 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

ALTERAÇÃO DF DADOS 

C O D I G O 00 EVENTO D E S C R I Ç Ã O 0 0 E V E N T O C O O I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

N O M E EMPRESARIAL 

DAOILFNF LIMA AGUIAR EPP 

L O G R / . D O U R O nua. av cicj 

RUA SIQUEIRA CAMPCS 

C O M P LÊ M E N T O B A I R R O / D I S T R I T O 

A CENTRO 

M U N I C Í P I O 

SAXT.ARFM 

UF PAlS 

PA 

6 8 0 0 5 - 0 2 1 

o : Í C 

CÓDIGO 0 0 MUNICÍPIO 
(USO da Junta Comeraai) 

CORREIO ELETRÔNICO (F-MAIl) 

VALOR 00 CAPITAL . RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR 00 CAPITAL (pOi eiIcnsDl 

CINQUENTA M I . L REAIS 

CODIGO OE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

AliviíMUe nnncipal 

AirvIdades secundânas 

4 7 8 2 - 2 / 0 2 

4761- 0 / C l 

4 7 6 2 - 8 / O C 

4 7 3 9 - 0 / 0 6 

4 7 5 4 - ^ / 0 1 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DF ARTIGOS DE VIAGEM 

COMERCIO V A R E J I S T A DF LIVROS 

COMERCIO V A R E J I S T A DF DISCOS, CDS,DVDS, E F I T A S 

COMERCIO V A R E J I S T A DF ARTIGOS EOTCGR.AnCOS E PARA FILMAGENS 

COMERCIO V A R E J I S T A DF MOVEIS 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES j NUMERO DE INSCRIÇÃO ND C N P J 

! 0 5 . 0 U 5 . 0 3 3 / 0 C C . : - 4 8 

TRANSFERÊNCIA DE SEDÉ OU DE FILIAL DE OUTK/, UF 
NIRE anienrji 

ASSlí^l URAT I;, riRMA PELO il!'RESARIO (mi pslo iep:eSi,ritanle/as5islerT;.Vif'n"le 

X l u L ^ u - c w - . m t f e 

uso DA JUNTA COMERCIAL 
OePEMDENTS DE , . 
AUTORIZAÇÃO M - SIM 
GOUSaKiUSNtít I I 3 - NÃO 

• A T A D A ASSINATURA 

C 9 - C 5 - 2 0 Í : 

ASSiyOURA ra EMPRESÁRIO •) 

PC^'\M h 

PARA EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

lAL 
N. JUNTA C O M E R C Í Á L DO E S T A D O DO PARÁ 

y CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/06/2011 SOB NL 20000274100 

Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/201J 

£iiiDresa:lS 1 0119039 8 . ' 
DACIUEiíE LIÍ4H A G U I R R E P ? ;\ 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

C g r " - ^ 



INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

L E Í A COM A T E N Ç Ã O E S T A S INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

1 -

2 -

3-
4 -

5-

6-

7-

8-

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou á mão, çom letra dê forma, sem rasura. 
Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial 
ESTADO CiVlL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judici-.ime úe ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, ci-eclarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aqúestos, separação de bensj. A alteração do reglmo de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDÉNTtDADE - indicar o número, a sigla do Órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade; cédula da identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacmnal de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida caneira de identidade de estrangeiro, com visto permanente, 

EMANCIPADO POR - Caso 0 titular seja menor de 18 e maior de 15 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-ia 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civii. São hipóteses de emancipação: casamento: ato judicial: concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior: exsrcicia de e^nprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o msncr com 16 anos completos tenha economia própria. 

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresãha e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial, 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo, 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher cum o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo. 

CODIGO DO 
ATO/EVENTO 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

N S C R I Ç A O 

Á l A l J ^ R A Ç Ã O 

A L T E R A Ç Ã O D E N O M E EiVlPRESARIAL 
A L T E R A Ç Ã O Dc D A D O S ( E X C E T O N O M E E M P R E S A R I A L ) 

A L T E R A Ç Ã O D E D A D O S E D E N O M E E M P R E S A R I A L 

A B E R T U R A O E F I L I A L N A U F D A S E D E 

A L T E R A Ç Ã O DE FILtAL N A U F D A S E D E 

E X T I N Ç Ã O D E F I L I A L N A U F D A S E D E 

A B E R T U R A O E F I L I A L E M O U T R A U F 

A L T E R A Ç Ã O O E rILLAL E M O U T R A U F 

E X T I N Ç Ã O D E F I L I A L E M O U T R A U F 

A B E R T U R A D E F I L I A L C O M S E D E E M O U T R A U F 

A L T E R A Ç Ã O D E F | L ' A L C O M S E D E E M O U T R A U F 

E X T I N Ç Ã O D E F I L I A L C O M S E D E E M O U T R A U F 

A B E R T U R A OE E I U A L EM 0 ' J T R O P A Í S 

A L T E R A Ç Ã O D E FiUAL EM O U T R O P A Í S 

EX"! I N Ç Â O D E FILIAL EM O U T R O P A Í S 

T R A N S F E R Ê N C I A D E FUiAL P A R A O U T R A U F 

INSCRIÇÃO DE TPAN3FERÈNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA D E SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO D E TRANS'^ERÉNCiA D E SEDE DE OUTRA UF 
RERPv.ATIF!CAÇÃO 
REATIVAÇÃO 
A U T O R I Z A Ç Ã O D E T R Á N S F E R Ê N C I A D E T I T U L A R I D A D E P O R S U C E S S Ã O 

E X T I N Ç Ã O 

P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

A L T E R A Ç Ã O D E P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

C A N C E L A M E N T O D A P R O T E Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L ^ 

1 

E X E M P L O : 

C O D I G O D O A T O 

002 
D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

A L T E R A Ç Ã O 

C O D I G O D O E V E N T O 

020 
D E S C R I Ç Ã O 0 0 E V E N T O 

A L T E R A Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

10-

11 -

12-

13 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como ê mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sol..enome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados' FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO. conforme a tabela de 
Ctassificação Nacional de Atividades Económicas - CMAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receia esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração), 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem e.xercidas). de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilioitc, contrário aos bons costumes ou ã ordem pública. No caso de filiai, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data o'evista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior á data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura peio empresário, a data da inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso. a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029. 037 e 039. vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá se: aco-Sía a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial. 

TA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em aue o ííequcrimeníc foi assinado. 
INATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura devesd a aue o emoresário, ou no case de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa e 

sou assistente cu representante ou geronie usa "mricimei m para o nome Civl 



•q̂ * Minisíério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
VjÇÍ Secrelaria do Desenvolvimento da Produção 

r- Departamento Nacional de Registro do Comércio • • 

NUMEítO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

1 "1 1 9 - e 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R T U ^ 

NIRE DA FILIAL (preeiícner somenie se alo leleieni 

NOME 00 EMPRESÁRIO (comoielO sem abieviatoiasj 

DACILENE LIMA AGUIAR 

Í 4 

NACIONALIDACe 

BRASIL (asado (a) 

SEXO REGIME DE SENS Ise CassOO! 

Comunhão p a r c i a l 

FILHO DE (pai) 

VICENTE FERREIRA LIMA 

^ (mâel 

! " O TL LOANA DARIA AGUIAR LIMA 

NASCIDO EM (data de nascimemo) 

21-10-1973 . 

IDENTIDADE número Crgao emissor 

2S04229 SEGU? PA ' 

CPF (nuniEro) 

586. 973.302-20 

EMANCIPADO POR (loima de emanapação - somenie no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - lua. av, etc] 

TRAV. 15 DE AGOSTO / 22: 
COMPLEMENTO 

ALTOS . 

BAIRRO/DISTRITO 

.CENTRO 68005-31 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junu Csmereial) 

M U N I C Í P I O 

SANTARÉM PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do P A R A : 

C O D I G O D O A T O 

002 

D E S C R I Ç Ã O 00 A T O 

ALTERAÇÃO 

C O D I G O O O E V E N T O 

021 . 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CODIGO 00 EVENTO D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O C Õ D I G O 00 E V E N T O DESCRIÇÃO DC EVENTO 

N O M E E M P R E S A R I A L 

D A C I L E N E LIMA . A G U I A R E ? ? 

L O G R A D O U R O (rua. au, etc.) 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 

C O M P L E M E N T O B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 68005-020 

C Ó D I G O D O M U N I C Í P I O 
(Uso da Junta Comercial) 

MU.NICIPIO 

SANT.AREM 

C O R R E I O E L E T R Õ M C O (E -MAIL ) 

VALOR 00 CAPITAL - .RS 

50.OCO,00 
j VALOR DO CAPITAL (por eilenso) 

ICINQUENTA MIL REA I S 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Aiividade pnncipa! 

Atividades secundárias 

4763-6/03 

4789-0/93 / 

DESCRIÇÃO 0 0 OBJETO 

COMERCIO V A R E J I S T A DE B I C I C L E T A S , TRICICLOS,PEÇAS EtÃ^TÊSSOR 

COMERCIO V A R E J I S T A DE ARTIGOS DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS 

PRATOS, SACOLAS PLÁSTICAS ) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO N O CNPJ 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 C i - - S 

1 TRANSFE.RENCiA DE SEDE OU DE FlUAL OE OUTRA UF 
t KiííE anlenor 

USO DA JUNTA COMÊRGJAL 
oePc^oeNTE PE , 1 
AUTORZUÇAO 1 - SiM 
GOVERNAMENTAl I I 3 - NAO 

ASSINAI RA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou pelo reBresanlante/assiste.ile.-.jerenle) 

')M. ^LVyr\ R 9pu 
W Í M P 

,cv\

09-05-2011 

PARA USO EXCLUSIVO DA JÓNTA COMERCIAL ^ 
V 

DEFERIDO. \ n 

y 4 % 

1 „ 

AU" ' _ 
JUNTA COMERCiÁL DO ESTADO 0 0 PARÁ 

Á/' CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 02/06/2011 SOB N": 2000027410^ 
Y Protocolo: 11/038094-0, DE 17/05/201,1 

Firpresa- lb 1 0115039 8 1 Çt, . 

ZKGlVín :TM.T .r-.GUIAB EPP "Ã 
GETUUO VILLAS MOREIRA 

SECRETÁRIO GERAL 

N 
• 

n-

Ã 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMEN 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTrU^ÇÕ^^ ^HT^S DE INiCIAR O PREENCHiMENTO, 

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou á mér-," ccr-- lelra de .'orma, sem rasura. 
2 - Não preencher os campos destinados a uso ds .iunts Comem,:'.!. • " 
3 - ESTADO CiVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado.judiciálmc^íe cu divomiado. 
4 - REGIfWE DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, cisciarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão univrVsal, 

participação finai nos aquestos, separação de bens),-A aheração -."ic m-cúre de bens depende ds autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

5 - IDENTiDADE - Indicar o número, a sigla dc órgão expedidor e a siç/a da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documente de identidade: cédufa de iderstídade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência .Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modela com base na Lei n° 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade ce estrangeiro, com. visto permanente, 

6 - EMANCIPADO POR - Caso o titular seja mencr de 1-5 -o maíor de 15 mos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente ovoroada no Registro C-v"::.. óãc hipóteses de err^ancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino, superior; oxercício de empmgc público efetivo; eslabeiecimenío civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função.deles, o menor co.m 15 anos completos tenha economia própria. 

7- DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer ativCade sripncsába e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da .Kinta Comerciai. 

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o côd'-gc e ccm.a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
9 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRiÇÃO DO EVENTO - Preencíier com o código e ccrn a descrição do evento que está contido no ATO, confome 

tabela abaixo. 

CODIGO DO 
ATO / EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 
OESCRICÃC DC EVENTO 

080 
002 

020 
021 
022 
023 
024 
025 
026 
027 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
035 
037 
038 
039 
048 
052 
961 

003 
150: 
151 

INSCRiÇAC 
ALTERAÇÃO ' 

ALTifRA.ÇÃO DE NCiVF. EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
ALTERA.ÇÂO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
-ABERTURA OE TiLAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇÃO OE -'LLAL NA UF DA SEDE 
EXTliúÇÃO DE riLI.AL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FTIA^ EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FIUAL EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE F Í L lAL EM OUTRA. UF 
AEÍERTUR-ô DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERÁvÇÃO DE FILAL COM SEDE EM OUTRA LA 
EXTINÇÃO OE FILLÃL COM SEDE EM OUTR.A UF 
ABERTURA DE FIUAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE ^-"ÍL.ÍAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE -iUAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÉNCA DE 'ALIAL P A R A O U T R A UF 
INSCRIÇÃO DE TRANS-FRÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
IRANS FERENC A DE SEDE PARA OUTRA UF 
INSCRiCAC OE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTPA UF 
RERRATínCÃCÃC 
REATIVAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DÊ TITULARIDADE P G R SUCESSÃO 
EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO ;E NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

1 1 •— ^--^ - ^. _T_ _ _ I J ^ — ~ — 1 

EXEMPLO: 

CÓDIGO DO ATO j DESCRIÇÃO DO ATO ' CÓDIGO DO EVENTO j DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 i ALTERAÇÃO \ 020 i ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10- NOME EMPRESARIAL - indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem: sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO. JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação de pareniesco. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com, o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordena'' os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
atividade principal corresponde àquela que proporciona maio-'" receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exemídas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos tsrmcs estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário ses bons costumes ou à ordem pública. No caso de fiiiaí. v je 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário, 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prev'3ta para o micio das atividades a quai não poderá ser anterior i Jata da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso, a data de inicio de atividades não poderá sor entenor a essa. No caso dos eventos 029, 03? e 035. vide crientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRiO - Deverá ser accs'8 a s.-ssinat jra da firma de acordo com o nome da empresa indicai j no 

-,_,,__^campo nome empresarial. 
15^'~D A T A DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês a ano em que c Recue ri mente 'o; assinado. -r 

INATURA DO EMPRESÁRiO - A assinatura deve ser a q js o emo,"22ãi-io. cu "o caso ce incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, e 
seu assistente ou representante ou gerente usa r.'^'~.^'-^9<^ pam o nr—o ov:' 

11 -

12-

13-

14 -



P á g i n a 1 d e 2 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
,̂  ' í.m«o 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

1 1 / 0 4 / 2 0 0 2 

N O M E E M P R E S A R I A L 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

T I T U L O 0 0 E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

R E A L C E V A R I E D A D E 

P O R T E 

M E 

C O D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A P R I N C I P A L 

4 7 . 5 5 - 5 - 0 2 - C o m e r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e a r m a r i n h o 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

4 7 . 6 1 - 0 - 0 3 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e p a p e l a r i a 

4 7 . 7 2 - 5 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c o s m é t i c o s , p r o d u t o s d e p e r f u m a r i a e d e h i g i e n e p e s s o a l 

4 7 . 8 9 - 0 - 0 1 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e s u v e n i r e s , b i j u t e r i a s e a r t e s a n a t o s 

4 7 . 6 3 - 6 - 0 1 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e b r i n q u e d o s e a r t i g o s r e c r e a t i v o s 

4 7 . 8 2 - 2 - 0 2 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e v i a g e m 

4 7 . 6 1 - 0 - 0 1 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e l i v r o s 

4 7 . 6 2 - 8 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e d i s c o s , C O s , D V D s e f i t a s 

4 7 . 8 9 - 0 - 0 8 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s f o t o g r á f i c o s e p a r a f i l m a g e m 

4 7 . 5 4 - 7-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e m ó v e i s 

4 7 . 6 3 - 6 - 0 2 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s e s p o r t i v o s 

4 7 . 8 1 - 4 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d o v e s t u á r i o e a c e s s ó r i o s 

4 7 . 5 6 - 3 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e i n s t r u m e n t o s m u s i c a i s e a c e s s ó r i o s 

4 7 . 5 3 - 9 - 0 0 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e e i e t r o d o m é s t i c o s e e q u i p a m e n t o s d e á u d i o e v í d e o 

1 4 . 1 3 - 4 - 0 1 - C o n f e c ç ã o d e r o u p a s p r o f i s s i o n a i s , e x c e t o s o b m e d i d a 

4 7 . 5 5 - 5 - 0 3 - C o m e r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e c a m a , m e s a e b a n h o 

4 7 . 8 2 - 2-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e c a l ç a d o s 

4 7 . 8 9 - 0 - 0 7 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e e q u i p a m e n t o s p a r a e s c r i t ó r i o 

4 7 . 5 4 - 7 - 0 2 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e a r t i g o s d e c o l c h o a r i a 

4 7 . 5 5 - 5-01 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e t e c i d o s 

4 7 . 6 3 - 6 - 0 3 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e b i c i c l e t a s e t r i c i c l o s ; p e ç a s e a c e s s ó r i o s 

C O D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

2 1 3 - 5 - E m p r e s á r i o ( i n d i v i d u a l ) 

L O G R A D O U R O 

R S I Q U E I R A C A M P O S 

N U M E R O 

3 9 0 

C O M P L E M E N T O 

A 

C E P 

6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 

B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 

M U N I C Í P I O 

S A N T A R É M 

U F 

P A 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A T I V A 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

1 1 / 0 4 / 2 0 0 2 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

******** 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n ° 1 . 6 3 4 , d e 0 6 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

E m i t i d o n o d i a 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 à s 1 3 : 0 2 : 5 9 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . P á g i n a : 1 / 2 

r j i._/D,.^i,^,iT,„.;H;,io/r-MPI/r.Mn;rf*vQ/rnnirPA/n r n m n r o v .. ' 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 



P á g i n a 2 d e 2 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D Ê I N S C R I Ç Ã O 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

• A T A D E A B E R T U R A 

1 1 / 0 4 / 2 0 0 2 

N O M E E M P R E S A R I A L 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

C Õ D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

4 7 . 8 9 - 0 - 9 9 - C o m é r c i o v a r e j i s t a d e o u t r o s p r o d u t o s n ã o e s p e c i f i c a d o s a n t e r i o r m e n t e 

4 7 . 5 1 - 2 - 0 1 - C o m é r c i o v a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o d e e q u i p a m e n t o s e s u p r i m e n t o s d e i n f o r m á t i c a 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

2 1 3 - 5 - E m p r e s á r i o ( I n d i v i d u a l ) 

L O G R A D O U R O 

R S I Q U E I R A C A M P O S 

N U M E R O 

3 9 0 

C O M P L E M E N T O 

A 

C E P 

6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 

B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 

M U N I C Í P I O 

S A N T A R É M 

U F 

P A 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 
* * * * * 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A T I V A 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

1 1 / 0 4 / 2 0 0 2 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

A p r o v a d o p e l a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a R F B n** 1 . 6 3 4 , d e 0 6 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

E m i t i d o n o d i a 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 à s 1 3 : 0 2 : 5 9 ( d a t a e h o r a d e B r a s í l i a ) . P á g i n a : 2 / 2 



I m p r e s s o d a F I C P á g i n a 1 d e 2 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FiC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.224.209-0 
INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

105.005.033/0001-48 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

15101190398 

NOME EMPRESARIAL 
DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO 
R E A L C E VARIEDADE 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 CENTRO A 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MLT41C1PI0 
SANTARÉM 

DATA DE INICIO DA A'1'IVIDADE 

20/05/2002 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aíivo 

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

1755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
475I20I - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

1753900 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
I75470I - Comércio varejista de móveis 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4755501 - Comércio varejista dc tecidos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

476I00I - Comercio varejista de livros 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4762800 - Comércio varejista de discos. CDs. DVDs e fitas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos 

CODIGO DL ATIVIDADE SECUNDARIA 
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
Y/ 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal y 

7 
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I m p r e s s o d a F I C P á g i n a 2 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios y m 
CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4782201 - Comércio varejista de calçados 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4789001 - Comércio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto 4676 de 18 de Junho de 2001 . 

Emi t ido no dia 14/02/2019 às 12:05:40 pelo Portal de Serviços da SEFA 

/ 
h t t p s ; / / a p p . s e f a . D a . 2 o v . b r / c n n < ; i i l t a - f l r ' / ^ r v r , c i i U o D . . T T r 



P á g i n a I d e 1 

C A I X A ê C O N Ó M í C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 0 5 0 0 5 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

R a z ã o S o c i a l : D A C I L E N E LIMA A G U I A R EPP 

N o m e F a n t a s l a : R E A L C E V A R I E D A D E 

E n d e r e ç o : RUA S I Q U E I R A C A M P O S 3 9 0 A / C E N T R O / S A N T A R E M / PA / 

6 8 0 0 5 - 0 2 0 

A C a i x a E c o n ó m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e 

o A r t . 7 , d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 

d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o 

r e g u l a r p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o -

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s 

d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 a 2 8 / 0 2 / 2 0 1 9 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 9 0 1 3 0 0 2 1 1 2 5 5 0 5 6 4 2 0 0 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

F G T S . 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 , à s 1 3 : 0 8 : 2 8 . 

l í a - n r f r a i v a a n i / V » r / P T n n r * ^ c í j / r r f / r ^ r f / I 7 , > ^ / ^ r c T ™ J - n 1 



M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

P r o c u r a d o r í a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l 

"y 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O S D E N E G A T I V A D E D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S 

F E D E R A I S E À D Í V I D A A T I V A D A U N I Ã O 

N o m e : D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o q u e : 

1 . c o n s t a m d é b i t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l ( R F B ) c o m 

e x i g i b i l i d a d e s u s p e n s a n o s t e r m o s d o a i t 1 5 1 d a L e i 5 . 1 7 2 , d e 2 5 d e o u t u b r o d e 1 9 6 6 -

C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l ( C T N ) , o u o b j e t o d e d e c i s ã o j u d i c i a i q u e d e t e r m i n a s u a 

d e s c o n s i d e r a ç ã o p a r a f i n s d e c e r t i f i c a ç ã o d a r e g u l a r i d a d e f i s c a l , o u a i n d a n ã o v e n c i d o s ; e 

2 . n ã o c o n s t a m i n s c r i ç õ e s e m D í v i d a A t i v a d a U n i ã o ( D A U ) n a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a 

N a c i o n a l ( P G F N ) . 

C o n f o r m e d i s p o s t o n o s a r t s . 2 0 5 e 2 0 6 d o C T N , e s t e d o c u m e n t o t e m o s m e s m o s e f e i t o s d a c e r t i d ã o 

n e g a t i v a . 

E s t a c e r t i d ã o é v á l i d a p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o m a t r i z e s u a s f i l i a i s e , n o c a s o d e e n t e f e d e r a t i v o , p a r a 

t o d o s o s ó r g ã o s e f u n d o s p ú b l i c o s d a a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a a e l e v i n c u l a d o s . R e f e r e - s e à s i t u a ç ã o d o 

s u j e i t o p a s s i v o n o â m b i t o d a R F B e d a P G F N e a b r a n g e i n c l u s i v e a s c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s p r e v i s t a s 

n a s a l í n e a s ' a ' a ' d ' d o p a r á g r a f o ú n i c o d o a r t . 1 1 d a L e i n " 8 . 2 1 2 , d e 2 4 d e j u l h o d e 1 9 9 1 . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a á v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a I n t e r n e t , n o s 

e n d e r e ç o s < h t t p : / / r f b . g o v . b r > o u < h t t p : / / w \ A / w . p g f n . g o v . b r > . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e c o m b a s e n a P o r t a r i a C o n j u n t a R F B / P G F N n ° 1 . 7 5 1 . d e 2 / 1 0 / 2 0 1 4 . 

Emtiáa à s 1 6 : 2 4 : 3 3 d o d i a 1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 < h o r a e d a t a d e B r a s n i a > . 

V á l i d a a t é 1 8 / 0 3 / 2 0 1 9 . 

C ó d i g o d e c o n t r o l e d a c e r t i d ã o : D 8 6 D . 5 6 C 7 . 0 5 7 4 . 6 F 4 B 

Q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a i n v a l i d a r á e s t e d o c u m e n t o . 



8 h t t p s : / / a p p . s e f a . p a . g o v . b r / e m i s s a o - c e r t i d a o / e n i i t i r C e r t i d a o . a c t i o n 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

C E R T I D Ã O D E R E G U L A R I D A D E D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

N o m e : D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é 

c e r t i f i c a d o q u e C O N S T A M , a t é a p r e s e n t e d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , c u j a e x i g i b i l i d a d e 

e s t á s u s p e n s a , r e l a t i v a m e n t e a o s d é b i t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a d e E s t a d o 

d a F a z e n d a , d e n a t u r e z a t r i b u t á r i a , i n c r i t o s o u n ã o n a D í v i d a A t i v a . 

A p r e s e n t e C e r t i d ã o , e m i t i d a n o s t e r m o s d o D e c r e t o n.° 2 . 4 7 3 , d e 2 9 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 6 , e 

d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n.° 0 0 1 9 , d e 5 d e O u t u b r o d e 2 0 0 6 , t e m o s m e s m o s e f e i t o s d a 

C e r t i d ã o N e g a t i v a e s o m e n t e p r o d u z i r á e f e i t o s a p ó s a c o n f i r m a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e , p e l a 

I n t e r n e t , n o P o r t a l d e S e r v i ç o d a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a d e E s t a d o d a F a z e n d a n o e n d e r e ç o 

e l e t r ô n i c o w w w . s e f a . p a . g o v . b r . 

E m i t i d a à s : 1 1 : 2 2 : 1 7 d o d i a 1 5 / 0 9 / 2 0 1 8 

V á l i d a a t é : 1 4 / 0 3 / 2 0 1 9 

N ú m e r o d a C e r t i d ã o : 7 0 2 0 1 8 0 8 0 4 6 7 6 7 9 - 0 

C ó d i g o d e C o n t r o l e d e A u t e n t i c i d a d e : B A 6 5 4 1 1 1 . E 8 0 9 6 C F 6 . A C A 2 D 0 3 4 . 8 3 0 1 4 2 E 6 

O b s e r v a ç ã o : 

- N o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e a p r e s e n t e C e r t i d ã o p o d e r á , i n d e p e n d e n t e d e n o t i f i c a ç ã o 

p r é v i a , s e r c a s s a d a q u a n d o , d e n t r o d o p e r í o d o d e v a l i d a d e f o r e m v e r i f i c a d a s a s h i p ó t e s e s 

p r e v i s t a s n o a r t . 6 ° d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n . ° 0 0 1 9 , d e 5 d e O u t u b r o d e 2 0 0 6 , c o m o t a m b é m 

e m d e c o r r ê n c i a d a s u s p e n s ã o d e m e d i d a l i m i n a r . 

- A c a s s a ç ã o d a c e r t i d ã o s e r á e f e t u a d a d e o f í c i o , d e v e n d o s e r d a d a a p u b l i c i d a d e d o f a t o p o r 

m e i o d e c o n s u l t a p ú b l i c a n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o w w w . s e f a . p a . g o v . b r . 

V á l i d a e m t o d o t e r r i t ó r i o p a r a e n s e . 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 



15/09/2018 
h t t p s ; / / a p p . s e f e . p a . g o v . b r / e m f s s a o - c e r í í d a o / e m i t í r C e r t / d a o . a c t i o n 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

V A . 

yy 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

N o m e : D A C I L E N E L I M A A G U I A R E P P 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a P ú b l i c a E s t a d u a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é 

c e r t i f i c a d o q u e N Ã O C O N S T A M , a t é a p r e s e n t e d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , 

r e l a t i v a m e n t e a o s d é b i t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a d e E s t a d o d a F a z e n d a , d e 

n a t u r e z a n ã o t r i b u t á r i a , i n c r i t o s n a D í v i d a A t i v a . 

A p r e s e n t e C e r t i d ã o , e m i t i d a n o s t e r m o s d o D e c r e t o n.° 2 . 4 7 3 , d e 2 9 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 6 , e 

d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n . " 0 0 1 9 , d e 5 d e O u t u b r o d e 2 0 0 6 , s o m e n t e p r o d u z i r á e f e i t o s a p ó s a 

c o n f i r m a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e , p e l a I n t e r n e t , n o P o r t a l d e S e r v i ç o d a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a 

d e E s t a d o d a F a z e n d a n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o w w w . s e f a . p a . g o v . b r . 

E m i t i d a à s : 1 1 : 2 2 : 1 7 d o d i a 1 5 / 0 9 / 2 0 1 8 

V á U d a a t é : 1 4 / 0 3 / 2 0 1 9 

N ú m e r o d a C e r t i d ã o : 7 0 2 0 1 8 0 8 0 4 6 7 6 8 0 - 4 

C ó d i g o d e C o n t r o l e d e A u t e n t i c i d a d e : 7 1 D D 9 1 8 6 . 2 B B 5 0 2 1 0 . A 8 7 6 6 0 6 F . B 5 B A 5 C A 1 

O b s e r v a ç ã o : 

- N o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e a p r e s e n t e C e r t i d ã o p o d e r á , i n d e p e n d e n t e d e n o t i f i c a ç ã o 

p r é v i a , s e r c a s s a d a q u a n d o , d e n t r o d o p e r í o d o d e v a l i d a d e f o r e m v e r i f i c a d a s a s h i p ó t e s e s 

p r e v i s t a s n o a r t . 9 ° d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n . ° 0 0 1 9 , d e 5 d e O u t u b r o d e 2 0 0 6 , c o m o t a m b é m 

e m d e c o r r ê n c i a d a s u s p e n s ã o d e m e d i d a l i m i n a r . 

- A c a s s a ç ã o d a c e r t i d ã o s e r á e f e t u a d a d e o f í c i o , d e v e n d o s e r d a d a a p u b l i c i d a d e d o f a t o p o r 

m e i o d e c o n s u l t a p ú b l i c a n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o w w w . s e f a . p a . g o v . b r . 

V á l i d a e m t o d o t e r r i t ó r i o p a r a e n s e . 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 



P r e f e i t u r a M u n i c i p a ! d e S a n t a r é m 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e G e s t ã o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

A v . D r . A n y s i o C h a v e s , 8 5 3 - A e r o p o r t o V e l h o C E P 6 8 . 0 3 0 - 2 9 0 S a n t a r é m - P a r á 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S 

Nome Empresarial: D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

Insc Municipal: 3 . 4 . 2 0 3 7 1 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

E n d e r e ç o : R U A S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 - C E N T R O 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d a F a z e n d a P ú b l i c a M u n i c i p a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e 

d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o , q u e v i e r e m a s e r a p u r a d o s , é C e r t i f i c a d o q u e n ã o c o n s t a m p e n d ê n c i a s 

e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e G e s t ã o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

( S E M G O F ) e i n s c r i ç õ e s n a D í v i d a A t i v a d o m u n i c í p i o , j u n t o à P r o c u r a d o r i a F i s c a l d o M u n i c í p i o . 

A p r e s e n t e C e r t i d ã o , e m i t i d a n o s t e r m o s d o D e c r e t o N ú m e r o 3 8 2 , d e 0 8 d e o u t u b r o d e 2 0 0 9 , s o m e n t e 

p r o d u z i r á e f e i t o s c o m a c o n f i r m a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e , p e l a i n t e r n e t , n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o 

w w w . s a n t a r e m . p a . g o v . b r . 

C e r t i d ã o N ú m e r o : 2 9 5 8 6 

Emitida em: 2 2 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 9 , à s 1 1 : 0 6 : 3 7 

V á l i d a até: 2 3 d e M a i o d e 2 0 1 9 

C ó d i g o de Autenticidade: I 3 T 3 . A 5 I 2 . 7 8 5 . E S 3 0 



C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

C e r t i d ã o n ° : 1 5 9 4 3 7 0 5 6 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 1 / 1 0 / 2 0 1 8 , à s 1 5 : 4 1 : 2 9 

V a l i d a d e : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 

0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s â d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ã v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o ã s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c f O N d p 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ~ ã o P r é v i a . \ U > ^ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A R E M 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

T R A V . 7 D E S E T E M B R O , 6 1 1 , S A N T A C L A R A CEP: 6 8 . 0 0 5 - 5 9 0 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A t e s t a m o s p a r a o s d e v i d o s f m s e e f e i t o s l e g a i s , q u e a E m p r e s a D A C I L E N E L I M A A G U I A R -

e s t a b e l e c i d a à R u a S i q u e i r a C a m p o s , 3 9 0 - A , C e n t r o , n e s t a c i d a d e d e S a n t a r é m / P A , i n s c r i t a s o b o 

C N P J n * * 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , f o r n e c e a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e , m a t e r i a i s d e e x p e d i e n t e , 

s u p r i m e n t o d e i n f o r m á t i c a e m a t e r i a l p e r m a n e n t e , c e n t r a i s d e a r , e i e t r o d o m é s t i c o s e u t e n s í l i o s 

d o m é s t i c o s e p e r m a n e n t e d e i n f o r m á t i c a . C u m p r i n d o f i e l m e n t e c o m s e u s c o m p r o m i s s o s e p a u t a n d o 

s e u s a t o s d e a c o r d o c o m a s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e S a n t a r é m - S E M S A , 

g o z a n d o a t é o p r e s e n t e m o m e n t o d e i d o n e i d a d e p e l a s u a c o n d u t a é t i c a e c o m p r o m e t i d a c o m a 

q u a l i d a d e . 



RECEBEMOS DE 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
OS PRODLTOS CONST.ANTES DA NOTA nSC.AL INDICADA AO LADO 

lUtN I IHLAúAU t ASSINAI URA UU RtCEUbUOH 

Identificação do Emitente 

DACILENE LIMA AGUIAR EP 

Rua Siqueira Campos, 390 
Centro 

CEP 68005-020 
Santarem - PA 

Telefone: (93)3522-2684 

NF-e 

N ' ' 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE: 0 0 0 

o\E 

^ ) Documento 
uxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N" 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 1 / 0 2 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1518 1205 0050 3300 0148 5500 0000 0028 6210 0039 7949 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
vvTVAv.nfe-fazenda.gov,br/portal ou no site da Scfaz Autoiízadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415180035996788 28/12/2018 11:04:07 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

152242090 
lE DO SUBST, TRIBUTÁRIO 

05.005.033/0001-48 
DESTLNATARIO / EÍEMETENTE 

NOME/RA ZAO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
CPF/CNPJ 

17.556.659/0001-21 
DATA DA EMISSÃO 

28/12/2018 
ENDERECO 

Avenida Rui Barbosa, 337 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

68005-080 
DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

28/12/2018 
MUNICÍPIO 

Santarem 
FONE;FAX 

2101-0122 
UF 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HOR.A DA ENTRADA / SAÍDA 

11:04 

27/01/19 98351,15 

CAI CULO DO IMPOSTO 
:DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

98.351,15 
VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

OLTRAS DESPES.AS ACESSÓRIAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
98.351,15 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDERECO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODLTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS CSOS> CFOP QUANT. V. TOTAL V. DESC BC ICMS V.ICMS ALIQ ALIQ 
ICMS IPI 

1624 1 A L M O F A D A PARA C A R I M B O A Z U L N°3 - R A D E X I96122000 0102 5102 U N D 1 2 1 4,75 [ 9,50| o,oo| o.oo| 0,00 1 '̂ 1 
1625 1 -ALMOFADA P.ARA C A R I M B O P R E T A N°3 - R A D E X 196122000 0102 )102 U N D 1 65 1 

4.751 
308.75 o.ooj õ'"õoj" 0 . 0 0 

1 "1 
29190 

1 ANOTE ECOLE 75M.M X lÒo MM. BLOCO COM 11)0 FL ]48201000 0102 5102 U N D 1 5| 4,701 23,50j o.ooj o,'óõj~ 0,00] 1 «1 
"5756 [ AP.ÃGÁDOR P/ Q U A D R O BRANCÒ' R A D E X J442'Õ9'Ó()0 0102 >102 UND f 2] 4.70 [ 

9,40 ò , õ õ | ~ ~ o,do[ o,õ'ó] 
T 

105054 [ CÃTXÃ'ÃRQUTvÕ"PLÃSfíCÕ 36Õ">5'45"XI30MM ""Í3926Í"ÓÕÒ" "0fÔ2" Í"Í02 U N D [ 225] 
~4;8Ó"[" 

L080,Õ0[" o,oo| õ."dõj"" 0,Õ"()| 
1 "W 

45251 1 C A L C U L A D O R A I 2 D I G I T 0 S - VX139 - V M P ^ 8 4 7 0 7 0 0 0 0102 )I02 UN 1 s s j 24,90 f 2.l91,20j o,oo| o.oõj 0,001 1 ''l 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 AZUL COMPACTOR CX/50 UNT) y9"6Õ"8"lO0O 0500 5405 C X ] 200]" 29,90 j 5.980,00[ O.ooj o".õõj" 0,00 [ T õ j 

SJO-J [ CANETA ESFEROGECAFICÁ 0.7 PRÊTA"C6MPÃCÍÕB CX/5Õ ÕND Í96Õ"8"Í'Ó'0"Ò' 0102 5102 C X [ 2001 29.90 [ 5.980',00[ 0,00 ""•õ",dd["' o,o'õ] 1 «1 
57 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA 0 7 VERMELHA COMPACTOR CX SOU |"9"6l58ÍÓ0Õ' 0102 5102 C X 1 aooT 29.90 [ 5.980.00[ õ.'o'òj õVdíj õ.oõj 1 -^l 

..2506 1 C A N E T A H I D R O C O R I96081000 0102 5102 E S T J 1 41 9.50 1 38,00l 0,00] o.dòj 0,00] 1 oj 

3SS62 1 C A R T O L I N A C O R E S V A R I A D A S y7'6Õ7Í Í90 0102 5102 UND 1 40Õ] 
0.60 [ 

24Õ,Õb"[ õ,I)oj~ ô,d"òj d.õõl 1 ÕJ-

25463 [ "CÕLÁ BRÃNCÃ"90 G j35Ó6ÍÕ'90 0102 5102 U N D [ 224] 1,6Ó[ 358',4Õ[ o.ooj ""òjdoi"" o,o"õ] 1 oj 
27954 1 E S T I L E T E G R A N D E ]82119400 0102 5102 U N D 1 is"/)'] 2.00 j 300,001 o.ooj õ',oo[ 0 , 0 0 j 

1 o| 

1744 I E X T R A T O R D E G R A M P O 
182141000 

0102 5102 U'ND ] s s | 3,20 1 272,001 0 . 0 0 ] õ , d ^ o.ooj T ÕJ 

65 [ E V A P Ê Q U E N Ó L Í S Ô " 4 Ò ' X 4 8 C O R E S D I V E R S A S 
j40081900 

0102 5102 UND [ 4ÕÕ"| 1,70 f 6S0,00[ d.dõj" o,dò| Õ,Õ'()] 1 oj 

35754 1 ISOPOR D E 4 M M p'903Í9ÕÒ" 0102 5102 UND 1 
4,ÕÕ[ 320.0Q[ d,ooj"~ ó".doj" 0.0"()] 1 oj 

40731 1 G R A M P E A D O R 26/6 P/ 25FLS 184729040 0102 5102 U-ND 1 162 1 30.001 
4.860,00[ 

o.oo| o.ooj o.ooj 1 oj 

25812 1 G R A M P O P / G R A M P E A D O R 26X6MM C/5.000 j 14019000 0102 5102 C X 1 5] 5,90 j 29,50 o,oo| 0,'óòj o.ooj 1 oj 

1543 
1 LIVRO ATA CADERNO C/ FOLHAS NUMERADAS C/lOOFL-SD 

"[482Õ2Ó0Ò" 'õm 5Íd2 U N D [ ÍTOO"! Í2,Õ6 [ 2I.480',"ÕÕ[ õ.dõj" õ'do[ 0,00] 1 oj 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO (ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CO.MPLEMENTARES 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

BANCO DO BRASO. AG. 130-9 CONTA 43,909-6 

NOTA DE SUB EMPENHO N" 00002865/02 

Dcsoi^Ttlvido por | o E A l _ Q a F" T 



Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP XpMPõ^ 

Rua Siqueira Campos, 390 / ^ A 

Centro < ^<:§'y 
CEP 68005-020 

Santarem - PA ' ' • ' y g ^ à 

Telefone: (93)3522-2684 

D A N F E 

Documento 

NAuxiiiar da Nota 

(ÇKiscal Eletrônica 

( (é ÍNTRAOA , 

5>í^ 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 2 

1 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP XpMPõ^ 

Rua Siqueira Campos, 390 / ^ A 

Centro < ^<:§'y 
CEP 68005-020 

Santarem - PA ' ' • ' y g ^ à 

Telefone: (93)3522-2684 

D A N F E 

Documento 

NAuxiiiar da Nota 

(ÇKiscal Eletrônica 

( (é ÍNTRAOA , 

5>í^ 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 2 

CHAVE DE ACESSO 
1518 1205 0050 3300 0148 5500 0000 0028 6210 0039 7949 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP XpMPõ^ 

Rua Siqueira Campos, 390 / ^ A 

Centro < ^<:§'y 
CEP 68005-020 

Santarem - PA ' ' • ' y g ^ à 

Telefone: (93)3522-2684 

D A N F E 

Documento 

NAuxiiiar da Nota 

(ÇKiscal Eletrônica 

( (é ÍNTRAOA , 

5>í^ 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 2 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wAvw.n fe.fazenda.gov. br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP XpMPõ^ 

Rua Siqueira Campos, 390 / ^ A 

Centro < ^<:§'y 
CEP 68005-020 

Santarem - PA ' ' • ' y g ^ à 

Telefone: (93)3522-2684 

D A N F E 

Documento 

NAuxiiiar da Nota 

(ÇKiscal Eletrônica 

( (é ÍNTRAOA , 

5>í^ 0 0 0 . 0 0 2 . 8 6 2 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 2 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415180035996788 28/12/2018 11:04:07 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415180035996788 28/12/2018 11:04:07 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

152242090 
lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

05.005.033/0001-48 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO j DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS XCM/SH CSOS.N CFOP UMD. QUAXT. V.UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPl 
ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

27681 1 LIVROS D E C O N T O S INFANTIS C U L T U R A L 84716053 0102 5102 U N D 25 3,50 87,50 0,00 0,00 0,001 oj 

596 1 M O U S E ÓPTICO U S B 84716053 0102 5102 UND 5 12.90 64.50 0.00 0,00 o",oo] õ j 

3498 j PAPEL CARBONO AZUL A4 1 FACECXC/ iOO-RADEX 48099000 0102 5102 UND 40 29.00 1.160.00 0,00 0.00 d.oo] Õ [ 

4687 [ P A P E L M A N I L H A RÓS'A G R A N D E ÓOCM 48059100 0102 5102 RL 100 83.00 8.300.00 0,00 0,00 d.õd] 
«1 " 

1749 f PÃsf.Ã " Ã R Q Ú T v Ò P Ò U Õ N D Ã 39261000 0102 5102 UND 60 4,80 288,00 0,00 0,00 "d.oõ] oj 

"mi í PISCÈL .CiÃRCÃDÕR PEILMÃfí NTÊ PRETO - FÁBER 96082000 0102 5102 UND 150 2,75 412,50 0,00 0,00 õ.oõ] 

21773 1 PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERMELHO COMPACTOR 96082000 0102 5102 UND 150 2,75 412,50 0,00 0,00 d,õõ] ^~'p 
21777 1 PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERDE COMPACTOR 48059100 0102 5102 Û ND 100 2,75 275,00 0,00 0,00 0,00] o [ - " -

19722 1 QUADRO BRANCO MOLDURA ALUMÍNIO (iOXTOCM - VMP 96100000 0102 5102 UND 1 69.90 69,90 0,00 0,00 0,00] 

[ f INT-Ã P/ P I N C E L Á T Õ M I C Õ A Z U L 40169200 0102 5102 CX 4,00 12,00 0,00 0,00 0,00] 

49335 [ f Í N T A P7 P I N C E L ÁfÒMiCÒ" P R E T O 40169200 0102 5102 UND 4,00 12,00 0,00 0,00 õ,oo] 

9 1 P A S T A P L A S f í C A 6 C M Cl ÊLÃSTICÕ - PÕLYCART 39261000 0102 5102 UND -30] 3,90 117,00 0,00 0,00 "o"oõ| 

JJ612 [ PAST.Ã SUSPENSA" T I P O P"ÃP'EL.A"Õ - PÕL"YCART 48196000 0102 5102 UND 20000 1,85 37.000,00 0,00 0,00 ô,o6] 0] 



RECEBEMOS DE 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
lUtS! iUL'AI,'AO i: ASSISA 1 'uiíATFtrRtl.tUtUOk 

OS PRODLTOS CONSTANTES DA VOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

D A I A Db KtCbEilMhNTO 

NF-e 

N ° 0 0 0 . 0 0 2 . 2 4 3 

SÉRIE: 000 

Identificação do Emitente 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

Rua Siqueira Campos, 390 

Centro 

CEP 68005-020 

Santarem - PA 

Telefone: 3522-2684 

• A N T E 

)ocumento 

^rtoxiliar da Nota 

Iscai Eletrônica 

0 - ENTR.A.DA 
1 - SAÍDA 

N" 000.002.243 

SÉRIE 000 

F O L H A 01 /01 
N VTI REZA DA O P E E L A C A O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1517 0805 0050 3300 0148 5500 0000 0022 4310 0008 0499 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170020449963 07/08/2017 11 ;36:18 

I .VSCRIC-AO E S T A D U A L 

152242090 
lE D O SLBST. TRIBLTARIO 

05.005.033/0001-48 

DESTINATÁRIO / R E M E T E N T E 

NOME/RAZÁOSOCLAL 

FUNDO MUINICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS 
CPF/CNPJ 

19.137.061/0001-23 

D.ATA DA EMISSÃO 

07/08/2017 

ENDERECO 

AV. SERGIO HENN, N° 838 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO V E L H O 
CEP 

68020-250 
DATA D A E N T R A D A / S A Í D A 

07/08/2017 

MLMCiPlO 

SANTAREM 
FONE;FAX 

(93)2101-5130 
CF 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HOR.A D A ENTRADA/SAIDA 

11:36 

1 '09/17 5889.00 

C A L C I ' . o DO I M P O S T O 
B.' C A L C U L O D O I C M S V A L O R D O I C M S B.ASE D E C Á L C U L O D O I C M S S U B S T I T U I Ç Ã O 

0,00 
V A L O R D O I C M S S U B S T I T U I Ç Ã O 

0,00 
V A L O R T O T A L D O S P R O D U T O S 

5.889,00 

V A L O R D O F R E T E 

0.00 
V A L O R D O S E G U R O 

0,00 
D E S C O N T O 

0,00 
O U T R A S D E S P E S A S A C E S S O R L A S 

0.00 
V A L O R D O I P I 

0,00 
V A L O R T O T A L D A N O T A 

5.889,00 

R - A Z Ã O S O C I A L F R E T E P O R C O N T A 

9 - Sem Frete 
C Õ D I G O A N T T P L A C A 0 0 V E Í C U L O U F C N P J / C P F 

E N D E R E C O M U N I C Í P I O U F I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

Q U A N T I D A D E E S P É C I E M A R C A N U M E R . A C A O P E S O B R U T O 

0.000 
P E S O L I Q U I D O 

0,000 

D A D O S D O S P R O D U T O S .•• S E R V I Ç O S 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODLTOS / SERVIÇOS NCM.' SH CSOSN CFOP UMD. QUA.NT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. j BC ICMS V.ICMS V.IPl 
ALIQ > ALig 
ICMS 1 IPI 

loSO? 1 TONER IMPR.HPLASERJHTll5A-CE28íAB-P!102-.yil32 

Carga Tribulária: RS 247,94 

Fonii da Carga Tribuiaria: ! B P T 

84439933 0102 H02 U N D 20 55.00 1.100,00 O.ooj 0,00 0,001 oj 

491J5 TONER Pi l.MPRESS. SANSLTsO .tZIHl PRETO ORIGINAL 84439933 0102 5102 U N D 20 95.00 1.900.00 ò.ddj 0,00 0,00~| ol 

692 I T O N E R HP L.A S E R J E T 3015- Q-26]2A.'Á P R E T O 

Carga Tribulária: RS 148.76 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 

84439933 0102 >102 U N D 12 55.00 660.00 o.oõj o.od o.ooj 

2S( 1 P.AST.A D O C U . M E N T O E M ABA 235X350 

Carga-í ribulária: R S 251.21 

F' da Carga Tributaria: I B P T 

96091000 0102 |SI02 U N D 550 1.50 825,00 o.ooj 0,00 0,001 

PASTA ARQUIVO REGISTRADOR AZ EM PAPEL.JWNUOSOMXSS 96081000 0102 5102 U N D 234 6.00 i.404.00 õ.ooj 0,00 o.ooj 

Carga Tribulária: RS 493.51 

Fome da Carita Tributaria: I B P T 

C ALCT L O D O ISSQN 

I N S C R I Ç Ã O M U N I C I P A L V A L O R T O T A L D O S S E R V I Ç O S B.ASE D E C A L C L L O D O I S S Q N 

D A D O S A D I C I O N A I S 

I N F O R M A Ç Õ E S C O M P L E . M E N T A R E S 

F.\IPRES A OPTANTE PELO SIMPLES N.ACiONAL 

BANCO DO BR-ASIL .AG. 130-9 CONTA 43 909-6 

R E S E R V A D O A O F I S C O 

Dcscn\o DOr I n P A t ^ r-t c -



PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T A R É M 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E EDUCAÇÃO - SEMED 
A v . A n í s i o C h a v e s , n - 7 1 2 - A e r o p o r t o V e l h o - C E P : 6 8 . 0 3 0 - 3 6 0 - S a n t a r é m - P A 

c m : 0 5 . 1 8 2 . 2 3 3 / 0 0 1 0 - 6 7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DACILENE LIMA DE AGUIAR, 

estabelecida na com sede na Rua Siqueira Campos, 390 - A, Centro, CEP 68.005-

320, Santarém/PA, inscrita no CNPJ n° 05.005.033/0001^8, forneceu 

satisfatoriamente MATERIAL DE EXPEDIENTE E INFORMÁTICA, MATERIAL DE 

ARMARINHO, MATERIAL DESCARTÁVEL, MATERIAL PERMANENTE DE 

ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICO E ELETRÔNICO, CENTRAL DE AR, 

MA.TERiAL ESPORTIVO, BRINQUEDO E TECIDO, nada havendo, portanto, que 

desabone a conduta e capacidade técnica. 



RECEBEMOS DE 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
DAIADH RECEBIMENTO 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO 

T D E N rfhtfXVÃO t -V,-SP:ATLK.A U U ktCEBkUUR 

NF-c 

N " 0 0 0 . 0 0 2 . 0 7 4 

SÉRIE : 0 0 0 

Identificação do Emitente 

DACILENE LIMA AGUIAR EPB<J\FA£ 

Rua Siqueira Campos, 390 / ^ -^PkP 

Centro ^^ppC 

CEP 68005-020 >^>s; >^ V^. 

Santarem-PA "^3Há Jf 

Telefone: 3522-2684 

9 

D A N F E 

Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N " 0 0 0 . 0 0 2 . 0 7 4 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 1 / 0 3 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

aiAVE DE ACESSO 
1517 0205 0050 3300 0148 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vsTnv.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AU fORlZAÇAO DE USO 

415! 70004438630 20/02/20171! :39:25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

152242090 
lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

05.005.033/0001-48 

DESTINATÁRIO / R E M E T E N T E 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
CPF/CNPJ 

05.182.233/0010-67 

DATA DA EMISSÃO 

20/02/2017 

ENDERECO 

AV ANÍSIO CHAVES, 712 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO VE L H O 
CEP 

68030-970 
DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

20/02/2017 

MUNICÍPIO 

SANTAREM 
FONE/FAX 

(93) 3523-6830 
L E 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/SAIDA 

11:39 
FATUR-\ 

1 22/03/17 1442,82 

T-ALCULO DO IMPOSTO 

'.SE DE CALCULO DO ICMS 

1 

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.442,82 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.442,82 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDERECO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NLMER.ACAO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS P R O D L T O S / SERVIÇOS 

CÔD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CSOS." CFOP U.NID. QUANT. V. UMT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS j V.IPI 
ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

1563 C A L C U L A D O R A 84701000 0102 5102 U N D 119.90 239,80 0,00 0,00 0,00 0 

Carga Tribulária: RS 59,67 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

5992 C A L C U L . A . D O R A C I E N T I F I C A C A S I O 240 &:-82MS 85 Í822b'Õ 0102 fm U N D ' " 159.90 159,90 """o",bo o",õõ - - b : õ b i 1 [ - - o l 

Carga Tnbuiária: RS 42,32 

Fonte da Carga Tribuiaria: I B P T 

6734 E N V E L O P E K R A F T 240MMX340MM - 2434 80G 39261000 0102 ^102 U N D 50 0,25 12,50 0,00 0,00 b,ôb] 

ga Tribulária: RS 3,10 

iC da Carga Tributaria: I B P T 

(~98994""~— ^ G R A M P O 26X6 G . A L V A N I Z A D O S 

Carga Tribulária: RS 3,30 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

F I T A A D E S I V A T R A N S P A R E N T E 

Carga Tributária: R S !,90 

Fonte da Caiga Tribuiaria: I B P T 

83059000|oTb3 p!02 

"oi^ToT 

U N D 

48211000 U N D 

48196Ó"bb"|m02 J"ÍÕ2"["UND 

3 5.00 

3 2.50 

10,00 0,00 

7,50 0.00 

0,00 

0.00 

"b,bb] """]' " o J " 

0,00 

TP 

-y--o7 

1764 I P A S T A C O M T R I L H O 

Carga Tnbuiária: RS 20,11 

Fonte da Carga Tribuiaria: I B P T 

35 1,99 69,65 0,00 0.00 0,00 

3106 P A S T A L -A4 F U M E 42 PP F M 4202I2IO[OI02 pl02 | U N ^ D 10 1,20 12.00 0.00 0.00 0.00 

Carga Tribulária: RS 4,16 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

6464 [ PASTA CLASSinCADORA PAPELÃO AZUL-iOlOC-POLVCART 

Carga Tributária: RS 30,32 

CÁLCULO DO ISSQN 

4820300010102 [5102 | U N D 30 -3.50 105,00 0,00 0,00 0,00 

I N S C R I Ç Ã O M U N I C I P A L V A L O R T O T A L D O S S E R V I Ç O S B A S E D E C A L C U L O D O I S S Q N V A L O R D O I S S Q N 

D A D O S A D I C I O N A I S 

1NF0R.MACÔES C O M P L E M E N T A R E S 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

BANCO DO BRASIL AG 130-9 CONTA 43.909-6 

RESCRÃIADO A O nsco 

Dcseniobidopor l O E A l 



Identificação do Emitente 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

Rua Siqueira Campos, 390 / f ^ N i^ * ^ < ^ 

Centro 

CEP 68005-020 

Santarem - PA 

Telefone: 3522-2684 

3 

D A N F E 

Documento 

Auxiliar da Nota 

, Fiscal Eletrônica 

V-ENTIÍADA 
'll - SAÍDA 

V 0 0 0 . 0 0 2 . 0 7 4 

S É R I E 0 0 0 

F O L H A 0 2 / 0 3 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1517 0205 0050 3300 0148 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
uAW.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170004438630 20/02/201711:39:25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
152242090 

Í E DO SUBST. TRIBUTÁRIO 
05.005.033/0001-48 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM / SH CSOSN CFOP UNTD. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC BC ICMS V.ICMS V.IPl ALIQ ICMS 

ALIQ 
IPI 

Fonte da Carga Tributaria: I B P T 

42531 C A I X A A R Q U I V O FÁCIL P O L I O N D A A M A R E L A 39231090 0102 ̂ 102 U N D 15 4,90 73,50 0,00 0,00 0,00 
1 
r - Q 

Carga Tributária: RS 18.29 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

2 6 6 6 2 b ' 8 " [ T l V R Õ ' ' Á f Ã C 7 " í b 0 F L S " ' 

Carga Tributária: RS 10,03 

Fome da Carga Tribuiaria; I B P T 

"j48f0200Ò" "ÕT02 J"Í'b2jUND'" 

oiofjioijpcr" 

19.90 39.80 ' o.bòj" oVbb["""""b,õ"ô 

o,o"õ| õ^õ^"" o,õõ 

"o7o'bJ T õ ò J " õ,bb 

ELÁSTICO B E G E I K G C/2850 U N D T I L I B R A 239356 

Carga Tribulária: RS 18,01 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

40169990 32,90 65,80 

bíO2""fl0"2"['uND" 

o T õ í f i õ í J c x T P 

41006 I P E R F U R A D O R D E P A P E L 

;a Tribulária: RS 22,23 

iite da Carga Tributaria: I B P T 

84729040 42,90 85,80 

1819 C L I P S G A L V A N I Z A D O N" 4/0 73182900 1,99 35,97 0.00 0,00 0,00 

..irga Tributária: RS I 1,87 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

0102 |5102 ] ' C X " 

ÕÍM' |5102"] U N D " 

13068 I C L I P S G A L V A N I Z A D O N°8/0 C X C / 25PC • IARA 
Carga Tributária: RS 6,74 

Fonte da Carga Tributaria: I B P T 

40070 

83059000 3.40 20.40 0,00 0,00 0,00 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL 2QFL 26/6 GENIAL CE-1037 84729040 16,90 84,50 0,00 0,00 0,00 

Carga Tributária: RS 21,88 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

GRAMPOS COBREADOS 16/6 CRAMP LINE CX C/5000 83052000 b i ò T f i o T j c x " ' 6.90 34.50 0,00 0,00 0,00 

• | - - õ ] 

Carga Tributária: RS 11,39 

Fonte da Carga Tribuiaria: I B P T 

38158 I A P A G A D O R P / Q U A D R O B R A N C O 

Carga Tribulária: RS 12,15 

Fonte da Carga Tributaria: I B P T 

44209000 0102 BI02 UND 39,90 39,90 0,00 0,00 0,00 

1762 F I T A A D E S I V A 39201010 0102 pi02 [ U N D 2.50 15.00 "o,õò[ o",boj""" 0',"Õ() 

Cmga Tribulária: RS 3,73 

Fonte da Carga Tribuiaria; I B P T 

1568 I C A L C U L A D O R A 

Carga Tributária: RS 22,35 

Fonte da Carga Tributaria: I B P T 

84701000 

- - I ECOL.APtSDECORBICOLOR I2LC/24C-1LAP1S-1BORR-1A 

•a Tributária: RS 4,26 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 

m~Í5 

96091000 

0!02 píÕ2 [ U N D 

' Õ T Õ 2 y í Õ 2 " [ c x " " 

44,90 89,80 

6,99 13.98 

0,00 0,00 0,00 

Ò7oo| o",õõ["" o.ob 

""T"P 

1""'""^" 

TILI NOTES RECADO/LEMBRETE 76X101MM NEON AM BL 48201000 0102 ^102 [ U N 3.50 17,50 0,00 0,00 0,00 

Carga Tributária: RS 5.06 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

O.bÕJ Ò,Õ"6 41404 I BLOCO ADESIVO PARA RECADO T6X102mmlOOFLs-91113 

Carga Tributária: RS 5.06 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 
. . . . . . ^ . _ _ . „ . „ . „ _ . „ „ . „ _ ^ ^ ^ ^ ^ 

Carga Tributária: RS 1,91 

Fonte da Carga Tributaria: I B P T 

48201000 0102 jSI02 [ u N D 3.50 
I7.50 

35061090 0102 B102 U N D 9.00 o,ooT7 

34218 I M O L H A D E D O W A L E U - 328 

Carga Tribulária: RS 3,80 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

34011900 0102 JiÕl [ U N D " 3.99 15,% 
v l 

o.oòj 7o7oo| o > 

9780 j M.A R C A D O R D E T E X T O D E S T A K R O S A SLI.M 

Carga Tributária; RS 2,64 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 

96082000 0102 pi02 f u N D 

Õ"l"Ò2 ^102'] U N D 

2.50 7.50 0,00 0,00 O, 

38509 I M A R C A T E X T O V E R D E 

Carga Tributária: RS 2,64 

Fonte da Carga Tribuiaria: I B P T 

96082000 2,50 7,50 0,00 0,00 0.00 

7925 j MARCADOR DE TEXTO LARANJA UND JOCARFFICE 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 

14019000 

38508 I M A R C A T E X T O P I L O T A M A R E L O 

Carga Tributária: R S 3,52 

Fome da Carga Tributaria: I B P T 

9 9 Ò 8 7 [ C Õ R R E T I V Õ L Í Q U Í D Õ Í S M L 

Carga Tributária: RS 3,10 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

'9053" 

%082000 

0102 pi02 j U N D 

ÕTÕ2fíÕ2"["Í7ND' 

2,50 5.00 0,00 0,00 0.00 

2.50 10,00 0.00 0,00 0,00 

90079100 

APONTADOR NEON SIMPLES -FÁBER CASTELL - lOOFLVDIZF 82141000 

of02'|5l02juND""[~"" T U ' 3,99 11.97 

50 4.50 0,0C| O.ooj 0,0G 



Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP 

y y M > \ 
Rua Siqueira Campos, 390 KO. 

Centro ff V f \ § ^ 

CEP 6 8 0 0 5 - 0 2 0 * ^ ^ ^t;\k^ 
Santarém - PA "Ç* ^ u ^ J 

Telefone: 3 5 2 2 - 2 6 8 4 ' V j ^ j ^U 

D A N F E 

Documento 

Auxiliar da Nota 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP 

y y M > \ 
Rua Siqueira Campos, 390 KO. 

Centro ff V f \ § ^ 

CEP 6 8 0 0 5 - 0 2 0 * ^ ^ ^t;\k^ 
Santarém - PA "Ç* ^ u ^ J 

Telefone: 3 5 2 2 - 2 6 8 4 ' V j ^ j ^U 

Fiscal Eletrôni 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

ca 

1 

CHAVE DE ACESSO 
1517 0205 0050 3300 0148 5500 0000 0020 7410 0006 8506 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP 

y y M > \ 
Rua Siqueira Campos, 390 KO. 

Centro ff V f \ § ^ 

CEP 6 8 0 0 5 - 0 2 0 * ^ ^ ^t;\k^ 
Santarém - PA "Ç* ^ u ^ J 

Telefone: 3 5 2 2 - 2 6 8 4 ' V j ^ j ^U 

N" 0 0 0 . 0 0 2 . 0 7 4 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 3 / 0 3 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.n fe.fazenda.gov. br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EPP 

y y M > \ 
Rua Siqueira Campos, 390 KO. 

Centro ff V f \ § ^ 

CEP 6 8 0 0 5 - 0 2 0 * ^ ^ ^t;\k^ 
Santarém - PA "Ç* ^ u ^ J 

Telefone: 3 5 2 2 - 2 6 8 4 ' V j ^ j ^U 

N" 0 0 0 . 0 0 2 . 0 7 4 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 3 / 0 3 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170004438630 20/02/2017 11:39:25 NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170004438630 20/02/2017 11:39:25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
152242090 

lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 
05.005.0: 3/0001-48 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / S H CSOS> CFOP LMQ Q U A N T . V.UNIT. 1 V. TOTAL V. D E S C . B C l( MS VICMS V.IPI ^^l^^ 
Carga Tribulária: R S 1,56 

Fome da Carga Tribuiaria: I B P T 

[ " 2 6 6 8 0 7 | " " f " Ê " S 0 U R Ã ' "'[82Í"3Õ"Õ"dÕ"j"ÓTÕ2"'^102'["LjN"D [ 6| i"3",90] 83."4b"|b",'bÕ[ b V Ó Ò j Õ J Õ ] " " " J o J " " 

Carga Tributária: RS 29,57 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

[7:666204 ['CÃNETA ES'FEROGRAFICA A Z U L |9608lÓbõIÕTb2 ^102 | C X [ T] 23,69 [ 23,"69[ 'Õ"ÕÕj '6fiÔ\ J b j ~ 

Carga Tributária: RS 8.33 

Fome da Carga Tributaria: IBPT 

[38"siÔ |'PÍNCÊL MÃR'CÃ'DÔR"ÃZ"UL'^^ j96Õ82Ôb"Ò"["Ó"ÍÒT"^"íõr[u 'ND'"[ Vj 2(8Õ] T4,Õ6[ Õ/OÕJ "ÕVdb[ 0 , 0 0 ] " j ~ — - ^ j -

Carga Tnbutária: RS 4,92 

Fome da Carga Tributaria: IBPT 



P R E F E I T U R A M U N K Í P A L D E S A N T A R É M / P A 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E T R A B A L H O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

y y 

A t e s t a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s e e f e i t o s l e g a i s , q u e a e m p r e s a D A C i L E N E L I M A A G U I A R , 

e s t a b e l e c i d a n a R u a S i q u e i r a C a m p o s , n ° 3 9 0 - A , B a i r r o C e n t r o , n e s t a c i d a d e d e S a n t a r é m -

P a r á , i n s c r i t a n o C N P J s o b o n ° 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 1 - 4 8 , f o r n e c e u a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 

T r a b a l h o e A s s i s t ê n c i a S o d a i - S E M T R A S , m a t e r i a i s d i d á t i c o e d e e x p e d i e n t e , m a t e r i a l 

e s p o r t i v o , b r i n d e s , c a m a , m e s a e b a n h o , material d e a r m a r i n h o , material c u í t u r a i , 

b r i n q u e d o s , m a t e r i a l p e d a g ó g i c o e r e c r e a t i v o , m a t e r i a l p e r m a n e n t e e d e e s c r i t ó r i o , 

i n s t r u m e n l o s m u s i c a i s , e i e t r o d o m é s t i c o s e u t e n s í l i o s d o m é s t i c o s p a r a c o p a e c o z i n h a , 

c e n t r a ! d e a r , b r i n q u e d o s e p i l h a s e b a t e r i a s , c u m p r i n d o f i e l m e n t e c o m a s o b r i g a ç õ e s 

a s s u m i d a s e p a u t a n d o s e u s a t o s d e a c o r d o c o m a s n o r m a s e s t a t ) e l e d d a s p e i a S E M T R A S , 

n ã o e x i s t i n d o , a t é o p r e s e n t e m o m e n t o , f a t o s q u e d e s a b o n e m s u a c o n d u t a . 

A v . S é r g i o H e n n , n ° 8 3 8 - A e r o p o r t o V e l h o - T e l e f o n e : 2 1 0 1 - 5 1 3 0 - R a m a l : 2 0 4 - S a n t a r é m / P A -

C e p : 6 8 0 2 0 - 2 5 0 - E - m a i i : c p l s e m t r a s t m @ h o í m a i ! . c o m 



RECEBEMOS DE 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
DATA DE RÉÔtBlMENTO 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

IUtMIULA(,ÃU"t ASSINATCfi"A"UU KtLtUtUUH 

rpÊÃL}t> 
I d e n t i f i c a ç ã o d o E m i t e n t e 

DACILENE LIMA AGUIAR E P p l ? G^^^S'"' 

NF-c 

N ^ O O O . 0 0 2 . 5 3 6 

SÉRIE : 0 0 0 

Rua Siqueira Campos, 390 

Centro 

CEP 68005-020 

Santarem - PA 

Telefone: 3522-2684 

O D A N F E 

Documento 

uxiliar da Nota 

iscai Eletrônica 

b-ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N" 0 0 0 . 0 0 2 . 5 3 6 

SÉRIE 0 0 0 

F O L H A 0 1 / 0 1 
NATUREZA DA OPER.ACAO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE DE ACESSO 
1518 0105 0050 3300 0148 5500 0000 0025 3610 0009 8884 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415180001575197 18/01/2018 10:00:43 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

152242090 
lE DO SUBST. TRIBUTA RIO 

05.005.033/0001-48 

DESTINATÁRIO / R E M E T E N T E 

NOMEmAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CPF/CNPJ 

19.137.061/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

18/01/2018 
ENDERECO 

AV. SERGIO HENN, N" 838 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO VELHO 
CEP 

68020-250 
DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

18/01/2018 

MUNICÍPIO 

SANTAREM 
FONE/FAX 

(93)2101-5130 
UF 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/SAIDA 

10:00 

17/02/18 5988.12 

r C L L O DO IMPOSTO 

E DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTiTLTCÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

5.988,12 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

5.988,12 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDERECO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

COD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CSOSN CFOP nsia. QUANT. V.UNIT, V.TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS 
ALIQ { ALIQ 
ICMS 

P A S T A D O C U M E N T O E M .ABA 235X350 95091000 0102 ÍÍ02 U N D 

PASTA SUSPENSA PENDULARE.M PAPELÃO I6UX370MM r 4 3 Õ 2 l 2 1 0 | 0 1 0 2 il02 UND 

SSO 

856 

1,50 1.275,00 0.00 0.00 0.00 

.50 1.284,00 0,00 0.00| 

~Õ.ÕÕ[' 

0 . 0 0 

I n 
• y - o j 

PASTA CLASSIFICADORA PLAST. INCOLOR 2J5X330MM 42021210 0102 

PASTA CLASSIFICADORA POLIONDA. PLAST. ;45X33S,XS5MM 

PASTA CATALOGO CAPA PAP. MSOH PLAS C/50 ENVELOPES 

RÉGUA .ACRÍLICO 3 0 C M 

j42021210|OI02 

Í42Õ2T2IO|OiÕ2 

\9Õm(i9Õ]()\'62 

5102 I U N D 

rroT[u'ND~ 

n o T ^ U N D * 

1,50 612,00 0,00 0.00 

O 02 UND 

550 

"ss 
"508 

3.00 1.650,00 0.00 

13,00 

0.00| 

•"Ò"."()0[" 

O.ooj 
TM 7l5,00j 0,00 

"Õ'M\| O.ÕÕ]" Ó.í jÒJ"" Õ.Ób 

C A L C U L O DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS B.ASE DE CALCULO DO ISSQ.N VALOR DO ISSQN , 

DADOS A D I C I O N A I S 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

E M P R E S A O P T A N T E P E L O S IMPLES N A C I O N A L 

BANCO DO B R A S I L AG 130- Í ICONTA43.909.6 

RESERVADO AO FISCO 

Desenvolvido por i D E A U S O Ç n " 



I 

R E C E B E M O S D E 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
bAf A D E RÉCEBLMESJTÓ 

os P R O D U T O S C O N S T A N T E S D A N O T A H S C A L I N D I C A D A A O L A D O 

iDt.v 1 I F J L A L S U t ASSINAI LKA D U KbUbBbUUK 

Identificação do Emitente 

DAC I L E N E LIMA AGUIAR EP 

Rua Siqueira Campos, 390 

Centro 

CEP 68005-020 

Santarem - PA 

Telefone: 3522-2684 

NF-e 

N " 0 0 0 . 0 0 2 . 5 3 7 

SÉRIE: 000 

D A N F E 

Documento 

uxiliar da Nota 

y Fiscal Eletrônica 

O - ENTR/VDA 

1-SAÍDA 

N" 0 0 0 . 0 0 2 . 5 3 7 

SÉRIE 000 

F O L H A 01/01 

N A T U R E Z A D A O P E R A Ç Ã O 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

CHAVE D E ACESSO 
1518 0105 0050 3300 0148 5500 0000 0025 3710 0009 8873 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www. nfe.fazenda.gov.br/portai ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO D E AUTORtZAÇAO D E USO 

415180001575338 18/01/2018 10:01:25 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

152242090 
lE D O S U B S T . T R I B U T Á R I O 

05.005.033/0001-48 
D E S T I N A T Á R I O / R E M E T E N T E 

N0ME/RA2.Ã0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

CPF/CNPJ 

19.137.061/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

18/01/2018 
ENDERECO 

AV. SERGIO HENN, N° 838 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO V E L H O 
CEP 

68020-250 
DATA DA ENTRADA /SAÍDA 

18/01/2018 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 
FONE;FAX 

(93)2101-5130 
UF 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTR.ADA/SAIDA 

10:01 
FATURA 

'7/02/18 4727,60 

r C U L O DO IMPOSTO 

E DE CALCULO DO ICMS VALOR DOICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

4.727,60 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

4.727,60 

TRANSPORTADOR V O L U M E S TR.ANS PORTA DOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMER-AÇAO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CSOSN CFOP UMD. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPl 
ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

4035 ISOPOR D E 10 M M 59031900 0102 5102 F L 28 2,34 65,52 0.00 0,00 0,00 

400« P A P E L S E D A C O R E S V A R I A D A S P C T O lOOFL 48025499 0102 5102 P C T 21 Í9;ÕÕ̂  399,00 0,00 0,00 0,00 

5540 PAPEL CAMURÇA DIMENSÕES 40.\60 DIVERSAS CORES 52105990 0102 5102 UND 1220 0,70 854.00 0.00 0.00 0,00 

437500 P A P E L D U P L A F A C E 48109290 0102 5102 UND 130 1.10 143,00 0,00 0.00 0,00 

2313 PAPEL JORNAL BRANCO PCT C/ 500FLS - 2 J 5 X 315MM 48025699 0102 5102 pct r - 8 7 """25 ,M" 2.175,00 'd,õõ r 0.00 0,00 "1 
2666288 PAPEL MICRO ONDULADO. DIM 50X80CM DIVERSAS CORES 48089000 0102 5102 U N D 288 2,00 576.00 0,00 0,00 0,00 

0 P A P E L M . A N T E I G A 48025699 0102 5102 U N D 400 0,40 160,00 0,00 0,00] 0.00 õ [ 

36UV0 RÉGUA E M ACRÍLICO, 50CM 90178090 0102 5102 UND 132 2,69 355,08 0,00 0.00 í "'«̂ l o J - -

C A L C U L O DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERXTCOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

BANCO DO BR-ASIL AG 130-9 CONTA 43.909-6 

RESERVADOAO FISCO 



.1 

RECEBEMOS DE 

DACILENE LIMA AGUIAR EPP 
DAVA DE RÉCEBIMtSTO 

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

lUENTUlUArAU k ASSINATUkA DU RtCtHEDUH 

p.i^..y<e,_ 

NF-c 

N ' ' 0 0 0 . 0 0 2 . 5 0 2 

SÉRIE: 000 

Identificação do Emitente cy%<lryp 
DACILENE LIMA AGUIAR EPP P^ v^>p 

Rua Siqueira Campos, 390 " - ^ ^ d ^ 

Centro 

CEP 68005-020 

Santarem - PA 

Telefone: 3522-2684 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de merc. adquirida ou recebida de terceiros 

5 D A N F E 

o/ Documento 

/Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N» 0 0 0 . 0 0 2 . 5 0 2 

SÉRIE 000 

F O L H A 01 / 01 

CHAVE DE ACESSO 
1517 1205 0050 3300 0148 5500 0000 0025 0210 0009 4877 

Consulta de autenticidade no porta! nacional da NF-e 
wAW.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

415170033894440 19/12/2017 12:49:54 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

152242090 
lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

05.005.033/0001-48 

DESTINATÁRIO / RE.METENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
CPF/CNPJ 

19.137.061/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

19/12/2017 
ENDERECO 

AV. SERGIO HENN, N° 838 
BAIRRO/DISTRITO 

AEROPORTO VELH O 
CEP 

68020-250 
DATA DA ENTRADA /SAÍDA 

19/12/2017 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 
F O S E / F A X 

(93)2101-5130 
UF 

PA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/SAÍDA 

12:49 

1 18/01/18 7315,80 

C A ' C U L O DO IMPOSTO 

DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITLTCÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

7.3(5,80 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

7.315,80 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDERECO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LÍQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD, PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CSOS.N CFOP UMD. QUANT. V. UMT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPI 
ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

42499 PAPEL ALCAL!NO,FORM.A4 BRANCO .21" -X 297 Nftl 75CR 48025699 0102 5102 C X 39 185,00 7.215,00 0,00 0,00 0,00 0 

38104 P A P E L M A D E I R A , P A R D O N. 120, D I M 8 0 X Í X 4 M M 48041900 0102 5102 F L 144 0,70 100,80 0,00 0,00 0,00 0 

C A L C U L O DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQ.N VALOR DO ISSQN k\ 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EMPRESA OPTANTE PELO .SIMPLES NACIONAL 

BANCO DO BRASIL AG 130-9 CONTA 43 909-6 

RESERVADO AO FISCO 

Desenvolvida nor • • 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
R u a S i q u e i r a C a m p o s , n s 3 9 0 A , c e n t r o -

S a n t a r é m - P a r á C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , 

I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 2 2 4 . 2 p 9 5 a ' . ^ " ' > l 7 

e - m a i l : a r m a r i n h o r e a [ c e @ b o l . c o f r ^ b r ' ^ r.\U^ 

A N E X O I V -""^Hà^ 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

D e c l a r a m o s s o b a s p e n a s d a L e i , e p a r a f i n s d e p a r t i c i p a ç ã o n o 

P r o c e s s o L i c i t a t ó r i o , P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° . 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O , j u n t o a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s - P A , q u e t o m a m o s c o n h e c i m e n t o d e t o d a s a s 

i n f o r m a ç õ e s , p a r a c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s , i n t e i r a n d o - s e d a s c o n d i ç õ e s 

t é c n i c a s e d a c o m p l e x i d a d e d o o b j e t o d a l i c i t a ç ã o . 

P o r s e r v e r d a d e , a s s i n a m o s a p r e s e n t e d e c l a r a ç ã o 

S a n t a r é m , 2 5 d e F E V E R E I R O d e 2 0 1 9 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

R G : 2 6 0 4 2 2 9 

C P F : 5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

r 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 4 8 " ! 

D A C i L E N E L Í M A A G U I A R - EPP 

R u a S i q u e i r a C a m p o s n . o 3 9 0 - A 

C e n t r o - C E P 6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 

S a n t a r é m - P a r á _ J 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

F Ó R U M C Í V E L D A C O M A R C A D E S A N T A R É M 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 
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DACILENE LIMA AGUIAR 
NIRE 15101190398 

C N P J . 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 1. E . 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

R S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 - A . 

C E P 6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 - C E N T R O - S A N T A R É M - P A R Á 

y 

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
ATIVO { 2017 

ATIVO CIRCULANTE 712.863,36 
DISPONÍVEL 62.795,24 
C a i x a 9 . 6 5 7 , 7 0 

B a n c o s C o n t a s m o v i m e n t o s 1 2 . 6 3 2 , 7 4 

A p l i c a ç õ e s d e L i q u i d e z I m e d i a t a 4 0 . 5 0 5 , 0 0 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 241.423,38 
D u p l i c a t a s a R e c e b e r 2 0 3 . 9 6 5 , 2 4 

A p l i c a ç õ e s S o e . e m C o n t a d e P a r t i c i p a ç ã o 1 5 . 6 8 5 , 3 2 

D e v e d o r e s D i v e r s o s 8 . 6 5 7 , 1 0 

I m p o s t o d e R e n d a a R e c u p e r a r 1 3 . 1 1 5 , 7 2 

ESTOQUES 408.464,74 
M e r c a d o r i a s 3 7 6 . 8 5 2 , 0 7 

O u t r a s M e r c a d o r i a s 3 1 . 6 1 2 , 6 7 

ATIVO PERMANENTE 435.580,87 
INVESTIMENTOS 4.087,66 
A ç õ e s e m o u t r a s E m p r e s a s 4 . 0 8 7 , 6 6 

IMOBILIZADO 430.493,21 
T e r r e n o s 8 2 . 8 5 4 , 0 0 

P r é d i o s e B e n f e i t o r i a s . , 2 1 1 . 9 5 0 , 7 9 

M á q u i n a s , F e r r a m e n t a s e E q u i p a m e n t o s 1 2 5 . 6 6 8 , 3 4 

M ó v e i s e u t e n s í l i o s e I n s t a l a ç õ e s 3 9 . 0 5 7 , 4 2 

V e í c u l o s 5 8 . 6 7 8 , 7 1 

M o v . U t e n s í l i o s O u t r a s A t i v i d a d e s 3 . 9 4 1 , 4 5 

(-) Depreciação Acumulada (91.657,50) 
TOTAL DO ATIVO 1.147.264,23 

D e c l a r a m o s q u e a s i n f o r m a ç õ e s a c i m a s ã o v e r d a d e i r a s e f o r a m e x t r a í d a s d o 

l i v r o 0 8 , c o n f o r m e a s f o l h a s 4 1 a 4 5 , r e g i s t r a d o n a J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o 

d o P a r á s o b n ° 1 8 / 0 0 0 7 2 1 - 1 . 

S a n t a r é m - P A , 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 7 . 7 1 

' i í c e A / r V L 

DACILENE UMA AGUIAR 
Titular da Empresa 

2604229-SSP-PA CPF: 586.973.302-20 

na Mary^^nâro Aguiar 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACiLENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa,gov.br/regin.pa/TELAVALiDADOCS.aspx 
Chancela 43595743677954 



DACILENE LIMA AGUIAR 
NIRE 15101190398 

C N P J . 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 I. E . 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 
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4<ko^ 

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
PASSIVO í 2017 

PASSIVO CIRCULANTE 328.435,93 
M e r c a d o r i a s 1 5 9 . 6 3 2 , 3 0 

C o n t a a P a g a r 1 8 . 5 8 0 , 7 7 

F o r n e c e d o r e s D i v e r s o s 1 0 . 0 5 2 , 1 1 

O b r i g a ç õ e s S o c i a i s e T r i b u t á r i a 1 2 . 9 4 5 , 7 0 

P I S F a t u r a m e n t o a R e c o l h e r 4 . 4 4 3 , 3 0 

I C M S a n t e c i p a d o 1 9 . 4 7 1 , 0 0 

P r e v i s ã o p a r a D A S - S i m p l e s N a c i o n a l 7 0 . 6 8 4 , 0 5 

S a l á r i o a P a g a r 3 2 . 6 2 6 , 7 0 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 818.828,30 
CAPITAL 50.000,00 
C a p i t a l R e g i s t r a d o 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

RESERVA DE CAPITAL 79.865,13 
R e s e r v a d e C M . d o C a p i t a l 7 9 . 8 6 5 , 1 3 

LUCROS ACUMULADOS 688.963,17 
L u c r o E x e r c í c i o s A n t e r i o r e s 5 3 6 , 2 0 4 , 8 7 

L u c r o d o e x e r c í c i o 1 5 2 . 7 5 8 , 3 0 

TOTAL DO PASSIVO 1.147.264,23 

l i á r a m o s q u e a s I n f o r m a ç õ e s a c i m a s ã o v e r d a d e i r a s e f o r a m e x t r a í d a s d o 

0 8 , c o n f o r m e a s f o l h a s 4 1 a 4 5 , r e g i s t r a d o n a J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o 

d o P a r á s o b n ° 1 8 / 0 0 0 7 2 1 - 1 . 

S a n t a r é m - P A , 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 7 . 

DACILENE UMA AGUIAR 
T t t u l a r d a E m p r e s a 

2 6 0 4 2 2 9 - S S P - P A C P F : S 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

C 

Ana Mary CarneirÔ Aguiar 
C o n t a d o r a - C R C / P A 0 1 0 7 9 6 / 0 - 2 

C P F : 3 5 7 . 9 2 3 . 6 1 2 - 1 5 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificado em http://re9in.jucepa.pa-gov.br/regin.pa/TELAVALIDÀDOCS.aspx 
Chancela 43695743677954 



DACILENE LIMA AGUIAR 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

^ ^uk,L o 
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V * 

ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2C 17 
2017 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 1.143.056,40 
V e n d a d e m e r c a d o r i a s 1 . 1 4 3 , 0 5 6 , 4 0 

DEDUÇÕES 92.187,68 
D e v o l u ç ã o d e M e r c a d o r i a s 3 . 5 8 4 , 1 6 

I C M S S o b r e V e n d a s 5 0 . 3 2 5 , 3 2 

P I S e C O F I N S s o b r e F a t u r a m e n t o 3 8 . 2 7 8 , 2 0 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.050.868,72 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 747.638,76 
C P . V 7 4 7 . 6 3 8 , 7 6 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 303.229,96 

Despesas operacionais 101.847,34 
D e s p e s a s o p e r a c i o n a i s s e t o r i a i s 8 5 . 6 5 6 , 7 1 

D e s p e s a s a d i n i n i s t r a l i v a s 1 6 . 2 8 1 , 6 3 

Resultado Operacional Líquido 201.382,62 

Receita Não Operacionais 15.409,90 
D e s p e s a n ã o O p e r a c i o n a l 3 3 . 3 5 0 , 1 7 

Resultado antes da Geração do DAS 183.442,35 
P r o v i s ã o p / D A S - S i m p l e s N a c i o n a l , . 7 0 . 6 8 4 , 0 5 

Lucro Líquido do Exercício 112.758,30 

D e c l a r a m o s q u e a s i n f o r m a ç õ e s a c i m a s ã o v e r d a d e i r a s e f o r a m e x t r a í d a s d o _ 

l i v r o 0 8 , c o n f o r m e a s f o l h a s 4 1 a 4 5 , r e g i s t r a d o n a J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o 

d o P a r á s o b n " 1 8 / 0 0 0 7 2 1 - 1 . . 

S a n t a r é m - P A , 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 7 . 

•iJbyLrJL - ^ a O r r o w ( P í g z u V ^ 

DACILENE LIMA AGUIAR 
Titular da Empresa 

2604229-SSP-PA CPF: 586.973.302-20 

A n a Mary C a r n e M Aguiar 
Contadora - CRC/PA Ò10796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 15101190398 
Este documento pode ser verificadc em tittp://regin.jucepa.pa.gov,br/regiri.pa/TELAVALIDADOCS-aspx 
Chancela 43695743677954 



DACILENE U M A AGUIAR 

NIRE 15101190398 
C N P J . 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 1. E . 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

R S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 - A 

C E P 6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 - C E r s T T R O - S A N T A R É M - P A R Á 

DOC, o 

Í N D I C E S E C O N Ó M I C O S F I N A N C E I R O S 2 0 1 7 

1. Í N D I C E D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E ( I L C ) 2 , 1 6 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2 . Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L ( I L G ) 2 , 9 0 

Ativo Circulante + Realizado a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 . Í N D I C E D E S O L V Ê N C I A G E R A L ( I S G ) 2 , 1 6 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4 . G R A U D E C A P I T A L I Z A Ç Ã O 1 , 1 4 

Patrimônio Líquido 
Ativo Total 

5 . G R A U D E E N D I V A M E N T O 0 , 4 6 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

D e c l a r a m o s q u e a s i n f o r m a ç õ e s a c i m a s ã o v e r d a d e i r a s e f o r a m e x t r a í d a s d o 

l i v r o 0 8 , c o n f o r m e a s f o l h a s 4 1 a 4 5 , r e g i s t r a d o n a J u n t a C o m e r c i a l d o E s t a d o 

d o P a r á s o b n° 1 8 / 0 0 0 7 2 1 - 1 . 

S a n t a r é m - P A , 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 7 . 

DACILENE LIMA AGUIAR 
T i t u l a r d a E m p r e s a 

2 6 C M 2 2 9 - S S P - P A C P F : 5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

Ana Mary Carneiro Aguiar <̂ 
C o n t a d o r a - C R C / P A 0 1 0 7 9 6 / 0 - 2 

C P F : 3 5 7 . 9 2 3 . 6 1 2 - 1 5 

Certifico o Registro em 02/02/2018 
Arquivamento 20000551351 de 02/02/2018 Protocolo 180018345 de 02/02/2018 
Nome da empresa DACILENE LIMA AGUIAR NIRE 151011903S8 
Este documento pode ser verificado em http://reginJucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELA1VALiDADOCS.aspxsjLi4? 
Chancela 43695743677954 V ^ ' F v 



F O L H A : 46 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

L I V R O D I Á R I O 
d e O r d e m 8 

C o n t é m e s t e l i v r o 4 6 f o l h a s n u m e r a d a s e l e t r o n i c a m e n t e d o n ú m e r o 1 a 4 6 e s e r v i u 

d e L i v r o D i á r i o , r e f e r e n t e à m o v i m e n t a ç ã o c o n t á b i t d o p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e 

0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 o b t i d a s a t r a v é s d e p r o c e s s a m e n t o e l e t r ô n i c o c o m o s l a n ç a m e n t o s 

d a s o p e r a ç õ e s p r ó p r i a s d o e s t a b e l e c i m e n t o a b a i x o i d e n t i f i c a d o : 

N o m e : D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

E n d e r e ç o : R U A S I Q U E I R A C A M P O S , 3 9 0 - A 

B a i r r o : C E N T R O 

C . E . P . : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C i d a d e : S A N T A R E M / P A 

R e g i s t r a d o n a J U C E P A 

s o b n ° 1 5 1 0 1 1 9 0 3 9 8 

A r q u i \ a d o e m 1 1 / 0 4 / 2 0 0 2 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l n ° 1 5 2 2 4 2 0 9 0 

C . N . P . J . n*' 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

S a n t a r e m / P A , 3 1 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 7 



C e r t i d ã o d e R e g u l a r i d a d e P r o f i s s i o n a l P á g i n a 1 d e 1 

DOC. ., o 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E D O E S T A D O D O P A R Á 

C E R T I D Ã O D E R E G U L A R I D A D E P R O F I S S I O N A L 

O C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E D O E S T A D O D O P A R Á c e r t i f i c a 

q u e o ( a ) p r o f i s s i o n a l i d e n t i f i c a d o ( a ) n o p r e s e n t e d o c u m e n t o e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o 

r e g u l a r . 

A p r e s e n t e C E R T I D Ã O n ã o q u i t a n e m i n v a l i d a q u a i s q u e r d é b i t o s o u i n f r a ç õ e s q u e 

p o s t e r i o r m e n t e , v e n h a m a s e r a p u r a d o s p e l o C R C P A c o n t r a o r e f e r i d o r e g i s t r o . 

A f a l s i f i c a ç ã o d e s t e d o c u m e n t o c o n s t i t u i - s e e m c r i m e p r e v i s t o n o C ó d i g o P e n a l 

B r a s i l e i r o , s u j e i t a n d o o a u t o r à r e s p e c t i v a a ç ã o p e n a i . 

E m i s s ã o : B E L É M , 2 2 . 0 2 . 2 0 1 9 a s 1 4 : 2 4 : 4 9 . 

V á l i d o a t é : 3 1 . 0 3 . 2 0 1 9 . 

C ó d i g o d e C o n t r o l e : 8 6 7 4 9 . 

P a r a v e r i f i c a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o c o n s u l t e o s i t e d o C R C P A . 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O R E G I S T R O 

N O M E : A N A M A R Y C A R N E I R O A G U I A R 

R E G I S T R O : P A - 0 1 0 7 9 6 / O - 2 

C A T E G O R I A : C O N T A D O R 

C P F : 3 5 7 . 9 2 3 . 6 1 2 - 1 5 

.1 / . i -vr tc i i i l+Qi /nqpA H l l / l nCT in 2 2 / 0 2 / 2 0 1 9 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
R u a S i q u e i r a C a m p o s , n ° 3 9 0 A , c^ntrcyP^^^Cjlpf^ 
S a n t a r é m - P a r á C E P : 6 8 0 0 5 - 0 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 2 2 4 . 2 0 9 - 0 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O C O M O M I C R O E M P R E S A O U E M P R E S A D E 

P E Q U E N O P O R T E 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R - E P P , C N P J n ° 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , s e d i a d a n a c i d a d e d e 

S a n t a r é m - P a r á , n a R u a S i q u e i r a C a m p o s , n ° 3 9 0 A - c e n t r o , p o r i n t e r m é d i o d o s e u 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l , S r a . D A C I L E N E L I M A A G U I A R , p o r t a d o r a d a C a r t e i r a d e i d e n t i d a d e n ° 

2 6 0 4 2 2 9 e d o C P F n ° 5 8 6 9 7 3 3 0 2 - 2 0 , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o n o i t e m d o E d i t a l d o 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s e s o b p e n a s d a L e i 

q u e e s t a e m p r e s a , n a p r e s e n t e d a t a , e c o n s i d e r a d a : 

( ) M I C R O E M P R E S A , c o n f o r m e i n c i s o , a r t . 3 ° d a L e i c o m p l e m e n t a r n ° 1 2 3 / 2 0 0 6 ; 

( X ) E M P R E S A D E P E Q U E N O P O R T E , c o n f o r m e i n c i s o I I , a r t . 3 ° d a L e i C o m p l e m e n t a r n ° 

1 2 3 / 2 0 0 1 . 

D E C L A R A a i n d a q u e a E m p r e s a e s t á e x c l u í d a d a s v e d a ç õ e s c o n s t a n t e s d o p a r á g r a f o 

4 ° d o a r t . 3 ° d a L e i c o m p l e m e n t a r xf 1 2 3 , d e 1 4 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 6 . 

S a n t a r é m , 2 5 d e F E V E R E I R O d e 2 0 1 9 

D A C I L E N E U M A A G U f A R 

R G : 2 6 0 4 2 2 9 

C P F : 5 8 6 . 9 7 3 . 3 0 2 - 2 0 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

r 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 " ! 

DACILENE L![Vl̂  AGUIAR-EPP 

R u a S i q u e i r a C a m p o s n . ^ 3 9 0 - A 

C e n t r o - C E P 6 8 . 0 0 5 - 0 2 0 

I S a n t a r é m - P a r á | 



JUCEPA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D J | 4 ; ^ ) ^ T O 

Sr. Presidente da Junta Comercia l do Estado do Pará - J U C E P A 

(1) D A C I L E N E L I M A A G U I A R M E 

'>yy 
(nome empresarial) 

Estabelecida à(2) R U A S I Q U E I R A C A M P O S , 390 A B A I R R O C E N T R O C E P 68.005-020 S A N T A R E M - P A R A 

(endereço completo) 

Com seu ato constitut ivo arquivado sob o N I R E (3) 15I0119Ò39-8 -• , em 11 / 04 / 2002 

Inscrita no CNPJ(4) 05.005.033/0001-48 , declara, sob as penas da lei, que se 

(5) 0 E N Q U A D R A N A C O N D I Ç Ã O D E M I C R O E M P R E S A ou M E . 

(6) n E N Q U A D R A N A C O N D I Ç Ã O D E E M P R E S A D E P E Q U E N O P O R T E ou EPP 

( 7 ) S R E E N Q U A D R A M E N T O D E M E para EPP 
f 

(8) n R E E N Q U A D R A M E N T O D E EPP para M E 

Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e ainda, não estar enquadrada em 

qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legai. 

(9) S A N T A R E M - P A de J A N E I R O 

S O C I O S / T I T U L A R : 

(10) Ass: •TL l^cyÂm Minma HCÍÍUOÍPT • 

N o m e : D A C I L E N E L I M A A G U I A R ^ 

(11) Ass: 
Nome: 

(12) Ass: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

(14) Ass: 
Nome: 

n o E S T A D O O O P A R A o o O l 6 8 8 5 8 
-:rN r O W E R C l A L D O s O B N -

P^ 
Obs: ESTE F O R M U L Á R I O N Ã O D E V E R Á C O N T E R E M E N D A S , R A S U R A S O U E N T R E L I N H A 



( 1 ) P r e e n c h e f ^ i u n e d a E m p r e s a ; 

Instruções de Preenchimento 

( 2 ) P r e e n c h e r o e n d e r e ç o c o m p l e t o d a e m p r e s a ( n o m e d o l o g r a d o u r o , n ú m e r o d o p r é d i o , b a i r r o , C E P , 

m u n i c í p i o A J F ) ; 

e m q u e o a t o c o n s t i t u t i v o f o i a r q u i v a d o n a J U C E P A , o u d e i x a r e m b r a n c o q u a n d o e s t a c o m u n i c a ç ã o e s t i v e r 

s e n d o a p r e s e n t a d a j u n t a m e n t e c o m o a t o c o n s t i t u t i v o ; 

( 4 ) P r e e n c h e r o n ú m e r o d e c a d a s t r o n a c i o n a l d e p e s s o a j u r í d i c a ( C N P J ) , c a s o a e m p r e s a j á o p o s s u a ; 

( 5 ) A s s i n a l a r " x " p a r a e n q u a d r a r a e m p r e s a c o m o M I C R O E M P R E S A ( M E ) , o u s e j a , e m p r e s a c o m r e c e i t a 

b r u t a a n u a l i g u a l o u i n f e r i o r a R $ 2 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e Q u a r e n t a M i l R e a i s ) ; 

( 6 ) A s s i n a l a r " x " p a r a e n q u a d r a r a e m p r e s a c o m o E M P R E S A D E P E Q U E N O P O R T E ( E P P ) , o u s e j a , e m p r e s a 

c o m r e c e i t a b r u t a a n u a l s u p e r i o r a R $ 2 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e Q u a r e n t a M i l R e a i s ) e i g u a l o u i n f e r i o r a R $ 

2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D o i s M i l h õ e s e Q u a t r o c e n t o s M i l R e a i s ) ; 

( 7 ) A s s i n a l a r " x " q u a n d o a e m p r e s a , e s t a n d o e n q u a d r a d a c o m o " M E " , n o a n o c a l e n d á r i o a n t e r i o r , e x c e d e r o 

l i m i t e d e R $ 2 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e Q u a r e n t a M i l R e a i s ) s e m e n t r e t a n t o , u l t r a p a s s a r o l i m i t e d e R $ 

2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D o i s M i l h õ e s e Q u a t r o c e n t o s M i l R e a i s ) ; 

( 8 ) A s s i n a l a r " x " q u a n d o a e m p r e s a , e s t a n d o e n q u a d r a d a c o m o ' E P P " , n o a n o c a l e n d á r i o a n t e r i o r , n ã o e x c e d e r 

o l i m i t e d e R $ 2 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e Q u a r e n t a M i l R e a i s ) ; 

( 9 ) A p o r l o c a l , d i a , m ê s e a n o ; 

( 1 0 ) A p o r a s s i n a t u r a e i d e n t i f i c a ç ã o d o e m p r e s á r i o o u d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l , s e f o r o c a s o o u a a s s i n a t u r a 

d o s ó c i o o u d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l , s e f o r o c a s o , q u a n d o t r a t a r - s e d e s o c i e d a d e e m p r e s á r i a ; 

( 1 1 ) , ( 1 2 ) , ( 1 3 ) e ( 1 4 ) A p o r a s s i n a t u r a e i d e n t i f i c a ç ã o d o s d e m a i s s ó c i o s , o u d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l , s e f o r o 

c a s o , q u a n d o t r a t a r - s e d e s o c i e d a d e e m p r e s á r i a . 

( 3 ) P r e e n c h e r o n ú m e r o d e i n s c r i ç ã o n o r e g i s t r o e m p r e s a r i a l ( N I R E ) f o r n e c i d o p e l a J U C E P A , s e g u i d o d a d a t a 



S I M P L E S 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Data da consulta: 14/02/2019 

tB Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

C N P J : 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

A o p ç ã o p e l o S i m p l e s N a c i o n a l e / o u S I M E I a b r a n g e t o d o s o s e s t a b e l e c i m e n t o s d a e m p r e s a 

N o m e E m p r e s a r i a l : D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

© Situação Atual 

S i t u a ç ã o n o S i m p l e s N a c i o n a l : O p t a n t e p e l o S i m p l e s N a c i o n a l d e s d e 0 1 / 0 7 / 2 0 0 7 

S i t u a ç ã o n o S I M E I : N Ã O o p t a n t e p e l o S I M E I 

Períodos Anteriores 

O p ç õ e s p e l o S i m p l e s N a c i o n a l e m P e r í o d o s A n t e r i o r e s : N ã o E x i s t e m 

O p ç õ e s p e l o SIMEI e m P e r í o d o s A n t e r i o r e s : N ã o E x i s t e m 

© Agendamentos (Simples Nacional) 

A g e n d a m e n t o s n o S i m p l e s N a c i o n a l : N ã o E x i s t e m 

© Eventos Futuros (Simples Nacional) 

E v e n t o s F u t u r o s n o S i m p l e s N a c i o n a l : N ã o E x i s t e m 

© Eventos Futuros (SIMEI) 

E v e n t o s F u t u r o s n o S I M E I : N ã o E x i s t e m 



1 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

J U C E P A 
ruM-J. COWUr.CLAi. DO TJTt'.T>Q !X1 PAUA 

^ ^ ' Í G E C T D A O S I M P L I F I C A D A B K S F T A L 

Certificamos que as informações abaixo coD5tamides<lacutB^t{^ai:qurvados':i}esta:Junta:Coinerciate sao vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial DACILEN_E-£^t^^t f t iSR 

Natureza Jurídica E M P R Í ^ 

E M P R E S A 

NIRE(sede) . --» -AXk .-f—V' CNPJ 

15101tSfEfâ9&' SWJÚÍJ5.E)£í5:Q33/Q0ai-48-

AramvameníD do afo 
Consdluitrvo 
-1/04^2002 

Iniao da atividade 

- • 29/04/2002 

Endereco; -"^ í ^^^^^4' 
RUA SIQUEIRA CAM^^^IáÈL P j-uO OzC 

OBJETO SOCIAL 
C O M É R C I 0 , \ Ã R E ^ f » © E 7 ^ ^ a ^ | 

OMERCICMi5SHE,iflSS9cr 
, C O M É R C I O . W R E 3 ! S T A " O E : Í S ^ Í G Q S - Í ) E : ? W O S Ã A R I A . E ^ 

C O M É R C I O V/VíEJÍSTAUE A R T I G O S D E B J J U T E R Í A S 

COMÉRCIO VAREJÍSTADE BRtt^^íefeEAf?^GS..RBCREATfVOS:. ; 
COMÉRCIO VAREJfSTA-DEEQUIPAMENTOS E.SUPRIMENTOS DE iNFORMAIlCA; 
COMÉRCIO V A Í Í E : S S T A T > & A R T ! G O S Í D £ V I A G E M : ' ^ 

COMÉRGiqVAREJÍSiKAOELlSííROSr -
COMÉRCIO V A f ^ J í è m ó f e D é e Ô s . J ^ . O \ 3 D S E FITAS; 
COMÉRCIO V A R Ê J I S T A DE-FGTOERÂEICOS E P / - F I L M A G E N S : ' 

COMÉRCIO V/tfRÊJÍSTAOÈ)SjÓVEIS''^v.'---'-: í ; 
COMÉRCIO VARE3ÍSWi^:í3?TlGO&EèPOFmVOS: 
COMÉRÇIOVARE^STA^OEmTKSOS DG VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS: 
C0MÉRCI0VAREJÍSTADEJNSTRUMEf^OS.MUSCAIS E ACESSÓRIOS: 
C O M É R C I O VAREJ5STA-DEa.ETRODOt!4ESTIGGS; 
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P R E F E I T U R A DE SANTAREM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A L V A R Á - 2 0 1 9 

INSC. MUNICIPAI. 

3 .4 .20371 

NUMERO: 0138 

IDENTIFICAÇÃO 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

CNPJ / CPF 

05 . 005.033/0001-48 

ENDEREÇO 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 

CENTRO 
A 

ITEM CTM 

10 

ATIVIDADE 

Comercio v a r e j i s t a de a r t i g o s de armar inho 

CNAE 

4755-5/02 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NORMAL 

Segunda a Sexta: 08:00 as 18:00h 

Sábado: 08:00 as 14:00h 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ESPECÍFICO 

INFORMAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

01.01.023.0248.001 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 

CENTRO 
REALCE 

EXPEDIÇÃO • 
17/01/2019 

VALIDADE' -
31/12/2019 

CODIGO DE AUTENTICIDADE 

GTUU83554 61.5PA0.IGCPITA 

* A autenticidade deste documento poderá ser verificada em www.santarem.pa.gov.br 

- O 

à 4 



Dacilene Lima Aguiar EPP 
Rua Siqueira Campos, n2 390 A, centro -

Santarém - Pará CEP: 68005-020 

CIVPJ: 05.005.033/0001-48 

INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 

e-maii: armarÍnhorealce@boi.comJãe 

ANEXO '-'iíp 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena !ei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos-PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro 

de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém, 25 de FEVEREIRO de 2019 

DACILENE LIMA AGUIAR 

RG: 2604229 

CPF: 586.973.302-20 

CNPJ: 05.005.033/0001-48 

r 05.005.033/000148 "1 

DACILENE Uâ A AGUIAR-EPP 

Rua Siqueira Campos n.^ 390-A 

Centro - CEP 68.005-020 

I Santarém - Pará _ J 

í 
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ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO DE ÓBIDOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N̂  017/2019/PMO 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: L G. COUTO 

CNPJ N ° 03.630.223/0001-20 
I 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VAR(|AS, N*» 315, BAIRRO 

SANTA TEREZINHA, CEP.: 68.250-000, ÓBIDOS/PA 

DATA: 25/02/2019 HORA: 09H00MIN 

1 



L. G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS ESI: 15.209.644-2 

END.: RUA PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

<• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

*> Comprovante de Inscrição Estadual - FIC; 

•> Certidão de Regularidade de FGTS; 

<• Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

•> Certidão de Regularidade de Natureza Tributária; 

<• Certidão de Regularidade de Natureza Não-Tributária; 

<* Certidão Negativa Municipal; 

<• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

•> Atestado de Capacidade Técnica; 

•> Declaração de conhecimento das Informações; 

•> Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

*> Balanço Patrimonial e demonstrações contábels; 

•> Declaração de que obedece às determinações do Inciso XXXIII da Constituição Federal 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 

e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br 

de 1988 



20/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O D E INSCRIÇÃO 

03.630.223/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

17/12/1999 

— ^ 

N O M E E M P R E S A R I A L 

L G. COUTO 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

MINI FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 
P O R T E 

ME 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE E C O N Ó M I C A PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S ATIVIDADES E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmenticios - supermercados 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortlfrutlgranjeiros 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-B-Q_1 - Cornérclo varejista de artigos de tapearia, cortinas e persianas 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

213-5 - Empresário {Individuai) 

L O G R A D O U R O 

R PRESIDENTE VARGAS 
N U M E R O 

315 
C O M P L E M E N T O 

A 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

(91)5471-1696 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

04/10/2003 

MOTIVO D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L • A T A DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/02/2019 às 09:53:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



20/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M E R O D E INSCRIÇÃO 

03.630.223/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

17/12/1999 

N O M E E M P R E S A R I A L 

L. G. COUTO 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S ATIVIDADES E C O N Ó M I C A S S E C U N D A R I A S 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.21-1-03 - Comércio varejista de iaticínios e frios 
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA N A T U R E Z A JURÍDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

L O G R A D O U R O 

R PRESIDENTE VARGAS 
N U M E R O 

315 
C O M P L E M E N T O 

A 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
U F 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

(91) 5471-1696 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 
* * * * * 

SITUAÇÃO CADASTFIAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

04/10/2003 

MOTIVO D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L • A T A DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/02/2019 às 09:53:38 (data e hora de Brasília). Página; 2/2 



20/02/2019 Impresso da FIC 

G O V T R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

rm 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.209.644-2 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

03.63O.223/OOOI-2O 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

15101095310 

NOME EMPRESARIAL 

L. G. COUTO 

riTULO DO ESTABELECLMENTO 

MLM FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

RUA PRESIDENTE VARGAS, 315 SANTA TEREZINHA A 

REGIME DE PAGAMENTO 

Simples Nacional 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

DATA DE INICIO DA AT]\TDADE 

15/03/2000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Átivo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

ICODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

1091102 - Padaria e Confeitaria com predominância de produção própria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4541205 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4711302 - Coracrcio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4724500 - Comércio varejista de bortifrutigranjeiros 

CODIGO DE ATIVIDADE SECLT^DARIA 

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNT)ARJA 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECLNiDARIA 

4744099 - Comércio varejista de materiais de constniçào cm geral 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4753900 - Comércio varejista especializado dc eietrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4754701 - Comércio varejista de móveis 



20/02/2019 Impresso da FIC 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4755501 - Comercio varejista de tecidos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaiia, cortinas e persianas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

" ^ 4763605 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4782201 - Comercio varejista de calçados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Aprovado pelo Decreto 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 20/02/2019 às 13:40:14 pelo Portal de Serviços da SEFA 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimjrPapei.asp 

CAIXA cCONDP.UCA FEDERAL 
I 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0 3 6 3 0 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

Razão Social: L G C O U T O M E 

Nome FantasiaiMiNi F A R M Á C I A S A N T A T E R E Z I N H A 

Endereço: R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 3 1 5 A / S A N T A T E R E Z I N H A / O B I D O S / PA 
/ 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2019 a 06/03/2019 

Certificação Número: 2019020503205638927008 

Informação obtida em 20/02/2019, às 10:02:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. G. COUTO 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'* 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:17:34 do dia 28/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2019. 
Código de controle da certidão: BAD4.9E2A.A8B1.EC25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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20/02/2019 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

> ^ z ^ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: L. G. COUTO 
Inscrição Estadual: 15.209.644-2 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa, 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.'' 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:06:26 do dia 20/02/2019 
VáUda até: 19/08/2019 
Número da Certidão: 702019080109031-8 

Código de Controle de Autenticidade: DBCE5928.E129DE0A.D88D7C2C.52E68F70 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

VáUda em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

/ 



20/02/2019 https://app.sefe. pa.gov. br/emissao-certidao/emitrCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: L. G. COUTO 
Inscrição Estadual: 15.209.644-2 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.*" 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somenie produzirá efeitos após a 
confitmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:06:26 do dia 20/02/2019 
VáUdaaté: 19/08/2019 
Número da Certidão: 702019080109032-6 

Código dc Controle de Autenticidade: 3E6E0BCA.34AF0489.1BFE9AD7.119DF4C5 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Oumbro de 2006, como também 
em decon'ência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N** 2019000012 

Razão Social 

L. G. COUTO - ME 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento 

00000001576 C.H.P.J.: 03630223000120 

Localizado RUA PRESIDENTE VARGAS, 315 - A - ÓBIDOS-PA 

Bairro 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

Õ8250000 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

7260-L,G. COUTO-ME 

Endereço 
RUA PRESIDENTE VARGAS, 315 A 

.NTA TEREZINHA ÓBIDOS-PA CEP: 68250000 

No. Requerimento 
2019000012/2019 

Documento 
C . N . P . J . : 03.630.223/0001-20 

Natureza juridica 
P e s s o a Jurídica 

C E R T I D Ã O 

C e r t i f i c a m o s p a r a os d e v i d o s f i n s , que revende os r e g i s t r o s dos c a d a s t r o s da dí"jida a t i v a e de 

i n a d i m p l e n t e s d e s t a S e c r e t a r i a , c o n s t a t a - s e - até a p r e s e n t e d a t a - não e x i s t i r e m em nome do (a ) 

r e q u e r e n t e , nenhuma pendência r e l a t i v a a t r i b u t o s m u n i c i p a i s . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEKTO,ORÇAMENTO E FINANÇAS s e r e s e r v a o d i r e i t o de i n s c r e v e r e c o b r a r 

as d i v i d a s que p o s t e r i o r m e n t e venham a s e r apu rados . Para C o n s t a r , f o i l a v r a d a a p r e s e n t e Certidão. 

A aceitação d e s t a certidão está c o n d i c i o n a d a à verificação de sua a u t e n t i c i d a d e na i n t e r n e t , nos 

s e g u i n t e endereço: h t tps : / /www.obidos.pa.gov.br 

ÓBIDOS-PA, 24 DE JANEIRO DE 2019 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 23/04/2019 

COD. VALIDAÇÃO 2019000012 
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PODER J U D I C I Á R I O 
J S T I C R n o TRABALi^O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. G. COUTO 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 03.630.223/0001-20 
Certidão n ° : 166859175/2019 
Expedição: 28/01/2019, às 13:54:39 

V a l i d a d e : 26/07/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t l f l c a - s e q u e L . G . C O U T O 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cert idão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua exped ição . 
No caso de p e s s o a j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A acei tação d e s t a cert idão c o n d i c i o n a - s e à ver i f icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a i do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
necessár ios à ident i f icação da s p e s s o a s n a t u r a i s e jur íd icas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Concil iação Prévia. //V 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 05.131.1800001-64 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direi to, que a empresa L G COUTO ME, Empresário 

Individual , estabelecida na Rua Presidente Vargas, 315, Bairro Santa Terezinha, Cep. 

68250-000, Óbidos - Pará, Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ. Sob o 

03.630.223/0001-20, forneceu produtos para Mater ia l de Expediente, em a tend imento às 

solicitações da Secretaria Municipal de Educação, não havendo fatos supervenientes q u e 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho 

e que cumpr iu com sua obrigação, não havendo reclamações ou objeção quanto à qualidade 

dos produtos e liberação de garantia contratual j u n t o à instituição até a presente data. 

Óbidos (PA). 20 de Fevereiro de 2019. 



L G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END.: RUA PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 

e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br 

fT h Q > ^ ^ ^ ^ 'KL ' 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N? 017/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento 

das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 25 de Fevereiro de 2019. 

L. G. COUTO 

CNPJ n^ 03.630.223/0001-20 

Leomarina da Gama Couto 

CPF n9 231.608.882-15 e RG n^ 1543417 PC/PA 

Representante Legal 



' R B U ESTÂDÉ 

MVs K.f' ;[VEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í ¥ E L N E G A T i m 

Certifico, ' que a requerimento" da parle inter 
distribuição, de 1*̂  de janeiro de 1980, até B presente data, em í 

ia, revendo os 
da L G COUTO UE, CNPJ 
315 - SANTA TEREZINHA 

irau e nos Juizados Especiais 
03.630.223/0001-20, residente em RUA PRESIDENTE DUTRA, 
ÒBIDQS/P.Á, NADA CONSTA na Justiça Estadual ds "U grm, 2 
ÚQ Estado dc Pará, especmcamente na Comarca de ÓBIDOS, referente a ÂÇÕES CÍVEIS sm 
que é parte como requerido(a). , ' .. . 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
Z. A informação do rP do CPP ou CNPJ aoima é de responsabilidade do soiicitante da certidão, 
devendo a íituiandade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 2"99 § 1'', art.3Dl e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. /\e desta certiclãG poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Etstado do Pará(wmíV.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento á válido somente por 90(noventa) dias, 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90{noventa) dias após sua e.xpsdÍção. 

- quMa\feira: 24 janeiro, 2019 

RITA MARIAPSÍViENTEL DO AMARAL 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

As jítfoÉ-msçdes ccritiíJas nesta Certldac- referam-se 3 existência de Ações de 

Execução SEí r imor i ia i , Fasêncãa e r e c u p e r a ç ã o J u d i c i a K C o o c o r d a t a ) , 

Iníerdiç^orryteSa/CyraíeEa, ImmUíàno e etc... 

Fiscal, E}|3unic!pas ou Estad 

C ívs l e C o m e r c i a ' , Faml 

Certidão mu cont^cniíèdade com o pravimemo - CJRMS, que Institui certidão única para feitos c C s ^ í ^ 
Certidão esípedids gratuitamente e m : 24/01/2019 09:12:39 

CONTROLE: 01g40S0341953? Está cariidSQ s emitida apenas para pessoas com maior idade cí 

Válida até 24/04/2019 00:00:00 Libra (riie.amafal) 

Comprovação de suteníscidade da cest idio no site http:/Aftf¥^.v.rtpa.ius.hr 

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Feló-Haia, concordata/ainda i-emaResc:enie3) ou recuperação judicial. 



L I V R O DIÁRIO 

N** DE ORDEM 05 

TERMO DE ABERTURA 

Contêm este livro 40 (quarenta) folhas numeradas tipograf camente, 
do n° 01 ao vf 40 e semrá para o registro das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

NOME: L . G. COUTO 

ENDEREÇO: Rua Presidente Vargas, 315 - Santa Terezinha, Óbidos, fstado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNTJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

Óbidos/PA, 01 de Janeiro de 2018. 

1 
LEOMARINA DA CAMA 

Empresária 
CPFN^ 231.608.882-15 

RG 1543417 SSP/PA 

. COUTO G10 \'A.riN f iJfcNT 1/ SGI OR D. S N O 
CONWDOR C R C / P A 6 . 7 - 0 - 0 

gVF 184 . 3 7 9.902 - 2 0 

JUNTA COMERCIAL DÚ ESTADO DO PARÁ 
Y' UNIDADE DESCONCENTRADA DE SANTARÉM 

C Termo de Autentíjpação ifl/ooosss-i 
0 presenle livro/liths, pof mim -ramir;; ç c coittenaa. acha St em ci 

lagtslavíc cni vigor em seus 16'mos dt 
contormioade com a 

ENOK COÍÍflÉÃRÉGO 
H A L I S T / ' D O REOISTRO MEROANriL 



L. G. COUTO 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2018 

D E S C R I Ç Ã O R S 

A T I V O 501.999.70 
A T I V O C I R C U L A N T E 489.521,20 
D I S P O N Í V E L 5.653,75 
Caixa 1.892,55 
Bancos 3.761,20 

C R É D I T O S 24.735,90 
Contas a Receber 24.735,90 

E S T O Q U E S 459.131,55 
Mercadorias para Revenda 459.131,55 

A T n ' Q P E R M A N E N T E 12.478,50 
I M O B I L I Z A D O 12.478,50 
Móveis e Utensílios 12.478,50 

P A S S I V O 501.999,70 
P A S S I V O C I R C U L A N T E 106.577,80 

C I R C U L A N T E 106.577,80 
Fornecedores 90.345,70 
Honorários a Pagar . 1.200.00 
Salários a Pagar 8,890,50 
Obrigações Trabalhistas a Recolher 2.191,45 
Obrigações Sociais e Fiscais a Recolher 3.950,15 

P A T R I M Ó N I O L I Q U I D O 395.421,90 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 300.000,00 
Capital Social 300.000,00 

R E S U L T A D O S A C U M U L A D O S 95.421,90 
Lucros Acumulados 95.421,90 

Óbidos (PA), 22 de janeiro dc 201 9. 

Sob as penas da lei declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizajnos por elas; 
As informações foram exíxaídas das folhas n*" 38 e 39 do Livro Diário B° 05, registrado 
na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° í 9/000566-1: 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

^ ^ r t y ^ ^ U)dx^ 
L E O M A R I N A D A G A N S A C O U T O 

Empresária 
CPF N" 231.608.882-15 

R G ISi^íál-T «.«SP/PA 

GIOVAN^iEítENTES GIORJ3ANO 
CONTL^OR CRC/PA fí.7-'0-O 

'FN° 184.379.902-20 

. j^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
f^'' C E R T I F I C O O REGIS - m o EM; 26/01/2019 S O B N": 20000591721 

Prolocplo: 19,591823-1. DE 25/01/2019 
StapresA-.lS 1 0 1 0 9 5 3 1 6 
L G COUTO 

fyíARCELO C E B O L A O 

5 E C R E T A R 1 0 G E R A L 

dtlll 

Certifico o Registro em 25/01/2019 
Afouivamento 20000591721 de 25/01/2019 Prolocoio 195916231 de 25/01/2019 NIRE 15101095310 
Nome da empresa L G COUTO 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 27207236581801 



L . G. COUTO ' Í P V V Í ^ C 

* • . : . CNPJ: 03.630.223/0001-20 ^ ^ft 
" • - NIRE: 15.101095310 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E M 31.12.2018 

DESCRIÇÃO R $ 

1. R E C E I T A OPERACIONAL BRUTA 588.909,84 

2. (-) DEDUÇÕES • ' 
47.401.82 47.401.82 

3. R E C E I T A OPERACIONAL LÍQUIDA (1-2) 541.508,02 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
Custo da Mercadoria Vendida 290.344,80 

5. L U C R O OPERACIONAL BRUTO (3-4) 251.163,22 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
11.662,25 
144.079.07 

7. L U C R O OPERACIONAL LÍQUIDO (5-6) 95.421,90 

Óbidos (PA), 22 de janeiro de 2019. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n" 38 e 39 do Livro Diário n° 05, registrado na 
Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 19/000566-1; 
A Empresa não posstii Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Indeg^ndente; 

L E O M A R I N Ã U A GAIVÍA C O U T O 

Empresária 

C P F N ° 231.508.882-15 

R G 1543417 SSP/PA 

Í N T E S G I O R D A N O 

L D O R C R C / P A 6 . 7 7 0 - O 

184.379.902-20 

s 

Certifico o Registro em 25/D1/2019 ' 
Arquivamento 20000591721 de 25/01/2019 Protocolo 195918231 de 25/01/2019 NfRE 15101095310 
Nome da empresa L G COUTO 
Este documento pode ser verificado em iittp://regin.iucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao,aspx 
Chancela 27207236531801 (/ 



L . G. C O U T O 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 3 1 . 1 2 . 2 0 1 8 

Í N D I C E S C O N T A B E I S 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E - I L C = Ativo Cjrcuiante R.S 489.521.20 = 4,5930 

Passivo Circulante R$ 106.577,80 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L - I L G = A C + Real. L/P RS 489.521.20 = 4 , 5 9 3 0 

P C +Exig. L/P RS 106.577,80 

G R A U D E E N D I V I D A M E N T O G E R A L - G E = P C + Exig. L/P RS 106.577.80 = 0 , 2 1 2 3 

Ativo Total R$ 501.999,70 

•Ovu^cDi 
' L E O M A R I N A DA GAMA/ C O U T O 

Empresária 
C T F N « 231.608.882-15 

R G 1 5 4 3 4 1 7 SSP/PA 

G I O V A N N U B E N T E S G I O R D A N O 

C0NTÍM5 0R CRCÍVA 6.770 -0 
C P F N ^ 184.379.902-20 

Certifico o Registro em 25/01/2019 V _ ' 
Arquivamento 20000591721 de 25/01/2019 Protocolo 195918231 de 25/01/2019 NIRE 15101095310 
Nome da empresa L G COUTO 
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao,aspx 
Chancela 27207236581801 jy 



L I V R O D I Á R I O 

N** D E O R D E M 0 5 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contêm este livro 40 (quarenta) folhas numeradas tipograf camenie. 
do n° 01 ao n° 40 e serviu para o registro das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 
Período de escrituração: 01/01/2018 a 31/12/201 8 

NOME: L. G. COUTO 

ENDEREÇO: Rua Presidente Vargas, 315, Santa Terezinha, Obidos, fslado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 

NIRE: 15.101095310 

Óbidos/PA, 31 de Dezembro de 2018. 

"•/^tovA^uaju/^^z^ f:Á(s 

LEOMARINA DA GXMA COUTO 
Empresária 

CPF N° 231.608.882-15 
RG 1543417 SSP/PA 

C O N / A D O R C R C / P A 6.7-^0-0 

^PFfS" 184.379.902-20 

p l 0 -I) 



L G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END.: RUA PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA X^P^PÁX 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ / ^ u a * ^^^^ ^L 

FONE: (93) 3547-1696 5 " ^ ^ q ^ 

e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br í^?^^ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7^ - CONST. FEDERAL 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório PREGÃO PRESENCIAL 017/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de 

V Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal 

no seu artigo 7^, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 25 de Fevereiro de 2019. 

yy\JUcy\^'L^ CÁ. 

L. G. COUTO 

CNPJ ns 03.630.223/0001-20 

Leomarina da Gama Couto 

CPF 231.608.882-15 e RG n^ 1543417 PC/PA 

Representante Legal 



( 

SANDRA M.S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 

INSC. ESTADUAL: 15.225.039-5 

TRV DOS MÁRTIRES, 18 ALTOS - CENTRO 

TELEFONE: 93 99148-9070 SANTARÉM - PA 

E-MAIL: sandramsaguiar@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N». 017/2018/PMO 
LOCAL: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS - SETOR DE LICITAÇÕES, 

SITO À RUA DEPUTADO CHAVES, N© 338- CENTRO 
CEP: 68.250-000 - OBIDOS - PARÁ 

HORÁRIO: 09:00 HRS DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2019 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjrev 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O O E INSCRIÇÃO 

05.020.294/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

26/04/2002 

NOME E M P R E S A R W L 

SANDRA MS DE AGUIAR 

TITULO D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

PAPELARIA E ARMARINHO SOUSA 
P O R T E 

ME 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T M D A D E ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS S E C U N D Á R I A S 

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, Jomais e outras publicações 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56- 3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61- 0-01 - Comércio varejista de livros 
47.62- 8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63- 6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

C O D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

L O G R A D O U R O 

TR DOS MÁRTIRES 
N U M E R O 

18 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

68.005-540 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 
U F 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

(93) 3523-4333 / (93) 3523-4333 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
OATADASITUAÇAO CADASTRAL 

08/01/2005 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CA D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L OATADASITUAÇ AO E S P E C I A L 

.70 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre 

NUMERO D E INSCRIÇÃO 

05.020.294/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

26/04/2002 

NOME E M P R E S A R I A L 

SANDRA MS DE AGUIAR 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS S E C U N D Á R I A S 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA J U R Í D I C A 

213-5 - Empresário (Individual) 

L O G R A D O U R O 

TR DOS MÁRTIRES 
N U M E R O 

18 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

68.005-540 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MNJNICIPIO 

SANTAREM 
U F 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O TELEFONE 

(93) 3523-4333 / (93) 3523-4333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADASmjAÇAO CADASTRAL 

08/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL OATADASITUAÇ AO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/01/2019 às 10:40:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Preparar Pãgiria 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua páaina 

»f3 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/, 
cnpjrev. 

Aprovado pela instroçãc Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/01/2019 às 10:40:22 (data e hora de Brasília). 
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02/01720 1 9 Impresso da FIC 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.225.039-5 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

105.020.294/0001-37 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

15101192021 

NOME EMPRESARIAL 

SANDRA M S DE AGUIAR 

[TITULO DO ESTABELECIMENTO 

PAPELARIA E ARMARINHO SOUSA 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

TRV DOS MÁRTIRES, 18 CENTRO DOS MÁRTIRES 

REGIME DE PAGAMENTO 

Simples Nacional 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 

08/07/2002 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ativo 

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4647802 - Comércio atacadista de livros, jomais e outras publicações 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4753900 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4754701 - Comércio varejista de móveis 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4755501 - Comércio vai"ejista de tecidos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4755503 - Comercio vaiejista de artigos de cama, mesa e banho 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4761001 - Comércio varejista de livros 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 



02/0.72019 Impresso da FIC 

[4762800 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500 - Comércio vai"ejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4782201 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

^ CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789008 - Comércio vai"ejista de artigos fotográficos e para filmagem 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 02/01/2019 às 09:11:54 pelo Portal de Serviços da SEFA 



14/02/2019 hKps;//consu lta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 0 5 0 2 0 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 

R a z ã o S o c i a l : S A N D R A M S A G U I A R - M E 

N o m e FantasiarARMARiNHO S O U S A 

E n d e r e ç o : T R A V D O S M Á R T I R E S 1 8 5 / C E N T R O / S A N T A R E M / PA / 6 8 0 0 5 - 5 4 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/02/2019 a 05/03/2019 

Certificação Número: 2019020402130223371058 

Informação obtida em 14/02/2019, às 10:42:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

A 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asD 



10/01/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANDRA M S DE AGUIAR 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n** 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:33 do dia 10/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2019. 

Código de controle da certidão: 6B1A.AA4D.A400.0635 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



/ 
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/ SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: SANDRA M S DE AGUIAR 
Inscrição Estadual: 15.225.039-5 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 09:11:22 do dia 02/01/2019 
Válida até: 01/07/2019 
Número da Certidão: 702019080000829-4 

Código de Controle de Autenticidade: AAC29FDA.74861261.106F260B.B66EE316 

Observação: 

- Nos teimos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de vábdade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

httDS://aDD.sefs na flftU.hr/í>mieean-r«rti>lsii-i/amitirr*Qr+i.la« 



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: SANDRA M S DE AGUIAR 
Inscrição Estadual: 15.225.039-5 
CNPJ: 05.020-294/0001-37 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico \vww.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 09:11:22 do dia 02/01/2019 
VáUda até: 01/07/2019 
Número da Certidão: 702019080000830-8 

Código de Controle de Autenticidade: FA52FB4C.524BA7F2.CA88151F.FD1BDE32 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

... Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



Prefeitura Municipal de Santarém > 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 

Av. Pr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho C E P 68.030-290 Santarém - Pará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: SANDRA M S DE AGUIAR 

Insc Municipal: 3.4.20774 

CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Endereço: TRV DOS MÁRTIRES, 18 - CENTRO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apiu-ados, é Certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382, de 08 de outubro de 2009, somente 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eletrônico 
www.santarem.pa.gov.br. 

Certidão Número: 29485 

Emitida em: 14 de Fevereiro de 2019, às 09:44:48 

VáUdaaté: 16 de Março de 2019 

Código de Autenticidade: T 3 T 3 . G 5 I 2 . 7 7 5 . E U 3 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento 



PODER J U D I C I Á R I O 
tJUSTIÇA. DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: SANDRA M S DE AGUIAR 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 0 5 . 0 2 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 

C e r t i d ã o : 1 6 0 0 1 5 5 2 5 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 9 / 1 0 / 2 0 1 8 , às 1 0 : 3 0 : 5 0 

V a l i d a d e : 0 6 / 0 4 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e - q u e S A N D R A M s DG A G U I A R 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CN P J s o b o'n° 

05.020.294/0001-37, N l o CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n** 1 2 . 4 4 0 , d e 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A c h a i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 , 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à- d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l ' d o T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . / ^ 

f 
INFC»aaÇ&> IMP(mSANTE 

Do B a n c o N a c i p j a ^ l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a t e o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r ^ i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa SANDRA M S DE AGUIAR-

ME, estabelecida na Trav. Dos Mártires, n° 18, Bairro Centro, nesta cidade de Santarém -

Pará, inscrita no CN P J sob o n°05.020.294/0001-37, forneceu a Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social - S E M T R A S , materiais de expediente e didático, suprimentos 

de informática, Kits para merenda escolar, utensílios de cozinha, material esportivo, 

armarinho, tecido em gerais, material de consumo e permanente, suprimentos de escritório, 

eietrodomésticos, eletrôriicos, centrais de ar condicionado, instrumentos musicais e 

brinquedos, cumprindo fielmente com as obrigações assumidas e pautando seus atos de 

acordo com as normas estabelecidas pela S E M T R A S , não existindo, até o presente 

momento, fatos que desabonem sua conduta. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ-m.613319/0001-55 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de participação em licitação publica que a 
Empresa SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME., inscrita no CNPJ. N° 
05.020.294/0001-37, com sede a Travessa dos Mártires, 18 - Centro - Santarém 
- PA., forneceu a esta Prefeitura os produtos e materiais abaixo descritos, 
cumprindo todas as exigências de prazo e qualidade. 

Material de expediente 
Armarinhos 
Material Permanente 
Móveis para escritório 
Mobiliário Escolar 
Material e suprimentos de Informática 
Equipamentos 
Material Didático 
Kits para merenda Escolar 
Utensílios de cozinha 

4 Tecidos em Geral 
Material Esportivo 

Curuá-Pará, 18 de maio de 2018 

Joaquim Vieira cte Castro 

Secretário Mun. de Adm. Ranejamento e Finanças 
^oaouim U.àCastro 

Sec. de Adm. Plan. e Finanças 
DECRETO;0t3/2017 PMC/GP 



S A N D R A M . S . D E A G U I A R - M E 

CNPJ 05.020.294/0001-37 INSCRI. ESTADUAL 15.225.039-5 
ENDEREÇO: TRAV. DOS MÁRTIRES. N̂ ^ 18- CENTRO FONE (93] 3523-4333 - SANTAp 

E-mail: sandramsaguiar@gmaii.com 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 
N^. 017/2019/PMO, junto o Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de todas as 
informações, para cumprimento dos obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade 
do objeto da licitação. 

'or ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Santarém-PA, 25 de fevereiro de 2019 

SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 - INSC ESTADUAL: 15.225.039-5 

mSC. c a i -

SANGRAM. S. D I AGUIAR-ME 



4>y 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico. "'^^ÇD^^^^iéq^iê^^Sto/^^^^^^^ revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1 9 ^ - " a i S P ^ ^ ^ ^ Í e data. em face de SANDRA M. S. DE 
AGUIAR (PAPELARIA E ARMARINHO "SQU^^ÚrG^^ 05.020.294/0001-37, residente em 
TRAV. DOS MÁRTIRES, 18 - CENTRO - gà.íi^^540^'S^ANTAREM/PA, NADA CONSTA na 
Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a 
AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requehcte(a).^. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamen|ít:átiavfâ dá C€nftBfdè:^^|puição'deste Fórum. 
2. A informação do n° doXPF òu CNPJ.-acima é ífe-Fè^É^ffisãbilidatie do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser c(!^teâÉte::P^ inter^^teáraf^d^iB^tário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos rlòs aite/299 § 1**, art.301 è 3ô4 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão podépá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), nò çnenu deconsuttas* : 
4. Este documento é válido somente porij90(noventa) dias; 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, nd"máiximp,^té''90(noventa) dias após sua expedição. 

Â n h • 
' U ^x nr 

sexta-feira, 18 janeiro. 2019 

VICENTE RODRIGUES FILHO 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM 

COMARCA DE SANTARÉM 

y ? A . . . k 

^ ^j 

V I C E f s l T E 

R O D R I G U E S 

F I L H O : 1 8 1 0 4 

Assinado de forma digital 
por VICENTE RODRIGUES 
FILHO:18104 
Dados: 2019.01.18 
10:40:12-03'00' 

As informações contidas nesta Certidão referem-^e a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicíal(Concordata), Cível e Comerciai, Família, 

Interdição/Tuteia/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 18/01/2019 10:39:28 

CONTROLE: 01181006394567 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 

Válida até 18/04/2019 00:00:00 Libra (vicente. filho) P v 4 : 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br \

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata (ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



Pág,; 0001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encademação de formulário contínuo, 17 páginas numeradas seguidamente pelo 

processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 17 e que servirá de Livro Diário de 

número 001 na forma do parágrafo 1" (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétímo) do Decreto Lei 

número 64.567/69. onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 

qualificada, no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

Empresa : SANDRA M S DE AGUIAR EPP 

Endereço: Travessa DOS MÁRTIRES, 18 -

Bairro: CENTRO, 

Cidade : Santarém - PA 

CNPJ: 05.020.294/OOOt-37 ' 

tnscr. Estadual: 15.225.039-5 

Órgão de Inscrição; JUCEPA, em 26 de abril de 2002 

N" da inscrição: 15101192021 

Santarém, 01 de janeiro de 2017 

CEP: 68005540 

Declaro, sob as peg^Soa tei. que 
por todas elas 

rmações aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

110.924,242-53 

CRC: 006426OPA/PA 

Travessa BARJONAS DE MiRANDA. 971 APARECIDA. Santarém PA 

Stndrt Maria Sitva de Aguiar - ^ ^ - ^ ^ 

CPF/MF: 232144.142^1 

Wí 1499362 SSPyPA 
Empresária 



BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2017 

SANDRA M S DE AGUIAR 

CNPJ/MF: 05.020.294/0001-37 INSC. EST.: 15.225.039-5 

NIRE;15101192021 

Trav. do Mártires n° 18 - Centro - 68.005-540 

SANTARÉM - PARÁ 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE e« .c. . o , 166.335,01 
DISPONÍVEL 162.683,01 

^ ^ ' X A 1 0 2 . 2 7 3 0 7 
B A N C O S • R 3 

E S T O Q U E S R $ 6 0 4 0 9 ^ 9 4 

ATIVO PERMANENTE o - . , «co nr. 

T E R R E N O S R $ 

M O V E I S E U L T E N S I L I O S R$ 3 . 6 5 2 , 0 0 

R $ -

PASSIVO 
, R S 166.335.01 

PASSIVO CIRClJLANTE R$ 21 919 76 
F O R N E C E D O R E S R$ 1 9 . 2 5 3 , 3 6 

S A L Á R I O S A P A G A R R$ 2 . 0 2 0 . 0 0 

I N S S A R E C O L H E R R$ 3 2 3 , 2 0 

F G T S A R E C O L H E R R$ 3 2 3 Í 2 0 

S I M P L E S A R E C O L H E R 

P R O L A B O R E A P A G A R R$ 

F É R I A S A P A G A R R$ 

H O N O R Á R I O S A P A G A R R S 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R $ 144.415,25 

C A P I T A L S O C I A L R$ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

L U C R O A C U M U L A D O R $ ' -

L U C R O D O P E R Í O D O R $ 94.415.25 

Reconhecemos a exatídão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2017 estando 

de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no ativo como no 

Passivo o valor total de R$ 166.335,01 {Cento e Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Trinta e 

Cinco Reais e Um Centavo) 
1 - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui são verdadeiras e nos responsabilizamos pl elas 

2- As informações foram exlraidas das fis 14 ,15 e 16 do Iv n° 001. reg. na Junta. Comercial do Est. do Pará 

sob o n" 18/001903-1 

Saniarém.Pa . 31 de Dezembro de 2017 

Sandra Maria Silva de Aguiar 
CPF/MF: 232.144.142-91 

R G . 14993S2 SSP/PA 

Empresária 

í ^ - ? Y ^ 
Antonio icinlò de Almeida Pinto 

CrtF/MF: 110.924.242-53 

R Í 006426/O-5 C R C PA 

Contador 

Certifico o Registro em 09/04/2018 
Arquivamento 20000559021 de 09/04/2018 Prolocoio 180040693 de 09/04/2018 
Nome da empresa SANDRA M S DE AGUIAR NIRE 15101192021 
Este documento pode ser verificado em hltp;//regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALiDADOaS.aspx 
Chancela 30713002033800 



' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAfíA ^ 

• ^ ' CERTiFICO O REGISTRO EM: 09/04/2018 SOB H'-m05S302l 

f'- P'o[ocolo: 16/004069-3, DE . , . ' 

lEnpresailS 1 011S202 ; ,.4 -Ú /U 

WRCÍLOCEBOUO 

SECRETÁRIO GERAL 

Certifico o Registro em 09/04/2018 
Arquivamento 20000559021 de 09/04/2018 Protocolo 180040693 de 09/04/2018 
Nome da empresa SANDRA M S DE AGUIAR NIRE 15101192021 

Este documento pode ser verificado em htíp://regIn.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 

Chancela 30713002033800 



1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

SANDRA M S DE AGUIAR 

CNPJ/MF: 05.020.294/0001-37 INSC. EST.: 15.225.039-5 

NIRE: 15101192021 

Trav. dos Mártires n° 18 - Centro - CEP: 68.005-540 

SANTARÉM - PARÁ 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Venda de Mercadorias 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas com comissões 
DESPESAS COMERCIAIS. 
Energia/Teleforie/Aíuguel/Frete 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Salários e 13° salário 
Retirada Pro Labore 
Honorários Autónomos 
FGTS 
INSS 
LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 
SIMPLES NACIONAL 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

R$ 
R$ 

342.485,87 

R$ (171.092,00) 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
RS 
RS 
R$ 

RS 

(13.210,34) 

(26.280,00) 
(12.000,00) 

(9.560,00) 
(2.100,80) 
(2.100,80) 

(11.726,68) 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

342.485,87 

342.485,87 

171.393,87 

(13.210.34) 

(52.041,60) 

106.141,93 

94.415,25 

1- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui são verdadeiras e nos responsabilizamos p/ elas 

2- As informações foram extraídas das fis 14 ,15 e 16 do livro n" 001, reg. na Junta Comercial do Estado do Pará sob 

o n" 18/001904-0 

Saniarém.Pa., 31 de Dezembro de 2017 

ZL 
_ } CA^yU p /NP<=x^yC^ 

Sandra Maria Silva de Aguiar 
CPF/MF: 232.144.142-91 

RG. 1499362 SSP/PA 
Empresária 

Lifcínib de Almeida Pinto 
CPF/MF: 110.924.242-53 
RG 006426/O-5 CRC PA 

Contador 

Certifico o Registro em 09/04/2018 

Arquivamento 20000559021 de 09/04/2018 Protocolo 180040693 de 09/04/2018 
Nome da empresa SANDRA M S DE AGUIAR NIRE 15101192021 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regm.pa/TElAVALiDADOCS aspx 
Chancela 30713002033800 



INDICS ECONÓMICOS 

SANDRA M S DE AGUIAR 

CNPJ/MF: 05.020.294/0001-37 INSC. EST.: 15.225.039-5 

NIRE: 15101192021 

Trav. dos Mártires n° 18 - Centro - CEP: 68.005-540 

SANTARÉM - PARÁ 

1-ÍNDICE DE LIQUIDEZ C O R R E N T E R$ 7,42 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 

R$-

162.683.01 

21.919,76 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ G E R A L R$ 7.42 

ATIV. C I R . + R E A L . A LG. PRAZ R$ 162.683.01 

PASS.CIR.+EXIG. A LG. PRAZ R$ 21.919,76 

3-iNDICE DE SOLVÊNCIA G E R A L R$ 7,42 

ATIVO CIRCULANTE R$ 162.683.01 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 21.919,76 

4-GRAU DE CAPITALIZAÇÃO R$ 0,87 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
ATIVO TOTAL 

R$ 

R$ 

144.415,25 

166.335.01 

5- G R A U DE ENDIVIDAMENTO 

PASS. CiRC+EXiG.ALG.PRAZ R$ 

ATIVO TOTAL R$ 

21,919,76 

166.335.01 

R$ 0,13 

Santarem/Pa. . 31 de Dezembro de 2017 

y ^ > W ^ f^L.£.. jbA. 
Sandra Maria Silva de Aguiar 
CPF/MF: 232.144.142-91 
RG: 1499362 SSP/P/K 

Empresária 

Anto MIC 
UcJiàiMmeida Pmto 

.I00W26IO-5 
COMTADOR 

CÈÍC-PA' 

Certifico o Registro em 09/04/2018 
Arquivamento 20000559021 de 09/04/2018 Protocolo 180040693 de 09/04/2018 
Nome da empresa SANDRA M S DE AGUIAR NIRE 15101192021 
Este documento pode ser verificado em hllp://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALlDADOCS.aspx 
Chancela 30713002033800 ^ 4 



C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E DO E S T A D O DO P A R Á 

O C O N S E L H O REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 

que o(a) profissional identifÍGado(a) no presente documento encontra-se em situação 

regular. 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 

posteriormente, venham a ser apurados pelo C R C P A contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal 

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 15.01.2019 as 09:13:33. 

Válido até: 31.03.2019. 

Código de Controle: 84860. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NCME : ANTONIO LICINIO DE ALMEIDA PINTO 

REGISTRO : PA-006426/O-5 

CATEGORIA : CONTADOR 

CPF : 110.924.242-53 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do C R C P A . 



LICÍNIO CCNTABILILALC 
/Intcníc Licíníc de Almeida rintc 

CRC/PA: CC6426/0^ CRC: 1 IC.924.242^3 

DECLARAÇÃO 

ANTCNIC LICINIC RE AEMEIRA RINTC, 
brasileiro, casado, contador, com registro profissional n** 
006426/O-5, com escritório profissional na Trav. Barjonas de 
Miranda h** 971 bairro de Aparecida CEP: 68.040-520 -
Santarém - Estado do Pará, RECLARO sob as penas da lei, que 
sou responsável pelas informações contidas no balanço 
patrimonial, demonstrações do resultado do exercício e índices 
económicos da empresa SANRRA M $ RE ACRIAR - ME, 
Empresário Individual inscrita no CNPJ/MF sob o n*' 
05.020.294/0001-37, Inscrição Estadual n̂  15.225.039-5, com 
sede na Trav. dos Mártires n" 18 - Centro - CEP: 68.005-540 
Santarém-Pará. 

Santarém.Pa., 15 de janeiro de 2019 

Travessa Barjonas de Miranda, 971 Aparecida, 68.040-520 - Santarém-PA 

Fone/Fa\-(93) 3522-6247- 99132-8830 email: licinioadvcont@hotmaii.com 



LICINIC CCNTACILICALC 
Antcníc Licíníc de Almeida Pinte 

CKC/PA; C06426/C 5 CPL: 11 C.924.242 53 

DECLARAÇÃO 

ANTCNIC LICINIC RE ALMEIRA RINTC, 
brasileiro, casado, contador, com registro profissional n** 
006426/O-5, com escritório profissional na Trav. Barjonas de 
Miranda 'n° 971 bairro de Aparecida CEP: 68.040-520 -
Santarém - Estado do Pará, RECLARC sob as penas da lei, que 
a empresa §ANRRA M S RE ACRIAR - ME, Empresário 
Individual inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  05.020.294/0001-37, 
Inscrição Estadual n̂  15.225.039-5, com sede na Trav. dos 
Mártires n̂  18 - Centro - CEP: 68.005-540 Santarém - Pará, 
está enquadrada como MICROEMPRESA desde 26/04/2002. 

Santarém.Pa., 15 de janeiro de 2019 

iÂnienio £.\c\n\ 
C O N 

CPF 110,624.242-

r « n r 
a CRC-P 

•jeh 
n 
A DC 

a kUlnte 

i426rt)-8 

Travessa Barjonas de Miranda, 971 Aparecida, 68.040-520 - Santarém-PA 

Fone/Fax-(93) 3522-6247- 99132-8830 email: licinioadvcont@hotmail.com 



LICINIC CCNTACILIDACC 
Antcníc Licíníc de Almeida Pinte 

CPC/PA: CC€426/Ok» CPP: 11C.924.242^3 

XJ%-

DECLARAÇÃO 

ANTCNIC LICINIC RL ALMEIRA RINTC, 
brasileiro, casado, contador, com registro profissional n" 
006426/O-5, com escritório profissional na Trav. Barjonas de 
Miranda 'n° 971 bairro de Aparecida CEP: 68.040-520 -
Santarém - Estado do Pará, RECLARC sob as penas da lei, que 
a empresa SANRRA M S RE ACRIAR - ME, Empresário 
Individual inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.020.294/0001-37, 
Inscrição Estadual n** 15.225.039-5, com sede na Trav. dos 
Mártires n** 18 - Centro - CEP: 68.005-540 Santarém - Pará, é 
do SIMPLES NACIONAL desde 01/07/2007. 

Santarém.Pa., 15 de janeiro de 2019 

IM 4A U 

tAntenio £icinh 
C O N 

CfF 110.624.242. 

df a 

3 CRC 

Im 
o T 
PA 

ida ^inie 
\ 
06426rt)-8 

Travessa Barjonas de Miranda, 971 Aparecida, 68.040-520 - Santarém-PA 

Fone/Fax-(93) 3522-6247- 99132-8830 email: licinioadvcont@hotmail.com 



/Yf'^^y\: 0017 
/d' 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 17 páginas numeradas seguidamente pelo 

processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 17 e que serviu de Livro Diário de 

número 001 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei 

número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 

qualificada, no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. 

Empresa : SANDRA M S DE AGUIAR EPP 

Endereço: Travessa DOS MÁRTIRES, 18 

Bairro: CENTRO, 

Cidade : Santarém - PA 

CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Inscr Estadual: 15.225.039-5 

Órgão de Inscrição: JUCEPA, em 26 de abril de 2002 

N^da Inscrição; 15101192021 

Santarém, 31 de dezembro de 2017 

CEP: 68005540 

Declaro, sob asjjerlas da lei 

por todas. 

lações aqui confidas, refletem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

C PF: 110.924.242-53 

CONTAD )R - CRC: 006426OPA / PA 

Travessa BARJONAS oàMlRANDA, 971 APARECIDA. Santarém PA 

Sandra Maria Silva de Aguiar ^ 

CPF/MF: 232144.142̂ 1 
RGc 1499362 SSP/PA 

Empreeána 



SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ N̂  05.020.294/0001-37 INSCRI. ESTADUAL N̂  15.225.039-5 

ENDEREÇO: TRAV. DOS MÁRTIRES. 18- CENTRO FONE [93] 3523-4333 - SANTAREM-PA 

E-mail: sandramsaguiar@gmail.com 

ANEXO m 

Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art 7-- Const Federal. 

Declaramos sob a peno lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N^. 
017/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Obidos-PA, sob as penalidades cabíveis, que não 
mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7-, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém-PA, 25 de fevereiro de 2019 

^.-^L) o^-^xLysi ^ V v C v . v ' > - A'..̂ /̂  ^ ^ / ^ f V ^ ' 

SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME 
CNPJ: 05.020.294/0001-37 - INSC. ESTADUAL: 15.225.039-5 

!~ 05.020.294/0001-37"! 
Insc. Est. 15.225,033-5 

SANDRA M. S, DE AGUIAR-ME 
Trav. dos Mártires n.'' 18 - Centro 

1| C E P 68.005'54D - Santarím-P/i . 1 



P R E F E I T U R A O E S A N T A R F M 
SKRETAR|A «UNKIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTÔE F,'AN"ÇAS 

Á L V A R A - 2 0 1 9 
N U O T I R O : 0 0 4 0 

INSC. MtJNICIPAL 

3 . 4 . 2 0 7 7 4 

\ 3 ^ - ( n , 

IDENTIFICAÇÃO 

<7tfFJ / CPF 

0 5 . 0 2 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - ? " 

~ ssáárí —k £ 7 



/?>. S C I N T O S 

A. NETO DOS SANTOS - EPP 

CNPJ:03.075.858/0001-03/INSC. ESTADUAL: 15.204.868-5 

END. AV. CURUA-UNA 672 - SALA B / SANTÍSSIMO / SANTAREM - PA 

E-mail: snetocomerdal@hDtmail.com 

CEP: 68010-000 / FONE (93) 9129-3556 / 3522-5371 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
DITAL DO PREGÃO N.° 017/2019/PMO 

A.NETO DOS SANTOS: 
CNPJ N.° 03.075.858/0001-03 
Av. Curuá-Una n° 672 - Santíssimo, Santarém-Pa 
DATA: 25/02/2019 HORA: 09H00MIN 

A . N E T O D O S S A N T O S . C N P J N" 03.075.856/0001 -03, TRAV. CURUÂLNA 672 SANTÍSSIMO SANTARÉM-PA. C E P . 68.010-000, F O N E (93) 3522-5371 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O DE INSCRIÇÃO 

03.075.858/0001 -03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

26/03/1999 

N O M E E M P R E S A R I A L 

A. NETO DOS SANTOS 

T Í T U L O DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

COMERCIAL SANTOS 
P O R T E 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
mercearias e armazéns 

min {mercados. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-39 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41- 9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46 -99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
31. víTnente 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário {Individual} 

LOGRADOURO 

AV CURUA-UNA 
NUMERO 

672 
COMPLEMENTO 

LOJAB 

CEP 

68.010-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTÍSSIMO 
MUNICÍPIO 

SANTAREM 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANET0COMERCIAL@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(93) 3522-8255 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Drovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

mitido no dia 07/02/2019 às 15:09:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

N U M E R O O E INSCRIÇÃO 

03.075.858/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

26/03/1999 t 

N O M E E M P R E S A R I A L 

A. N E T O D O S S A N T O S 

' c , y ' 

k!A' 

C Ó D I G O È D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES 

47.44-0-05 - Comércio varejista 
47.44-0-99 - Comércio varejista 
47.51- 2-01 - Comércio varejista 
47.52- 1-00 - Comércio varejista 
47.53- 9-00 - Comércio varejista 
47.54- 7-01 • Comércio varejisfri 
47.55- 5-02 • Comercio varejista 
47.56- 3-00 - Comércio varejista 
47.59-8-99 - Comércio varejista 
47.61-0-01 - Comércio varejista 
47.61-0-03 - Comércio varejista 
47.63-6-01 - Comércio varejista 
47.63-6-02 - Comércio varejista 
47.63-6-03 - Comércio varejista 
47.72-5-00 - Comércio varejista 

E C O N Ó M I C A S S E C U N D A R IAS 

de materiais de construção não especificados anteriormente 
de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
de móveis 
de artigos de armarinho 
especializado de instrumentos musicais e acessórios 
de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
de livros 
de artigos de papelaria 
de brinquedos e artigos recreativos 
de artigos esportivos 
de bicicletas e tricicios; peças e acessórios 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

213-5 - Empresário (Individual) 

L O G R A D O U R O 

AV lUA-UNA 
N U M E R O 

672 
C O M P L E M E N T O 

L O J A B 

C E P 

68.010-000 
BAIRRO/DISTRITO 

S A N T Í S S I M O 

MUNICÍPIO 

S A N T A R E M 

U F 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O 

A N E T O C O M E R C I A L @ H O T M A I L . C O M 

T E L E F O N E 

(93) 3522-8255 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 
* * * * * 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

03/11/2005 

MOTIVO O E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I W . 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

)rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

nítido no dia 07/02/2019 às 15:09:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



yr\. 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ ''< Cmaú-I^^'^ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

03.075.858/flO0i-Q3 

INSCRIÇÃO NÂ JUNTA C O M E í t o K f 

15101067341 

NOME EMPRESARIAL 

A. NETO DOS SANTOS - EPP 

n r U L O DO ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL SANTOS 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

AA E CURUA-UNA, 672 SANTÍSSIMO LOJA B 

REGIME DE PAGAMENTO LMLTIICIPIO 

Simples Naeionai ÍSANTAREM 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/05/1999 Ativo 

CODIGO DE ATUTDADE PRINCIPAL 

Í712100 - Comércio varejista de mereatlorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

niinimercados, mercearias e armazéns 

CODIGO DE ATr\'IDADE SECU"NDARIA 

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4530702 - Comércio por atacado dc pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4633801 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças c legumes frescos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4635401 - Comércio atacadista de água mineral 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alhnenticios não especificados anteriomientc 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4639701 - Comércio atacadista de produtos alimcniícios em geral 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4641903 - Comércio atacadista dc artigos de armarinho 

CODÍGO DE ATIVIDADE SECUNDARLA 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CODÍGO DE ATIVIDADE SECUTIDARIA 

4647801 - Comércio atacadista dc aitigos de escritório e de papelaria 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4649404 - Comércio atacadista de móveis c artigos de colchoaria 

CODÍGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CODÍGO DE ATIVUDADE SECLNDARÍA 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
interiormente 

CODÍGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4674500 - Comércio atacadista de cimento 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4679604 - Comércio atacadista especializado dc materiais de construção não especificados anterionnente 

CODIGO DE ATEvTDADE SECUNDARIA 

4721103 - Coméixio varejista de laticínios e trios 



CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744001 - Comercio varejista de íeiragens e ferramentas 

^ y >ri i i iE) 
CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

'•. ""UIN- U ^ 

•?H' 
y. 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não e&peciticados anteriormente 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em gera! 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA — » 

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARLA 

475390(1 - Coméicio varejista especializado de elelrodomésiicos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO DE ATIVTDADE SECUNDÁRIA 

4754701 - Comercio varejista de móveis 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4756300 - Comércio varejista especializado de mstrmnentos musicais e acessórios 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4761001 - Comércio varejista de livros 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4763602 - Comércio varejista de artigos esponivos 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CODIGO DE ATIVTDADE SECUNDARIA 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

.provado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001. 
mitido no dia 07/02/2019 às 14:10:48 pelo Portal de Serviços da SEFA 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03075858/0001-03 
Razão S o c i a l : A N E T O D O S S A N T O S ME 

Nome FantasiasCOMERCiAL S A N T O S 

Endereço: "''v T U R I A N O M E I R A 3 9 2 / C E N T R O / S A N T A R E M / PA / 68005-
430 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/01/2019 a 26/02/2019 

Certificação Número: 2019012802184912253385 

Informação obtida em 07/02/2019, às 12:31:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. NETO DOS SANTOS 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionaf cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 

ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 

de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 

de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <htíp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:00:30 do dia 27/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/06/2019. 

Código de controle da certidão: 6042.97E8.65E3.50E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome: A. NETO DOS SANTOS - EPP 
Inscrição Estadual: 15.204.868-5 
CNPJ: 03.075.858/0001-03 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confinnaçâo de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portai de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:51:57 do dia 13/02/2019 
Válida até: 12/08/2019 
Número da Certidão: 702019080095203-0 

Código de Controle de Autenticidade: BE51BADA.1D418A1C.166AAF4A.524825C1 

Obseswação: 
-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Nonnativa n.° 0019, de 5 de Oumbro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminai-. 
- A cassação da certidão será efemada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: A. NETO DOS SANTOS - EPP 
Inscrição Estadual: 15.204.868-5 
CNPJ: 03.075.858/0001-03 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Cei-tidáo, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instnição Noimaiiva n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Sendço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:51:57 do dia 13/02/2019 
Válida até: 12/08/2019 
Número da Certidão: 702019080095204-9 

Código de Controle de Autenticidade: 009BA73Í.D9998786.42D4F78D.D30262C0 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instmção Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico txvvw.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



Prefeitura Municipal de Santarém 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 

Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290 Santarém - Pará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: A. NETO DOS SANTOS 
Insc Municipal: 3.4.14397 
CNPJ: 03.075.858/0001-03 

Endereço: AVN CURUA UNA, 672 - SANTÍSSIMO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados, é Certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382, de 08 de outubro de 2009, somente 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eletrônico 
•www.samarera.pa.gov.br. 

Certidão Número; 29365 

Emitida em: 05 de Fevereiro de 2019, às 16:04:54 

Válida até: 07 de Março de 2019 

Código de Autentsddside: I303=TSI2J64.SU78 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. NETO DOS SANTOS 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 03.075.858/0001-03 

Certidão n° : 167403693/2019 
Expedição: 07/02/2019, às 12:29:03 
V a l i d a d e : 05/08/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e A . N E T O D O S S A N T O S 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 
0 3 . 0 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n"̂  12.440, de 7 de j u l h o de 2011 , e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição . 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e , 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à i d e n t i f icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do' 
T r a b a l h o ou Corais são de Conciliação Prévia. 
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FUNDO M U N I C I P A L D E SAÚDE D E OBIDOS 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 
E-mail: semsaobiçtos^yahoo.çorn.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE IS 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, A. NETO DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n-

03.075.858/0001-03, estabelecida na Avenida Curua Una, 2.800, Bairro São 

José Operário, na cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP: 68.020-650, 

forneceu satisfatoriamente ao Fundo Municipal de Saúde de Óbidos (Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos), CNPJ n^ 11.884.818/0001-30, Material de 

Expediente, no prazo de entrega estabelecido, conforme nota fiscal N° 922. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data. 

Óbidos (Pa), 28 de Março de 2018. 
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PREFi í IT í í í íA mimíCfJPAL DE OBIDOS 
SECFÍTTARÍA MUN-CÍPAL D>5 EDUCAÇÃO 

GESTÃO fi.SiNCEíRÃ 

CNP] O? l3 i - l r ,0 , ;O0l -64 - rone: (93) 3547-15S0 
Travessa Bom JesiúS, 9/;-i .'.^r.tro - CsTP: 58.250-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitação pública que a empresa A NETO DOS 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ: 03.075.858/0001-03, localizada na Trav. Turiano Meira, 392, 
Bairro Centro, Santarém - Pará, forneceu a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBÍDOS -
SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, os materiais, conforme descrição abaixo: 
I T E M ESPECIFICAÇÕES U2VÍD. QUANT. NUMERO EMPENI'10/ 

NOTA FISCAL | 
01 Fornecimento de material de expediente UND 01 000.000.118 1 

Fornecimento de material de expediente UND 01 000.000.121 ! 

Outrossim, destacamos que os itens relacionados foram entregues, dentro dos padrões 
estabelecidos pelos órgãos de inspeção e cumpriu c prazo pontuado, sempre mostrando capacidade 
no ramo de atividade. Pelo acima citado atestamos ser uma empresa de -total confiabil idade para 
írajisaçõcs comerciais. 

S%í CÀRTÓRíO FÊRRHiRA 2" OFÍCIO - Óbidos -Parú 

fj^Wriâos (PA), 11 de setembro de 20\2Z}^^S^f'''^MX'''''f'^3*'^-''^ 
O 4v B5s»f:iffií,. c ) cofTi A s t a Btíite R E C O a r ' ^ ^ 

d e v e r d a d e 

EDSON^CVA IIE PÁDUA 

SecreíárjífiVíanicipaj de Educação, 
ecreto NÃ 009/2009 

/ ( ) J o r g o A i y d o A t m o l t f a F ^ r - e l r g 

D f U S SBJA LOUVADO 
P R F . F F . r T V . - R A 

1 000306 1 
.-L V.u^-AL. v f l . v l \. l". 

Sek» dc Scgurjn^j 

SéricG 

'^004090440 



C O M E R C I H L 

A. NETO DOS SANTOS - EPP 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 / INSC. ESTADUAL: 15.204.868-5 

END. AV. CURUA-UNA 672 - SALA B / SANTÍSSIMO / SANTAREM - PA 

E-mail: anetocoinerdaliShotmail.com 

CEP: 68010-000 / FONE (93) 9129-3566 / 3522-5371 

v:^L 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório, PREGÃO P R E S E N C I A L N^. 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O do tipo "MENOR 

' REÇO POR I T E M " , junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que 
comamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 
obrigações, Intelrando-se das condições técnicas e da complexidade do 
objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

5antarém-Pa, 25 de Fevereiro de 2019. 

A.NETO DOS SANTOS, C N P J W 03.075.3584X101433, TRAV. CURUÁ-UNA 672 SANTÍSSIMO SANTARÉM-PA, C E P . ^.010-000, FONE (931 SS??-*;-"-



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

3 oooyq^ 

d * 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de A. NETO DOS SANTOS 
(COMERCIAL SANTOS), CNPJ 03.075.858/0001-03, residente em AV. CURUA UNA, 672- LOJA 
B - SANTÍSSIMO - 68.010-000 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° 
grau, 2^ grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que 
é parte como requerido(a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, ai1.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

quarta-feira, 30 janeiro. 2019 

VICENTE RODRIGUES FILHO 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM 

COMARCA DE SANTARÉM 

VICENTE Assinado de forma 
digital por VICENTE 

RODRIGUES RODRIGUES FILHO:1810 
Dados: 2019,0130 

FILHO:18104 lO:15 '37413W 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Famil 

Interdiçào/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que instituí certidão única para feitos eive 

Certidão expedida gratuitamente em : 30/01/2019 10:14:46 
CONTROLE: 01301006441805 Está certidão é emitida apenas para pessoas com 
Válida até 30/04/2019 00:00:00 Libra (vicente.filbo) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www,t]pa.iu5.br 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata (ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 198Q, até a presente data, em face de A. NETO DOS SANTOS 
(COMERCIAL SANTOS), CNPJ 03.075.858/0001-03, residente em AV. CURUA UNA, 672- LOJA 
B - SANTÍSSIMO - 68.010-000 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° 
grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que 
é parte como requerido(a). 

Observações: ' ; •] 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida peio interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § l*", art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

quarta-feira. 30 janeiro. 2019 

VICENTE RODRIGUES FILHO 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM 

COMARCA DE SANTARÉM 

VICENTE 
RODRIGUES 

Assinado deforma 
digital por VICENTE 
RODRIGUES FILHO;1810 
Dados: 2019.01.30 

FILHOll 81 04 10:15:37-0300-

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicia l(Concordata), Civel e Comercial, Familf 
Ínterdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveí 
Certidão expedida gratuitamente em : 30/01/2019 10:14:46 
CONTROLE: 01301006441805 Está certidão é emitida apenas para pessoas com 
Válida até 30/04/2019 00:00:00 Libra (viceriteJilho) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 

s/ri . / 
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A NETO DOS SANTOS 
CNPJ/MF 03,075.858/0001-03 

NiR£: 1510106734L de 26 de março de 1999 

DEMONSTRA 1 IVO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO 
LEVANTADO NO PERÍODO DE 01/01/2017 A 31/12/2017. 

R E C E I T A D E MERCADORIA 146.167,63 

(-) DEDUÇÕES 
Custo das mercadorias vendidas 102.358,30 
(=) Lucro Bruto 43.809,33 
(-) Despesas 

• Administrativas 14.893,20 
• Financeira 2.271,10 
• Tributaria 7.308,38 
• Diversas 12.630,35 

L U C R O OPERACIONAL 6.706,30 

Santarém, 31 de dezembro de 2017. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n° 34 a 37 do Livro Diário n° 1 L registrado na Junta 
comercia! do Estado do Pará sob o n° 18/000363-1. 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente. 

i h 

CK^5 

A. NETO DOS SANTOS 
Antonio Neto dos Santos 

Titular 
Cl/RG: 1872265 SSP/PA 

. CPF: 324.405.372-68 

arinete Soares Silva 
Contadora 

CRC/PA: 011601/O-8 
CPF: 593.714.122-91 

Av: Curua-una, 672, Loja B, Santíssimo, C E P : 68010-000, Santarém/Pa. 

Certifico o Registro em 17/01/2018 
Arquivamento 20000549044 de 17/01/2018 Protocolo 180005936 de 17/01/2018 
Nome da empresa A NETO DOS SANTOS NIRE 15101067341 
Este documento pode ser verificado em http://regin jucepa.pa,gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS aspx 
Chancela 31887411760504 



A NETO DOS SANTOS 
CNPJ/MF 03.075.858/0001-03 

NIRE: 15101067341, de 26 de março de 1999 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO NO PERÍODO DE / ^ ^ ^ \ 

01/01/2017 A 31/12/2017. //oJ-'^^^:' 

CIRCULANTE 
Disponível 

Caixa 
B/C/M 

ESTOQUE 
Merc p/ revenda 

CRÉDITO 
Clientes 

A T I V O 

1.840,50 
32.934,10 

85.238,40 

76.742,19 

196.755,19 

tM 

PERMANENTE 
IMOBIL IZADO 

Instalações 
Móveis e Utensílios 
Veículos 
Terreno 

35.820,00 
25.358,00 

115.300,00 
175.000,00 

(-)DeprecÍação acumulada (95.029,80) 
T O T A L DO ATIVO 

256.448,20 

453.203,39 

Santarém, 31 de Dezembro de 2017. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n° 34 a 37 do Livro Diário n°ll, registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o n" 18/000363-1. 
A sociedade não possuí Conselho Fisc^al instalado nem Auditoria Independente. 

AiaXyjdx S. SZjcyt^' 
A. NETO DOS SANTOS 

Antonio Neto dos Santos 
Titular 

Cl/RG: 1872265 SSP/PA 
CPF: 324.405.372-68 

(y/Marinete Soares Silva 
Contadora 

CRC/PA: 011601/O-8 
CPF: 593.714.122-91 

Av: Curua-una, 672, Loja B, Santíssimo, CEP: 68010-000, Santarém/Pa. 

Certifico o Registro em 17/01/2018 
Arquivamento 20000549044 de 17/01/2018 Protocolo 180005936 de 17/01/2018 
Nome da empresa A NETO DOS SANTOS NIRE 15101067341 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS aspx 
Chancela 31887411760504 



A NETO DOS SANTOS 
CNPJ/MF 03.075.858/0001-03 

N1R£: 15101067341, de 26 de março de 1999 

P A S S I V O 

CIRCULANTE 
Fornecedores 
Contas a pagar 
impostos a Recolher 
Financiamento 

4.637,33 
10.287,10 
49.632,10 
21.000,00 

85.556,53 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Capital Social 
Lucros Acumulados 

350.000,00 
17.646,86 

367.646,86 

T O T A L DO PASSIVO 453.203,39 

Santarém, 31 de dezembro de 2017. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n° 34 a 37 do Livro Diário n° U , registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o n° 18/000363-1. 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente. 

A . NETO DOS SANTOS 
Antonio Neto dos Santos 

Titular 
CERG: 1872265 SSP/PA 

CPF; 324.405.372-68 

^ r t S T 7 6 

iannete Soares Silva 
Contadora 

CRC/PA: 011601/O-8 
CPF: 593.714.122-91 

Av: Curua-una, 672, Loja B, Santíssimo, CEP: 68010-000, Santarém/Pa. 

Certifico o Registro em 17/01/2018 
Arquivamento 20000549044 de 17/01/2018 Protocoío 180005936 de J7?6l/2018 
Nome da empresa A NETO DOS SANTOS NIRE 15101067341 
Este documento pode ser verificado em hítp://reginjucepa.pa-gov.br/regin.pa/TELAVALíEaDQCS aspx 
Chancela 31887411760504 ' 
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A NETO DOS SANTOS 
CNPJ/MF 03.075.858/0001-03 

NIRE: 15101067341, de 26 de março de 1999 
l 4%)x 

Pela presente, apresentamos abaixo os cálculos dos índices 

solicitados, obtidos a partir dos dados extraídos do Balanço Patrimonial 

e Demonstrações de Resultados do último exercício social. 

1. L I Q U I D E Z CORRENTE - 196.755.19- 2,30 
85.556,53 

2. ÍND ICE D E L I Q U I D E Z G E R A L - 196.755.19= 2,30 
85.556,53 

3. G R A U D E E N D I V I D A M E N T O - 85.556,53 = 0,19 
453.203,39 

Santarém, 31 de Dezembro de 2017 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n° 34 a 37 do Livro Diário n° ! i , registrado na Junta 
comercial do Estado do Pará sob o n° 18/000363-L 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado nem Auditoria Independente. 

A. NETO DOS SANTOS 
Antonio Neto dos Santos 

Titular 
Cl/RG: 1872265 SSP/PA 

CPF: 324.405.372-68 

Marinete Soares Silva 
Contadora 

CRC/PA: 011601/0-8 
CPF: 593.714.122-91 

Av: Curua-una, 672, Loja B, Santíssimo, CEP: 68010-000, Santarém/Pa. 

Certifico o Registro em 17/01/2018 
Arquivamento 20000549044 de 17/01/2018 Protocolo 180005936 de 17/01/2018 
Nome da empresa A NETO DOS SANTOS NIRE 15101067341 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa,p3.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS asox 
Chancela 31887411760504 ' 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores -
QSA 

1 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 
NOME EMPRESARIAL: A. NETO DOS SANTOS 

CAPITAL SOCIAL: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA 

'X X 



A. NETO DOS SANTOS - EPP 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 / INSC. ESTADUAL: 15.204.868-5 

END. AV. CURUA-UNA 672-SALA B / SANTISSIMO/SANTAREM - PA 

E-mail: anetocomerdai@í-iotmail.com 

CEP: 68010-000 / FONE (93} 9129-3566/3522-5371 

ANEXO I I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7 ° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO P R E S E N C I A L N^. 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O , do tipo "MENOR 

PREÇO POR I T E M " , junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, sob as 
penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 
menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 
Constituição Federai no seu artigo 7° , Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

A.NETO DOS SANTOS, CNPJ N" 03.075.858/0001-03, TRAV. CURUÃ-UNA 672 SANTÍSSIMO SANTARÉM-PA, CEP. 68.010-000. FONE (93) 3522-; 

Santarém-Pa, 25 de Fevereiro de 2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDO 
C m j : 05.131.180/0001-64 ^^ 

Comissão (Permanente áe Licitações 
-r>A'-\D 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 017/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os comprovantes de autenticidades das documentações das empresas 

participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 25 de fevereiro de 2019. 

M A R I S A M 0 J U S T I W a M Õ D À 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

ÍÇjw (Dep. ^imundo CHaves W 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Parâ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DACILENE LIMA AGUIAR 

CPI-VCNPJ: 05.005.033/0001-48 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei n** 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenliam tido 

seu prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

cm la/áo dc interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Ccitidão emitida às 0936:42 do dia 25/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https-y/contas.tcagov.br/ords/f?p^INIDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: 4VZR250219093642 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. I 



! I L T R O S A P L I C A D O S -

Tipo de s a n ç ã o : Dcc são y^a c a- c " cxccção cVe: C;L,L' n^ucça a conHalação Decisão L-a^c^ai i'/ca..",Ci3' OuC "'Tucça coi-Haiação 

l-^poo^menio - ^egislação VÍLi-^xioal 

I n i d o n e i d a d e - Legislação Estadual 

I n i d o n e i d a d e - Lei Orgânica TCU 

Proibição - Lei d e I m p r o b i d a d e 

Suspensão - Legislação Estadual 

ImoeciniGnlo - Lei d o P''cgão i m o o c m e n t o - Lei d o RDC LTipedíme^fo. Art, 28, Decreto S/tSO/ZOOS 

Inidoneidade - Legislação Municipal Inidoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ Inidoneidade - Lei de Licitações 

Proibição - Decreto Petrobras Proibição - Lei a m b i e n t a l Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei Antitruste - Escopo Limitado 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão • Decreto Petrobras 

Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

LIMPAR 

Da ta da c o n s u l t a : 25 /02 /2019 09:06:35 

D a t a da ú l t i m a a t u a l i z a ç a o : 23 /02 /2019 10:15:11 

DETALHAR CNPj/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UFDO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhumregistro encontrado 

http://2/vm.portdltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaaSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&^ 



^ ^ ^ ^ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome conplelo: A. NETO DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 03.075.858/0001-03 

O Iribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Nãocoiistam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

cm razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 09:37:24 do dia 25/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
hitpsy/co ntas. tc u. go v.br/ords/f?p=IN IDÓNEO :VERIFIC A 

Código de controle da certidão: 1HMC250219093724 -

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



( 

U L T R O S A P L I C A D O S 

CPf / C \ P J : 0:í3/b8b80CC'G3 

T i p o d e s a n ç ã o : Decisão j ^ c c dl c— oxcCL^ção cVci c u c ^^-ucça a co"'.'-a:ação Decisão ,oG'c ai l m''-a'/ca..i:c a ' o ^ c m c c ç a cor;--alaç3o "-oco'" c ; ' - ; í; . og s açâo : siaoL-a. 

I m p e d I m e n i D - _ogislação IVunicipaí I m p e d i m e n t o - Lei do Pregão í m n e a i m e n t o - - e ' d o RDC l ^ p e d - ^ ^ c ^ t o . Art. 28, Decreto 5 ^ 5 0 / 2 0 0 5 

Inidoneidaae - Legislação Estadual inidoneidade - Legislação Municipal inidoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ Inidoneidade - Lei d e Licitações 

I n i d o n e i d a d e - Lei Orgânica TCU Proibição - Decreto Petrobras Proibição - Lei a m b i e n t a l Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei Antitruste - Escopo L i m i t a d o 

Proibição - Lei de i m p r o b i d a d e Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras 

Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

LIMPAR 

Da ta da c o n s u l t a : 25/02/2019 09:06:35 

Da ta d a ú l t i m a a tua l i zaçao : 23/02/2019 10:15:11 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

N e n h u m registro e n c o n t r a d o 

nu : '"L;'osas ' n o " u a s u S - s j u - s a b Cr C 

C 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

ittp://www.po/íáltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSÍmples=true&tamanhQpagina=&offset=&d 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L. G, COUTO 

CPF/CNPJ: 03.630.223/0001-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identiricado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU), 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

cm razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Ccitidão emitida às 09:3520 do dia 25/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httpsy/contas.tca.gov.br/ords/f/p=INIDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: K7U6250219093520 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome complelo: SANDRA M S D E AGUIAR 

CPF/CNPJ: 05.020.294/0001-37 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

cm raz^o de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 09:39:24 do dia 25/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítb 

hUpsy/contas.tcu.gov.br/ords/f?p^INlDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: HKAZ250219093924 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



F I L T R O S A P L I C A D O S . 

CPF / CNPJ: GbO?0?92(]00' 3 / 

Tipo de s a n ç ã o : Dcc são J.,c;c'3i c " 

I m p e d i m e n t o - ^egislação MLr;'cioai 

I n i d o n e i d a d e - Legislação Estadual 

I n i d o n e i d a d e - Lei Orgânica TCU 

Proibição - Lei d e I m p r o b i d a d e 

Suspensão - Legislação Es tadua l 

( 
;í;'"GOOS V OO^XS ^„sGi:-s:is 

execução c vC GuG -"oeça a coni-atação Dcc são Juc cial i"'-n""aUcautci3r q , x ' • r x c ç c cont^-a-.ação l - ^ o e c T t m t o . eg sieção ; stacua: 

l^-Dca m c n r o - d o Pregão i m p e d - r ^ e n t o - ^ei d o RDC i m o e a i m c t o . Art. 28, Decreto 5250/2005 

Inidoneidade - Legislação Municipal Inidoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ i n i d o n e i d a d e • Lei de Licitações 

Proibição - Decreto Petrobras Proibição - Lei a m b i e n t a l Proibição - Lei Anti t r u s t e Proibição - Lei Anti t r u s t e - Escopo Limitado 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras 

Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

Data da c o n s u l t a : 25/02/2019 09:06:35 

D a t a da ú l t i m a a tua l i zaçao : 23/02/2019 10:15:11 

LIMPAR 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

N e n h u m regis t ro encon t rado 

UF DO SANCIONADO ORGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

hltp://wvvw.portaltransparencÍa.gov.br/sancoes/ceÍs?paginacaoSjmplQS=tnje&tamanhoPa9Ína=&offsel=&dlrecaoO 
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ACESSE SUA CONTA ^ 5 ! ^ 

: / / 2 0 - 9 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Para vt>c6 • 
paro lodos 
os bras i le i ros 

KEDE DE ATENDIMENTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPA DO SITE 

F^rodutos e Sfirviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 

N a v e g u e pela CAIXA 

• j - i e I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa ] Consulta 

• c u i a t i d a d c do E m p r e g a d o r | Sicuação de Regularidade do E m p r e g a d o r 

Histórico d o E m p r e g a d o r 

:: Histórico do Empregador 

o Histórico d o E m p r e g a d o r apresenta os registros dos CRF concedidos 

nos últimos 24 m e s e s , c o n f o r m e Manual de Orientações Regularidade do 

Empregador. 

Insc r i ção : 0 3 0 7 5 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 

Razão S o c i a l : A NETO DOS SANTOS ME 

Nome F a n t a s i a : COMERCIAL SANTOS 

n<íta de E m i s s ã o / j ,, , ^ ., • ^ ^ . , 1 -
' Data de Validade N u m e r o d o CRF 

1 6 / 0 2 / 2 0 1 9 1 6 / 0 2 / 2 0 1 9 a 1 7 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 1 6 0 3 1 5 4 8 2 9 7 7 1 0 3 5 

2 8 / 0 1 / 2 0 1 9 2 8 / 0 1 / 2 0 1 9 a 2 6 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 2 8 0 2 1 8 4 9 1 2 2 5 3 3 8 5 

0 9 / 0 1 / 2 0 1 9 0 9 / 0 1 / 2 0 1 9 a 0 7 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 0 9 0 3 2 1 1 4 3 9 0 3 5 4 0 6 

2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 a 1 9 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 2 1 0 3 2 2 4 3 2 2 8 2 9 2 3 3 

0 2 / 1 2 / 2 0 1 8 0 2 / 1 2 / 2 0 1 8 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 2 0 2 0 3 3 1 5 1 4 0 0 3 9 1 9 4 

1 3 / 1 1 / 2 0 1 8 1 3 / 1 1 / 2 0 1 8 a 1 2 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 1 1 3 0 5 2 5 3 3 8 1 6 2 3 2 4 4 

2 5 / 1 0 / 2 0 1 8 2 5 / 1 0 / 2 0 1 8 a 2 3 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 2 5 0 5 3 8 0 8 3 8 1 9 3 2 5 0 

0 5 / 1 0 / 2 0 1 8 0 5 / 1 0 / 2 0 1 8 a 0 3 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 0 5 0 2 0 1 0 7 8 4 7 5 1 7 0 4 

1 6 / 0 9 / 2 0 1 8 1 6 / 0 9 / 2 0 1 8 a 1 5 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 1 6 0 1 4 0 4 5 2 1 2 5 2 5 6 1 

2 8 / 0 8 / 2 0 1 8 2 8 / 0 8 / 2 0 1 8 a 2 6 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 2 8 0 1 5 0 4 5 9 1 6 7 1 3 0 4 

0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 a 0 7 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 0 9 0 2 0 6 3 1 4 7 7 0 3 1 1 5 

2 1 / 0 7 / 2 0 1 8 2 1 / 0 7 / 2 0 1 8 a 1 9 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 2 1 0 2 3 1 5 4 8 4 6 7 6 9 0 7 

0 2 / 0 7 / 2 0 1 8 0 2 / 0 7 / 2 0 1 8 a 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 0 2 0 1 2 4 0 9 2 0 9 1 3 3 0 0 

1 3 / 0 6 / 2 0 1 8 1 3 / 0 6 / 2 0 1 8 a 1 2 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 1 3 0 2 2 1 4 5 5 5 5 9 1 7 4 5 

2 5 / 0 5 / 2 0 1 8 2 5 / 0 5 / 2 0 1 8 a 2 3 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 2 5 0 1 4 8 5 1 5 6 3 6 1 7 5 9 

0 6 / 0 5 / 2 0 1 8 0 6 / 0 5 / 2 0 1 8 a 0 4 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 0 6 0 2 1 0 2 6 1 6 4 7 7 0 3 0 

1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 a 1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 1 7 0 1 5 0 5 5 9 8 9 3 2 6 7 1 

2 9 / 0 3 / 2 0 1 8 2 9 / 0 3 / 2 0 1 8 a 2 7 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 2 9 0 1 2 5 2 6 5 3 0 9 0 4 4 5 

1 0 / 0 3 / 2 0 1 8 1 0 / 0 3 / 2 0 1 8 a 0 8 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 1 0 0 1 4 2 2 3 0 7 7 1 4 3 0 0 

1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 0 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 1 9 0 1 2 8 2 2 9 8 2 0 8 0 8 9 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 8 3 1 / 0 1 / 2 0 1 8 a 0 1 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 3 1 0 9 2 4 0 8 5 0 6 8 6 0 4 9 

1 2 / 0 1 / 2 0 1 8 1 2 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 0 / 0 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 1 2 0 8 3 9 4 0 4 8 1 9 8 5 6 7 

2 4 / 1 2 / 2 0 1 7 2 4 / 1 2 / 2 0 1 7 a 2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 2 4 0 2 0 7 1 7 2 8 4 0 2 5 0 3 

0 5 / 1 2 / 2 0 1 7 0 5 / 1 2 / 2 0 1 7 a 0 3 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 0 5 0 2 4 8 1 2 9 0 7 5 9 7 6 4 

1 6 / 1 1 / 2 0 1 7 1 6 / 1 1 / 2 0 1 7 a 1 5 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 1 6 0 1 1 7 1 5 3 8 6 1 4 3 8 4 

2 8 / 1 0 / 2 0 1 7 2 8 / 1 0 / 2 0 1 7 a 2 6 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 2 8 0 2 0 3 4 4 1 1 1 5 2 2 3 2 

0 9 / 1 0 / 2 0 1 7 0 9 / 1 0 / 2 0 1 7 a 0 7 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 0 9 0 1 1 2 4 0 4 4 3 4 2 7 2 8 

2 0 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 / 0 9 / 2 0 1 7 a 1 9 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 2 0 0 1 4 8 5 3 5 3 7 7 9 7 3 1 

0 1 / 0 9 / 2 0 1 7 0 1 / 0 9 / 2 0 1 7 a 3 0 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 0 1 0 2 0 4 2 0 7 1 7 8 1 4 3 1 

1 3 / 0 8 / 2 0 1 7 1 3 / 0 8 / 2 0 1 7 a 1 1 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 8 1 3 0 0 5 7 4 7 6 5 1 2 3 5 0 9 

2 5 / 0 7 / 2 0 1 7 2 5 / 0 7 / 2 0 1 7 a 2 3 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 2 5 0 1 5 7 5 9 6 1 2 7 8 5 0 3 

0 6 / 0 7 / 2 0 1 7 0 6 / 0 7 / 2 0 1 7 a 0 4 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 0 6 0 1 4 8 4 0 4 3 6 9 6 0 2 6 

1 7 / 0 6 / 2 0 1 7 1 7 / 0 6 / 2 0 1 7 a 1 6 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 1 7 0 2 1 4 5 8 2 8 4 1 9 8 4 4 

2 9 / 0 5 / 2 0 1 7 2 9 / 0 5 / 2 0 1 7 a 2 7 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 2 9 0 0 5 8 1 8 8 3 5 0 2 0 8 0 



2b/32/?; 

F I L T R O S A P L I C A D O S . 

CPF / CNPJ: 0.3&332?: íOOG-20 

T i p o d e s a n ç ã o : Dcc-são j^G - c a. C " execução cVei cue m o c ç a a coi-,>-aiaç3o Decisão J>.c cia: i "i"--õ'/ca..:cla' i-rocça cor-,'a:açáo • " ' D C C ' " ' C - ~ ; O . cg slação :-.s:aaua. 

i T i p e d i m e n l o - Legislação V u n i c i p a i i m p e o i m e n t o - Lei d o Pregão I m p e o i m e n i o - _e- do RDC I m p e d i m e n t o , Art. 28, Decreto 52.30/2005 

Inidoneidade - Legislação Estadual Inidoneidade - Legislação Municipal Inidoneidade • Lei da ANTT e ANTAQ Inidoneidade - Lei de Licitações 

Inidoneidade - Lei Orgânica TCU Proibição • Decreto Petrobras Proibição - Lei a m b i e n t a l Proibição - Lei A n t i t r u s t e Proibição - Lei Antitruste - Escopo Limitado 

Proibição - Lei de I m p r o b i d a d e Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras 

Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

LIMPAR 

D a t a da c o n s u l t a : 25/02/2019 09:06:35 

D a t a da ú l t i m a a tua l i zaçao : 23/02/2019 10:15:11 

DETALHAR ^ CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

N e n h u m registro encontrado 

UF DO SANCIONADO ORGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

http://www.portaltransparencta.gov,br/sancoes/cels?paginac^oSÍmples=true&tamanhoPagina=&offset=&dírecaoOrdenacao=asc&^^^ 



Z h / O Z W G SERVIÇOS AO CIDADÃO 

1 0 / 0 5 / 2 0 1 7 1 0 / 0 5 / 2 0 1 7 a 0 8 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 1 0 0 1 5 8 0 1 5 7 3 9 8 4 9 1 

2 1 / 0 4 / 2 0 1 7 2 1 / 0 4 / 2 0 1 7 a 2 0 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 2 1 0 1 5 9 3 7 9 2 5 1 8 3 8 1 

0 2 / 0 4 / 2 0 1 7 0 2 / 0 4 / 2 0 1 7 a 0 1 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 0 2 0 0 5 2 4 9 5 2 4 9 8 6 4 2 

1 4 / 0 3 / 2 0 1 7 1 4 / 0 3 / 2 0 1 7 a 1 2 / 0 4 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 3 1 4 0 1 3 7 1 3 8 5 5 8 9 1 5 0 

3 1 / 0 3 / 2 0 0 1 3 1 / 0 3 / 2 0 0 1 a 3 0 / 0 4 / 2 0 0 1 2 0 0 1 0 3 3 1 0 0 0 0 8 1 3 9 6 2 5 0 0 8 

2 8 / 0 2 / 2 0 0 1 2 8 / 0 2 / 2 0 0 1 a 3 1 / 0 3 / 2 0 0 1 2 0 0 1 0 2 2 8 0 0 0 0 8 1 3 9 6 2 5 0 0 7 

3 1 / 0 1 / 2 0 0 1 3 1 / 0 1 / 2 0 0 1 a 2 8 / 0 2 / 2 0 0 1 

Resultado da consulta e m 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 às 1 4 : 1 8 : 2 8 

> < " ' ^ d 2 X 

ií Dúvidas m a i s Frequentes 

O uso destas i n f o r m a ç õ e s para os fins previstos e m lei d e v e ser precedido 

de verificação d e au t e n t i c i d a d e no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

271 

. • n c - 7 " . , " , - , H-1 '•ri . . i i / T r,.^. . l ^ . / l - ' ; . J - . . J ' . r t / l ^ . í í ( ^ - r / i r / ^ Í C M J ! , . i ; C í - l . . _ f - l 1 



T7/?0- 9 Consulta Processo | J U C E P A 

••, I situação d o seu p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o do Pro toco lo ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , a b a i x o : 

: 8 0 0 0 5 9 3 6 B u s c a r 

,:-'jte d o r i i m e n t o é vá l ido a p e n a s p a r a e fe i to d e c o n s u l t a . 

NO d o P r o t o c o l o : 1 8 / 0 0 0 5 9 3 - 6 

N o m e E m p r e s a r i a l : A NETO DOS S A N T O S 

n a t a d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 

i m t a d a s i t u a ç ã o : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 1 4 : 0 5 : 3 7 

Hsso e n c o n t r a - s e c o m o c l i e n t e . Processo A r q u i v a d o . 

?! '.:.; Ljatsquer d ú v i d a s s o b r e d i v e r g ê n c i a s d e i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o localizado n o t é r r e o da JUCEPA. 

i m p r i m i r G conteúdo desta P á g i n a 

* -o: G:e.- r-xiioíógica d e s e n v o l v i d a pela JUCEPA. 



AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

Validação feita com sucesso 

P r e e n c h a todas informações sol ic i tadas e d i q u e e m V A L I D A R . 

Protocolo 

180005936 

C h a n c e l a 

31887411760504 

Exibir Imagem P ) Voltar 



P O D E R J UDICIÁRIO 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06441805. perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de A. NETO DOS SANTOS 
(COMERCIAL SANTOS), emitida em 30/01/2019 às 
10:14:46 com validade até 30/04/2019. 



P á g i n a 1 d e 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Xomc: A. NETO DOS SANTOS 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 03.075.858/0001-03 

Certidão n°: 1674 03 693/2019 
Expedição: 07/02/2019, às 12:29:03 
V a l i d a d e : 05/08/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
oo sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e A . N E T O D O S S A N T O S 

0 3 . 0 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
•j^ r aba 1 h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
iV-abalho, a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n"* 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
055 dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
! ' r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
.\ caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Ccrtidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

Oo l^anco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
: n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o ás obrigações 
o s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r o c o ] - h i m e n t o s p rev idenc iá r i os , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
dc execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Públiqo do 

r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : G n d t @ t s t . j u s . b r 



? õ / 0 ? / ? 0 ' 9 PMS - Portal de Serviços 

PREFEITURA DE 

SANTARÉM 

Validar Certidão Negativa de Débito 

Código de Ainenticldade: 
1303.T5I2.764.SU78 X 

Certidão Número 29365 

iNocne Empresarial: A. NETO DOS SANTOS 

Inscrição Municipal: 3.4.14397 

CNPJ: j 03.075.858/0001-03 

j Endereço: |AVN CURUAUNA, 672 

.Bairro: 1 SANTÍSSIMO 

lEmitida em: 1 05 de Fevereiro de 2019, ãs 16:04:54 

Válida até: ' 07 de Março de 2019 



••9 Portal S E F A 

EFA Secretaria cie Estado da Fazenda 

TNTICIOADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q 9 Alô S E F A 

sídiado 

Siilía aiilenticidade de certidões — — • — 

Nome Empresarial: A. NETO DOS SANTOS - EPP 

Inscrição Estadual: 15,204.668-5 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 

Emitida às: 11:51:57 no dia 13/02/2019 

Válida até: 12/08/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Certidão: 702019080095204-9 

Código de controle de autenticidade: 009BA731 .D9998786.42D4F78D,D30262C0 

[ Nova consulta 1 

CopyrigM © 2 0 1 0 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110-CEP 66.053-000 Atendimento: 0600-725-5533 



Portal S E F A 

SEFA 
Secretaria do Estado da Fazenda 

.- ^'viciDADE D A S CERTIDÕES Tamanho do texlo Q Q Q Alô SEFA-0800-725-5533 

L-

:am: _ '< - X 

— ~ ^ — - / ^ - r ^ Q ^ ^ -
•v;i;lta aiitentícidade de certidões — — '.t-Oxi^^'r . 0\ 

Nome Empresarial: A, NETO DOS SANTOS - EPP '^J^^^^^I 
Inscrição Estadual: 15,204.868-5 " y ^ ^^^J 

CNPJ: 03.075.858/0001-03 '̂ d * , 

Emitida às: 11:51:57 no dia 13/02/2019 

Válida até: 12/08/2019 

Tipo Certidão; De regularidade Tributária 

N° Certidão: 702019080095203-0 

Código de controle de autenticidade: BE51BADA.1D418A1C.166AAF4A.524825C1 

[ Nova consulta 

Copyright © 2 0 1 0 SEFA. Todos os direilos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110-CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



2 n / 0 2 / ? G - 9 

BRASIL A c e s s o à i n f o r m a ç ã o 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

! Par t íc ipe Serviços Legislação 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões^^^d 

R e s u l t a d o da C o n f i r m a ç ã o de A u t e n t i c i d a d e d a C e r t i d ã o 

C N P J : 03 .075 .858 /0001-03 

Data d a E m i s s ã o : 27 /12 /2018 

Hora d a E m i s s ã o : 12:00:30 

C ó d i g o de C o n t r o l e da C e r t i d ã o : 6 0 4 2 . 9 7 E 6 . 6 5 E 3 . 5 0 E 8 

I ipo da Cer t i dão : Posi t iva c o m Efei tos de Negat iva 

C c r t d ã o P o s i t i v a c o m E f e i t o s d e Nega t i va emitida em 27/12/2018, c o m val idade a té 25 /06 /2019 . 

Pág ina Anter ior 



S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O 

f yÊM' Para você 
Mm pora lodos 

JMM o s b r o s i l o i r 

^ I S : ^ 

4^ A C E S S E S U A C O N T A 

KtULDEAÍFNDlMENIO OUVlDOftlA D O W N L O A D M A P A D O S T T E 

radulos c Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 

Navegue pela_^.ÇAIXA 

h o m e j SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 

Requiaridade do Empiegador | Situação de Regularidade do E m p r e g a d o r 

1 Histórico do E m p r e g a d o r 

:: Histórico do Empregador 

O Histórico do E m p r e g a d o r apresenta os registros dos CRF concedidos 

nos ú l t i m o s 2 4 m e s e s , c o n f o r m e Manual de Orientações Regularidade do 

Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 0 3 6 3 0 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

R a z ã o S o c i a l : L G COUTO ME 

N o m e F a n t a s i a : M I N I FARMÁCIA SANTA TEREZINHA 

Haia ae Emissão/ ^ ^ . ^ validade N ú m e r o do CRF 
L-?iUjrc 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 9 2 4 / 0 2 / 2 0 1 9 a 2 5 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 2 4 0 2 1 7 4 7 8 6 3 8 1 3 2 4 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 9 0 5 / 0 2 / 2 0 1 9 a 0 6 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 0 5 0 3 2 0 5 5 3 8 9 2 7 0 0 8 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 9 1 7 / 0 1 / 2 0 1 9 a 1 5 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 1 7 0 3 1 4 1 9 8 3 7 1 3 1 3 9 

2 9 / 1 2 / 2 0 1 8 2 9 / 1 2 / 2 0 1 8 8 2 7 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 2 9 0 3 2 5 1 0 3 8 6 1 5 8 4 0 

1 0 / 1 2 / 2 0 1 8 1 0 / 1 2 / 2 0 1 8 a 0 8 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 1 0 0 3 0 9 2 7 5 0 2 4 3 2 3 2 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 8 2 1 / 1 1 / 2 0 1 8 a 2 0 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 1 2 1 0 3 2 3 1 1 8 1 7 1 9 4 0 3 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 a 2 8 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 3 1 0 1 1 3 4 3 0 5 4 6 2 4 5 8 

1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 a 0 9 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 1 1 1 5 0 0 3 7 4 3 3 8 0 6 0 0 

2 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 2 / 0 9 / 2 0 1 8 a 2 1 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 2 2 1 0 3 3 1 2 5 3 9 8 2 0 0 2 

0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 a 0 2 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 0 3 0 9 5 0 1 2 0 1 1 8 4 5 4 0 

1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 a 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 1 4 1 1 3 2 3 9 6 2 4 0 9 8 1 6 

2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 a 2 4 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 2 6 1 2 2 4 5 7 0 6 1 1 2 4 8 4 

0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 a 0 5 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 0 7 1 1 4 0 4 9 4 2 1 0 3 8 4 0 

1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 a 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 1 8 1 0 3 7 5 7 0 5 5 2 6 7 2 7 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 a 2 8 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 3 0 1 1 5 7 1 4 1 2 0 9 7 9 1 7 

1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 a 0 9 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 1 1 1 2 2 7 5 6 2 5 4 8 0 5 5 3 

2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 2 2 1 2 3 2 2 0 5 3 4 3 8 6 1 1 

0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 a 0 2 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 0 3 1 1 5 0 0 4 9 0 3 5 2 6 2 0 

1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 1 5 1 3 0 7 1 2 2 7 8 0 9 9 0 4 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 2 4 1 2 5 2 3 9 9 4 6 4 1 8 8 9 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 a 0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 0 6 0 7 0 6 4 8 4 5 8 8 6 5 6 1 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 5 / 0 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 1 7 1 8 2 4 5 3 8 7 8 1 0 9 8 0 

2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 a 2 7 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 2 9 1 7 2 2 3 2 0 6 8 4 9 5 6 8 

1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 a 0 8 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 1 0 1 7 1 2 3 9 1 0 0 8 2 7 7 3 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 a 2 0 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 2 1 0 7 3 1 2 9 1 0 9 4 3 1 3 0 

0 2 / 1 1 / 2 0 1 7 0 2 / 1 1 / 2 0 1 7 a 0 1 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 0 2 0 6 4 2 5 1 8 7 4 7 5 5 0 1 

1 4 / 1 0 / 2 0 1 7 1 4 / 1 0 / 2 0 1 7 a 1 2 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 1 4 1 0 0 7 1 4 5 8 6 3 6 3 0 0 

2 5 , / 0 9 / 2 0 1 7 2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 a 2 4 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 2 5 0 6 2 5 2 3 9 4 8 1 7 0 8 1 

0 6 / 0 9 / 2 0 1 7 0 6 / 0 9 / 2 0 1 7 a 0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 0 6 0 6 4 8 1 2 6 1 3 6 0 0 9 3 

1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 a 1 6 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 8 1 8 0 7 3 5 5 7 9 7 6 5 0 6 1 7 

3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 a 2 8 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 3 0 0 6 0 7 1 3 9 8 4 3 4 3 5 1 

1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 a 0 9 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 1 1 0 7 3 6 3 5 1 0 9 2 6 4 0 2 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 7 2 2 / 0 6 / 2 0 1 7 a 2 1 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 2 2 0 5 5 3 5 7 5 9 2 4 3 4 0 0 

0 3 / 0 5 / 2 0 1 7 0 3 / 0 6 / 2 0 1 7 a 0 2 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 0 3 0 6 1 0 0 8 0 0 3 1 1 6 2 8 



X 

; / G ? / 7 0 ' 9 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 a 1 3 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 1 5 0 4 1 7 5 8 0 2 5 2 0 5 7 6 

2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 a 2 5 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 2 6 0 4 5 2 4 5 4 7 6 1 0 3 0 2 

0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 a 0 6 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 0 7 0 5 4 6 5 0 0 7 2 7 7 8 1 0 

1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 a 1 7 / 0 4 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 3 1 9 0 4 4 3 4 2 3 6 2 7 8 4 5 1 

2 8 / 0 2 / 2 0 1 7 2 8 / 0 2 / 2 0 1 7 a 2 9 / 0 3 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 2 2 8 0 4 4 8 4 1 8 4 8 0 5 0 2 6 

Resultado da consulta e m 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 às 1 4 : 0 5 : 5 8 

: Dúvidas m a i s Frequentes 

O uso destas i n f o r m a ç õ e s para os fins previstos e m lei deve ser precedido 

de verificação d e autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E S T A D O DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06419537, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de L G COUTO ME, emitida em 
24/01/2019 às 09:12:39 com validade até 24/04/2019. 



A U T E N T I C A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S 

1 Junta Comercial 

do Estado do Pará 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

Validação feita com sucesso 

P r e e n c h a todas informações sol ic i tadas e cl lque e m V A L I D A R . 

Protocolo 

195918231 

C h a n c e l a 

27207236581801 

Exibir Imagem P Voltar 

uCCDa p a . q o v . b r / A U T E N T i n A G A n n n n i l^(1PMTno/Ar i - r c r M - n ^ ^ . ' , , ^ 



P á g i n a 1 d e 1 

PODER JUDICIÁRIO V> ^ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

\omc: L. G. COUTO 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Certidão n°: 166859175/2019 
expedição: 28/01/2019, às 13:54:39 
V a l i d a d e : 26/07/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e L . G . C O U T O 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
7 r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 70/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
I T ^ i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a Lodos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Cc rtidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

Do l i a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
; n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev i denc iá r i os , a hono rá r i os , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
do execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

A 



1 

2 5 / 0 ? / ? C ' 9 Portal S E F A 

SEFA Secrfitaria de Estado da Fazenda 

:iDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto 

-tiltado 

Consulta aiilenticiriade de certidões 

Nome Empresarial: L. G. COUTO 

Inscrição Estadual: 15.209.644-2 

CNPJ; 03.630.223/0001-20 

Emitida às: 10:06:26 no dia 20/02/2019 

Válida até: 19/08/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Certidão: 702019080109032-6 

Código do controle de autenticidade: 3E6E0BCA,34AF0489.1BFE9AD7.119DF4C5 

3 Alô S E F A - 0800-725-5533 

[ Nova consulta ) 

Copyright © 2 0 1 o SEFA Todos os direitosreservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 • CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



Portal S E F A 

SEFA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

F.hiTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto 

•'VKilíri .•iiiteiiticitlade de certidões 

Nome Empresarial: L. G. COUTO 

inscrição Estadual: 15.209.644-2 

CNPJ; 03.630.223/0001-20 

Emitida às: 10:06:26 no dia 20/02/2019 

Válida até: 19/08/2019 

Tipo Certidão: De regularidade Tributária 

N" Certidão: 702019080109031-8 

Código de controle de autenticidade: DBCE5928 .E129DE0A.D88D7C2C-52E68F7O 

S Alô SEFA-0800-725-5533 

A M 

I Nova consulta I 

Cc^yright© 2010 SEFA. Todos os direilos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP 66.053-000 Atendimenio: 0800-725-5533 
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T-PASfl A c e s s o à i n f o r m a ç ã o 

Confimnação de Autenlicidade da Certidão 

Par t i c ipe Serviços Legislação C a n a i s 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

71 

CD 

5 i v ' > ^ 

Confirmação de Autenticidade das Certidões'^<'<í_*-x 

R e s u l t a d o da C o n f i r m a ç ã o de A u t e n t i c i d a d e d a C e r t i d ã o 

C N P J : 03 .630 .223 /0001-20 

• ata da E m i s s ã o : 28 /01 /2019 

Hora d a E m i s s ã o : 13:17:34 

C ó d i g o do C o n t r o l e d a C e r t i d ã o : B A D 4 . 9 E 2 A . A 8 B 1 . E C 2 5 

T ipo d a C e r t i d ã o ; Posi t iva c o m Efe i tos de Negat iva 

Ccr;:dão P o s i t i v a c o m E f e i t o s d e Nega t i va emitida e m 28 /01 /2019 , c o m val idade a té 27 /07 /2019 . 

Página Anterior 



Consulta Processo} J U C E P A 

' i v n ç à o a o seu p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o do Pro toco lo (somente os números), a b a i x o : 

•-9591 B231 B u s c a r 

•••'•'̂  d o c u m e n t o é vá l i do a p e n a s pa ra e fe i to de c o n s u l t a . 

c i n P r o t o c o l o : 1 9 / 5 9 1 8 2 3 - 1 

H o m e E m p r e s a r i a l : L G C O U T O 

•Jota d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 

D a i a d a s t t u a ç ã o : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 1 4 : 0 4 : 2 4 

: 1 vi.:e>30 e n c o n t r a - s e c o m o c l i e n t e , Processo A r q u i v a d o . 

• c-;.- :,: . ã u q u e r d ú v i d a s s o b r e d i v e r g ê n c i a s d e I n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o localizado n o t é r r e o d a JUCEPA. 

iniprímir o ;:onteúdo desta P á g i n a 

rvciiológtca d e s e n v o l v i d a pela JUCEPA. 

l A 



. | ACESSE SUA CONTA ŜKI 

2 5 / 0 2 / 2 0 1 ! S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O 

Poro vocS 
poro lodt^ 
os bras i le i ros 

íiEDEDÊAIENDIMEMIO OUVIDORIA DOV/NLOAD MAPA DO SOE 

A:A-

^rodutoíi tí Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 1SL 

:: Histórico do Empregador 

Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 

Reoularidade do Empregador | Situação de Regularidade do E m p r e g a d o r 

I Histórico d o E m p r e g a d o r 

O Histórico d o E m p r e g a d o r apresenta os registros dos CRE concedidos 

nos últimos 2 4 m e s e s , c o n f o r m e Manual de Orientações Regularidade do 

Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 0 5 0 0 5 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 

R a z ã o S o c i a l : DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

Nome F a n t a s i a : REALCE VARIEDADE 

Data de E m i s s ã o / ^ ^ ^ „, - . ,-r,,-
, ' Data de Validade N u m e r o ao CRF 

1 8 / 0 2 / 2 0 1 9 1 8 / 0 2 / 2 0 1 9 a 1 9 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 1 8 0 0 5 3 4 3 0 4 7 3 0 0 0 1 

3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 a 2 8 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 3 0 0 2 1 1 2 5 5 0 5 6 4 2 0 0 

1 1 / 0 1 / 2 0 1 9 1 1 / 0 1 / 2 0 1 9 a 0 9 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 1 1 0 2 0 2 4 2 0 6 0 7 2 1 0 1 

2 3 / 1 2 / 2 0 1 8 2 3 / 1 2 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 2 3 0 1 1 3 3 2 8 0 6 2 3 6 7 4 

0 4 / 1 2 / 2 0 1 8 0 4 / 1 2 / 2 0 1 8 a 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 0 4 0 2 0 7 3 8 5 5 6 2 8 5 2 5 

1 5 / 1 1 / 2 0 1 8 1 5 / 1 1 / 2 0 1 8 a 1 4 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 1 1 5 0 4 0 0 4 8 3 6 1 7 9 9 7 7 

2 7 / 1 0 / 2 0 1 8 2 7 / 1 0 / 2 0 1 8 a 2 5 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 2 7 0 2 1 5 4 7 6 6 0 7 9 4 4 8 

0 8 / 1 0 / 2 0 1 8 0 8 / 1 0 / 2 0 1 8 a 0 6 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 0 8 0 1 0 8 1 7 6 1 7 6 1 6 4 3 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 a 1 8 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 1 9 0 2 1 7 0 2 7 9 7 8 2 4 9 0 

3 1 / 0 8 / 2 0 1 8 3 1 / 0 8 / 2 0 1 8 a 2 9 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 3 1 0 1 5 0 4 0 6 3 3 8 2 6 8 7 

1 2 / 0 8 / 2 0 1 8 1 2 / 0 8 / 2 0 1 8 a 1 0 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 1 2 0 1 4 3 1 6 7 5 6 3 0 0 7 9 

2 3 / 0 7 / 2 0 1 8 2 3 / 0 7 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 2 3 0 1 2 5 3 1 4 6 4 6 2 8 6 8 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 8 0 4 / 0 7 / 2 0 1 8 a 0 2 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 0 4 0 1 4 9 2 3 6 7 4 4 6 2 3 9 

1 5 / 0 6 / 2 0 1 8 1 5 / 0 6 / 2 0 1 8 a 1 4 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 1 5 0 2 0 3 5 0 7 8 8 7 2 0 8 0 

2 7 / 0 5 / 2 0 1 8 2 7 / 0 5 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 2 7 0 1 2 6 5 2 9 4 7 0 0 6 0 5 

0 8 / 0 5 / 2 0 1 8 0 8 / 0 5 / 2 0 1 8 a 0 6 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 0 8 0 2 4 3 1 1 0 4 9 1 7 5 0 2 

1 9 / 0 4 / 2 0 1 8 1 9 / 0 4 / 2 0 1 8 a 1 8 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 1 9 0 2 2 7 5 0 1 8 2 1 1 4 0 4 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 a 2 9 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 3 1 0 1 4 4 0 8 0 3 2 8 1 3 5 9 

1 2 / 0 3 / 2 0 1 8 1 2 / 0 3 / 2 0 1 8 a 1 0 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 1 2 0 1 4 5 4 1 8 5 8 4 3 9 8 0 

2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 2 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 2 1 0 3 0 4 Í 0 6 4 8 0 3 9 4 5 

0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 a 0 3 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 0 2 0 2 2 8 4 0 6 1 4 9 9 9 3 4 

1 4 / 0 1 / 2 0 1 8 1 4 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 2 / 0 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 1 4 0 1 4 0 4 2 6 3 1 7 7 4 6 3 

2 6 / 1 2 / 2 0 1 7 2 5 / 1 2 / 2 0 1 7 a 2 4 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 2 6 0 1 5 1 1 7 4 4 7 4 5 4 5 2 

0 7 / 1 2 / 2 0 1 7 0 7 / 1 2 / 2 0 1 7 a 0 5 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 0 7 0 3 0 1 3 0 1 8 3 5 7 2 3 9 

1 8 / 1 1 / 2 0 1 7 1 8 / 1 1 / 2 0 1 7 a 1 7 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 1 8 0 1 5 2 1 8 7 4 7 2 5 2 0 6 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 7 3 0 / 1 0 / 2 0 1 7 a 2 8 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 3 0 1 4 4 7 3 8 6 4 3 1 5 5 3 8 

2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 a 2 4 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 2 5 0 6 3 7 1 3 7 9 8 8 6 2 9 1 

0 5 / 0 9 / 2 0 1 7 0 6 / 0 9 / 2 0 1 7 a 0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 0 6 0 6 5 9 2 0 7 3 8 8 6 1 5 8 

1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 8 1 5 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 8 1 8 0 7 4 8 0 7 0 4 3 7 4 7 1 9 

3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 a 2 8 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 3 0 0 6 2 0 1 3 5 9 2 6 2 6 0 1 

1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 a 0 9 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 1 1 0 7 4 7 2 1 6 0 4 4 9 9 9 1 

2 2 / 0 5 / 2 0 1 7 2 2 / 0 6 / 2 0 1 7 a 2 1 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 2 2 0 6 0 2 3 5 1 2 1 6 7 5 0 0 

0 3 / 0 6 / 2 0 1 7 0 3 / 0 6 / 2 0 1 7 a 0 2 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 0 3 0 6 1 9 2 3 4 6 1 2 8 3 0 6 

1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 a 1 3 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 1 5 0 4 2 6 1 0 3 2 3 4 3 7 8 0 



S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O 

2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 a 2 5 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 2 6 0 5 0 1 2 7 2 9 7 2 5 8 5 7 

0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 a 0 6 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 0 7 0 5 5 5 3 6 2 0 9 3 9 2 7 2 

1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 a 1 7 / 0 4 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 3 1 9 0 4 4 9 5 3 3 9 8 8 4 1 8 6 

2 S / 0 2 / 2 0 1 7 2 8 / 0 2 / 2 0 1 7 a 2 9 / 0 3 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 2 2 8 0 4 5 6 2 8 5 4 9 2 2 4 7 2 

Resultado da consulta e m 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 às 1 4 : 2 5 : 4 7 

s D ú v i d a s m a i s Frequentes 

O uso destas i n f o r m a ç õ e s para os fins previstos e m lei d e v e ser precedido 

de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v , b r 
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3 R A S I L A c e s s o à i n f o r m a ç ã o 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

I 
Par t i c ipe Serviços Legislação C a n a i s 

Receita Federal II I' MU Í IMI 

CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

3 D?T\

R e s u l t a d o d a C o n f i r m a ç ã o de A u t e n t i c i d a d e d a C e r t i d ã o 

C N P J : 05 .005 .033 /0001-48 

Data d a E m i s s ã o : 19 /09 /2018 

Hora da E m i s s ã o : 16:24:33 

C ó d i g o de C o n t r o l e da C e r t i d ã o : D 8 6 D . 5 6 C 7 . 0 5 7 4 . 6 F 4 B 

T ipo da Cer t i dão : Posit iva c o m Efei tos de Negat iva 

Cen idào P o s i t i v a c o m E f e i t o s d e Nega t i va emitida em 19/09/2018, c o m val idade a té 18 /03 /2019. 

Pág ina Anter ior 

o;//scrvicos rccnita fazpnria nnu hr/.Cai 



Portal S E F A 

SEFA Secretaria de Es tado da Fazenda 

. J VENTICÍDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q ' S Alô SEFA-0800-725-5533 

Wesuftado 

Tonsulta .^iilenticidade de certidões 

Nome Empresarial: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

Inscrição Estadual: 15.224.209-0 

C N P J : 05.005.033/0001-48 

Emitida às: 11:22:17 no dia 15/09/2018 

Válida até: 14/03/2019 

Tipo Certidão: De regularidade Tribuláría 

N° Certidão: 702018080467679-0 

Código de controle de autenticidade: BA654111 .E8096CF6.ACA2D034,830142E6 

Nova consulta 

Copyright © 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



?t-JG7/?0'B Portal S E F A 

SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

iJ''eNT!CIOADE DAS CERTIDÕES 

Resultado 

•Lnnsiílta aiilenlicidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q 

Nome Empresarial: DACILENE LIMA AGUIAR EPP 

Inscrição Estadual: 15.224.209-0 

CNPJ: 05.005,033/0001-48 

Emitida às: 11:22:17 no dia 15/09/2018 

Válida até; 14/03/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Certidão: 702016080467680-4 

Código de controle de autenticidade: 71DD9186-2BB50210.A876606F.B5BA5CA1 

S Alô S E F A -

[ Nova ronsulta 1 

Copyright © 2 0 1 0 SEFA. Todos os direilos reservados. Avenida Visconde da Souza Franco, 110-CEP66.053-000 Atendimento; 0800-725-5533 



Consulta Processo | J U C E P A 

...ir;ci n siviíaçâo do s e u p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o d o P r o t o c o l o ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , a b a i x o : 

-•• o ? o i44440 Buscar 

E s t e d o c u m e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

•'•o d o P r o t o c o l o : 0 2 / 0 1 4 4 4 4 - 0 

• o r n e E m p r e s a r i a l : D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

D a t a d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 1 7 / 0 4 / 2 0 0 2 

D a t a d a s i t u a ç ã o : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 1 4 : 1 8 : 5 2 

D ^Y<Kt:ss-': e n c o n t r a - s e c o m o c l i e n t e . P r o c e s s o A r q u i v a d o 

J b s . : - X i a i s q u e r d ú v i d a s s o b r e d i v e r g ê n c i a s d e i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o localizado n o t é r r e o d a JUCEPA. 

* I m p r i m i r O conteúdo desta P á g i n a 

^-ei.iç/ie t e c n o l ó g i c a d e s e n v o l v i d a pela JUCEPA. 



L 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nomo: DACILENE LIMA AGUIAR 

{MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 05.005.033/0001-4 8 
Certidão n°: 1594 37056/2018 
i-:xpedição: 01/10/2018, ás 15:41:29 
V a l i d a d e : 29/03/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da d a t a 
do sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o { a ) no CNPJ sob o n° 
0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a 1 h i s t a s. 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
'!'rabaiho, de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a r L o r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
Mo caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Co rtidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

"Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
nocGssários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
; n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
C S t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
dc execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público\o 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. ÊfiT" 



C' A r !eg'i-'c portal5eivicos.sanla'em.pa.gov,br/01/sen,'leti'ps_aii(iriliíarcnd " d 

PREFEITURA DE 

H r SANTARÉM 

Valida Certidão Negativa de Débito 

Certidão Número 29586 

Mow En<i<B««Bt {OAOLErfUliUAOUIAR 

tnsoitão HsniciBt {3.4^0371 

CNPJ; 1 05JXB.fl33A0ai-4a 

'Endngo: 1 RUA SKXIBRA OU4P(% 300 

Baim: (cermo 

EnlktaoK ;2ÍdBFM>«claZ019.ia1li)&37 

VáUaalé: 1 33 <k> Maia da 2010 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E S T A D O DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06356665, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de DACILENE LIMA AGUIAR 
(REALCE VARIEDADE), emitida em 07/01/2019 às 
12:24:01 com validade até 07/04/2019. 
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S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O 

Parg vocô : 
poro lodos 
os brosíleiros 

KEDE DE ATENDIMENTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPA OO SITE 

Produtos O Serviços 

4 ACESSE SUA CONTA 

SEGURANÇA 

H o m e I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 

Reguiai-idode do E m p r e g a d o r | Situação de Regularidade do E m p r e g a d o r 

[ Histórico do E m p r e g a d o r 

:: Histórico do Empregador 

0 Histórico do E m p r e g a d o r apresenta os registros dos CRF concedidos 

nos ú l t i m o s 2 4 m e s e s , c o n f o r m e Manual de Orientações Regularidade d o 

Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 0 5 0 2 0 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 

R a z ã o S o c i a l : SANDRA M S AGUIAR-ME 

N o m e F a n t a s i a : ARMARINHO SOUSA 

Ddia de EniissõO,-' . . j 

, L)atd ae Validade Numero do CRF 

2 3 / 0 2 / 2 0 1 9 2 3 / 0 2 / 2 0 1 9 a 2 4 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 2 3 0 2 5 1 3 1 7 4 8 9 2 1 1 5 

0 4 / 0 2 / 2 0 1 9 0 4 / 0 2 / 2 0 1 9 a 0 5 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 0 4 0 2 1 3 0 2 2 3 3 7 1 0 5 8 

1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 1 5 / 0 1 / 2 0 1 9 a 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 1 6 0 4 0 1 0 5 6 6 8 2 1 0 6 7 

2 8 / 1 2 / 2 0 1 8 2 8 / 1 2 / 2 0 1 8 a 2 6 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 2 8 0 3 2 7 5 8 4 3 4 3 6 7 7 9 

0 9 / 1 2 / 2 0 1 8 0 9 / 1 2 / 2 0 1 8 a 0 7 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 0 9 0 3 3 9 5 8 4 2 8 5 5 0 3 3 

i S / 1 1 / 2 0 1 8 1 8 / 1 1 / 2 0 1 8 a 1 7 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 1 1 8 0 2 3 3 2 3 4 5 0 4 5 4 1 0 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 a 2 8 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 3 1 0 2 0 5 5 2 2 7 0 3 9 1 1 6 

1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 a 0 9 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 1 1 1 5 2 7 3 2 3 5 0 7 5 5 0 5 

2 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 2 / 0 9 / 2 0 1 8 a 2 1 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 2 2 1 0 5 0 1 1 5 1 3 7 3 1 5 6 

0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 a 0 2 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 0 3 1 0 0 8 0 3 6 6 0 4 7 6 6 7 

1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 a 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 1 4 1 1 5 9 2 8 5 7 4 3 9 9 5 1 

2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 a 2 4 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 2 6 1 2 4 7 5 2 4 9 4 1 9 7 3 0 

0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 a 0 5 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 0 7 1 2 0 2 3 2 6 2 1 0 1 8 0 3 

1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 a 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 1 8 1 1 1 3 5 9 7 7 4 7 9 9 0 6 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 a 2 8 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 3 0 1 2 2 1 2 0 3 1 1 8 3 3 1 2 

1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 a 0 9 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 1 1 1 2 4 9 4 9 6 4 8 2 1 0 2 6 

2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 2 2 1 2 5 3 1 7 0 8 3 8 5 2 8 2 

0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 a 0 2 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 0 3 1 2 1 5 5 6 7 9 7 6 2 6 7 2 

1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 1 5 1 3 3 1 3 7 9 4 0 8 2 4 7 7 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 2 4 1 3 1 4 0 5 6 8 0 0 4 1 9 5 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 a 0 6 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 0 6 0 8 0 0 2 3 8 0 7 1 7 1 2 2 

15,/01/2018 1 5 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 1 5 1 1 3 5 1 3 0 0 9 6 8 0 3 5 

2 7 / 1 2 / 2 0 1 7 2 7 / 1 2 / 2 0 1 7 a 2 5 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 2 7 1 3 2 7 2 6 4 6 6 4 9 2 0 5 

0 8 / 1 2 / 2 0 1 7 0 8 / 1 2 / 2 0 1 7 a 0 6 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 0 8 1 2 1 6 0 7 4 6 6 0 5 7 1 7 

1 9 / 1 1 / 2 0 1 7 1 9 / 1 1 / 2 0 1 7 a 1 8 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 1 9 0 4 5 4 1 8 9 9 6 7 4 1 1 1 

3 1 / 1 0 / 2 0 1 7 3 1 / 1 0 / 2 0 1 7 a 2 9 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 3 1 0 5 4 5 1 1 8 7 7 2 7 5 3 1 

1 2 / 1 0 / 2 0 1 7 1 2 / 1 0 / 2 0 1 7 a 1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 1 2 0 6 3 3 3 7 9 5 5 1 6 9 1 3 

2 3 / 0 9 / 2 0 1 7 2 3 / 0 9 / 2 0 1 7 a 2 2 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 2 3 0 5 4 5 0 8 3 9 5 0 0 9 8 8 

0 4 / 0 9 / 2 0 1 7 0 4 / 0 9 / 2 0 1 7 a 0 3 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 0 4 0 4 1 6 4 2 3 2 2 1 3 9 6 0 

1 5 / 0 8 / 2 0 1 7 1 6 / 0 8 / 2 0 1 7 a 1 4 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 8 1 6 0 5 2 3 4 0 8 6 5 1 8 7 2 0 

2 8 / 0 7 / 2 0 1 7 2 8 / 0 7 / 2 0 1 7 a 2 6 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 2 8 0 6 0 6 3 7 5 8 2 7 5 2 3 9 

0 9 / 0 7 / 2 0 1 7 0 9 / 0 7 / 2 0 1 7 a 0 7 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 0 9 0 5 4 9 4 3 3 6 6 5 6 8 8 5 

2 0 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 / 0 5 / 2 0 1 7 a 1 9 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 2 0 0 4 0 6 2 3 8 7 5 8 2 1 8 0 

0 1 / 0 6 / 2 0 1 7 0 1 / 0 6 / 2 0 1 7 a 3 0 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 0 1 0 4 5 1 2 7 1 5 1 1 4 6 6 0 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

13 / 05 /2017 13/05/2017 a 11/06/2017 2017051305043246483091 

24/04 / 2 0 1 7 24/04/2017 a 23/05/2017 2017042403101110534292 

05/04/2017 05/04/2017 a 04/05/2017 2017040504231040618591 

17/03 / 2 0 1 7 17/03/2017 a 15/04/2017 2017031704450905980372 

26/02 / 2 0 1 7 26/02/2017 a 27/03/2017 2017022603541581453339 

Resultado da consulta e m 25/02/2019 às 13:30:18 

s D ú v i d a s mais Frequentes 

O uso destas i n f o r m a ç õ e s para os fins previstos e m lei deve ser precedido 

de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 
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BRASIL A c e s s o à i n f o r m a ç ã o 

Confirmação de Autenlicidade da Certidão 

Par t i c ipe Serviços Legislação Cana i s 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

R e s u l t a d o da C o n f i r m a ç ã o de A u t e n t i c i d a d e d a C e r t i d ã o 

C N P J : 05 .020 .294 /0001-37 

Data da E m i s s ã o : 10 /01 /2019 

Hora d a E m i s s ã o : 11:47:33 

C ó d i g o d c C o n t r o l e da C e r t i d ã o 6 B 1 A . A A 4 D . A 4 0 0 . 0 6 3 5 

í i p o da C e r t i d ã o ; Posi t iva c o m Efei tos de Negat iva 

C o r . d a o P o s i t i v a c o m E f e i t o s de Nega t i va emitida e m 10/01 /2019, c o m val idade até 09 /07 /2019 . 

Pág ina Anterior 



•;/C?/?0i9 Portal S E F A 

SEFA 
Socrct.Trin de Estado da Fazenda 

li* 

: - ' J T I C l D A D E D A S CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q g Alô S E F A - 0800-725-5533 

•'s. ;it •] m len t i c i r i ade d e certidões 

Nome Empresarial: SANDRA M S DE AGUIAR 

Inscrição Estadual: 15 225,039-5 

CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Emitida às: 09:11:22 no dia 02/01/2019 

Válida até: 01/07/2019 

Tipo Certidão: De regularidade Tributária 

N" Certidão: 702019060000829-4 

Código de controle de autenticidade: AAC29FDA.74861261.106F260B,B66EE316 

1 V A 

Nova consulta 

Copyright © 2 0 1 0 S E F A , Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento; 0800-725-5533 
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SEFA 
Sccretana de Estado da Fazenda 

• 'J r r . w T i C i D A D E D A S CERTIDÕES 

Mlt.ido 

Lrnsnin ,iiitoniir,if1ade de certidões 

Portal S E F A 

y y 

Tamanho do texto Q Q @ Alô S E F A - 0800-725-5533 

ó i 

Nome Empresar ia l : SANDRA M S D E AGUIAR 

Inscrição Es tadua l : 15.225.039-5 

CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Emitida às: 09:11:22 no dia 02/01/2019 

Válida até: 01/07/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Certidão: 702019080000330-8 

Código de controle de autenticidade: FA52FB4C.524BA7F2.CA88151F.FD1BDE32 

Nova ccnsulla 

Copyright © 2 0 1 o SEFA. Todos os direilos reservados. Auenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



PMS - Portal de Serviços 

PREFEITURA DE 

lANTORÉM 

Nome Empresarial; ; SANDRA M S DE AGUIAR 

inscrição Municipal: [ 3.4.2077é 

C N P J : i 05.020-294/0001-37 

Endereço: | T R V D 0 S MÁRTIRES, 18 

Bairro: 1 CENTRO 

Emillda em: 114 de Fevereiro de 2019, ãs 09:44:48 

Válida até: i 16 de Março de 2019 

siaR 
S*i*mAi Itiieyraàiapura U Aãflnmraiãl PuMiCa 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Xomc: SANDRA M S DE AGUIAR 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 05.020.294/0001-37 

Certidão n°: 160015525/2018 
iixpedição: 09/10/2018, às 10:30:50 
V a l i d a d e : 06/04/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
dc sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e S A N D R A M S D E A G U I A R 

0 5 . 0 2 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
i' r-abalho, a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
-\ caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Cc rtidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
: n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r - G C o l h i m e n t o s p rev i denc iá r i os , a hono rá r i os , a c u s t a s , a 
c.moJ.umentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
QG execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
l l r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

Dúvidas e sugestões: cndt@cst.ju5.br 



P O D E R JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06394567, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de SANDRA M. S. DE AGUIAR 
(PAPELARIA E ARMARINHO SOUSA), emitida em 
18/01/2019 às 10:39:28 com validade até 18/04/2019. 



7r)/0?/?0'9 Consulta Processo | J U C E P A 

• jaçào do s e u processo digite o N ú m e r o do Pro toco lo (somente os números), abaixo: 

if ;S0040693 Buscar 

st-:.! d o c u m e n t o é vá l ido a p e n a s pa ra e fe i to de c o n s u l t a . 

d o P r o t o c o l o : 1 8 / 0 0 4 0 6 9 - 3 

•orne E m p r e s a r i a l : S A N D R A M S DE A G U I A R 

O a t a d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 0 4 / 0 5 / 2 0 1 8 

ri,Ua d a s i t u a ç ã o : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 9 1 3 : 4 9 : 1 5 

' M W 

fcesso encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

í. , uai-quer d ú v i d a s sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

y Imprimir í; conteúdo desta P á g i n a 

* , j . , , rr-.,-r-.piógica d e s e n v o i v i d a pela JUCEPA. 



AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

^Junta Comercial 
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A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

Validação feita com sucesso 

P r e e n c h a Iodas informações sol ic i tadas e d ique e m V A L I D A R . 

Protocolo 

180040693 

C h a n c e l a 

30713002033800 

Exibir Imagem P ) ( Voltar 

/ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

x y 

ATA D E HABILITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° Q17/2Q19/PMO 

MODALIDADE D E LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR 

I i liM, através da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

OHJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 

exercício dc 2019. 

R E C E B I M E N T O DAS PROPOSTAS E S C R I T A S : 25 de fevereiro de 2019; às 9:00h. 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 

9:00h, a Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n^ 1.553 de 01 

dc setembro de 2017, o Sr. Jean Michel Fernandes Bentes - Servidor Temporário 

Comissionado da SEMSA, portador do RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49 e a Sra. Geiva 

Í A i a n a Silva da Rocha - Auxiliar Social da SEMDES , portadora do RG: 1877693-0 SSP/AM 

e CPF:838.953.612-91, reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-

000 • Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado 

conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A Pregoeira iniciou o certame declarando a 

sessão aberta. Em seguida, recebeu os documentos relacionados ao Credenciamento e os 

envelopes com os documentos de habilitação e propostas procedendo às assinaturas dos 

mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. Durante esta etapa 

não foi registrada nenhuma ocorrência, assim os representantes e as respectivas empresas 

credenciadas foram: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ ENDEREÇO E - M A I L T E L E F O N E 

Edinaldo da Silva 

Menezes, RG: 

2124553 -SSP/PA, 

CPF: 387.930.322-34 

A. NETO 

DOS 

SANTOS 

-EPP 

03.075. 

858/00 

01-03 

Av. Curua-Una, 

n°: 672-Sala 

B, Santíssimo, 

Santarém/PA, 

CEP:68010-000 

anetocomer 
cial@hotm 
ail.com 

(93)99129-
3566/3522-

5371 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

O 
CD 

dfx. 

livilázio de Souza 

Pereira, R G 

n°:1370701-9 

SSP/PA e CPF 

n°:609.306.242-20 

L. G. COUTO 

- M E 

03.630. 

223/00 

01-20 

Rua Presidente 

Vargas, n° 315-

A, Bairro Santa 

Terezinha, CEP: 

68.250-000, 

Óbidos/PA. 

leomarina 

couto@ya 

hoo.com.b 

r 

(93) 99169-

7981 /3547-

1696 

Rosivellon Rocha da 

Silva, RG: 6772846 -

PC/PA, CPF: 

015.972.842-89 

DACILENE 

LIMA 

AGUIAR -

EPP. 

05.005. 

033/00 

01-48 

Rua Siqueira 

Campos, n° 390 

A , Bairro 

Centro, CEP: 

68.005-020, 

Santarém/PA 

armarinho 

realce@bo 

l.com.br 

(93) 

991300914 

(93)3522-

3572 / 93-

991648762/ 

(93) 

991300914 

lidivaldo Maia de 

Sousa, RG: 2601161 

PC/PA, CPF: 

564.873.712-20 

SANDRA M. 

S.D E 

AGUIAR -

ME 

05.020. 

294/00 

01-37 

Trav. dos 

Mártires, n°18. 

Bairro Centro, 

CEP: 68.005-

540, 

Santarém/PA 

sandramsa 

guiar@gm 

ail.com 

(93)3523-

4333 

Antes da fase de abertura e análise dos envelopes, foi procedida verificação de idoneidade das 

Ivmprcsas participantes desta licitação nos sites: http://www.portaldatransparencia.gov.br e 

https://contas.tcu.gov.br, momento em que verifícou-se que nada consta em relação a 

idoneidade dos licitantes. Dando continuidade a Pregoeira procedeu à abertura dos envelopes e 

análise das propostas, momento em que não foi registrada nenhuma ocorrência, desta forma, a 

Ihcgoeira as classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram registrados os 

últimos valores por item, os quais constam no ANEXO I desta ata. Encerrada a fase de lances, 

passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Após a análise a Pregoeira constatou 

que as licitantes os apresentaram de acordo com as exigências editalícias, diante disto, a 

Pregoeira declara as empresas A. NETO DOS SANTOS - EPP, L. G. COUTO - ME, 

DACILENE LIMA AGUIAR - EPP e SANDRA M. S. D E AGUIAR - ME habilitadas e 

vencedoras desta licitação. A Pregoeira perguntou aos licitantes se concordam com a decisão 

tomada ou se pretendem interpor recursos, os licitantes declararam que concordam e que não 

icm a intenção de recorrer. Desta forma a Pregoeira ADJUDICA os itens e valores registrados 

às empresas vencedoras e concede prazo de 02 (dois) dias úteis para que os licitantes 

apresentem as propostas consolidadas. Sendo de pleno conhecimento e concordância dos 

licitantes e demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, a 

| ^ # / 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

z 0 f y . 

Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 15;12h, que após lida e aprovada segue assinada 

pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos licitantes e publicado o resultado no Diário 

Oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

I h 
Marisa IVl^osinho Moda 

Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 

Francisco Barros da Silva 

Portaria n° 1.553/2017 
Rosângela Marinho Giordano 

Portaria n° 1.553/2017 

Hcranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 

ítarian^ 1.553/2017 

Edilenon Pinto Vieira 

Portaria n° 1.553/2017 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A ASSINATURA 

Edinaldo da Silva 

Menezes, RG: 2124553 

- SSP/PA, CPF: 

387.930.322-34 

A. NETO DOS 

SANTOS - EPP 

Evilázio de Souza 

Pereira, RG 

if:1370701-9 SSP/PA 

c C P F n°:609.306.242-

20 

L. G. COUTO -

ME 

Rosivelton Rocha da 

Silva, RG: 6772846 -

PC/PA, CPF: 

015.972.842-89 

DACILENE LIMA 

A G U I A R - E P P . 

Edivaldo Maia de 

Sousa, RG: 2601161 

PC/PA, CPF: 

564.873.712-20 

SANDRA M. S. 

DE AGUIAR - ME 

Edivaldo Maia de 

Sousa, RG: 2601161 

PC/PA, CPF: 

564.873.712-20 

SANDRA M. S. 

DE AGUIAR - ME 
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Jean Michel Fêmaíides Bentes 

Semdo/Teniporáriopí5missionado da SEMSA 

R(ÍU7396^â9^PF: 785.820.912-49 

G^va Luana Silva da Rocha 

Auxiliar Social da SEMDES Matrícula: 122944-3 

CPF:838.953.612-91 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

4 

Apontador de plástico 

para lápis, lâmina de aço 

temperado, formato 

retangular caixa com 24 

unidades 

CAIXA 1055 
R$ 

23,83 

R$ 

25.135, 

38 

R$ 

22,90 

R$ 

23,5 

0 

NC 

R$ 

22,6 

4 

R$ 

21,1 

0 

R$ 

20,5 

0 

NC 

R$ 

20,5 

5 
R$ 

20.5 

0 

Leon 

ora 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

21.627,5 

0 

5 
Bloco Adesivo 

38x50mm pacote com 4 

PACO 

T E 
295 

R$ 

9,55 

R$ 

2.816,5 

1 

R$ 

8,50 

R$ 

9,50 
NC 

R$ 

9,07 

R$ 

7,00 

R$ 

7,40 
NC 

R$ 

7,20 R$ 

7,00 Jocar 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

2.065,00 

6 
Bloco Adesivo 

76x76mm 

BLOC 

0 
295 

R$ 

7,32 

R$ 

2.160,1 

4 

R$ 

6,50 

R$ 

7,30 
NC 

R$ 

6,95 

R$ 

5,60 

R$ 

5,70 
NC 

R$ 

5.90 R$ 

5,60 

Max 

Print 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

1.652,00 

7 

Borracha branca com 

cinta, formula livre de 

pvc com máxima 

apagabilidade 4,5 cm x 3 

cm .caixa com 24 

unidades 

CAIXA 32 
R$ 

32,23 

R$ 

1.031,2 

0 

R$ 

31,00 

R$ 

32,0 

0 

NC 

R$ 

30,6 

2 

R$ 

28,3 

0 

R$ 

28,8 

0 

NC 

R$ 

28,0 

0 
R$ 

28,0 

0 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 
R$ 

896,00 

8 

Borracha branca 

escolar 3cm x 2,4 cm 

Apaga escrita a lápis e 

lapiseira, indicada para 

qualquer graduação de 

grafite Caixa com 40 

unidades 

CAIXA 80 
R$ 

19,60 

R$ 

1.568,0 

0 

R$ 

18,90 

R$ 

19,5 

0 

NC 

R$ 

18,6 

2 

R$ 

17,9 

0 

R$ 

17,5 

0 

NC 

R$ 

17,0 

0 R$ 

17,0 

0 

Leo 

Leo 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP R$ 

1.360,00 
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y^ € ^ 

\

9 

Caderno brochura capa 

flexível (mole) 

universitário 96 folhas 

UND 100 
R$ 

5,00 

R$ 

499,67 

R$ 

4,70 

R$ 

5,00 
NC 

R$ 

4,75 

R$ 

4,20 

R$ 

4,50 
NC 

R$ 

4,35 R$ 

4,20 

Cred 

eal 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

420,00 

10 

Caderno brochura capa 

flexível (mole) 

140x202mm 96 folhas 

UND 200 
R$ 

7,12 

R$ 

1.424,5 

0 

R$ 

6,80 

R$ 

7,12 
NC 

R$ 

6,76 

R$ 

6,00 

R$ 

6,50 
NC 

R$ 

6,20 R$ 

6,00 

Cred 

eal 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

1.200,00 

11 

Caderno Brochura capa 

dura 140mm x 202mm 

96 fls cores diversas 

UND 400 
R$ 

8,25 

R$ 

3.299,0 

0 

R$ 

8,00 

R$ 

8,25 
NC 

R$ 

7,84 

R$ 

7,20 

R$ 

7,25 
NC 

R$ 

7,00 
R$ 

7,00 

Cred 

eal 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

2.800,00 

12 

Caderno Brochura tipo 

universitário capa dura 

96 fls 

UND 403 
R$ 

9,17 

R$ 

3.694,1 

7 

R$ 

8,90 

R$ 

9,15 
NC 

R$ 

8,71 

R$ 

8,20 

R$ 

8,50 
NC 

R$ 

8,00 
R$ 

8,00 

Cred 

eal 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EP P 

R$ 

3.224,00 

13 

Caderno Universitário 

capa dura 10 matéria 

200 fls 

UND 403 
R$ 

25,28 

R$ 

10.185, 

83 

R$ 

21,70 

R$ 

25,0 

0 

NC 

R$ 

24,0 

2 

R$ 

18,9 

5 

R$ 

19,0 

0 

NC 

R$ 

19,4 

0 

R$ 

18,9 

5 

Tilib 

ra 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EP P 

R$ 

7.636,85 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico corrugado 

cores diversas 

360x245x133 

UND 3930 
R$ 

6,09 

R$ 

23.914, 

05 

R$ 

6,00 

R$ 

5,90 
NC 

R$ 

5,79 

R$ 

5,40 

R$ 

5,05 
NC 

R$ 

5,10 

R$ 

5,05 

Polyc 

art 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

19.846,5 

0 

l iUA 
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15 

Calculadora de Mesa 

com 12 (Doze ] Dígitos a 

pilha AA 

UND 362 
R$ 

32,73 

R$ 

11.846, 

45 

R$ 

32,00 

R$ 

32,0 

O 

NC 

R$ 

31,0 

9 

R$ 

28,9 

O 

R$ 

30,0 

O 

NC 

R$ 

28,0 

O 

R$ 

28,0 

O 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

10.136,0 

O 

16 
Caneta Corretiva Ponta 

fina ,formato triangular 
UND 330 

R$ 

6,25 

R$ 

2.061,6 
R$ 

6,00 

R$ 

6,20 
NC 

R$ 

5,94 

R$ 

5,30 

R$ 

5,00 
NC 

R$ 

4,90 
R$ 

4,90 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

1.617,00 

17 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonômico,escrita 

macia ponta média 

l,0mm,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade,caixa com 

50 unidades na cor Azul 

CAIXA 300 
R$ 

39,27 

R$ 

11.780, 

00 

R$ 

37,90 

R$ 

29,2 

O 

NC 

R$ 

37,3 

1 

R$ 

27,9 

O 

R$ 

28,0 

O 

NC 

R$ 

28,5 

O 

R$ 

27,9 

O 

Com 

pact 

or 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-E P P 

R$ 

8.370,00 

18 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonômico,escrita 

macia ponta média 

l,0mm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade,caixa com 

50 unidades na cor 
T 

CAIXA 270 
R$ 

39,27 

R$ 

10.602, 

00 

R$ 

37,90 

R$ 

29,2 

O 

NC 

R$ 

37,3 

1 

R$ 

27,9 

O 

R$ 

28,0 

O 

NC 

R$ 

28,5 

O 

R$ 

27,9 

O 

Com 

pact 

or 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

7.533,00 

8 
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í5^y 

Sff 

Preto 

19 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonômico.escrita 

macia ponta média 

l,Omm Tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade,caixa com 

50 unidades na cor 

Vermelha 

CAIXA 176 
R$ 

39,27 

R$ 

6.910,9 

3 

R$ 

37,90 

R$ 

29,2 

0 

NC 

R$ 

37,3 

1 

R$ 

27,9 

0 

R$ 

28,0 

0 

NC 

R$ 

28,5 

0 

R$ 

27,9 

0 

Com 

pact 

or 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

4.910,40 

20 

Caneta Marca Texto 

tinta superfluorescente 

maior intensidade 

guarantindo o melhor 

desempenho, cores 

diversas. 

UND 795 
R$ 

2,39 

R$ 

1.902,7 

0 

R$ 

2,20 

R$ 

2,35 
NC 

R$ 

2,27 

R$ 

2,15 

R$ 

2,19 
NC 

R$ 

2,00 

R$ 

2,00 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 
R$ 

1.590,00 

21 

Clips para papeis, 

material galvanizado n° 

2/0 caixa com 100 

unidades 

CAIXA 988 
R$ 

2,51 

R$ 

2.479,8 

8 

R$ 

2,50 

R$ 

2,50 
NC 

R$ 

2,38 

R$ 

2,37 
SL NC 

R$ 

2,30 
R$ 

2,30 Iara 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

2.272,40 

22 

Clips para papeis, 

material galvanizado n-

3/0 caixa com 100 

unidades 

CAIXA 988 
R$ 

2,60 

R$ 

2.566,3 

3 

R$ 

2,50 

R$ 

2,60 
NC 

R$ 

2,47 

R$ 

2,30 

R$ 

2,45 
NC 

R$ 

2,29 
R$ 

2,29 Iara 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

2.262,52 
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V , p-<^^A 

23 

Clips para papeis, 

material galvanizado n-

4/0 caixa com 100 

unidades 

CAIXA 816 
R$ 

2,87 

R$ 

2.343,9 

6 

R$ 

2,80 

R$ 

2,85 
NC 

R$ 

2,73 

R$ 

2,65 

R$ 

2,70 
NC 

R$ 

2,60 
R$ 

2,60 Iara 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

2.121,60 

24 

Clips para papeis, 

material galvanizado n-

6/0 caixa com 100 

unidades 

CAIXA 896 
R$ 

3,43 

R$ 

3.076,2 

7 

R$ 

3,40 

R$ 

3,40 
NC 

R$ 

3,26 

R$ 

3,25 

R$ 

3,20 
NC 

R$ 

3,15 
R$ 

3,15 Iara 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

2.822,40 

25 

Clips para papeis, 

material galvanizado n-

8/0 caixa com 100 

unidades 

CAIXA 760 
R$ 

4,63 

R$ 

3.521,3 

3 

R$ 

4,60 

R$ 

4,60 
NC 

R$ 

4,40 

R$ 

4,30 

R$ 

4,35 
NC 

R$ 

4,20 
R$ 

4,20 Iara 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

3.192,00 

26 

Cola branca, liquida, 

viscosa, constituída de 

resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, lavável, 

atóxica, secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar onde 

aplicada. A cola não 

deverá exalar vapores 

tóxicos embalagem 90g. 

UND 5315 
R$ 

2,15 

R$ 

11.427, 

25 

R$ 

2,00 

R$ 

2,15 
NC 

R$ 

2,04 

R$ 

1,90 

R$ 

1,99 
NC 

R$ 

1,95 

R$ 

1,90 

Fram 

a 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

10.098,5 

0 

27 
Corretivo Liquido 

exelente cobertura que-j 
UND 1494 

R$ 

2,61 

R$ 

3.903,0 

R$ 

2,60 

R$ 

2,60 
NC 

R$ 

2,48 

R$ 

2,45 

R$ 

2,38 
NC 

R$ 

2,35 
R$ 

2,35 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 
R$ 

3.510,90 

10 

i m a 



Â 
iKf-

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

. V P-

dispensa retoques, a 

base d' agua 18ml 

8 dos 

Santos 

-EPP 

28 

Elástico Látex especial 

Amarelo .Pacotes com 

500 und 

PACO 

T E 
281 

R$ 

22,43 

R$ 

6.303,7 

7 

R$ 

21,00 

R$ 

22,4 

0 

NC 

R$ 

21,3 

1 

R$ 

20,0 

0 

R$ 

20,9 

0 

NC 

R$ 

20,3 

0 

R$ 

20,0 

0 

Mam 

ute 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

5.620,00 

29 
Envelope 229x324mm 

krafit ouro 
UND 7300 

R$ 

0,42 

R$ 

3.047,7 

5 

R$ 

0,42 

R$ 

0,39 
NC 

R$ 

0,40 
SL 

R$ 

0,37 
NC 

R$ 

0,38 

R$ 

0,37 

Foro 

ni 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

2.701,00 

30 
Envelope Médio 

240x340mm krafit ouro 
UND 10350 

R$ 

0,44 

R$ 

4.554,0 

0 

R$ 

0,44 

R$ 

0,40 
NC 

R$ 

0,42 
SL 

R$ 

0,40 
NC SL 

R$ 

0,40 

Foro 

ni 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

4.140,00 

31 
Envelope Ofício Grande 

310x410mm krafit ouro 
UND 12650 

R$ 

0,73 

R$ 

9.171,2 

5 

R$ 

0,72 

R$ 

0.72 
NC 

R$ 

0.69 

R$ 

0,67 

R$ 

0,68 
NC 

R$ 

0,65 
R$ 

0,65 

Alofo 

rm 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

8.222,50 

32 
Envelope Pequeno 

200x280mm krafit ouro 
UND 6115 

R$ 

0,37 

R$ 

2.262,5 

5 

R$ 

0,36 

R$ 

0,37 
NC 

R$ 

0,35 
SL SL NC 

R$ 

0,35 R$ 

0,35 

Alofo 

rm 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

R$ 

2.140,25 

11 
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V á ? 

f i i J y t 

-EPP 

33 

Extrator de Grampo 

,alta durabilidade ,metal 

galvanizado. 

UND 683 
R$ 

3.25 

R$ 

2.219,7 

5 

R$ 

3.20 

R$ 

3,00 
NC 

R$ 

3,09 
SL 

R$ 

2,85 
NC 

R$ 

2,90 

R$ 

2,85 

Max 

Print 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

1.946,55 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 4472 

R$ 

3,99 

R$ 

17.832, 

10 

R$ 

3,70 

R$ 

3,95 
NC 

R$ 

3,79 

R$ 

3,50 

R$ 

3,53 
NC 

R$ 

3.60 R$ 

3,50 

Emb 

alan 

do 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

15.652,0 

0 

35 

Grampeador de mesa 

,capacidade de grampear 

20 fls 7 5 / m 2 

UND 380 
R$ 

23,18 

R$ 

8.806,5 

0 

R$ 

23,00 

R$ 

23,0 

0 

NC 

R$ 

22,0 

2 

R$ 

21,4 

0 

R$ 

21.4 

5 

NC 

R$ 

21.0 

0 

R$ 

21,0 

0 

jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

7.980,00 

36 

Grampeador 

Profissional 

.Capacidade de grampear 

100 fls 75/m2 

UND 96 
R$ 

106,30 

R$ 

10.204, 

80 

R$ 

105,0 

0 

R$ 

98,0 

0 

NC 

R$ 

100, 

98 

R$ 

97,5 

0 

R$ 

94,9 

0 

NC 

R$ 

95.0 

0 
R$ 

94,9 

0 

Class 

e 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

9.110,40 

37 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 23/13 P/ 

Até 100 Fls 

CAIXA 1023 
R$ 

9,30 

R$ 

9.513,9 

0 

R$ 

9.15 

R$ 

9,20 
NC 

R$ 

8,83 

R$ 

8,60 

R$ 

8,65 
NC 

R$ 

8,50 
R$ 

8,50 

Jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 
R$ 

8.695,50 

12 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

38 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/Até 

20 Fls 

CAIXA 1358 
R$ 

5,48 

R$ 

7.435,0 

5 

R$ 

4,95 

R$ 

5,45 
NC 

R$ 

5,21 

R$ 

4,80 
SL NC 

R$ 

4,90 R$ 

4,80 

Fram 

a 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

6.518,40 

39 

Grampo Plástico 

BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACO 

T E 
320 

R$ 

16,20 

R$ 

5.184,0 

0 

R$ 

16,00 

R$ 

15,5 

0 

NC 

R$ 

15,3 

9 

R$ 

15,1 

0 

R$ 

14,9 

0 

NC 

R$ 

15,0 

0 
R$ 

14,9 

0 

Wale 

u 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

4.768,00 

40 

Lápis Grafíte,HB,Corpo 

preto,Atóxico,ponta 

resistente embalagem 

144 unidades 

CAIXA 213 
R$ 

38,93 

R$ 

8.292,8 

0 

R$ 

38,00 

R$ 

38,5 

0 

NC 

R$ 

36,9 

8 

R$ 

36,5 

0 

R$ 

36,9 

0 

NC 

R$ 

35,0 

0 

R$ 

35,0 

0 

Leo 

Leo 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

7.455,00 

41 
Livro Ata Capa Preta 

Sem Margem lOOfls 
UND 1680 

R$ 

15,93 

R$ 

26.754, 

00 

R$ 

15,50 

R$ 

15,9 

0 

NC 

R$ 

15,1 

3 

R$ 

15,9 

0 

R$ 

14,9 

5 

NC 

R$ 

14,5 

0 

R$ 

14,5 

0 

Foro 

ni 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

24.360,0 

0 

42 
Livro de Ponto 1/4 capa 

dura 
UND 83 

R$ 

15,14 

R$ 

1.256,4 

1 

R$ 

14,70 

R$ 

15,1 

0 

NC 

R$ 

14,3 

8 

R$ 

12,9 

5 

R$ 

14,0 

0 

NC 

R$ 

13,0 

0 

R$ 

12,9 

5 

São 

Domi 

ngos 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 
R$ 

1.074,85 

43 

Livro de protocolo 

correspondência 1/4 

104 fls 

UND 595 
R$ 

12,70 

R$ 

7.556,5 

0 

R$ 

12,50 

R$ 

12,6 

0 

NC 

R$ 

12,0 

6 

R$ 

11,7 

0 

R$ 

11,9 

5 

NC 

R$ 

11,5 

0 

R$ 

11,5 

0 

Foro 

ni 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

R$ 

6.842,50 

13 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

-EPP 

44 
Papel Office A4 75g-

500 Folhas -

RESM 

A 
7270 

R$ 

21,48 

R$ 

156.123 

,25 

R$ 

21,00 

R$ 

21,4 

9 

R$ 

21, 

00 

R$ 

21,0 

5 

R$ 

20,0 

0 

SL 

R$ 

19, 

95 

R$ 

20,1 

0 

R$ 

19,9 

5 

Pion 

er 

L G. 

Couto 

-ME 

R$ 

145.036, 

50 

45 

Papel carbono filme A4 

100 folhas (azul ou 

preta] 

CAIXA 168 
R$ 

33,25 

R$ 

5.586,0 

0 

R$ 

32,80 

R$ 

31,9 

0 

NC 

R$ 

31,5 

9 

R$ 

31,5 

0 

R$ 

29,5 

0 

NC 

R$ 

29,9 

0 
R$ 

29,5 

0 

Rade 

X 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

4.956,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio 

com visor 
UND 2715 

R$ 

11,64 

R$ 

31.595, 

81 

R$ 

11,40 

R$ 

11,6 

0 

NC 

R$ 

11,0 

6 

R$ 

10,8 

0 

R$ 

10,6 

5 

NC 

R$ 

10,0 

0 

R$ 

10,0 

0 

Polyc 

art 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

27.150,0 

0 

47 
Pasta cartão C / Abas e 

Elástico Cores Diversas 
UND 3305 

R$ 

2,50 

R$ 

8.262,5 

0 

R$ 

2,40 

R$ 

2,30 
NC 

R$ 

2,37 

R$ 

2,25 

R$ 

2,18 
NC 

R$ 

2,20 

R$ 

2,18 

Polyc 

art 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

7.204,90 

48 
Pasta com canaleta A4 

cristal 
UND 1846 

R$ 

2,86 

R$ 

5.270,3 

3 

R$ 

2,80 

R$ 

2,65 
NC 

R$ 

2,72 
SL 

R$ 

2,60 
NC SL 

R$ 

2,60 

Polyc 

art 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

4.799,60 

14 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

49 

Pasta plástica em PP 

corrugado,Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

UND 756 
R$ 

5,15 

R$ 

3.891,5 

1 

R$ 

4,70 

R$ 

5,15 
NC 

R$ 

4,89 

R$ 

4,50 
SL NC 

R$ 

4,55 R$ 

4,50 

Polyc 

art 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

3.402,00 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e viso 

completo. 

UND 2176 
R$ 

2,46 

R$ 

5.358,4 

0 

R$ 

2,40 

R$ 

2,35 
NC 

R$ 

2,34 

R$ 

2,30 

R$ 

2,20 
NC 

R$ 

2,25 

R$ 

2,20 

Polyc 

art 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

4.787,20 

51 

Pastas PP Laminado 

1/2 Ofício c/ Abas e 

Elástico - Sem Lombada 

Cores Diversas. 

UND 356 
R$ 

2,52 

R$ 

895,93 

R$ 

2,50 

R$ 

2,40 
NC 

R$ 

2,39 

R$ 

2,35 

R$ 

2,25 
NC 

R$ 

2,29 

R$ 

2,25 

Polib 

ras 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

801,00 

52 

Pasta PP Laminado 

.ofício, c/abas e elástico 

sem lombada 

UND 270 
R$ 

2,97 

R$ 

802.58 

R$ 

2,90 

R$ 

2,75 
NC 

R$ 

2,82 

R$ 

2,70 

R$ 

2,60 
NC SL 

R$ 

2.60 

Polib 

ras 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

702,00 

53 Pasta L ,formato oficio UND 666 
R$ 

1,45 

R$ 

965,70 

R$ 

1,40 

R$ 

1,35 
NC 

R$ 

1,38 
SL 

R$ 

1,25 
NC 

R$ 

1,30 

R$ 

1,25 Dac 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

832,50 

#^-^ 15 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

,0. 

54 
Pasta c/ grampo,cores 

diversas .formato oficio. 
UND 890 

R$ 

2,50 

R$ 

2.225,0 

0 

R$ 

2,45 

R$ 

2,35 
NC 

R$ 

2,37 

R$ 

2,30 

R$ 

2,25 
NC SL 

R$ 

2,25 

Polyc 

art 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

2.002,50 

55 
Pasta Sanfonada 12 

divisórias 
UND 565 

R$ 

25,27 

R$ 

14.275, 

67 

R$ 

24,80 

R$ 

22,5 

0 

NC 

R$ 

24,0 

1 

R$ 

21,8 

0 

R$ 

21,5 

0 

NC 

R$ 

21,6 

0 
R$ 

21,5 

0 

Polib 

ras 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

12.147,5 

0 

56 

Percevejos tatonado 

dourado caixa com 

lOOund 

CAIXA 696 
R$ 

3,73 

R$ 

2.596,0 

8 

R$ 

3,50 

R$ 

3,70 
NC 

R$ 

3,54 

R$ 

3,00 

R$ 

3,45 
NC 

R$ 

3,10 R$ 

3,00 Kit 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-E P P 

R$ 

2.088,00 

57 
Perfurador de Papel 02 

Furos para 25 fls 
UND 357 

R$ 

43,18 

R$ 

15.413, 

48 

R$ 

39,90 

R$ 

43,1 

0 

NC 

R$ 

41,0 

2 

R$ 

36,0 

0 

R$ 

37,5 

0 

NC 

R$ 

36,5 

0 

R$ 

36,0 

0 locar 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

12.852,0 

0 

58 

Pincel Atómico .tinta 

permanente, escrita 

grossa .recarregável nas 

cores diversas.caixa com 

12 unidades 

CAIXA 327 
R$ 

32,58 

R$ 

10.652, 

03 

R$ 

29,80 

R$ 

32,5 

0 

NC 

R$ 

30,9 

5 

R$ 

27,0 

0 

R$ 

29,5 

0 

NC 

R$ 

27,5 

0 

R$ 

27,0 

0 Jocar 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 
R$ 

8.829,00 

59 

Pincel para quadro 

branco .Ponta redonda e 

com maior durabilidade 

CAIXA 

/"A 

638 
R$ 

42,00 

R$ 

26.796, 

00 

R$ 

41,80 

R$ 

39,9 

0 

NC 

R$ 

39,9 

0 

R$ 

37,5 

0 

R$ 

37,4 

0 

NC 

R$ 

38,0 

0 

R$ 

37,4 

0 

Rade 

X 

Sandr 

aM.S. 

R$ 

23.861,2 

0 

16 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

,Ponta de 4,0mm nas 

cores diversas caixa com 

12 unidade. 

de 

Aguiar 

- M E 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 81 

R$ 

12,93 

R$ 

1,047,6 

0 

R$ 

11,80 

R$ 

12,9 

0 

NC 

R$ 

12,2 

8 

R$ 

11,0 

0 

R$ 

11,4 

5 

NC 

R$ 

11,7 

0 

R$ 

11,0 

0 

Wale 

u 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-EPP 

R$ 

891,00 

61 

Prancheta ofício em 

MDF ou acrílico com 

Prendedor Metálico 

UND 615 
R$ 

7,83 

R$ 

4.817,5 

0 

R$ 

7,50 

R$ 

6,90 
NC 

R$ 

7,44 

R$ 

6,50 

R$ 

6,45 
NC SL 

R$ 

6,45 

Souz 

a 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

R$ 

3.966,75 

62 

Reabastecedor Tinta 

para pincel atómico nas 

cores diversas 

UND 431 
R$ 

4,31 

R$ 

1.857,6 

1 

R$ 

4,30 

R$ 

4,30 
NC 

R$ 

4,09 
SL SL NC 

R$ 

4,00 
R$ 

4,00 

jocar 

Ofice 

A. 

Neto 

dos 

Santos 

-EPP 

R$ 

1.724,00 

63 

Reabastecedor p/pincel 

p/quadro branco 200ml 

cores diversas 

UND 527 
R$ 

58,60 

R$ 

30.882, 

20 

R$ 

56,00 

R$ 

58,0 

0 

NC 

R$ 

55,6 

7 

R$ 

50,0 

0 

R$ 

53,0 

0 

NC 

R$ 

50,5 

0 

R$ 

50,0 

0 

Rade 

X 

Dacile 

Lima 

Aguiar 

-E P P 

R$ 

26.350,0 

0 

64 Régua Cristal 50cm UND 740 
R$ 

3,00 

R$ 

2.220,0 

0 

R$ 

2,90 

R$ 

2,90 
NC 

R$ 

2,85 

R$ 

2,80 

R$ 

2,79 
NC SL 

R$ 

2,79 

Wale 

u 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

- M E 

R$ 

2.064,60 

17 



y ç 'AJí 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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65 Régua Cristal 15cm UND 1140 
R$ 

0,60 

R$ 

684,00 

R$ 

0,60 

R$ 

0,50 
NC 

RS 

0,57 
SL 

RS 

0,50 
NC SL 

RS 

0,50 

Wale 

u 

Sandr 

aM. S. 

de 

Aguiar 

-ME 

RS 

570,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 2360 
RS 

0,95 

R$ 

2.242,0 

0 

R$ 

0,94 

R$ 

0,80 
NC 

RS 

0,90 
SL 

R$ 

0,80 
NC SL 

RS 

0,80 

Wale 

u 

Sandr 

aM.S. 

de 

Aguiar 

- M E 
RS 

1.888,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO-> R$619.185,00 VALOR TOTAL LICITADO -> 

RS 

542.571, 

27 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05.131,180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS /^-p^ 

A % 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONSOLIDADAS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 017/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as propostas de preços consolidadas da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2019. 

/7 

MARISA lyiOUSlNTOTMODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

0 ^ (Dep. (Ríiimundo Chaves 338 - CEP:68.250-0Q0 
Óhidos - Pará 



'( 
D A C I L E N E LIMA A G U I A R E P P 
CNPJ: 05.005.033/0001-48 
INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 
ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - C E P : 68005-020 - SANTARÉM/PA 
T E L E F O N E : 93 3522-3572 

A N E X O V i l - P R O P O S T A 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓB IDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 017/2019/PIVIO do tipo M E N O R PREÇO P O R ITEM 

O B J E T O : Cont ra tação de P e s s o a Jurídica para o Fornec imento de Materiais de Expediente para a tender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Munic ipal de Óbidos , Sec re ta r i as e F u n d o s para o exercíc io de 

2019 

A empresa D A C I L E N E LIMA AGUIAR inscr i ta no C N P J (MF) 05.005.033/0001-48 e inscrição es tadua l n° 15.224.209-0, es tabe lec ida na Rua S ique i ra C a m p o s , n" 390 A cent ro cep 68005-020 na c i dade 

de Santaréin/Pa c o m o Telefone 93 3522-3572 e e-mai l : a rmar inhorea lce@bol .com.br , presenta P R O P O S T A C O M E R C I A L para a l icitação e m epigrafe, de a c o r d o c o m o es tabe lec ido no Edi ta l e s e u s 

anexos , 

ITEM ESPECIFíGAÇÀO MARCA UNID. MARCA V. UNITÁRIO V. T O T A L . V. UNITÁRIO V. TOTAL. 

0 2 Alfinete m a p a tipo taça e m b a l a g e m c o m 5 0 u n i d a d e s . C A I X A 135 JOCAR R$ 4,50 R $ 6 0 7 , 5 0 quatro reais e cinquenta centavos 
seiscentos e sete reais e cinquenta 

centavos 

0 5 Bloco Adesivo 3 8 x 5 0 m m p a c o t e c o m 4 P A C O T E 2 9 5 JOCAR R$ 7,00 R $ 2 . 0 6 5 , 0 0 sete reais dois mii e sessenta e cinco reais 

06 Bloco Adesivo 7 6 x 7 6 m m B L O C O 2 9 5 maxprint R$ 5,60 R $ 1 .652 ,00 cinco reais e sessenta centavos 
um mil seiscentos e cinquenta e dois 

reais 

09 Caderno brochura c a p a flexível (mole) universitário 96 folhas U N D 100 CREDEAL R$ 4,20 R $ 4 2 0 , 0 0 quatro reais e vinte centavos quatrocentos e vinte reais 

10 
Caderno brochura capa flexível (mole) I40x202mm 9 6 folhas 

C O R E S diversas 
U N D 2 0 0 CREDEAL R$ 6,00 R $ 1 .200 ,00 seis icais uni mil e duzentos reais 

1 3 Caderno Universitário c a p a d u r a 10 m a t é r i a 2 0 0 f ls U N D 4 0 3 TILIBRA R$ 18,95 R $ 7 . 6 3 6 , 8 5 
dezoilo reais e noventa e cinco 

centavos 
sele mil seiscentos e innta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos 

17 

Cane ta Esferográf ica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 

macia ponta média I.Omm .linla de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Azul 

C A I X A 3 0 0 compacto R$ 27,90 R $ 8 . 3 7 0 , 0 0 
vinte e sete reais e noventa 

centavos 
oito mil trezentos e setenta reais 

18 

Cane ta Esferográf ica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 

macia ponta média 1,0mm ,tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Azul durabilidade, caixa com 50 unidades na cor Preto 

C A I X A 2 7 0 compacto R$ 27,90 R $ 7 . 5 3 3 , 0 0 
vinte e sete reais e noventa 

centavos 
sete mil q u l y é f e f i í ^ á ^ ^ ^ ^ t r ê s 

reais . j ' - * ^ VÍLA 
'^Ih P^q\ 

19 

C a n e t a Esferográf ica Ponta Média, formato triangular ergonómico, escrita 

macia ponta média 1,0mm .tinta de alto qualidade e durabilidade, caixa com 50 

unidades na cor Vermelha 

CAI .XA 176 compacto R$ 27,90 R $ 4 . 9 1 0 , 4 0 
vinte e sete reais e noventa 

centavos 
quatro mTni^^Í^(ffos ijfeais e 
quarenta ceòlSsfe o i v 

2 6 

Cola branca, líquida, viscosa, constituída de resina sintética em emulsão 

aquosa, com boa adesividade, lavável, alóxica, secagem rápida, homogénea, 

não podendo manchar onde aplicada. A cola não deverá exalar vapores tóxicos 

embalagem 90g . 

U N D 5 3 1 5 FRAMA R$1,90 R $ 1 0 . 0 9 8 , 5 0 um real e noventa centavos 
dez mil e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos 

2 8 Elástico Látex e s p e c i a l A m a r e l o , P a c o t e s c o m 5 0 0 unid. P A C O T E 281 MAMUTE R$ 20,00 R $ 5 . 6 2 0 , 0 0 vinte reais cinco mii seiscentos e vinte reais 

34 Fita Adesiva T r a n s p a r e n t e 4 8 m m R O L O 4 4 7 2 EMBALANDO R$ 3,50 R $ 1 5 . 6 5 2 , 0 0 três reais e cinquenta centavos 
quinze ml! seiscentos e cinquenta e 

dois reais 

38 Grampo Para Grampeador Galvanizado 2 6 / 6 P/ A t é 20 Fls 

' :^ 

C A I X A 1358 FRAMA R$ 4,80 R $ 6 . 5 1 8 , 4 0 quatro reais e oitenta centavos 
seis mil quinfientos e dezoito reais e 

quarenta centavos 

S A N T A R É M 25/02/2019 

) M E R C I A L 

Prefeitufaf^uniCipalJe Óbidos 

Recebido àc : —á^-Aál 

r; t.T;'.ihtS<rn_r 



( 
D A C I L E N E LIMA A G U I A R E P P 

CNPJ: 05.005.033/0001-48 
INSC. ESTADUAL: 15.224.209-0 

ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 390 A CENTRO - C E P : 68005-020 - SANTARÉM/PA 

T E L E F O N E : 93 3522-3572 

S A N T A R É M 25/02/2019 

4 2 Livro de Ponto 1/4 c a p a d u r a U N D 8 3 
SÃO 

DOMINGOS 
R$ 12,95 R $ 1 .074 ,85 

doze reais e noventa e cinco 

centavos 

um ml! e setenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos 

4 9 
Pasta plástica em PP corrugado, Oficio c / Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 
U N D 7 5 6 POLYCART R$ 4,50 R $ 3 . 4 0 2 , 0 0 quatro reais e cinquenta centavos três mil quatrocentos e dois reais 

5 6 Percevejos l a tonado d o u r a d o c a i x a c o m l O O u n d C A I X A 6 9 6 KIT R$ 3,00 R $ 2 . 0 8 8 , 0 0 três reais dois mil e oitenta e oito reais 

57 Perfurador de Papel 0 2 F u r o s p a r a 2 5 f ls U N D 3 5 7 JOCAR R$ 36,00 R $ 1 2 . 8 5 2 , 0 0 trinta e seis reais 
doze mil oitocentos e cinquenta e 

dois reais 

5 8 
Pincel Atómico, tinta permanente, escrita grossa, recarregável 

nas cores diversas, caixa com 12 unidades 
C A I X A 3 2 7 JOCAR R$ 27,00 R $ 8 . 8 2 9 , 0 0 vinte e sete reais 

oito ml! oitocentos e vinte e nove 
reais 

6 0 Porta Lápis / C l i p s C r i s t a l U N D 81 WALEU R$11,00 R $ 8 9 1 , 0 0 onze reais oitocentos e noventa e um reais 

6 3 Reabastecedor p/pincel p/quadro branco 200m[ cores diversas U N D 5 2 7 RADEX R$ 50,00 R $ 2 6 , 3 5 0 , 0 0 cinquenta reais 
vinte e seis mii trezentos e cinquienla 
reais 

VALOR TOTAL R$ 127.770,50 
cento G vinte e sete mil setecentos e setenta reais e cinqttenta 

centavos 

Valor total da P r o s p o s t a : R$ 127.770,50 cento e vinte e sete mil setecentos e setenta reais e cinquenta centavos 

D e c l a r a m o s , s o b a s p e n a s da lei, que es ta proposta atende a todos o s requis i tos cons tan tes do editai de Pregão P resenc ia l 017/2019/PMO e ainda que: 

a) O prazo de val idade da Propos ta é de 60 ( s e s s e n t a ) d ias 

b) O s d a d o s bancár ios são: C O N T A C O R R E N T E : B a n c o do Bras i l Agenc ia : 130-9 Con ta Cor ren te : 43909-6 

a-' <S. ArS 

fi. v £ ' ^Á7 

c) O prazo de ent rega do objeto proposto será de aco rdo c o m o so l ic i tado pe las sec re ta r i as , após o receb imento da ordem de fornec imento, a c o m p a n h a d a ria Nota de E m p e n h o \ ^ < S ^ ^ \ 'Ú ^ • 

d) Estão incÍLisos que nos preços co tados todas as d e s p e s a s diretas e indi retas, frete, t r ibutos, taxa de admin is t ração, e n c a r g o s s o c i a i s , t raba lh is tas , t ransporte e s e g u r o , lucro e d e m a i s e n c a r g o s de 

quaiquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste Edi ta i e s e u s a n e x o s , nada ma is s e n d o vál ido pleitear a e s s e titulo; 

D e c l a r a m o s para o s f ins dev idos , que c o n h e c e m o s todas a s cond ições prev is ta neste edital, em relação a s qua is manís fes tamos n o s s a plena concordânc ia e D E C L A R A M O S que n o s preços c o t a d o s 

estão incluir ias t odas a s d e s p e s a s diretas e indi retas, frete, t r ibutos, taxa de admin is t ração, e n c a r g o s s o c i a i s , t rabalh is tas, t ransporte e s e g u r o até o des t ino , lucro e d e m a i s e n c a r g o s de qua lque r 

natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto des te Edital e s e u s a n e x o s , bem c o m o q u a i s q u e r outras d e s p e s a s re lac ionadas c o m o fornec imento d o s p rodu tos . 

S A N T A R É M , 25 de fevereiro de 2019 

NOME DO R E P R E S E N T A N T E : D A C I L E N E LIMA A G U I A R 

C P F ; 586.973.302-20 R G : 2604229 

emai l : a rmar inhorea lce@bo l .com.br 

Á5 

r"05.005„033/0001-48"l 

D A C : L E ; i à Vr''\R - E P P 

Pua Siqueira Campos n.o 390-A 

Centro - CEP 68.005-020 



L. G. COUTO 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END.: R U A PRESIDENTE VARGAS, 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA , 

CEP: 58250000 - ÓBIDOS - PARÁ ^^^^ 

<^aa-

FONE: (93) 3547-1696 

e-maií: lcomarinacouto@yahoo.com,br 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N9 017/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

PREFEITURA ívlUNICíPAL DE ÓBiDOí 

SETOR OE LiOírAÇ.ÃO 

TOíõddían®-";-; 

::i>ídoas .4A'..9..?. horas 

Dia....í4.TF...../ Ç/,rk..,/...í?ÃI.T.,. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal dc Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa L. G. COUTO, inscrita sob CNPJ: 03.630.223/0001-20, apresenta PROPOSTA COMERCiAL, para a 

licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unid. 
i 

QTD. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

44 
Papel Office A4 75g - 500 

Folhas 
RESMA 

• 

7.270 PIONNER 

R$ RS i'4S.0.jj.Síj, 

19,95 (dezenove (Cento e qnaíe.-ta e ' 

reais e noventa •• cinco mil, trinta e seis 

e cinco 1 reais o cinquenia 

centavos) ! centavos) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Cento e quarenta e cinco mil, trinta e seis reais e 

cinquenta centavos 

R $ 14 5 .03 - ' , 50 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N^ 017/2019/PMO. 

O prazo de validade de 50 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agencia 0256-9 

Conta Corrente: 7054-8 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte c seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 20J9. 

L. G. COUTO 

CNPJ n5 03.630.223/0001-20 

Manoel Adinaldo Imbelloni Couto 

CPF 206.520.972-00 e RG 5875736 PC/PA 



PREFEITURA MUNICiPAL DE ÓBIDOS 

SETOROE LICITAÇÃO 

Protocolo n« .....4.3.^/.^^:^ 
RoctbiJoas M-.O^. boras 

Dia /....Q.-i^ /...aÃi.a... 

SANDRA M. S. DE AGUIAR • ME 

CNPJ N'^ 05.020.294/0001-37 

END: TRA V. DOS MÁRTIRES N^ 18 • CENTRO FONE (93) 3S23-4333 - SANTARÉM-PA 

email: sandramsaguiar@gmail.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N^. 017/2019/ PMO. do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para 

o exercício de 2019. 

A Empresa SANDRA M. S. DE AGUIAR • ME, CNPJ 05.020.294/0001-37, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

CONSOLIDADA 

. ( ^ 

R e c a h í í ê o r 

3 

V.UNIT. 

V.UNIT. 

14 

V.UNIT. 

29 

V.UNIT. 

30 

V.UNIT. 

33 

V.UNIT. 

36 

V.UNIT. 

39 

V.UNIT. 

45 

V.UNIT. 

47 

V.UNIT. 

43 

VAI MT. 

PRODUTOS MARCA UND QUANT V.VNT. ZTOTAL 
Almofada para carimbo cor diversos 

seis reais 

Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço temperado, formato 

retangular caixa com 24 unidades 

vinte reais e cinquenta centavos 

Caixa Arquivo Morto em plástico corrugado cores diversas 360x245x133 

cinco reais e cinco centavos 

RADEX 

V.TOTAL: 

LEONORA 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

UND 161 R$ 6,00 R$ 966,00 

novecentos e sessenta e seis reais 

CX 1055 R$ 20,50 RS 21.627,50 

Envelope 229x324mm krafit ouro 

trinta e sete centavos de real 

Envelope Médio 240x340mm krafit ouro 

quarenta centavos de real 

Extrator de Grampo ,alta durabilidade,metal galvanizado, 

dois reais e oitenta e cinco centavos 

FORONI 

V.TOTAL: 

FORONI 

Grampeador Profissional,Capacidade de grampear 100 fs 75/m2 

noventa e quatro reais e noventa centavos 

Grampo Plástico BRANCO pct com 50 Unidades 

quatorze reais e noventa centavos 

Papel carbono filme A4 100 folhas (azul ou preta) 

vinte e nove reais e cinquenta centavos 

Pasta cartão C/ Abas e Elástico Cores Diversas 

dois reais e dezoito centavos 

Pasta com canaleta A4 cristal 

fiais reais e sessenta centavos 

V.TOTAL: 

MAXPRINT 

V.TOTAL: 

CLASSE 

V.TOTAL: 

WALEU 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

vinte e um mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos 

UND I 3930 I R$ 5,05 \ 19.846,50 

dezenove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos 

UND I 7300 I R$ _ 0,37 \ 2.701,00 

dois mil, setecentos e um reais 

I 10350 I R$ 0,40 j R$ 

quatro mil, cento e quarenta reais 

1 [ f i j ^ UND 

4.140,00 

1.946,55 

mil novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos 

UND I 96 \ 94,90 \ 9.110.40 

nove mil, cento e dez reais e quarenta centavos 

I 320 I R$ 1^ I n̂ ^̂ î '*/. PCT 
íif-f- ^ 

quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais or \  ''^ o 

7-1-% 5 CA" [ 168 \í 

quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reai^/\ 

UND I 3305 \ 2.18 \

14,90 l í̂̂ ' 

or 

29,50^} .956.00 

7.204,90 

sete mil, duzentos e quatro reais e noventa centavos 

UND [ 1846 J R$ 2,60 | R$ 4.799,60 

quatro mil. .setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos 



SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME { 
CNPJN^ 05.020.294/0001-37 

END: TRAV. DOS MÁRTIRES N^ 18 - CENTRO FONE (93) 3523-4333 • SANTARÉM-PA 

50 

V.UNIT. 

51 

\V.UNIT. 

52 

V.UNIT. 

53 

V.UNIT. 

54 

V.UNIT. 

55 

V.UNIT. 

59 

V.UNIT. 

61 

V.UNIT. 

64 

ÍV.UNIT. 

65 

V.UNIT. 

66 

W.UNIT. 

Pasta Suspensas c/vareta de arame e ponteira plástica e viso completo, 

dois reais e vinte centavos 

Pastas PP Laminado 1/2 Ofício c/Abas e Elástico - Sem Lombada Cores Diversas. 

dois reais e vinte e cinco centavos 

Pasta PP Laminado .ofício, c/abas e elástico sem lombada 

dois reais e sessenta centavos 

Pasta i .formato oficio 

um real e vinte e cinco centavos 

Pasta c/grampo .cores diversas .formato oficio. 

dois reais e vinte e cinco centavos 

Pasta Sanfonada 12 divisórias 

vinte e um reais e cinquenta centavos 

Pincel para quadro branco,Ponta redonda ecom maior durabilidade .Ponta 

de 4,0mm nas cores diversas caixa com 12 unidade. 

trinta e sete reais e quarenta centavos 

Prancheta oficio em MDF ou acrílico com Prendedor Metálico 

seis reais e quarenta e cinco centavos 

Régua Cristal SOcm 

dois reais e setenta e nove centavos 

Régua Cristal IScm 

cinquenta centavos de real 

Régua Cristal 30 cm 

oitenta centavos de real 

POLYCART 

V.TOTAL: 

P0LIBRA5 

V/TOTAL: 

P0LIBRA5 

V.TOTAL: 

DAC 

V.TOTAL: 

POLYCART 

V.TOTAL: 

P0LIBRA5 

V.TOTAL: 

RADEX 

V.TOTAL: 

SOUZA 

V.TOTAL: 

_ WALEU 

V.TOTAL: 

WALEU^ 

V.TOTAL: 

WALEU 

V.TOTAL: 

UND I 2176 \ 2,20 \ _ 4.787,20 

quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos 

UND 356 R$ 2,25 R$ 801,00 

oitocentos e um reais 

UND I 270 J^R$_ 

setecentos e dois reais 

_ I Zl 

2.60 I R$ 702,00 

1,25] R$ 832,50 

2.002,50 

oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos 

UND I 890 I R$ 2,25 \

dois mil e dois reais e cinquenta centavos 

UND I 565 I R$ 21,50 | R$ 12J47,50 

doze mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos 

CX 638 R$ 37,40 R$ 23.861,20 

vinte e três mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos 

6,45 I R$ UND I 615 I R$ 3.966.75 

três mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos 

2,79 \I R$ VND_ I 740 

dois mil e sessenta e quatro reais e sessenta centavos 

UND I 1140 \ 0,50 \

quinhentos e setenta reais 

I R$ 

2.064,60 

570,00 

UND I 2360 

mil oitocentos e oitenta e oito reais 

0,80 I R$ 1.888,00 

VALOR TOTAL: 

cento e trinta e cinco tnii, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta centavos 13SS89j70 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial N^. 017/2019/ PMO e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

BANCO DO BRA51L • AC: 130-9 - C/C: 91628-5 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com os prazos determinados no Termo de Referência 

acompanhada da Nota de Empenho. 

Anexo l do edital, após o recebimento da ordem defornec 



SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME \ 

CNPJNS 05.020.294/0001-37 

END: TRAV. DOS MÁRTIRES 18 - CENTRO FONE (93] 3523-4333 - SANTARÉM-PA 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleiteara esse título; 

SANDRA MS DE 

Santarém-Pa 26 de fevereiro de 2019 

ki^lnaáo de forma digital por 
SANDRA M S DE 

AGUIAR;05020294 AGUIAHOSOIOZÍAOOOIS? 
/ Dados: 2019.02.26 17:45;35 

000137 , / .03W 

SANDRA M. S. DE AGUIAR • ME 

CNP}: 05.020.294/0001-37 



S F i N - r a s 

PREFEITURA MUNIC,p7 [ 3Í^^ 

SEIORDELÍCITACÂO 

P ^ « n ^ aJ/X?9% 

'^àcebido a i J l ns ' 

A . N E T O D O S S A N T O S - E P P 

CNPJ: 03 .075 .858 /0001 -03 / INSC. ESTADUAL: 15.204.868-5 

END. AV. C U R U A - U N A 672 - SALA B / SANTÍSSIMO / SANTARÉM - PA 

E-mai l ; ane tocomerc ia l@ho tma i l . com 

CEP: 68010-000 

FONE (93) 9129-3566 / 3522-5371 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITUFIA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 06.131.180/0001-64 

PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2019/PMO 

P R O C E S S O S ADMISTRATIVOS N": 349/2018; 390/2018; 400/2018 432/2018; 353/2018; 023/2019, 031/2019, 044/2019 e 049/2019/PMO 

A abertura do certame ocorrerá no dia 25 / 02 / 2019 às 09:00h, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço 
mencionado no item 3.1 deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço supracitado, 
na sessão pública de processamento do Pregão, durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Apresente licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Cotamos como preço global para o objeto desta licitação o valor de RS 134.074,57 ( Cento e Trinta e Quatro Mil Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e 
Sete Centavos ) 

Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

ITENS ESPECIFICAÇÕES 

Agenda ANO 2019 

Borracha branca com cinta, formula livre de pvc 
com máxima apagabilidade 4,5 cm x 3 cm .caixa 

com 24 unidades 

MARCA 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

JOCAR OFFICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

QUANT 

UND 68 

Vinte e Cinco Reais 

Um Mil Setecentos Reais 

VALOR UNT. VALOR TOTAL 

RS 25,00 RS 1.700,00 

CAIXA 32 RS 

Vinte e Oito Reais 

Oitocentos e Noventa e Seis Reais 

28,00 RS 

Borracha branca escolar 3cm x 2,4 cm Apaga 
escrita a lápis e lapiseira, indicada para quaiquer 

graduação de grafite Caixa com 40 unidades 

LEO LEO 

Valor Unitário 

Valor Total 

CAIXA 80 RS 

Dezessete Reais 

Um Mil Trezentos e Sessenta Reais 

17,00 RS 1.360,( 



( 

11 

12 

15 

16 

21 

22 

23 

24 

25 

Caderno Brochura capa dura 140mm x 202mm 96 
fis cores diversas 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

Caderno Brochura tipo universitário capa dura 96 
fís 

C R E D E A L 

Valor Unitário 

Valor Total 

Calculadora de Mesa com 12 (Doze ) Dígitos a pilha 
AA 

Caneta Corretiva Ponta fina ,formato triangular 

20 Caneta Marca Texto tinta superfluorescente maior 
intensidade garantindo o melhor desempenho, 

cores diversas. 

JOCAR OFFICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

JOCAR OFFICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

JOCAR OFF ICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

Clips para papeis, material galvanizado n° 2/0 caixa 
com 100 unidades 

Ciips para papeis, material galvanizado n° 3/0 caixa 
com 100 unidades 

Clips para papeis, material galvanizado n° 4/0 caixa 
com 100 unidades 

Clips para papeis, material galvanizado n° 6/0 caixa 
com 100 unidades 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Tojal 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

Ciips para papeis, material galvanizado n° 8/0 caixa 
com 100 unidades 

IARA 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 400 R$ 
Sete Reais 

Dois Mil Oitocentos Reais 

7,00 R$ 2.800,00 

403 R$ UND 

Oito Reais 

Três Mil Duzentos e Vinte e Quatro Reais 

8,00 R$ 3.224,00 

UND 362 R$ 

Vinte e Oito Reais 

Dez Mil Cento e Trinta e Seis Reais 

28,00 R$ 10.136,00 

UND 330 R$ 

Quatro Reais e Noventa Centavos 

Um Mil Seiscentos e Dezessete Reais 

4,90 R$ 1.617,00 

795 R$ UND 

Dois Reais 

Um Mil Quinhentos e Noventa Reais 

2,00 R$ 1.590,00 

2,30 R$ CAIXA 988 R$ 

Dois Reais e Trinta Centavos 

Dois Mil Duzentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta Centavos 

2.272,40 

2,29 R$ 2.262,52 CAIXA 988 R$ 
Dois Reais e Vinte e Nove Centavos 

Dois Mil Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centa-

CAIXA 816 R$ 2.60 R$ 2.121,60 
Dois Reais e Sessenta Centavos 

Dois Mil Cento e Vinte e Um Reais e Sessenta Centavos . 

CAIXA 896 R$ 3,15 R$ 2.822,4^^'^^" 
Três Reais e Quinze Centavos 

Dois Mil Qitocentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta Centavos 

-í%\ 

CAIXA 760 R$ 
Quatro Reais e Vinte Centavos 

Três Mil Cento e Noventa e Dois Reais 

4,20 R$ 3.192 



27 

32 

35 

37 

40 

41 

43 

46 

62 

Corretivo Liquido excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base d' agua 1Bml 

JOCAR OFFICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

31 ALOFORM 
Envelope Oficio Grande 310x410mm krafit ouro Valor Unitário 

Valor Total 

UND 1.494 R$ 2,35 R$ 

Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos 

Três Mil Quinhentos e Dez Reais e Noventa Centavos 

0,65 R$ 

3.510,90 

8.222,50 

Envelope Pequeno 200x280mm krafit ouro 

Grampeador de mesa ,capacidade de grampear 20 
fls 75 / m2 

Grampo Para Grampeador Galvanizado 23/13 P/ 
Até 100 Fls 

Lápis Grafite, HB, Corpo preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 unidades 

Livro Ata Capa Preta Sem Margem lOOfIs 

Livro de protocolo correspondência 1/4 104 fls 

Pasta AZ Preta Oficio com visor 

Reabastecedor,tinta para pincel atómico nas cores 
diversas 

ALOFORIVI 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 12.650 R$ 

Sessenta e Cinco Centavos 

Oito Mil Duzentos e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos 

UND 6.115 R$ 0,35 R$ 2.140,25 
Trinta e Cinco Centavos 

Dois Mil Cento e Quarenta Reais e Vinte e Cinco Centavos 

J O C A R OFF ICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 380 R$ 

Vinte e Um Reais 

Sete Mil Novecentos e Oitenta Reais 

21,00 R$ 7.980,00 

J O C A R OFF ICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

8.50 R$ 8.695,50 

LEO LEO 

Valor Unitário 

Valor Total 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

7.455,00 

CAIXA 1.023 R$ 

Oito Reais e Cinquenta Centavos 

Oito Mil Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Cinquenta Centavos 

CAIXA 213 R$ 35,00 R$ 
Trinta e Cinco Reais 

Sete Mil Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais 

UND 1.680 R$ 14,50 R$ 

Quatorze Reais e Cinquenta Centavos 

Vinte e Quatro Mil Trezentos e Sessenta Reais 

24.360,00 

FORONI 

Valor Unitário 

Valor Total 

11,50 R$ 6.842,60 UND 595 R$ 

Onze Reais e Cinquenta Centavos 

Seis Mil Qitocentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos 

POLYCART 

Valor Unitário 

Valor Total 

UND 

Dez Reais 

Vinte e Sete 

2.715 R$ 10,00 R$ 

il Cento e Cinquenta Reais 

27.150,00 

J O C A R OFF ICE 

Valor Unitário 

Valor Total 

431 R$ UND 
Quatro Reais 

Um Mil Setecentos e Vinte e Quatro Reais 

4,00 R$ 



( 

Valor Total da Proposta: R$ 134.074,57 ( Cento e Trinta e Quatro Mil Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete Centavos ) 
prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 05 dias corridos, e somente será pedido de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, através de requisição expedida. 

Declaramos, sob as penas da lei: 

• Nos comprometemos a fornecer os produtos deste edital, nas condições e exigências estabelecidas no termo de referência (anexo I- do edital), 

• Declaramos que o(s) materiais de expediente serão entregue(s) estritamente de acordo com as especificações, condições, exigências constantes do Termo 

de Referência Anexo I do edital, bem como, nos seus demais anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão licitante. 

• Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no edital, termo de referência e instrumento de contrato. 

• Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 

correia cotação do objeto licitado. 

• Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, comerciais e 

outros inerentes ao objeto relativo ao procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2019/PMO, inclusive despesas necessárias ao cumprimento 

integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as isenções previstas na 

• Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no edital e seus anexos; 

• Declaração de que os valores apresentados na proposta deverão ser fixos e irreajustáveis. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 

fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: A. NETO DOS SANTOS 

CNPJ/MF: 03.075.858/0001-03 

Endereço: AV. CURUA - UNA N° 672 

legislação. 



c ( 

CEP: 68.010-000 

Tel./Fax: (93) 3522-5371 CELÇ. (93) 99129-3566 

Endereço Eletronico (e-mail): anetocomercia@hotmail.com 

Cidade: Santarém 

UF: PA 

Banco: Brasil 

Agência: 0130-9 

C/C: 51527-2 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome: Antonio Neto dos Santos 

Endereço: Av. Ismael Araujo n° 363 

CEP: 68010-600 Cidade: Santarém UF: PARA 

CPF/MF: 324.405.372-68 Cargo/Funçâo: Proprietário 

RG n°: 1872265 Expedido por: SSP/PA 

Naturalidade: Barão de Grajau-MA, Nacionalidade: Brasileiro 

Santarém-Pará, 26 de Fevereiro de 2019 

A. NETO DOS SANTOS - E P P 
Antonio Neto Dos Santos 

CPF/MF N° 324;45.372-68 RG N« 1872265 SSP/PA 

Av. Curua-Uma N°672, Santíssimo - Santarém/Pará 

I - 0 3 . 0 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 ~ 1 

Inac. E 9 l , 1 5 , 2 0 4 , 8 6 8 - 5 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

/'7 ' M 

—Xhi,i 

DESPACHO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 017/2019/PMO. 

IMiOCESSOS ADMINISTRATIVOS N": 349/2018; 390/2018; 400/2018; 432/2018; 

353/2018; 023/2019, 031/2019, 044/2019 e 049/2019/PMO. 

OlíJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2019. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal, nos termos 

da Portaria n°. 1.553 de 01 de setembro de 2019, nas Leis Federais n.° 10.520/2002 e n.° 

8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou as empresas participantes do processo licitatório, que,.as empresas licitantes 

\s do certame foram: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ E N D E R . 
E - M A I L / 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

Dacilene Lima Aguiar, 

RG: 2604229-PC/PA, 

CPF: 586.973.302-20 

DACILENE 

LIMA 

AGUIAR -

EPP 

05.005.03 

3/0001-48 

Rua 

Siqueira 

Campos, n.° 

390 A , 

Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-020, 

Santarém/P 

A 

armarinho 

realce@bo 

l.com.br, 

93)3522-

3572/93-

99164876 

2 

R$ 

127.770,50 

(Cento e vinte 

e sete mil 

setecentos e 

setenta reais e 

cinquenta 

centavos) 

Leomarina da Gama 

Couto, RG nM543417 
L. G. COUTO 

- M E 

03.630.22 

3/0001-20 

Rua 

Presidente 

Vargas, n" 

315, Bairro 

leomarina 

couto@ya 

hoo.com.b 

R$ 

145.036,50 

(Cento e 

quarenta e 

PC/PA e CPF 

231.608.882-15. 

L. G. COUTO 

- M E 

03.630.22 

3/0001-20 
Santa 

Terezinha, 

CEP: 

68.250-000, 

Óbidos/PA. 

r/(93) 

99169-

7981 / 

•3547-1696 

cinco mil 

trinta e seis 

reais e 

cinquenta 

centavos) 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

y m 

Sandra Maria Silva de 

Aguiar RG: 1499362-

3' Via PC/PA, 

CPF:232.144.142-91 

SANDRA M. 

S. DE 

AGUIAR - ME 

05.020.29 

4/0001-37 

Trav. dos 

Mártires, 

n°18. Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-540, 

Santarém/P 

A 

sandramsa 

guiar@gm 

, ail.com 

(93)3523-

4333 

R$ 

135.689,70 

(Cento e trinta 

e cinco mil 

seiscentos e 

oitenta e nove 

reais e setenta 

centavos) 

Antonio Neto dos 

Santos, RG: 1872265 -

SSP/PA, CPF: 

324.405.372-68. 

A. NETO 

DOS 

SANTOS -

EPP 

03.075.85 

8/0001-03 

Av. Curua-

Una, n°: 

672 - Loja 

B, 

Santíssimo, 

Santarém/P 

A, 

CEP:68010-

000 

ánetocome 

rcial@hot 

mail.com 

(93) 

99129-

3566 

R$ 

134.074,57 

(Cento e trinta 

e quatro mil 

setenta e 

quatro reais e 

cinquenta e 

sete centavos) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Excelência, para que o 

1 lOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a legalidade e conveniência da licitação 

c o seu objeto às empresas acima indicadas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 28 de fevereiro de 2019. 

MARISA INHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Portaria nL 1.553/2017 

.r. 



CNP|: 05.131.180/0001-64 1 f^^S^^Sj 

T E R M O D E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L 017/2019/PMO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 

lermos do Art. 4^ XXII da Lei Federal n° 10.520/2002, dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei 

1-cderal nT 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, 

quanto da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, autuado sob n.° 017/2019/PMO, cujo objeto é Contratação de Pessoa 

Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

R E S O L V E : 

IL Homologar o Pregão Presencial n", 017/2019/PMO, para que a ATA de Julgamento da 

licitação, datada de 25 de fevereiro de 2019, produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2°. Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n". 017/2019/PMO ficam homologados, 

por Ibrça da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor 

das empresas abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ E N D E R . 
E - M A I L / 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

Dacilene Lima 

Aguiar, RG: 2604229 

-PC/PA, CPF: 

586.973.302-20 

DACILENE 

LIMA 

AGUIAR -

EPP 

05.005.03 

3/0001-48 

Rua 

Siqueira 

Campos, n.° 
390 A , 

Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-020, 

Santarém/P 

A 

armarinho 

'realce@bo 

l.com.br, 

93)3522-

3572/93-

99164876 

2 

R$ 

127.770,50 

(Cento e vinte 

e sete mil 

setecentos e 

setenta reais e 

cinquenta 

centavos) / 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 f f -

1 

Leomarina da Gama 

Couto, RG n'̂  1543417 

1 PC/PA e CPF 

231.608.882-15. 

1 

1 

L. G. COUTO 

- M E 

03.630.22 

3/0001-20 

Rua 

Presidente 

Vargas, n° 

315, Bairro 

Santa 

Terezinha, 

CEP: 

68.250-000, 

Óbidos/PA. 

leomarina 

couto@ya 

hoo.com.b 

r/(93) 

99169-

7981 / 

3547-

1696 

R$ 

145.036,50 

(Cento e 

quarenta e 

cinco mil 

trinta e seis 

reais e 

cinquenta 

centavos) 

Sandra Maria Silva de 

Aguiar RG: 1499362 

- 3' Via PC/PA, 

CPF:232.144.142-91 

SANDRA M. 

S.DE 

AGUIAR -

ME 

05.020.29 

4/0001-37 

Trav. dos 

Mártires, 

nU8, 

Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-540, 

Santarém/P 

A 

sandramsa 

guiar@gm 

ail.com 

(93)3523-

4333 

.r 

R$ 

135.689,70 

(Cento e 

trinta e cinco 

mil seiscentos 

e oitenta e 

nove reais e 

setenta 

centavos) 

Antonio Neto dos 

Santos, RG: 1872265 

- SSP/PA, CPF: 

324.405.372-68. 

A. NETO 

DOS 

SANTOS -

EPP 

03.075.85 

8/0001-03 

Av. Curua-

Una, n°: 

672 - Loja 

B, 

Santíssimo, 

Santarém/P 

A, 

CEP:68010 

-000 

anetocom 

ercial@ho 

tmail.com 

(93) 

99129-

3566 

R$ 

134.074,57 

(Cento e 

trinta e quatro 

mil setenta e 

quatro reais e 

cinquenta e 

sete centavos) 

3°. Determino a intimação das empresas vencedoras para que assinem os CONTRATOS nos 

termos previstos no Instrumento Convocatório. 

4". Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 07 d<: n>árço de 2019. 

F R A N C I S C O J O S E A L F 

Prefeito de Obi 

A D E BAR R O S 

s - P A 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n<>: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 1 5 1 / 2 0 1 9 - C P L 

Óbidos (PA), 07 de Março de 2019. 

De: P r e g o e i r a da P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s de A r a ú j o - Sec re tá r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 017/2019/PMO, cujo 

objeto é a C o n t r a t a ç ã o de P e s s o a Ju r íd i ca pa ra F o r n e c i m e n t o d e Mate r ia i s de 

E x p e d i e n t e p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s da Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Ó b i d o s , 

Secretarias e F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o d e 2019, para que seja afixado no Mural 

da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

M a r i s a M o p ^ í n h o Moda 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

P r e í ( ; i í u r a M - i i c i p a l d e Ó b i d o s 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBID 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Liâtações 

AVISO D E HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial n°: 017/2019/PMO. Objeto: Contratação 

dc Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Empresas: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A CNPJ E N D E R . 
E - MAIL/ 
F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

Dacilene Lima 

Aguiar, RG: 2604229 

- PC/PA, CPF: 

586.973.302-20 

DACILENE 

LIMA AGUIARJ 

-EPP 

05.005.0 

33/0001-

48 

R u a 

Siqueira 

Campos, n.^ 

390 A , 

Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-020, 

Santarém/P 

A 

armarinhore 

alce@bol.co 

m.br, 

93)3522-

3572/93-

991648762 

R$ 127.770,50 

(Cento e vinte 

e sete mil 

setecentos e 

setenta reais e 

cinquenta 

centavos) 

Leomarina da Gama 

Couto, RG n° 

1543417 PC/PA e 

CPF 231.608.882-15. 

L. G. COUTO -

ME 

03.630.2 

23/0001-

20 

Rua 

Presidente 

Vargas, n° 
315, Bairro 

Santa 

Terezinha, 

CEP: 

68.250-000, 

Óbidos/PA. 

leomarinaco 

uto@yahoo. 

'com.br / 

(93) 99169-

7981 / 

3547-1696 

R$ 145.036,50 

(Cento e 

quarenta e 

cinco mil trinta 

e seis reais e 

cinquenta 

centavos) 

Sandra Maria Silva 

de Aguiar RG: 

] 499362 -3'^ Via 

PC/PA, 

CPF:232.144.142-91 

SANDRA M. S. 

DE AGUIAR -

ME 

05.020.2 

94/0001-

37 

Trav. dos 

Mártires, 

n^lS, Bairro 

Centro, 

CEP: 

68.005-540, 

Santarém/P 

A 

sandramsag 

uiar@gmail. 

com 

(93) 3523-

4333 

R$ 135.689,70 

(Cento e trinta 

e cinco mil 

seiscentos e 

oitenta e nove 

reais e setenta 

centavos) 

^ (Dep. ^imundo Chaves W " 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos-Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Antonio Neto dos 

Santos, RG: 1872265 

- SSP/PA, CPF: 

324.405.372-68. 

Av. Curua- * 

Una, n°: R$ 134.074,57 

672 - Loja anetocomer (Cento e trinta 

NETO DOS 03.075.8 B, cial@hotma e quatro mil 

SANTOS - 58/0001- Santíssimo, il.com setenta e 

EPP 03 Santarém/P (93)99129- quatro reais e 

A, 3566 cinquenta e 

CEP:68010- sete centavos) 

000 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da Lei n. 

8.666/93 em 07 de março de 2019 - F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I ^ D E BARROS - Prefeito dí 

Óbidos/PA. 

Óbidos - PA, 07 de março de 2019. 

MARISA INIOIJSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

0 ^ ú)ep. ^imundo Chaves JT 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos-Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

y y 

y Dô Tfl SI 
6}J 

Memorando n° 057/2019/SEMAD Óbidos - PA, 07 de março de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto; E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFEITURA MUNtCiFAL DE Ó3ID0F 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Protocolo ^.Ã.^/?fP4:.7. 

- M....Ç.9 noras 

Dia .^,?L,. / 9/^....,....it?.-hJ... 

riOcaíJ-.-uur 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 151/2019-CPL, de 07/03/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefejttíra sobre (/Aviso De Homologação referente ao 

processo licitatório na mooíaítdadej Pregão Presencial n°. 017/2019/PMO 

Atenciosamente/. 

ihVes d e A r a ú j o 

Secretário MunícipaKd^ Á't'^''^'^*''^^° ^ Desenvolvimento Humano. 



l 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

O 

G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o , Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 151/2019-CPL, de 07/03/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso De Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 017/2019/PMO, que tem 

como objeto é a contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de 

Expediente, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o Exercício de 2019, o qual permanecerá no mural desta 

Prefeitura até o dia 26 de março de 2019. 

É o qué ne cumpre certificar. 

SÈC^F^ETARIÃ ^V lUh l lCIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O , 07 dé man;o de 2019. 

váli^o\Qoi^es d e A r a ú j o 

Secretario MÍinicIpal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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ESPÉCIE: 2" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 

mais àOO (trezentos e sessenta) dias, inclusão de fiscais de contrato e 

dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n" 01/2017/PMO, 

Origem: Inexigibilidade dc Licitação n° 003/2017/PMO. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

eonsulloria, financeira e contabilidade pública para a Prefeitura 

municipal de Óbidos ( S E D E ) . Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA. Scci'etaria Municipal de Educação - S E M E D e Secretaria 

Municipal dc Assistência Social - S E M D E S , durante o exercício ^^ç. 

2017. Contratada: A & M C O N T A B I L I D A D E E I R E L I - / f e \ 

CNP,) : II.745.629/0001-87. Vigência: 27/12/2018 à 21/12/2019/^ • 

ÍHANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS \
Prefeito Municipal de Óbidos. \ 

Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:5627B764 

'336 

S F X R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 023/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para realizar exames 

laboratoriais para atender as demandas e necessidades da Secretaria 

Mnnicipai dc Saúde - S E M S A , no exercício de 2019, Abertura: 

26/03/2019, às I3h. Local de aquisição do edital e realização do 

certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, 

Ru;r Dc|i. Rarmundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-

mail: cpliciiacaopmo@gmarl.com, no horário de 8h às 13h. 

lrrtps://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 
P rTgoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentincador;9D2DDDE4 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E C R E D E N C I A M E N T O 

C R E D E N C I A M E N T O N° : 001 / 2019 / P M O / S E M A D -

R E P E T I Ç Ã O - T I P O D E C O N T R A T . i I N E X I G I B I L I D A D E D E 

L I C I T A Ç Ã O N" 001/2019/PMO/SEMAD. Objeto: Credenciamento 

de CaruSrios da Comarca de Óbldos/PA para a Contratação de 

Serviços Cartor^ários Notariais e de Registros para atender os 

interesses e necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos. Credenciamento: 18/04/2019, das 09h às 13h. 

Local dc aquisição do edital c realização do credenciamento: 

Prcfcitirra Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. 

Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 

cplicitacaopmoíggmail.com, no horário de 9h às 13h. 

http$://>v\vw.tciii.pa.gov.br/portal-lic-pubiico. 

FDILENON FINTO VIEIRA 
1'rcsidenlc da CPL . 

Publicado por; 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identlficador:02FE5A86 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 017/2019/PMO. Objeto: Contratação 

dc Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de Expediente para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Empresas: 

D A C I L E N E L I M A A G U I A R - E P P , C N P J : 05.005.033/0001-48, 

\r Global: RS 127.770,50 (Cento e vinte e sete mil setecentos e 

setenta reais c cinquenia centavos); L . G . C O U T O - M E , C N P J : 

03.6.50.223/0001-20, Valor Global: RS 145.036,50 (Cento e quarenta 

e cinco mii trinta c seis reais e cinquenta centavos); S A N D R A M. S. 

D E A G U I A R - M E , C N P J : 05.020.294/0001-37, Valor Global: RS 

135.689,70 (Cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais 

e setenta centavos) e A. N E T O D O S S A N T O S - E P P , C N P J : 

03.075.858/0001-03, Valor Global: R$ 134.074,57 (Cento e trinta e 

quatro mil setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). Data da 

Homologação: 07/03/2019. 

'RANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
P ^ p í ^ t o de Óbidos/PA. 

Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 

Código Identmcador:5BlDC46C 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N' 028/2019 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Lei Orgânica do 
Município. 

R E S O L V E : 

Ar t . 1° Nomear nos termos do inciso II, do art, 9°, do Regime 

Jurídico Único - R J U , de 20 'de dezembro de 1999. o Sr. JOSÉ 

U B I R A J A R A T A V A R E S DA S I L V A , para exercer o cargo de 

Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura. 

Ar t . 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 06 de março de 2019. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TA VARES DA SIL VA 
Prefeito Municipal '' 

Publicado por; 
Romário Souza da Silva 

Código Identificador:6D68D6F5 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N° 386/2019 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Lei Orgânica do 
Município. p 

R E S O L V E : 

Art. 1° Cessar os efeitos da Portaria n" 917/2018, de 03 de julho de 
2018, que designou o servidor J A N I L S O N C O H E N 
P A R A N A T I N G A , matrícula n" 242, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Finanças, desta Prefeitura. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dé-se Ciência, Cumpra-se, Regi^re-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 06 de março de 2019. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TAVARES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código Identiricador:629B5607 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

P O R T A R I A N" 387/2019 

www.diariomunicipal.com.br/famep 50 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 001/2019/PMO/SEMSA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , E A E M P R E S A A. NETO DOS SANTOS -

E P P , NA FORMA ABAIXO. 

{ . P A R T E S 1̂  

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A , pessoa 

jurídica de direito público interno, Inscrita no C N P J n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada peia Sr^. NATHÁLIA R O D R I G U E S 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°: 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG: 3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa A. NETO D O S S A N T O S - E P P , com sede na Av. Curua-Una, n": 672 - Sala B, 

Bairro Santíssimo, Santarém/PA, CEP:68010-000, inscrita no' CNPJ sob o n° 

03.075.858/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

Sr. António Neto dos Santos (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

1872265 - SSP/PA e CPF: 324.405.372-68, E-mail: anetocomercial@hotmail.com. Fone: (93) 

991293566/35225371. 

II. DISPOSIÇÕES C O N T F ^ T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido peias cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n?: 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federai n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n<* 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 86.480,00 (Oitenta e s e i s mil quatrocentos 

e oitenta reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e 

valor licitado conforme tabela abaixo: r 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNITÁR. 

MARCA 
VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

01 Agenda ANO 2019 UND 50 R$ 25,00 Foroni R$ 1.250,00 

07 

Borracha branca com cinta, 
formula livre de pvc com 

máxima apagabilidade 4,5 cm 

X 3 cm .caixa com 24 unidades 

CAIXA 20 R$ 28,00 
Jocar 

Ofice 
R$ 560,00 

08 

Borracha branca escolar 
3cm X 2,4 cm Apaga escrita a 

lápis e lapiseira, indicada para 

qualquer graduação de grafite 

Caixa com 40 unidades 

CAIXA 25 R 17,00 Leo Leo R$ 425,00 

11 

Caderno Brochura capa dura 

140mm X 202mm 96 fls cores 

diversas 

UND 100 R$ 7,00 Credeal R$ 700,00 

12 

Caderno Brochura tipo 

universitário capa dura 96 

fls 

UND 200 R$ 8,00 Credeal R$ 1.600,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^i 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

15 
Calculadora de Mesa com 12 

[Doze) Dígitos a pilha AA 
UND 300 R$ 28,00 

Jocar 

Ofice 
R$ 8.400,00 

16 
Caneta Corretiva Ponta fina 

,formato triangular 
UND 150 R$ 4,90 

Jocar 

Ofice 
R$ 735,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 

superfluorescente maior 

intensidade garantindo o 

melhor desempenho, cores 

diversas. 

UND 500 R$ 2,00 
Jocar 

Ofice 
R$ 1.000,00 

21 

Ciips para papeis, material 

galvanizado n- 2/0 caixa com 

100 unidades. 

CAIXA 500 R$ 2,30 Iara R$ 1.150,00 

22 

Clips para papeis, material 

galvanizado n- 3/0 caixa com 

100 unidades. 
CAIXA 500 R$ 2,29 , Iara R$ 1.145,00 

23 

Clips para papeis, material 

galvanizado 4/0 caixa com 

100 unidades. 

CAIXA 400 R$ 2,60 Iara R$ 1.040,00 

24 

Clips para papeis, material 

galvanizado n- 6/0 caixa com 

100 unidades. 
CAIXA 500 R$ 3,15 Iara R$ 1.575,00 

25 

Clips para papeis, material 

galvanizado n- 8/0 caixa com 

100 unidades 

CAIXA 400 R$ 4,20 ' Iara R$ 1.680,00 

27 
Corretivo Liquido excelente 

cobertura que dispensa 

retoques, a base d' agua 18ml 

UND 1.200 R$ 2,35 
Jocar 

Ofice 
R$ 2.820,00 

31 
Envelope Ofício Grande 

310x410mm krafit ouro 
UND 10.000 R$ 0,65 Aloform R$ 6.500,00 

32 
Envelope Pequeno 

200x280mm krafit ouro 
UND 5.000 R$ 0,35 Aloform R$ 1.750,00 

35 

Grampeador de mesa 

.capacidade de grampear 20 

f l s 7 5 / m 2 

UND 200 R$ 21,00 
Jocar 

Ofice 
R$ 4.200,00 

37 

Grampo Para Grampeador 

Galvanizado 23/13 P/Até 

100 Fls 

CAIXA 800 R$ 8,50 
Jocar 

Ofice 
R$ 6.800,00 

40 

Lápis Grafite.HB, Corpo 

preto, Atóxico, ponta 

resistente embalagem 144 

unidades 

CAIXA 50 R$ 35,00 Leo Leo R$1.750,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

41 
Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfls 

UND 1500 R$ 14,50 Foroni R$ 21.750,00 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 fls 

UND 300 R$ 11,50 Foroni R$ 3.450,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 1500 R$ 10,00 Polycart R$ 15.000,00 

62 

Reabastecedor, tinta para 
pincel atómico nas cores 

diversas 

UND 300 R$ 4,00 
Jocar 

Ofice 
R$ 1.200,00 

TOTAL -> R$ 86.480,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

DMAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS) ; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - FAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - Divida. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução NormatiVa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - S E F A . 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, nS: 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Secretaria no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal 7 Fatura devidamente 

datada e atestada peio Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos á contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 
1-

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N5 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^i 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no.todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n " 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

a PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 

solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 

nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP; 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

- Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 
End . : Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 

quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; , 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

r 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A Inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 

n" 8.666/93, cabendo a eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 
F i s c a i s designados através da Portaria n°: 076/2018 - SEMSA, de 14 de novembro 

de 2018: P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, servidor temporário 

comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matricula Funcional n° 023966-6, residente 

na Rua Justo Chermont, n°: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n° 909.729.022-87 e RG n° 

5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de Escolaridade 

Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 

Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, 

1B.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 . 6 6 6 , de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocbrrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMSA, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dols) dias 

corridos. 

12-DA RESCISÃO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N? 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 

9 



l 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n'' 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades; 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrida diretamente; 

b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 
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^ A 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

C P F : 5 2 5 ^ 2 7 . 7 6 2 - 8 7 
Decreto hmi 5 n / o ? 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretáríaltflunicipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Antônio Neto dos San tos 
A. NETO DOS S A N T O S - E P P 

C N P J n° 03.075.858/0001-03 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : / . 

non\e-/'yc43yy//^, //yy/^r ^ 'A'A^^ CPF://y'-8". ^/z7 P ^ / . j ^ * ^ 

í t y S y ^ c p , : 5 ^ £ ~ } y / ( y O Nome; 
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E S T A D O DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30 .971 .257 /0001 -51 - FME e CNPJ: 23 .714 .191 /0001 -59 - FUNDEB 

o 
CD 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 002/2019/PMO/SEMED 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO -

S E M E D , E A E M P R E S A A. NETO D O S SANTOS -

E P P , NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Educação - S E M E D , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C N P J de n° 30.971.257/0001-51, do Fundo 

Municipal de Educação - FME e inscri to no C N P J de n** 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr. JA IME C O S T A DA S ILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n'':442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mall:jaimecostadasilva2014@gmall.com, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa A. NETO DOS S A N T O S - E P P , com sede na Av. Curua-Una, n": 672 - Sala B, 

Bairro Santíssimo, Santarém/PA, CEP:68010-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.075.858/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

Sr. Antônio Neto dos Santos (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

1872265 - SSP/PA e CPF: 324.405.372-68, E-mail: anetocomercial@hotmail.com, Fone: (93) 

991293566/35225371. 
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E S T A D O DO P A R A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação • SEMED 
CNPJ: 30 .971 .257 /0001 -51 - FME e CNPJ: 23 .714 .191 /0001 -59 - FUNDEB 

I. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 16.076,00 (Dezesse is mil e setenta e se i s 

reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipaf de Educação, e valor 

licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT 

MARCA 
VALOR TOTAL 
LICITADO 

08 

Borracha branca escolar 
3cm X 2,4 cm Apaga escrita a 

lápis e lapiseira, indicada para 

qualquer graduação de grafite 

Caixa com 40 unidades 

CAIXA 20 

R$ 17,00 Leo Leo R$ 340,00 
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11 
Caderno Brochura capa dura 
140mm X 202mm 96 fls cores 
diversas 

UND 100 
R$ 7,00 Credeal R$ 700,00 

16 
Caneta Corretiva Ponta fina 
.formato triangular 

UND 30 
R$ 4,90 

Jocar 
Ofice R$ 147,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade guarantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas, 

UND 50 

R$ 2,00 
Jocar 
Ofíce R$ 100,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 2/0 caixa com 
100 unidades 

CAIXA 100 
R$ 2,30 

.1'. 

Iara R$ 230,00 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 3/0 caixa com 
100 unidades 

CAIXA 100 
R$ 2,29 Iara R$ 229,00 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 4/0 caixa com 
100 unidades 

CADCA 100 
R$ 2,60 Iara 

R$ 
260,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 6/0 caixa com 
100 unidades 

CADCA 100 
R$ 3,15 

.I-

Iara R$ 315,00 

25 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 8/0 caixa com 
100 unidades 

CAIXA 100 
R$ 4,20 Iara R$ 420,00 

27 
Corretivo Liquido exelente 
cobertura que dispensa 
retoques, a base d' agua ISml 

UND 100 
R$ 2,35 

Jocar 
Ofice R$ 235,00 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 500 
R$ 0,65 Aloform R$ 325,00 

35 
Grampeador de mesa 
.capacidade de grampear 20 
fls 75 /m2 

UND 100 
R$ 21,00 

Jocar 
Ofice 

R$ 
2.100,00 

37 
Grampo Para Grampeador 
Galvanizado 23/13 P/ Até 
100 Fls 

CAIXA 50 
R$ 8,50 

Jocar 
Ofice R$ 425,00 

40 

Lápis Grafite,HB,Corpo 
preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 
unidades 

CAIXA 100 

R$ 35,00 Leo Leo R$ 3.500,00 

41 
Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfls 

UND 100 
R$ 14,50 Foroni R$ 1.450,00 
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#^^CIP^ 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 fls 

UND 200 
R$ 11,50 Foroni R$ 2.300,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 300 
R$ 10,00 Polycart R$ 3.000.00 

TOTAL -> R$ 16.076,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - C R E C H E 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.054 - Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.366.0010.2.056 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - , E J A 40 %. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.367.0010..2.057 - Manutenção Educação Especial 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos 'dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - S E F A . 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submet ida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido'à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
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5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 
i. 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A p A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente, das 08:00h às 14:00h, de 

segunda à sexta - feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no 

seguinte endereço: 

- Setor de Logística e Material da Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 
End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, n": 672, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. ' 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 

quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder á emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por Intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimèntos; 

f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as Informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 
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i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade pori seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelo{a) gestor{a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 

n" 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

End . : Travessa Rui Barbosa, nT 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 0101/2018 - SEMED-GS, de 06 de 

dezembro de 2018: TATIANE P R I N T E S R IBE IRO, portadora do CPF n°: 

796.384.572-87 e RG n°: 4888855 - PC/PA. possui o cargo de Ensino Médio, 

ocupante do cargo de Almoxarife, nomeada através do Decreto n°:842/2012-PMC, 

Matrícula Funcional n':091327-8 e V I C E N T E D E P A U L O DO AMARAL FIGUEIRA, 

portador do CPF n': 387.328.232-15 e RG n°: 2176105 - PC/PA, possui o curso de 

Ensino Médio, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 

de Controle de Material, nomeado através do Decreto n°:014Ó/2018/PMC, Matrícula 

Funcional n°:094859-4; 

16.Q. Cs fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.8. Cs fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. C local, prazo e condições de entrega do Cbjeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMC por melo da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMC/SÊMED, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78. da Lei n** 8.666/93. 

13 - DOS D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO = 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé., 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 017/2019/ PMO. 

16.1. A vigência do presente contrato e o Início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

16 - DA VIGÊNCIA 
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17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

JAIME C O f T > p A SILVA 
Secretário Municipal de_&ci«cação - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

Antônio Neto dos San tos 
A. NETO DOS S A N T O S - E P P 

C N P J n° 03.075.858/0001-03 
C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 
N o m e r ^ f t ó ^ V í í ^ 

Nom 

ÇPF:Lj/£:f/y^y^yy 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNP): 15 .494 .605 /0001-53 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 003/2019/PMO/SEMDES 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PAI 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , E A 

E M P R E S A A. NETO D O S S A N T O S - E P P , NA 

FORMA ABAIXO. 

I I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Socia l -

S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro, CEP:68.250-000. 

Fone: 93-92136094, e-mail: licitacaosemdesobidos@gmail.com.br / 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA SILVA, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 
.r 

CONTRATADA 

A Empresa A. NETO DOS S A N T O S - E P P , com sede na Av. Curua-Una, n": 672 - Sala B, 

Bairro Santíssimo, Santarém/PA, CEP;68010-000, Inscrita no CNPJ sob o n° 

03.075.858/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

Sr. Antônio Neto dos Santos (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n**; 

1872265 - SSP/PA e CPF: 324.405.372-68. E-mail: anetocomercial@hotmail.com, Fone: (93) 

991293566/35225371. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNP): 15 .494 .605 /0001-53 

II. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n** 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n** 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar r\° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 - D O O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 12.653,80 (Doze mil se i scen tos e cinquenta 

e três reais e oitenta centavos) , referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

01 
Agenda ANO 

2019 
UND 10 R$ 25,00 Foroni 

R$ 250,00 

07 

Borracha 

branca com 

cinta, formula 

livre de pvc com 

máxima 

apagabilidade 4,5 

CAIXA 10 R$ 28,00 
Jocar 

Ofice 

R$ 280,00 
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cm X 3 cm .caixa 

com 24 unidades 
r. 

08 

Borracha 

branca escolar 

3cm X 2,4 cm 

Apaga escrita a 

lápis e lapiseira, 

indicada para 

qualquer 

graduação de 

grafite Caixa com 

40 unidades 

CAIXA 30 R$ 17,00 Leo Leo 

R$ 510,00 

11 

Caderno 

Brochura capa 

dura 140mm x 

202mm96fls 

cores diversas 

UND 200 R$ 7,00 Credeal 

R$ 1.400,00 

12 

Caderno 

Brochura tipo 

universitário 

capa dura 96 fls 

UND 200 R$ 8,00 Credeal 

R$ 1.600,00 

15 

Calculadora de 

Mesa com 12 

(Doze) Dígitos a 

pilha AA 

UND 20 R$ 28,00 
Jocar 

Ofice 

R$ 560,00 

16 

Caneta 

Corretiva Ponta 

fina .formato 

triangular 

UND 120 R$ 4,90 
Jocar 

Ofice 

R$ 588,00 

20 

Caneta Marca 

Texto tinta 

superfluorescent 

e maior 

intensidade 

garantindo o 

melhor 

desempenho, 

cores diversas. 

UND 120 R$ 2,00 
Jocar 

Ofíce 

R$ 240,00 

21 
Clips para papeis, 

material 
CAIXA 120 R$ 2,30 Iara 

R$ 276,00 
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23 

24 

25 

27 

31 
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galvanizado n^ 

2/0 caixa com 

100 unidades 

Clips para papeis, 

material 

galvanizado n^ 

3/0 caixa com 

100 unidades 

CAIXA 

Clips para papeis, 

material 

galvanizado n° 

4/0 caixa com 

100 unidades 

Clips para papeis, 

material 

galvanizado n-

6/0 caixa com 

100 unidades 

Clips para papeis, 

material 

galvanizado n-

8/0 caixa com 

100 unidades 

CAIXA 

120 

CAIXA 

96 

R$ 2,29 Iara 

96 

R$ 2,60 Iara 

R$ 274,80 

R$ 3,15 

Corretivo 

Liquido 

excelente 

cobertura que 

dispensa 

retoques, a base 

d' agua 18m] 

CAIXA 60 

Envelope Oficio 
Grande 

310x410mm 
krafit ouro 

UND 

Iara 

R$ 249,60 

R$ 4,20 Iara 

R$ 302,40 

120 R$ 2,35 

R$ 252,00 

32 

35 

Envolope 

Pequeno 

200x280mm 

krafit ouro 

UND 

Grampeador de 
mesa 

,capacidade de 

UND 

1000 

Jocar 

Ofíce 

R$ 0,65 

UND 

1000 

10 

R$ 0,35 

Aloform 

R$ 282,00 

Aloform 

R$ 650,00 

R$ 21,00 
Jocar 

Ofice 

R$ 350,00 

R$ 210,00 
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grampear 20 fls 

75/m2 

37 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 

23/13 P/ Até 100 

Fls 

CAIXA 10 R$ 8,50 
Jocar 

Ofíce 

R$ 85,00 

40 

Lápis Grafite, 

HB, Corpo preto, 

Atóxico, ponta 

resistente 

embalagem 144 

unidades 

CAIXA 50 R$ 35,00 Leo Leo 

R$ 1.750,00 

41 

Livro Ata Capa 

Preta Sem 

Margem lOOfls 
UND 48 R$ 14,50 Foroni 

R$ 696,00 

43 

Livro de 

protocolo 

correspondência 

1/4 104 fls 

UND 48 R$ 11,50 Foroni 

R$ 552,00 

46 
Pasta AZ Preta 

Oficio com visor 
UND 120 R$ 10,00 Polycart 

R$ 1.200,00 

62 

Reabastecedor, 

tinta para pincel 

atómico nas cores 

diversas 

UND 24 R$ 4,00 
Jocar 

Ofíce 

R$ 96,00 

TOTAL -> R$ 12.653,80 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 
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27 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.060 - Benefícios de Prestação Contínua - BPC 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Conselho Tutelar. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do SUAS-IGD/SUAS 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal da Mulher e do Idoso e das 

Pessoas Deficientes. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
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Estadual n. 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de ÓbIdos/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora 

desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, 

até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E M D E S , de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital. Independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, m 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro (SEMDES) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 14:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
End . : Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

1) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verif icarem falhas, vicios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar atívamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste editai a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
í) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
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por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplêncla da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabil idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo{a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles; 

I-

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. [ 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : ' 

End . : Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n":021/2019 - SEMDES, de 17 de janeiro 

de 2019: E v a Maria de Amorim Castro, portador do RG n°:4629556 PC/PA e CPF 
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n°:869.521.372-20, ocupante do cargo Auxiliar Social, Decreto de Nomeação 

n°:184/2009, Efetiva, Matricula Funcional n°:062499-3, escolaridade: Ensino Médio 

Completo, residente na Travessa Horácio de Azevedo, n°:569, Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, E-mail: evaamorim11@hotmail.com e Ana Selma Santos Br i to , 

portador do RG n'':3679850 PC/PA e CPF n°:496.464.602-59, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:433/2002, Efetivo, 

Matricula Funcionai n'':060658-8, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente 

na Trav. Arthur Cruz, n°:720, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

anaselmabrito@gmail .com. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitórlos, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiltdade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. , 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar c o m 30 ( t r inta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 
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11 .1 . O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMDES, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12 .1 . Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1 . Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; r̂. 
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d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019. 

r. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

IZALINA ALVES p A SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolviméiito Social - Decreto de 05/2017 

CONTRATA *JTE 

m o í i f i5 í t ) i g p 9 ^ ^ ^ 

Antônio Neto dos San tos 
A. NETO DOS S A N T O S - E P P 

C N P J n° 03.075.858/0001-03 
C O N T R A T A D A 

TESTEMLINHAS: 
Nome: /^^d^cy-í//f-^ 

Nome df gUrA CPF: 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 04/2019/PMO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PA, E A 

E M P R E S A A. NETO D O S S A N T O S - E P P , NA 

FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e 

Abastecimento - S E M A B / Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - S E M A D / Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - SEMA/ Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F / Secretar ia Municipal de 

Governo - S E M G / Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI /Sec re ta r i a Municipal de P e s c a Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R e 

Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , pessoa jurídica de direito público 

interno. Inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo Sr . F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA 

DE B A R R O S - Prefeito Municipal de Óbidos/PA, portador da Carteira de Identidade n" 

6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-9, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa A. NETO DOS S A N T O S - E P P , com sede na Av. Curua-Una, n°: 672 - Sala B, 

Bairro Santíssimo, Santarém/PA, CEP:68010-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.075.858/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

Sr. Antônio Neto dos Santos (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

1872265 - SSP/PA e CPF: 324.405.372-68, E-mail: anetocomercial@hotmail .com, Fone: (93) 

9 9 1 2 9 3 5 6 6 / 3 5 2 2 5 3 7 1 . 
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I II. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, peia Lei Federai n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1- DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 18.864,77 (Dezoito mil oitocentos e 

s e s s e n t a e quatro reais e setenta e sete centavos) , Sendo o referido valor distribuído da 

seguinte forma: para a S E M A B : R$ 679,90 (Seiscentos e setenta e nove reais e noventa 

centavos); S E M A D : R$ 6.023,40 (Seis mil e vinte e três reais e quarenta centavos); SEMA: 

R$ 1.958,50 (Um mil novecentos e cinquenta e oito reais e-^^cinquenta centavos); 

S E M P O F / S E M G : R$ 6.294,45 (Seis mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e 

cinco centavos); S E U R B I / S E M P A R : R$ 2.168,50 (Dois mil cento e sessenta e oito reais e 

cinquenta centavos) e S E M C U L T : R$ 1.740,02 (Um mil setecentos e quarenta reais e dois 

centavos), referentes aos quantitativos solicitados pelas Secretarias em epígrafe, conforme 

tabelas abaixo: 
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SEMAB 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA VALOR TOTAL 

LICITADO 

15 
Calculadora de Mesa com 
12 [Doze ) Dígitos a pilha 
AA 

UND 5 R$ 28,00 
Jocar 
Ofice 

R$ 140,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 15 R$ 2,00 
jocar 
Ofice 

R$ 30,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 2/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 20 R$ 2,30 Iara R$ 46,00 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 3/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 10 R$ 2,29 Iara R$ 22,90 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 4/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 10 R$ 2,60 Iara R$ 26,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 6/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 10 R$ 3,15 Iara R$ 31,50 

25 
Clips para papeis, material 
galvanizado n~ 8/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 10 R$ 4,20 (1 Iara R$ 42,00 

27 

Corretivo Liquido 
excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base 
d' agua 18ml 

UND 10 R$ 2,35 
Jocar 
Ofice 

R$ 23,50 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 20 R$ 0,65 Aloform R$ 13,00 

37 
Grampo Para 
Grampeador Galvanizado 
23/13 P/ Até 100 FIs 

CAIXA 10 R$ 8,50 
1 jocar 
Ofice 

R$ 85,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 20 R$ 10,00 Polycart R$ 200,00 

62 
Reabastecedor,tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND 5 R$ 4,00 
Jocar 
Ofice 

R$ 20,00 

TOTAL -> R$ 679,90 
TT ' ' / 
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SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO MARCA 
VALOR TOTAL 

LICITADO 

08 

Borracha branca escolar 
3cm X 2,4 cm Apaga escrita 
a lápis e lapiseira, indicada 
para qualquer graduação 
de grafite Caixa com 40 
unidades 

CAIXA 5 R$ 17,00 Leo Leo R$ 85,00 

15 
Calculadora de Mesa com 
12 [Doze ] Dígitos a pilha 
AA 

UND 10 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 280,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 48 R$ 2,00 Jocar Ofice R$ 96,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 2/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 100 R$ 2,30 liara R$ 230,00 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 3/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 100 R$ 2,29 Iara R$ 229,00 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 4/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 60 R$ 2,60 Iara R$ 156,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 6/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 40 R$ 3,15 'Iara R$ 126,00 

25 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 8/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 40 R$ 4,20 Iara R$ 168,00 

27 

Corretivo Liquido 
excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base 
d' agua 18m] 

UND 24 R$ 2,35 Jocar Ofice R$ 56,40 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 800 R$ 0,65 Aloform R$ 520,00 

35 
Grampeador de mesa 
,capacidade de grampear 
20 fis 75/m2 

UND 20 R$ 21,00 Jocar Ofice R$ 420,00 
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37 
Grampo Para 
Grampeador Galvanizado 
23/13 P/ Até 100 Fls 

CAIXA 20 R$ 8,50 Jocar Ofice R$ 170,00 

40 

Lápis Grafite, HB, Corpo 
preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 
unidades 

CAIXA 5 R$ 35,00 Leo Leo R$ 175,00 

41 Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfIs 

UND 12 R$ 14,50 Foroni R$ 174,00 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 
fls 

UND 12 R$ 11,50 Foroni R$ 138,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 300 R$ 10,00 Polycart R$ 3.000,00 

TOTAL -> R$ 6.023,40 

SEMA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

. I'. 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

15 
Calculadora de Mesa com 
12 [Doze) Dígitos a pilha 
AA 

UND 5 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 140,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 30 R$ 2,00 jocar Ofice R$ 60,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 2/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 50 R$ 2,30 Iara R$ 115,00 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 3/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 50 R$ 2,29 Iara R$ 114,50 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n~ 4/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 50 R$ 2,60 Iara R$ 130,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado n° 6/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 50 R$ 3,15 Iara R$ 157,50 
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25 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 8/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 50 R$ 4,20 Iara R$ 210,00 

27 

Corretivo Liquido 
exelente cobertura que 
dispensa retoques, a base 
d' agua 18ml 

UND 20 R$ 2,35 Jocar Ofice R$ 47,00 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 30 R$ 0,65 Aloform R$ 19,50 

35 
Grampeador de mesa 
,capacidade de grampear 
20 fls 75/m2 

UND 5 R$ 21,00 Jocar Ofice R$ 105,00 

37 
Grampo Para 
Grampeador Galvanizado 
23/13 P/Até 100 Fls 

CAIXA 10 R$ 8,50 Jocar Ofice R$ 85,00 

40 

Lápis Grafite,HB,Corpo 
preto,Atóxico,ponta 
resistente embalagem 144 
unidades 

CAIXA 5 R$ 35,00 Leo Leo R$ 175,00 

41 Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfls 

UND 2 R$ 14,50 Foroni R$ 29,00 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 
fls 

UND 2 R$ 11,50 Foroni R$ 23,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 50 R$ 10,00 Polycart R$ 500,00 

62 
Reabastecedor,tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND 12 R$ 4,00 Jocar Ofice R$ 48,00 

TOTAL -> R$ 1.958,50 

SEMPOF/SEMG 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

01 Agenda ANO 2019 UND 6 R$ 25,00 Foroni R$ 150,00 

07 
Borracha branca com 
cinta , formula livre de pvc 
com máxima 

CAIXA 1 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 28,00 
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apagabilidade 4,5 cm x 3 
cm .caixa com 24 unidades 

15 
Calculadora de Mesa com 
12 [Doze ) Digites a pilha 
AA 

UND 10 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 280,00 

16 
Caneta Corretiva Ponta 
fina,formato triangular UND 30 R$ 4,90 Jocar Ofice R$ 147,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 20 R$ 2,00 Jocar Ofice R$ 40,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 2/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 70 R$ 2,30 Iara R$ 161,00 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 3/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 80 R$ 2,29 Iara 
, 1' 

R$ 183,20 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 4/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 70 R$ 2,60 Iara R$ 182,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 6/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 70 R$ 3,15 Iara R$ 220,50 

25 
Clips para papeis, material 
galvanizado n- 8/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 70 R$ 4,20 ^ara R$ 294,00 

27 

Corretivo Liquido 
excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base 
d' agua 18ml 

UND 10 R$ 2,35 Jocar Ofice R$ 23,50 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 150 R$ 0,65 Aloform R$ 97,50 

32 
Envolope Pequeno 
200x280mm krafit ouro 

UND 15 R$ 0,35 Aloform R$ 5,25 

35 
Grampeador de mesa 
,capacidade de grampear 
20 fls 75/m2 

UND 15 R$ 21,00 Jocar Ofice R$ 315,00 

37 
Grampo Para 
Grampeador Galvanizado 
23/13 P/ Até 100 Fls 

CAIXA 70 R$ 8,50 Jocar Ofice R$ 595,00 

40 
Lápis Grafite, HB, Corpo 
preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 

CAIXA 2 R$ 35,00 Lêo Leo R$ 70,00 
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unidades 

41 
Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfis 

UND 5 R$ 14,50 Foroni R$ 72,50 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 
fis 

UND 20 R$ 11,50 Foroni R$ 230,00 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 300 R$ 10,00 Polycart R$ 3.000,00 

62 
Reabastecedor, tinta 
para pincel atómico nas 
cores diversas 

UND 50 R$ 4,00 Jocar Ofice R$ 200,00 

TOTAL -> R$ 6.294,45 

SEURBI/SEMPAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

15 
Calculadora de Mesa 
com 12 [Doze) Dígitos a 
pilha AA 

UND 10 R$ 28,00 
Jocar 
OFice 

R$ 280,00 

21 

Clips para papeis, 
material galvanizado n° 
2/0 caixa com 100 
unidades 

CAIXA 25 R$ 2,30 'Iara R$ 57,50 

22 

Clips para papeis, 
material galvanizado n -
3/0 caixa com 100 
unidades 

CAIXA 25 R$ 2,29 Iara R$ 57,25 

23 

Clips para papeis, 
material galvanizado n -
4/0 caixa com 100 
unidades 

CAIXA 25 R$ 2,60 'lara R$ 65,00 

24 

Clips para papeis, 
material galvanizado n -
6/0 caixa com 100 
unidades 

CAIXA 25 R$ 3,15 Iara R$ 78,75 
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- DOC. 

25 

Clips para papeis, 
material galvanizado n-
8/0 caixa com 100 
unidades 

CAIXA 25 R$ 4,20 Iara R$ 105,00 

31 
Envelope Oficio 
Grande 310x410mm 
krafit ouro 

UND 50 R$ 0,65 Aloform R$ 32,50 

32 
Envolope Pequeno 
200x280mm krafi t ouro 

UND 50 R$ 0.35 Aloform R$ 17,50 

35 
Grampeador de mesa 
.capacidade de 
grampear 20 fls 75 / m2 

UND 20 R$ 21,00 
Jocar 
Ofice 

R$ 420,00 

37 

Grampo Para 
Grampeador 
Galvanizado 23/13 P/ 
Até 100 Fls 

CAIXA 50 R$ 8,50 
Jocar 
Ofice 

R$ 425.00 

41 
L iv ro Ata Capa Preta 
Sem Margem lOOfIs 

UND 10 R$ 14,50 Foroni R$ 145,00 

43 
L iv ro de pro toco lo 
correspondência 1/4 
104 fls 

UND 10 R$ 11,50 Foroni R$ 115,00 

46 
Pasta AZ Preta Ofício 
com visor 

UND 25 R$ 10,00 Polycart R$ 250,00 

62 
Reabastecedor ,tinta 
para pincel atómico nas 
cores diversas 

UND 30 R$ 4,00 
Jocar 
Ofice 

R$ 120,00 

TOTAL R$ 2.168,50 

SEMCULT 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

1 Agenda ANO 2019 UND 2 R$ 25,00 Foroni R$ 50,00 

7 
Borracha branca com 
cinta, formula livre de pvc 
com máxima 

CAIXA 1 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 28,00 
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apagabilidade 4,5 cm x 3 
cm .caixa com 24 unidades 

12 
Caderno Brochura tipo 
universitário capa dura 
96 fis 

UND 3 R$ 8,00 Credeal R$ 24,00 

15 
Calculadora de Mesa com 
12 (Doze ] Dígitos a pilha 
AA 

UND 2 R$ 28,00 Jocar Ofice R$ 56,00 

20 

Caneta Marca Texto tinta 
superfluorescente maior 
intensidade garantindo o 
melhor desempenho, cores 
diversas. 

UND 12 R$ 2,00 jocar Ofice R$ 24,00 

21 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 2/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 3 R$ 2,30 ilara R$ 6,90 

22 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 3/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 3 R$ 2,29 lara R$ 6,87 

23 
Clips para papeis, material 
galvanizado n^ 4/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 5 R$ 2,60 lara R$ 13,00 

24 
Clips para papeis, material 
galvanizado 6/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 5 R$ 3,15 'lara R$ 15,75 

25 
Clips para papeis, material 
galvanizado 8/0 caixa 
com 100 unidades 

CAIXA 5 R$ 4,20 Iara R$ 21,00 

27 

Corretivo Liquido 
excelente cobertura que 
dispensa retoques, a base 
d' agua 18ml 

UND 10 R$ 2,35 Jocar Ofice R$ 23,50 

31 
Envelope Oficio Grande 
310x410mm krafit ouro 

UND 100 R$ 0,65 Aloform R$ 65,00 

32 
Envolope Pequeno 
200x280mm krafit ouro 

UND 50 R$ 0,35 Aloform R$ 17,50 

35 
Grampeador de mesa 
.capacidade de grampear 
20 Os 75/m2 

UND 10 R$ 21,00 Jocar Ofice R$ 210,00 

37 
Grampo Para 
Grampeador Galvanizado 
23/13 P/ Até 100 Fls 

CAIXA 3 R$ 8,50 Jocar Ofice R$ 25,50 

/ 
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40 

Lápis Grafite, HB, Corpo 
preto, Atóxico, ponta 
resistente embalagem 144 
unidades 

CAIXA 1 R$ 35,00 Leo Leo R$ 35,00 

41 
Livro Ata Capa Preta Sem 
Margem lOOfIs 

UND 3 R$ 14,50 Foroni R$ 43,50 

43 
Livro de protocolo 
correspondência 1/4 104 
Os 

UND 3 R$ 11,50 Foroni R$ 34,50 

46 
Pasta AZ Preta Oficio com 
visor 

UND 100 R$ 10,00 Polycart R$ 1.000,00 

62 
Reabastecedor,tinta para 
pincel atómico nas cores 
diversas 

UND 10 R$ 4,00 Jocar Ofice R$ 40,00 

TOTAL -> R$ 1.740,02 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

17 - Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento. 

1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

13- Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 

1313- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04.122.0008.2.008- Manutenção das Atividades da SEMAD; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

3030- Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14- Secretar ia Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

04.122.0008.2.009- Manutenção das Atividades da SEMPOF; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12 - Secretar ia Municipal de Governo. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2.007 - Manutenção das Atividades da SEMG. , 

33.90.30.00 - Matéria! de Consumo. 

1618 - Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec.Mun. P e s c a , Aquic . E Integ. Rural . 

04.122.0008.2.026- Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura.e Integração Rural. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

18 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5 .1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Cert idões Negativas 
de Débitos atual izadas. < 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagqmento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

.r 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

/ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do últimO:-dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SECRETARIAS, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado' 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1 . O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇQNTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a ÇONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 
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b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E C R E T A R I A S , de 
acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação 
e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente nas Sedes das Secretarias 
solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, 
exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço; 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 
End . : Rua Almirante Barroso, s/n. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n^ 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Governo - S E M G ' 
End . ; Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 
End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

1) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
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m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 

n) Caso as especif icações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verif icarem falhas, vicios ou Irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por Interoiédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que vqpham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabil idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 
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a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. , 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A f iscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 

F isca is designados através da Portaria n'*: 015/2018, de 14 de dezembro de 2018: 

Ana Cr is t ina Cas t ro dos San tos , portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 

n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n": 123/2002 -

PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127, Bairro: 

Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Franceni lda Barros 

A lme ida , portador do CPF n':663.069.652-20 e RG n°:3711859 - PC/PA, servidora 

pública efetivo nomeada pelo Decreto n°: 276/09 - PMO, ocupante do cargo de 

Agente de Serviços Gerais, Escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na 

Travessa Idelfonso de Almeida, n°:133. Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

france.barros77@gmail .com; 

b) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

F isca is designados através da Portaria n°: 2.503/2019, de 26 de dezembro de 2018,: 

Wa ld i rene de Sousa Bar ros , servidora efetiva, portadora do CPF n°: 814.911.152 -

20 e RG n^3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 

0^:147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 

Patrimônio, conforme Portaria n' ' :0380/2018-PMC, Escolaridade; Ensino Médio, 
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residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:1.260, Bairro; Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: waIsousab@gmail .com e Daiana Gleicy 

Soares Ferreira, servidora temporária comissionada, • portadora do CPF 

n'':001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto n°:0758/2018, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Crçamento, escolaridade Nível Superior 

Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n'':520, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: daianabebeto@gmail .com. 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 

End. : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, ÓbIdos/PA -

CEP: 68250-000. 

Cs fiscais designados através da Portaria n°:006/2018 - SEMA, de 04 de dezembro 

de 2018: H E R L O N FABRÍCIO DA S ILVA E SILVA, portador do CPF n°: 

945.167.402-06 e RG n° 5442608 2^ Via - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, efetivo, Escolaridade: Ensino Superior Completo, Matricula Funcional 

n°: 112546-1 e JA INE ADRIANA DA S I L V A A L V A R E N G A , portador do CPF: 

649.225.532-15 e RG: 3711474 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Escolaridade: Ensino Médio Completo, Matricula Funcional n°. 

114924-5; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Crçamento e Finanças - S E M P O F 

End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

Cs fiscais designados através da Portaria n°: 004/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

M A R I L E N E F E R R E I R A D E SOUZA , portador do CPF n°:018.409.742-81 e RG 

n°:6926666 - PC/PA, Temporária Comissionada, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitações e Contratos, Decreto n°:756/20187 escolaridade Ensino 

Médio, residente na Rua 15 de novembro, n°:137, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

E-mail: maryprefmaycon@gmail .com e MÁRIO SÉRGIO F E R R E I R A D E SOUZA, 

portador do CPF n°:988.783.602-87 e RG n*:5866463 - PC/PA, efetivo. Auxiliar 

Administrativo, nomeado pelo Decreto n°:988.783.602-87 e RG n°:5866463 -

PC/PA, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 15 de novembro, 

n*:137, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, E-mail: mariosergiosouza05@gmall.com. 

e) Secretaria Municipal de Governo - S E M G 

End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n*:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

Cs fiscais designados através da Portaria n°:003/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

ÉRIQUE L E A N D R O C A S T R O F I G U E I R E D O , portador do CPF n°:903.859.182-91 e 

RG n°:5540705 - SSP/PA, Temporário Comissionado, Cargo Chefe de Gabinete, 

Decreto n°:0485/2018, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n°:468. Centro,, Óbidos/PA, E-

mail:prefeituramunrcipaIdeobidos@gmaiI.com e R O S I C L E I R E C A R D O S O PALHA, 
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portador do CPF n°:728.057.062-34 e RG n°:3929161 - SSP/PA, Temporária 

Comissionada, Secretária de Gabinete, nomeada pelo Decreto n°:0101/2018, 

Ensino Médio Completo, residente na Travessa Artur Cruz, n^SOG, Bairro: Cidade 

Nova, Óbidos/PA, E-mail:rosicleirecardoso@yahoo.com. 

f) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 

End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000; 

Os fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEURBI, de 03 de janeiro 

de 2019: Queila Pinheiro dos Santos , servidora efetiva, portadora do CPF 

n°:761.586.242-68 e RG n'':4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n°:0478/201B - PMC, 

Matricula Funcional n°: 111307-1 e Teni lson San tos da S i lva , servidor efetivo, 

portador do CPF n'':003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 

de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 - PMO, 

Matrícula Funcional n°:112320-3. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - QEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 005/2019 - SEMCULT, de 17 de janeiro 

de 2019: Jeter Lu iz Go i s Barbosa , portador do CPF n°:402.718.382-72 e RG 

n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 

Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 

Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa JuracI Matos , n°:498, 

Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional:114.863-1, e-mail: 

jeter.barbosa.j lb@gmail.com e Wilma Lúcia Marinho da Si lva, servidora pública 

efetiva, portadora do CPF n°:403.428.592-34 e RG n°: 1897477 2^ Via - PC/PA, 

ocupante do cargo de Turismóloga, escolaridade: Ensino Superior Completo , 

residente na Rua Felipe Patroni, n°:421, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

Matrícula Funcionai: 112871-1, e-mail: amll iw23silva@hotmail.com. 

19.6. Cs fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórlos, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabll ldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

19-9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - PO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMC/SECRETARIAS por melo 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verif icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMC por intermédio das secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação 

Finai", no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei r\° 8.666/93. 

13 - DOS D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

1 4 - D A S SANÇÕES: 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cgmprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, ^ ' N ^ 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

\ 
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1 8 - D O F O R O 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

Antônio Neto dos Santos ' 
A. NETO DOS S A N T O S - E P P 

C N P J n° 03.075.858/0001-03 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 
N o m e : l / ? ^ ^ 2 ^ 

Nom 

Ab^yá. . A . -yAu-x C P F : / y r . 9^A'b'il - 3 T 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 005/2019/PMO/SEMSA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , E A E M P R E S A L G . C O U T O - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A , pessoa 

juridica de direito público interno, inscrita no C N P J n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, CEP; 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sr^. NATHALIA R O D R I G U E S 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto vT: 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG: 3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domicil iado em Óbidos/PA. 

A-

CONTRATADA 

Empresa L. G. C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n^ 315, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n** 03.630.223/0001-20, e-

mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone: (93) 99169-7981, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante Legal), portadora do RG n"* 1543417 PC/PA e CPF 231.608.882-15. 

I II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 017/2019/PMO, pactuar o presente 
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T 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n" 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 
. t. 

3 - DO V A L O R 

3.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 39.900,00 (Trinta e nove mil e novecentos 

reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e valor 

licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 
Pape! Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 2.000 
R$ 19,95 Pioner R$ 39.900,00 

TOTAL -> R$ 39.900,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA " 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, nS; 330 - Centro (SEMSA) 

2 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade -

DMAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - Divida. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. ••• 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Secretaria no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes a o s fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico 'referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8" 

do art. 65 da Lei nk 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 
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7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
a PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço; 

- Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 

End . : Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verif icarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. t: 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 

r 
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c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 

Fisca is designados através da Portaria n": 076/2018 - SEMSA, de 14 de novembro 

de 2018: P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, servidor temporário 

comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 585855O-PC/PA, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcional n° 023966-6, residente 

na Rua Justo Chermont, n": 1.439, Bairro Santa Terqzinha, Óbidos/PA e 

E L I Z A B E T H DE A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n° 909.729.022-87 e RG n" 

5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Efetiva, Matricula Funcional n° 023232-7, Grau de Escolaridade 

Ensino Superior Completo, endereço de e-mall particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 

Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, .g. 

19.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórlos. ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por melo da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMSA, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber a seu' exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 
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1 4 - DAS SANÇÕES: 

14 .1 . Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a 
gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrida diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 
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17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

Swtúrla ^uL'X^T&iî Tt òm 
NATHÃLIA R O ^ G U E S DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

LEOMARINÂ DA GAMA COUTO 
L. G. COUTO - ME - CNJ: 03.630.223/0001-20 

CONTRATADA 

-r. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação -SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 006/2019/PMO/SEMED 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

S E M E D , E A E M P R E S A L. G . C O U T O - ME, NA 

FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Educação - S E M E D , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C N P J de n** 30.971.257/0001-51, do Fundo 

Municipal de Educação - FME e inscrito no C N P J de n** 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr. JA IME C O S T A DA S ILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n'':1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail: jaimecostadasilva2014@gmail.com, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

Empresa L. G. C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20, e-

mail: leomarinacouto@yahoo.com.br. Fone: (93) 99169-7981, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante Legal), portadora do RG n° 1543417 PC/PA e CPF 231.608.882-15. 

I II. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBiOÒS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N°: 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 



/<\C, '>P4/ 

^y%-yy 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNP|: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam. 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002. Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O ' 

1.1 - Constituí objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 1. O valor total do presente contrato é de R$ 59.850,00 (Cinquenta e nove ml! oitocentos 

e c inquenta reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 
Papel Office A4 7 5 g -
500 Folhas -

RESMA 3000 R$ 19,95 Pioner R$ 59.850,00 

TOTAL -> R$ 59.850,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 



ESTADO DO PARÁ 'h^-^^W^y 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS i *^ 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
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4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039- Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2626 - F U N D E B . 

12.361.0010.2.050- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.366.0010.2.056- Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA 40 %. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.367.0010..2.057 - Manutenção Educação Especial 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal , / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 
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5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 

contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 

de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °; 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
. I. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n •* 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de ternpo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SpMED, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

â 
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h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente, das 08:00h às 14:00h, de 

segunda à sexta - feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no 

seguinte endereço: •'• 

- Setor de Logística e Material da Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, n°: 672, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 

quais se verif icarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 {quarenta 

e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8,666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento{s) da{s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
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f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 

n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. , 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 
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10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores; 

a) Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

End. : Travessa Rui Barbosa, n": 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F isca is designados através da Portaria n°: 0101/2018 - SEMED-GS, de 06 de 

dezembro de 2018: TATIANE P R i N T E S R I B E I R O , portadora do CPF n°: 

796.384.572-87 e RG n°: 4888855 - PC/PA, possui o cargo de Ensino Médio, 

ocupante do cargo de Almoxarife, nomeada através do Decreto n°:842/2012-PMO, 

Matrícula Funciona) n°:091327-8 e V I C E N T E D E P A U L O DO A M A R A L FIGUEIRA, 

portador do CPF n°: 387.328.232-15 e RG n°: 2176105 - PC/PA, possui o curso de 

Ensino Médio, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 

de Controle de Material, nomeado através do Decreto n°:0140/2018/PMO, Matrícula 

Funcional n°:094859-4; 

1Ô.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666, de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo{a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1 . O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 
fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO poi; meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dols) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMED, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 . Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n" 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13 .1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos iegais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - D A L I C I T A Ç À O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o cornpromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

JAIME CQ 
Secretário Municipa 

DA SILVA 
ucaçâo - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

T E S T ^ y N H A S ; 

LEOMARIN)^ DA GAMA COUTO 
L. G. COUTO - ME - CNJ: 03.630.223/0001 -20 

CONTRATADA 

Nome: 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 007/2019/PMO/SEMDES 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PAI 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , E A 

E M P R E S A L. G. C O U T O - ME, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Socia l -

S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito ho CNPJ sob o n" 

15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro, CEP:68.250-000, 

Fone: 93-92136094, e-mail: l icitacaosemdesobidos@gmail.com.br / 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA S ILVA, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n" 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

Empresa L. G. C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n-̂  03.630.223/0001-20, e-

mail: leomannacouto@yahoo.com.br, Fone: (93) 99169-7981, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante Legal), portadora do RG n° 1543417 PC/PA e CPF 231.608.882-15. 
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II. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n** 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n" 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 9.975,00 (Nove m i l novecen tos e setenta e 

c i n c o reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

I T E M DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V A L O R 

UNITÁRIO 
MARCA 

V A L O R T O T A L 

L I C I T A D O 

44 
Pape l Office A 4 

75g- 500 Folhas -
RESMA 500 

R$ 19,95 
r 

Pioner R$ 9.975,00 

T O T A L -> R$ 9.975,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 
.t. 
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27 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.060 - Benefícios de Prestação Contínua - BPC 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Conselho Tutelar. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do SUAS-IGD/SUAS 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal da Mulher e do Idoso e das 

Pessoas Deficientes. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Ado lescente , r 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora 
desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, 
até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. C gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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SEMDES 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. noTodo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1 . O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8° 
do art. 65 da Lei nk 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E M D E S , de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 
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h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h ás 14:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
End . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, ÓbIdos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verif icarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. a 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1 . Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos Itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou Irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9 .1 . A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
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por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabil idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos é responsáveis por ela 
Indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 

End . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°:021/2019 - SEMDES, de 17 de janeiro 

de 2019: E v a Maria de Amorim Castro, portador do RG n°:4629556 PC/PA e CPF 
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n°:869.521.372-20, ocupante do cargo Auxiliar Social, Decreto de Nomeação 

n°:184/2009, Efetiva, Matrícula Funcional n7062499-3, escolaridade: Ensino Médio 

Completo, residente na Travessa Horácio de Azevedo, n ' :569, Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, E-mail: evaamorim11@hotmail .com e Ana Se lma Santos Brito, 

portador do RG n°:3679850 PC/PA e CPF n°:496.464.602-59, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:433/2002, Efetivo, 

Matrícula Funcional n°:060658-8, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente 

na Trav. Arthur Cruz, n°:720, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

anaselmabri to@gmail .com. 

16.tf. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ^inda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 
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11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um periodo de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste periodo, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMDES, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 . Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hij jótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 
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d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 017/2019/ PMO. 

1 6 - DAVIGÊNCIA i 

16.1 . A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1 . A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 
. T 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017 

CONTRATANTl 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 
L. G. COUTO - ME - CNJ: 03.630.223/0001 -20 

CONTRATADA 

TESTEMt^NHAS: ^ /O 

Nome: ôrx^^ (ArZ^ íyC^i^ jj&iru^^ia^ CPF: "lOl.^nili. ^ q a - õ ^ 

Nome:^ . ^b : : ' y ' - ^ A^y^-A^/^^^ • CPF: , ^0 5- 0^y\-DOb-Oa 

mP ' 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 08/2019/PMO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PA, E A 

E M P R E S A L G . C O U T O - ME, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e 

Abastec imento - S E M A B / Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD/ Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - SEMA/ Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F / Secretar ia Municipal de 

Governo - S E M G / Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI /Sec re ta r i a Municipal de P e s c a Aquicul tura e Integração Rural - S E M P A R e 

Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à F^úa Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo Sr . F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA 

DE B A R R O S - Prefeito Municipal de Óbidos/PA, portador da Carteira de Identidade n" 

6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-9, residente e domicil iado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

Empresa L. G. C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP n: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20, e-

mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone: (93) 99169-7981, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante Legal), portadora do RG n° 1543417 PC/PA e CPF 231.608.882-15. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente Individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá Integralmente à legislação que se aplica á modalidade 

Pregão Lei Federal 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jur íd ica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefei tura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 35.311,50 (Trinta e c inco mil t rezentos e 

onze reais e cinquenta centavos) . Sendo o referido valor distribuído da seguinte forma: 

para a S E M A B : R$ 1.596,00 (Um mil quinhentos e noventa e seis reais); SEMAD; RS 

7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais); SEMA: R$ 11.970,00 (Onze mil novecentos e 

setenta reais); S E M P O F / S E M G : R$ 6.982,50 (Seis mil novecentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos); S E U R B I / S E M P A R : R$ 5.985,00 (Cinco mil novecentos e oitenta e 

cinco reais) e S E M C U L T : R$ 798,00 (Setecentos e noventa e oito reais), referentes aos 

quantitativos solicitados pelas Secretarias em epigrafe, conforme tabelas abaixo: a 
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SEMAB 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

MARCA VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 Papel Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 80 R$ 19,95 Pioner R$ 1.596,00 

TOTAL -> R$ 1.596,00 

SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 Papel Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 400 R$ 19,95 Pioner R$ 7.980,00 

TOTAL -> R$ 7.980,00 

SEMA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

MARCA 
VALOR TOTAL 

LICITADO 

44 
Papel Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 600 R$ 19,95 Pioner R$ 11.970.00 

TOTAL -> R$ 11.970,00 

SEMPOF/SEMG 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 
Papel Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 350 R$ 19,95 Pioneir R$ 6.982,50 

TOTAL -> R$ 6.982,50 
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SEURBI/SEMPAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

44 
Papel Office A4 
75g-500 Folhas-

RESMA 300 R$ 19,95 Pioner R$ 5.985,00 

TOTAL -> R$ 5.985,00 i 

SEMCULT 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

1 — 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

44 

Papel Office 

A 4 75g - 500 

Folhas -

RESMA 40 R$ 19,95 Pioner R$ 798,00 

4- TOTAL -> R$ 798,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

17 - Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento. 

1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

13- Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 

1313- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04.122.0008.2.008-Manutenção das Atividades da SEMAD; / 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

3030- Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14- Secretar ia Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. m 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
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04.122.0008.2.009-Manutenção das Atividades da SEMPOF; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12 - Secretar ia Municipa) de Governo. 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2.007 - Manutenção das Atividades da SEMG. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1616 - Secretar ia Municipal de Saneamento, Urban ismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014- Manutenção das Atividades da SEURBI . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec .Mun. P e s c a , Aquic. E Integ. Rural . 

04.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

18 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. x. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. , 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
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respondendo a^.Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SECRETARIAS, a seu critério, até a 

regularização dç assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especif ico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
- *• 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente éontato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8"" 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

respondendo a^.Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. ° 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SECRETARIAS, a seu critério, até a 

regularização dç assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especif ico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parto, nos 

seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8°'' 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6 - DA ALTERAÇÃO 
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E C R E T A R I A S , de 
acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação 
e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente nas Sedes das Secretarias 
solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, 
exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 
End . : Rua Almirante Barroso, s/n. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipa! de Meio Ambiente - SEMA: 
End . ; Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, ÓbIdos/PA -
CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Céntro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Governo - S E M G 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 
E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - C E P : 68250-

000; 
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- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 
End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000, 

I) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumeoitos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especif icações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verif icarem falhas, vicios ou irregularidades no prazo máximo de 48 {quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder á emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade.no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as Informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares c 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

í 
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V 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabil idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n" 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos ã execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos,.e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. •'• 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 

F isca is designados através da Portaria n°: 015/2018, de 14 de dezembro de 2018: 

Ana Cr is t ina Cas t ro d o s San tos , portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 

n'':3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -

PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n':127. Bairro: 

Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Franceni lda Barros 

A lme ida , portador do CPF n°:663.069.652-20 e RG n°:3711859 ~ PC/PA, servidora 

pública efetivo nomeada pelo Decreto n": 276/09 - PMC, ocupante do cargo de 

Agente de Serviços Gerais, Escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na 
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Travessa Idelfonso de Almeida, n°:133. Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail 

france.barros77@gmail .com; 
• y 

b) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 2.503/2019, de 26 de dezembro de 2018,: 

Waldirene de S o u s a Bar ros , servidora efetiva, portadora do CPF n": 814.911.152 

20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 

n M 4 7 / 2 0 1 1 , ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 

Patrimônio, conforme Portaria n°:0380/2018-PMC, Escolaridade: Ensino Médio, 

residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 1.260, Bairro: Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail .com e Daiana Gleicy 

Soa res Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 

n'':001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto n'';0758/2018, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Crçamento, escolaridade Nível Superior 

Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520. Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: daianabebeto@gmail .com. 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 

End . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -

CEP: 68250-000. 

Cs fiscais designados através da Portaria n°:006/2018 - SEMA, de 04 de dezembro 

de 2018. H E R L O N FABRÍCIO DA SILVA E SILVA, portador do CPF n° 

945.167.402-06 e RG r\° 5442608 2^ Via - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, efetivo. Escolaridade: Ensino Superior Completo, Matricula Funcional 

n'': 112546-1 e JAINE ADRIANA DA S ILVA A L V A R E N G A , portador do CPF 

649.225.532-15 e RG: 3711474 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administfát ivo, Escolaridade: Ensino Médio Completo, Matrícula Funcional n" 

114924-5; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Crçamento e Finanças - S E M P O F 

End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n":338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

Cs fiscais designados através da Portaria n°: 004/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

M A R I L E N E F E R R E I R A D E SOUZA , portador do CPF nkOI8.409.742-81 e RG 

n°:6926666 - PC/PA, Temporária Comissionada, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitações e Contratos, Decreto n'':756/2018, escolaridade Ensino 

Médio, residente na Rua 15 de novembro, n°:137, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

E-mail: maryprefmaycon@gmail .com e MÁRIO SÉRGIO F E R R E I R A DE SOUZA, 

portador do CPF n°:988.783.602-87 e RG n°:5866463 - PC/PA, efetivo. Auxiliai 

Administrativo, nomeado pelo Decreto n°:988.783.602-87 e RG n'':5866463 -

PC/PA, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 15 de novembri 

n°:137,,Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, E-mail: mariosergiosouza05@gmail.corn. 
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e) Secretaria Municipal de Governo - S E M G 

End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, nk338. Bairro; Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

Os fiscais designados através da Portaria n°:003/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

ÉRIQUE L E A N D R O C A S T R O F I G U E I R E D O , portador do CPF n°:903.859.182-91 e 

RG n°:5540705 - SSP/PA, Temporário Comissionado, Cargo Chefe de Gabinete, 

Decreto n'';0485/2018, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n°:468. Centro, Óbidos/PA, E-

mail:prefeituramunicipaldeobidos@gmaiLcom e R O S I C L E I R E C A R D O S O PALHA, 

portador do CPF n°:728.057.062-34 e RG n°:3929161 - SSP/PA, Temporária 

Comissionada, Secretária de Gabinete, nomeada pelo Decreto n°:0101/2018, 

Ensino Médio Completo, residente na Travessa Artur Cruz, n'':806. Bairro: Cidade 

Nova, Óbidos/PA, E-mail:rosicleirecardoso@yahoo.com. 

f) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 

End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA ~ CEP: 68250-

000; 

Os fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEURBI, de 03 de janeiro 

de 2019: Quei la Pinheiro dos Santos , servidora efetiva, portadora do CPF 

n'':761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de infraestrutura, nomeada através do Decreto n'':0478/2018 - PMO, 

Matrícula Funcional n°:111307-1 e Teni lson San tos da Si lva, servidor efetivo, 

portador do CPF n*':003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 

de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 - PMO, 

Matricula Funcional n°:112320-3. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 005/2019 - SEMCULT, de 17 de janeiro 

de 2019: Jeter Luiz Go i s Barbosa , portador do CPF n'':402.718.382-72 e RG 

n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 

Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 

Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa JuracI Matos , n°:498. 

Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional: 114.863-1, e-mall: 

jeter.barbosa.j lb@gmail.com e Wilma Lúcia Marinho da Si lva, servidora pública 

efetiva, portadora do CPF n'*:403.428.592-34 e RG n°: 1897477 2^ Via - PC/PA, 

ocupante do cargo de Turismóloga, escolaridade: Ensino Superior Completo , 

residente na Rua Felipe Patroni, n° :421, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

Matrícula Funcional: 112871-1, e-mail: amll iw23silva@hotmail.com. 
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18.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade infenór, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente çnvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 ( t r inta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o{a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verif icações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio das secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Ace i tação 

Final" , no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Consti tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO .r 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modal idade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 
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1 6 - D A V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O , 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos/os e/eitos legais. 

Óbidos/PA, 12 d ^ m a r ç o de 2019. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

CONTRATANTE 

V 
LEOMARINA DÀX3AMA COUTO 

L. G. COUTO - ME - CNJ: 03.630.223/0001-20 
CONTRATADA 

T E S T E 
Nome 

INHASix- • m ' y \ 

'uua. t i m o CUP 

Nome: 

EiyiUNH 
v n f e ^ C P F : Wl 9f^-£òSl ' 
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fCONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 009/2019/PMO/SEMSA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , E A E M P R E S A D A C I L E N E LIMA 

AGUIAR - E P P , NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no C N P J n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, C E P : 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sr^. NATHÃLIA R O D R I G U E S 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°: 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG: 3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa D A C I L E N E LIMA AGUIAR - E P P , com sede na Rua Siqueira Campos, rf: 390 -

A, Bairro Centro, CEP:68.005-020, Santarém/PA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001-48, e-mail: armarinhorealce@bol.com.br, Fone: (93) 3522-3572 / 93-

991648762, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela 

proprietária a S ra . Daci lene L ima Aguiar (Representante Legal), RG n° 2604229 PC/PA e 

CPF 586.973.302-20. 

~ i!. DISPOSIÇÕES CONTRATUA iS 

Peio presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
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exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, peia Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O vaior total do presente contrato é de R$ 57.458,00 {Cinquenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta e oito reais), referente ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

02 
Alfinete mapa tipo taça 
embalagem com 50 
unidades. 

CAIXA 50 RS 4,50 jocar RS 225,00 

05 
Bloco Adesivo 
38x50mm pacote com 4 

PACOTE 200 RS 7,00 jocar RS 1.400,00 

06 
Bloco Adesivo 
76x76mm 

BLOCO 200 RS 5,60 
Max 
Print 

RS 1.120,00 

09 
Caderno brochura capa 
flexível [mole] 
universitário 96 folhas 

UND 100 RS 4,20 Credeal RS 420,00 
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10 
Caderno brochura capa 
flexível (mole) 
140x202mm 96 folhas 

UND 200 R$ 6,00 Credeal RS 1.200,00 

13 
Caderno Universitário 
capa dura 10 matéria 200 
fls 

UND 100 R$ 18,95 Tilibra RS 1.895,00 

17 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 
triangular 
ergonômico,escrita macia 
ponta média l,Omm ,tinta 
de alto qualidade e 
durabilidade,caixa com 
50 unidades na cor Azul 

CAIXA 70 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 1.953,00 

18 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 
triangular 
ergonômico,escrita macia 
ponta média l,Omm .tinta 
de alto qualidade e 
durabiiidade.caixa com 
50 unidades na cor 
Preto 

CAIXA 70 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 1.953,00 

19 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 
triangular 
ergonômico.escrita macia 
ponta média l.Omm ,tinta 
de alto qualidade e 
durabilidade.caixa com 
50 unidades na cor 
Vermelha 

CAIXA 70 RS 27,90 
Compact 

or 
R$ 1.953,00 

26 

Cola branca, líquida, 
viscosa, constituída de 
resina sintética em 
emulsão aquosa, com boa 
adesividade, lavável, 
atóxica, secagem rápida, 
homogénea, não podendo 
manchar onde aplicada. A 
cola não deverá exalar 
vapores tóxicos 
embalagem 90g. 

UND 4.000 RS 1.90 Frama RS 7.600,00 
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28 
Elástico Látex especial 
Amarelo .Pacotes com 
500 und 

PACOTE 200 R$ 20,00 Mamute RS 4.000,00 

34 
Fita Adesiva 
Transparente 48mm 

ROLO 2.000 R$ 3,50 
Embalan 

do 
RS 7.000,00 

38 

Grampo Para 
Grampeador 
Galvanizado 26/6 P/ Até 
20 Fis 

CAIXA 1.000 R$ 4,80 Frama R$ 4.800,00 

42 
Livro de Ponto 1/4 capa 
dura 

UND 20 R$ 12,95 
São 

Doming 
os 

RS 259,00 

49 

Pasta plástica em PP 
corrugado,Ofício c/ 
Abas e Elástico -
Lombada 5,5 cm 

UND 500 R$ 4,50 Polycart RS 2.250,00 

56 
Percevejos latonado 
dourado caixa com 
lOOund 

CAIXA 500 R$ 3,00 Kit RS 1.500,00 

57 
Perfurador de Papel 02 
Furos para 25 fls 

UND 200 R$ 36,00 Jocar R$ 7.200,00 

58 

Pincel Atómico ,tinta 
permanente, escrita 
grossa .recarregável nas 
cores diversas.caixa com 
12 unidades 

CAIXA 200 RS 27,00 Jocar R$ 5.400,00 

60 
Porta Lápis / Clips 
Cristal 

UND 30 RS 11,00 Waleu RS 330,00 

63 
Reabastecedor p/pincel 
p/quadro branco 200ml 
cores diversas 

UND 100 RS 50,00 Radex RS 5.000,00 

TOTAL -> R$ 57.458,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
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10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade -

DMAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.030 -Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.035- Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - Divida. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 .1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Secretaria no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura , a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos á contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ P^Hòy 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

5.7. Caso a contratada seja optante peio Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - S iMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ^ 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de aposti lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

RUA DEPUTADO KAiMUNDO CHAVE5, N^ 338 - CEP: 58.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

^ ^ ^ ^ ^ 
.-<M>* .4^ 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
a PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às l3:0Qh, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Saúde ~ S E M S A . 

End. : Rua Almirante Barroso, n^: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
!) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especif icações não estejam de acordo com as exigência editalicia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 

000. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES,. N^ 338 - CEP: Õ8.250-C00 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, nS; 330 - Centro (SEMSA) 

7 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 {quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n'̂  8.666/93; 
e) Efetuar o{3) p3gamento(s) dais) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emisscO dos Te.rmos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos Itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos Itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos iegais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, cu em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadímpiência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabil idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada peio(a) gestor(a) da Secretaria e por ser^/idores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N= 358 - CEP: 6S.25C-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo coniratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 

Fisca is designados através da Portaria n°: 076/2018 - SEMSA, de 14 de novembro 

de 2018: P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, servidor temporário 

comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcionai n° 023966-6, residente 

na Rua Justo Chermont, n^: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA e 

E L I Z A B E T H DE A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n° 909.729.022-87 e RG n° 

5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de Escolaridade 

Ensino Superior . Coincleío, endereço de e-mail particular 

beths27gomes@yahoo.com.br. situada no endereço residencial Rua Primeiro de 

Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAvES, hi'^ 33S - CEP: 6S.250-00C - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua AlmifEnte Barroso, n^; 330 - Centro (SEMSA) 
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PREF£!TURA MUNlCsPAL DE ÓBIDOS 
Secretaiib Municipal de Saúde - SEMSA 

CNPJ. 11384.818/0001-30 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controie da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os aponiameníos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 ( t r inta) dias de 

antecedência do termino do contrato .ac(a) Secretárío(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11 .1 . O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste conírato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

1 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um periodo de eié 02(doi3) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMSA, emitirá o respectivo "Terimo de Ace i tação F ina i " , no prazo de 02(dols) dias 

corridos. 

RUA DEPUTADO RAíMUNCO Cr..AvES, 558 - CEP: 63.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO 0 0 PARA 
PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipaí de Saúde - SEMSA 
CNPJ: i1.884.S18/0001-30 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S DIREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adoíar, no que couber a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei 8.666/93. 

1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos iegais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrida diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atuallzado, quando 

deixar de cumprir, no todo cu em parie qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cenio) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabív/eis; 

d) suspensão temporária de parrlcipação em iicilaçao e impedimento de contratar com 

c contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federa! ou Municípios quando a contrataaa deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão direísrneriie descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que s s enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formaimente justificauas e comprovadas. 

1 5 - DA UCiTACÃO 

15 . 1 . Para a presente contratação, foi realizada ilcitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o 017/2019/ FiVíO. 

RUA DEPUTADO RAiiViUTiDO CHAVES. 338 - CEP: 6S.250-00G - ÓBIDOS - PARA 
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HiiTADO DO FARA 
P R E F C Í T - J R Ã P/iUNiCIPAL DE ÓBIDOS 

Sôcreíaría iVíLinícIpsl d& Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.384.818/0001-30 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e Idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 ríe março de 2019. 

CONTRATANTE 

OacHene Lima Aguiar 
DACILENE LiMA AGUIAR - EPF 

CNPJ i o J o rF 05.005.933/0001^3 
CONTRATADA 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHÂVES, 33S - CEP: 58.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPI: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 010/2019/PMO/SEMED 
PREGÁO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Educação - S E M E D , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscri to no C N P J de 30.971.257/0001-51, do Fundo 

Municipal de Educação - F M E e Inscrito no C N P J de n** 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Ba.'-bosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr . JA IME C O S T A DA S ILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n":442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa D A C I L E N E LIMA AGUIAR - E P P , com sede na Rua Siqueira Campos, n°: 390 -

A, Bairro Centro, CEP:68.005-020, Santarém/PA. inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001-48, e-maii: armarinhoreaice@bol.com.br. Pene: (93) 3522-3572 / 93-

991648762, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela 

proprietária a Sra . Dac i iene L ima Aguiar (Representante Legal), RG n° 2604229 PC/PA e 

CPF 586.973.302-20. 

C O N T R A T O Q U E E N T R E S ! C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO -

S E M E D , E A E M P R E S A D A C I L E N E LIMA 

AGUIAR - E P P , NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA. N=: 463. CENTRO, ÓBIDOS/PA ( S E M E D ) 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

I II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PIVIO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jur íd i ca para 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necess idades da Prefei tura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ 33.660,00 (Trinta e três mi l s e i s c e n t o s e 

s e s s e n t a reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

I T E M DESCRIÇÃO UNID. Q U A N T 
V A L O R 

UNITÁRIO 
M A R C A 

V A L O R T O T A L 

L I C I T A D O 

13 
C a d e r n o Universi tár io 

capa dura 10 matéria 
200 fls 

UND 100 RS 18,95 Ti l ibra RS 1.895,00 
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17 

C a n e t a Esferográfica 

Ponta Média, formato 
tr iangular 
ergonômico.escrita 
macia ponta média 
l ,Omm ,tinta de alto 
qualidade e 
durabilidade,caixa com 
50 unidades na c o r 
A z u l 

C A I X A 100 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 2.790,00 

18 

C a n e t a Esferográfica 

Ponta Média, formato 
t r iangular 
ergonômico.escrita 
macia ponta média 
l ,Omm ,tinta de alto 
qualidade e 
durabil!dade,caixa com 
50 unidades na c o r 
P r e t o 

C A I X A 100 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 2.790,00 

19 

C a n e t a Esferográfica 

Ponta Média, formato 
tr iangular 
ergonômiccescrita 
macia ponta média 
l ,Omm .tinta de alto 
qualidade e 
durabilidade.caixa com 
50 unidades na c o r 
V e r m e l h a 

C A I X A 50 R$ 27.90 
Compact 

or 
R$ 1.395,00 

26 

Co la b r a n c a , líquida, 

viscosa, constituída de 
resina sintética em 
emulsão aquosa, com 
boa adesividade, 
lavável, atóxica, 
secagem rápida, 
homogénea, não 
podendo manchar onde 
aplicada. A cola não 
deverá exalar vapores 
tóxicos embalagem 90g 

UND 600 R$ 1,90 Frama R$ 1.140,00 
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34 
F i t a A d e s i v a 

Transparente 48mm 
R O L O 2000 R$ 3.50 

Embalan 
do 

RS 7.000,00 

38 

G r a m p o P a r a 

G r a m p e a d o r 

Galvanizado 26/6 P/ 
Até20Fls 

C A I X A 50 R$ 4,80 Frama RS 240,00 

49 

P a s t a plástica e m P P 

c o r r u g a d o .Ofício c/ 
Abas e Elástico -
Lombada 5,5 cm 

U N D R$ 4,50 Polycart R$ 

56 
P e r c e v e j o s latonado 
dourado caixa com 
lOOund 

C A I X A 20 R$ 3,00 Kit RS 60,00 

58 

P i n c e l Atómico . t inta 

permanente, escrita 
grossa .recarregável nas 
cores diversas.caixa 
com 12 unidades 

C A I X A 50 R$ 27,00 Jocar RS 1.350,00 

63 

R e a b a s t e c e d o r 

p/pincel p/quadro 
branco 200ml cores 
diversas 

UND 300 RS 50,00 Radex RS 15.000,00 

T O T A L -> R $ 3 3 . 6 6 0 . 0 0 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
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12.365.0010.2.054 - Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 4 0 % . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.366.0010.2.056 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA 40 %. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.367.0010..2.057 - Manutenção Educação Especial 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

d ias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os va lores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submet ida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivaçâo do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fa tura , a 

contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 

de Débitos atual lzadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos /SEMED poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer t empo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado peio gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal nâo aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

6.15 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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6 - DA ALTERACÁO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no Item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

discriminar na mesma o núrhero deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materials de Expediente, das 08:00h às 14:00h, de 

segunda à sexta - feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no 

seguinte endereço: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, ti^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO. ÓBIDOS/PA (SEMED) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

- Setor de Logística e Material da Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, n°: 672, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j ) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 

quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos Itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 

n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

E n d . : Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 0101/2018 - SEMED-GS, de 06 de 

dezembro de 2018: TATIANE P R I N T E S R I B E I R O , portadora do CPF n°: 

796.384.572-87 e RG n°: 4888855 - PC/PA, possui o cargo de Ensino Médio, 

ocupante do cargo de Almoxarife, nomeada através do Decreto n°:842/2012-PMC, 

Matrícula Funcional n°:091327-8 e V I C E N T E D E P A U L O DO A M A R A L F IGUEIRA, 

portador do CPF n°: 387.328.232-15 e RG n": 2176105 - PC/PA, possui o curso de 

Ensino Médio, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 

de Controle de Material, nomeado através do Decreto n*:0140/2018/PMC, Matrícula 

Funcional n°:094859-4; 

19.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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^ ^ ^ ^ 

19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMED, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação F ina l " , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a eia aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencia! 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - D A S CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

JAIME COSTAJDA SILVA 
Secretário Municipal de Edpcação - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

^aúi\^ l i ^ í G T A í ? ^ 9\^:)ÁXj~ciJv 

Daciiene Lima Aguiar 
DACILENE LIMA AGUIAR - EPP 

CNPJ sob o n° 05.005.033/0001^8 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S ^ 

Nome 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 011/2019/PMO/SEMDES 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PA/ 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , E A 

E M P R E S A D A C I L E N E LIMA AGUIAR - E P P , NA 

FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Soc ia l -

S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro, CEP:68.250-000, 

Fone: 93-92136094, e-mail: l icltacaosemdesobldos@gmail.com.br / 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA SILVA, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n* 1325309-3- SSP/AM e CPF; 601.449.202-04, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa D A C I L E N E LIMA AGUIAR - E P P , com sede na Rua Siqueira Campos, n°: 390 -

A, Bairro Centro, CEP:68.005-020, Santarém/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.005.033/0001-48, e-mail: armarinhorealce@bol.com.br, Fone: (93) 3522-3572 / 93-

991648762, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela 

proprietária a S ra . Daci iene L ima Aguiar (Representante Legal), RG n° 2604229 PC/PA e 

CPF 586.973.302-20. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNP): 15.494.605/0001-53 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÁO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÁO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUCÁO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ 16.109,00 (Dezesse is mil cento e nove 

reais) , referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

02 

Alfinete mapa tipo 
taça embalagem com 

50 unidades. 
CAIXA 50 R$ 4,50 Jocar R$ 225,00 

05 

Bloco Adesivo 

3Sx50mm pacote 

com 4 

PACOTE 20 R$ 7,00 Jocar R$ 140,00 

06 
Bloco Adesivo 
76x76mm 

BLOCO 20 RS 5,60 Max Print R$ 112,00 
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13 

Caderno 

Universitário capa 

dura 10 matéria 200 

fis 

UND 200 R$ 18,95 Tilibra RS 3.790,00 

17 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

CAIXA 80 RS 27,90 Compactor RS 2.232,00 

18 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 50 R$ 27,90 Compactor RS 1.395,00 

19 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Vermelha 

CAIXA 20 RS 27,90 Compactor RS 558,00 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar 

UND 600 R$ 1,90 Frama RS 1.140,00 
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onde aplicada. A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g. 

28 

Elástico Látex 
especial Amarelo 

,Pacotes com 500 und 
PACOTE 20 R$ 20,00 Mamute R$ 400,00 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 300 R$ 3,50 

Embaland 

0 
R$ 1.050,00 

38 

Grampo Para 
Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 Fis 

CAIXA 120 R$ 4,80 Frama R$ 576,00 

42 
Livro de Ponto 1/4 

capa dura 
UND 60 R$ 12,95 

São 

Domingos 
R$ 777,00 

49 

Pasta plástica em PP 

corrugado,Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

UND 96 R$ 4,50 Polycart R$ 432,00 

56 

Percevejos latonado 

dourado caixa com 

lOOund 

CAIXA 96 R$ 3,00 Kit R$ 288,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25 fis 
UND 20 R$ 36,00 Jocar R$ 720,00 

58 

Pincel Atómico ,tinta 
permanente, escrita 

grossa .recarregável 

nas cores diversas, 

caixa com 12 

unidades 

CAIXA 30 R$ 27,00 Jocar R$ 810,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 24 R$ 11,00 Waleu R$ 264,00 

63 

Reabastecedor 
p/pincet p/quadro 

branco 200ml cores 

diversas 

UND 24 R$ 50,00 Radex R$ 1.200,00 
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TOTAL -> R$ 16.109,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.060 - Benefícios de Prestação Contínua - BPC 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08-243.0006.2.062 - Manutenção do Conselho Tutelar. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho infantil -

PETI. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do SUAS-IGD/SUAS 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal da Mulher e do Idoso e das 

Pessoas Deficientes. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 
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2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Ado lescente . 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

d ias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f isca l que será submet ida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fa tura , a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Cert idões Negativas 
de Débitos atualízadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento e m moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos /SEMDES poderá exigir da empresa vencedora 
desta licitação, a qualquer t empo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
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poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, 
até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Editai de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no Item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E M D E S , de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro (SEMDES) \



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

discriminar na mesma o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 14:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste editai a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) gestor{a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. / 
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10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores; 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 

E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°:021/2019 - SEMDES, de 17 de janeiro 

de 2019: E v a Maria de Amorim Cast ro , portador do RG n°:4629556 PC/PA e CPF 

n°:869.521.372-20, ocupante do cargo Auxiliar Social, Decreto de Nomeação 

n°:184/2G09, Efetiva, Matrícula Funcional n^:062499-3, escolaridade: Ensino Médio 

Completo, residente na Travessa Horácio de Azevedo, n°:569, Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, E-mail: evaamorim11@hotmail .com e Ana Se lma Santos Brito, 

portador do RG n°:3679850 PC/PA e CPF n°;496.464.602-59, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:433/2002, Efetivo, 

Matricula Funcional n°:060658-8, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente 

na Trav. Arthur Cruz, n°:720, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

anaselmabrito@gmail .com. 

16.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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16.8. O s fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar c o m 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor{s) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dols) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

P M O / S E M D E S , emitirá o respectivo "Termo de A c e i t a ç ã o F ina l " , no prazo de 02(dols) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Consti tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adoíar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 
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14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

Infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA. 12 de março de 2019. 

Secretária Municipal de Desenvoiv 
CONTRA 

DA SILVA 
ento Social -

NTE 
Decreto de 05/2017 

Daciiene Lima Aguiar ^ 
DACILENE LIMA AGUIAR - EPP 

CNPJ sob o n'* 05.005.033/0001 -48 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

N o m e : 1 ^ a n c x fojOtCu-nrínr. 5 , ç j i e n Scx.^ C P F : 0 3 3 " I ^ S . fo3 3 

Nome: ÍíKoC fiedu^jLUV j ^ V L ^ C P F : ^ g ^ - ^ - g ^ ^ 
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E S T A D O DO P A R A 

P R E F E Í T U R Â M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

C O N T R A T O ADMINÍSTRATIVO n°. 12/2019/PMO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PA, E A 

E M P R E S A D A C I L E N E UMA AGUIAR - E P P , NA 

F O R M A ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e 

Abastec imento - S E M A B / Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - S E M A D / Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - SEMA/ Secretar ia 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F / Secretar ia Municipal de 

Governo - S E M G / Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI /Sec re ta r i a Municipal de P e s c a Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R e 

Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo Sr . F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA 

D E B A R R O S - Prefeito Municipal de Óbidos/PA, portador da Carteira de Identidade n° 

6326157 - PC/PA e CPF: 071.880,802-9, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa D A C I L E N E LIMA A G U I A R - E P P , com sede na Rua Siqueira Campos, n°: 390 -

A, Bairro Centro, CEP:68.005-020, Santarém/PA, inscrita no CNPJ sob o n'' 

05.005.033/0001-48, e-mail: armarinhorealce@bol.com,br, Fone: (93) 3522-3572 / 93-

991648762, doravante denominada C O N T R A T A D A , neste ato, representada pela 

proprietária a S ra . Daci iene L ima A g u i a r (Representante Legal), RG n° 2604229 PC/PA e 

CPF 586.973.302-20. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

II. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3,555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornec imento de Materiais de Expediente para atender as n e c e s s i d a d e s da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secre tar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ 20.543,50 (Vinte mil quinhentos e quarenta 

e três reais e c inquenta centavos) , Sendo o referido valor distribuído da seguinte forma: 

para a S E M A B : R$ 624,40 (Seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos); S E M A D : 

R$ 3.935,50 (Três mil novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos); SEMA: R$ 

1.782,00 (Um mil setecentos e oitenta e dois reais); S E M P O F / S E M G : R$ 9.729,85 (Nove mil 

setecentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos); S E U R B I / S E M P A R : R$ 3.667,00 

(Três mil seiscentos e sessenta e sete reais) e S E M C U L T : R$ 804,75 (Oitocentos e quatro 

reais e setenta e cinco centavos), referentes aos quantitativos solicitados pelas Secretarias 

em epígrafe, conforme tabelas abaixo; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CH.AVES. 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

S E M A B 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

05 

Bloco Adesivo 

38x50mm pacote 
com 4 

PACOTE 5 R$ 7,00 Jocar R$ 35,00 

17 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm .tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

CAIXA 3 R$ 27,90 
Compact 

or 
RS 83,70 

18 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l.Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 3 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 83,70 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar 

onde aplicada, A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g. 

UND 10 R$ 1,90 Frama R$ 19,00 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 12 R$ 3,50 

Embalan 

do 
R$ 42,00 

38 
Grampo Para 
Grampeador 

CAIXA 10 R$ 4,80 Frama R$ 48,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 FIs 

49 

Pasta plástica em PP 
corrugado .Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

U N D 10 R$ 4,50 Polycart RS 45,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25fls 
U N D 1 R$ 36.00 Jocar RS 36,00 

58 

Pincel Atómico,tinta 

permanente, escrita 

grossa .recarregável 

nas cores diversas, 

caixa com 12 

unidades 

CAIXA 1 R$ 27,00 Jocar RS 27,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
U N D 5 R$ 11,00 Waleu RS 55,00 

63 

Reabastecedor 

p/pincel p/quadro 

branco 200ml cores 

diversas 

U N D 3 RS 50,00 Radex R$ 150,00 

TOTAL -> RS 624,40 

SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

2 

Alfinete mapa tipo 
taça embalagem com 

50 unidades. 
CAIXA 20 RS 4,50 Jocar RS 90,00 

5 

Bloco Adesivo 

38x50mm pacote 

com 4 

PACOTE 50 R$ 7,00 Jocar R$ 350,00 

6 
Bloco Adesivo 

76x76mm 
BLOCO 50 RS 5,60 

Max 

Print 
RS 280,00 

17 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonômiccescrita 

macia ponta média 

l ,0mm ,tinta de alto 

qualidade e 

CAIXA 10 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 279,00 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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durabilidade.caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

18 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonômico.escrita 

macia ponta média 

l.Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade,caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 10 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 279,00 

19 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico,escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilídade,caixa 

com 50 unidades na 

cor Vermelha 

CAIXA 5 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 139,50 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar 

onde aplicada. A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g. 

UND 60 R$ 1,90 Frama R$ 114,00 

28 

Elástico Látex 

especial Amarelo 

,Pacotes com 500 und 

PACOTE 30 R$ 20,00 Mamute R$ 600,00 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 

• • • •— 

60 R$ 3,50 
Embalan 

do 
RS 210,00 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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o i 

38 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 FIs 

CAIXA 40 R$ 4,80 Frama R$ 192,00 

49 

Pasta plástica em PP 
corrugado .Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5.5 cm 

UND 50 RS 4,50 Polycart R$ 225,00 

56 

Percevejos latonado 

dourado caixa com 

lOOund 

CAIXA 50 R$ 3,00 Kit R$ 150,00 

57 
Perfurador de Papel 
02 Furos para 25 fis 

UND 12 R$ 36,00 Jocar R$ 432,00 

58 

Pincel Atómico .tinta 

permanente, escrita 

grossa .recarregável 

nas cores 

diversas.caixa com 12 

unidades 

CAIXA 20 R$ 27,00 Jocar R$ 540,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 5 R$ 11,00 Waleu R$ 55,00 

TOTAL -> RS 3.935.50 

SEMA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

17 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l.Omm .tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

CAIXA 5 R$ 27,90 Compactor R$ 139,50 
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18 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 5 R$ 27,90 Compactor RS 139,50 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar 

onde aplicada. A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g. 

UND 10 R$ 1,90 Frama RS 19,00 

38 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 FIs 

CAIXA 15 RS 4,80 Frama RS 72,00 

49 

Pasta plástica em PP 

corrugado .Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

UND 30 RS 4,50 Polycart RS 135,00 

56 

Percevejos latonado 

dourado caixa com 

lOOund 

CAIXA 5 RS 3,00 Kit RS 15,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25 fis 
UND 5 RS 36,00 Jocar RS 180,00 

58 

Pincel Atómico ,tlnta 

permanente, escrita 

grossa .recarregável 

nas cores diversas, 

caixa com 12 

unidades 

CAIXA 1 RS 27,00 Jocar RS 27,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 5 RS 11,00 Waleu RS 55,00 
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63 

Reabastecedor 

p/pincel p/quadro 

branco 200ml cores 

diversas 

UND 20 RS 50,00 Radex RS 1.000,00 

TOTAL -> RS 1 .782 ,00 

SEMPOF/SEMG 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

5 
Bloco Adesivo 

38x50mm pacote 

com 4 

PACOTE 20 

RS 7,00 Jocar RS 140,00 

6 
Bloco Adesivo 

76x76mm 
BLOCO 20 

RS 5,60 Max Print RS 112,00 

17 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, 

escrita macia ponta 

média l,Omm ,tinta 

de alto qualidade e 

durabilidade, 

caixa com 50 

unidades na cor Azul 

CAIXA 20 

RS 27,90 Compactor RS 558,00 

18 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, 

escrita macia ponta 

média l,Omm ,tinta 

de alto qualidade e 

durabilidade, 

caixa com 50 

unidades na cor Preto 

CAIXA 20 

RS 27,90 Compactor RS 558,00 
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19 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, 

escrita macia ponta 

média l,Omm ,tinta 

de alto qualidade e 

durabilidade, 

caixa com 50 

unidades na cor 

Vermelha 

CAIXA 20 

R$ 27,90 Compactor RS 558,00 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

podendo manchar 

onde aplicada. A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g. 

UND 10 

R$ 1,90 Frama RS 19,00 

28 

Elástico Látex 

especial Amarelo 

,Pacotes com 500 und 

PACOTE 30 

R$ 20,00 Mamute RS 600,00 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 30 

R$ 3,50 

Embaland 

0 RS 105,00 

38 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 FIs 

CAIXA 70 

R$ 4,80 Frama RS 336,00 

42 
Livro de Ponto 1/4 

capa dura 
UND 3 

R$ 12,95 

São 

Domingos RS 38,85 

49 

Pasta plástica em PP 

corrugado,Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

UND 50 

R$ 4,50 Polycart RS 225,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25 fis 
UND 100 

RS 36,00 Jocar RS 3.600,00 
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58 

Pincel Atómico ,tinta 

permanente, escrita 

grossa «recarregável 

nas cores 

diversas,caixa com 12 

unidades 

CAIXA 10 

R$ 27,00 Jocar R$ 270,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 10 

R$ 11,00 Waleu R$ 110,00 

63 

Reabastecedor 

p/pincel p/quadro 

branco 200ml cores 

diversas 

UND 50 

R$ 50,00 Radex R$ 2.500,00 

TOTAL -> R$ 9.729,85 

SEURBI/SEMPAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

02 

Alfinete mapa tipo 

taça embalagem com 

50 unidades, 

CAIXA 10 R$ 4,50 Jocar R$ 45,00 

17 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l ,0mm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

CAIXA 10 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 279,00 

18 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tlnta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 10 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 279,00 
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19 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Vermelha 

CAIXA 10 R$ 27,90 
Compact 

or 
R$ 279,00 

34 
Fita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 50 R$ 3,50 

Embalan 

do 
RS 175,00 

38 

Grampo Para 
Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 
Até 20 FIs 

CAIXA 50 R$ 4,80 Frama RS 240,00 

56 

Percevejos latonado 

dourado caixa com 

lOOund 
CAIXA 20 R$ 3,00 Kit RS 60,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25 fis 
UND 15 R$ 36,00 Jocar RS 540,00 

58 

Pincel Atómico ,tinta 

permanente, escrita 

grossa,recarregável 

nas cores diversas, 

caixa com 12 

unidades 

CAIXA 10 R$ 27,00 Jocar RS 270,00 

63 

Reabastecedor 
p/pincel p/quadro 

branco 200ml cores 

diversas 

UND 30 R$ 50,00 Radex RS 1.500,00 

TOTAL -> R$ 3.667,00 

SEMCULT 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

02 

Alfinete mapa tipo 
taça embalagem com 

50 unidades. 

CAIXA 5 RS 4,50 Jocar R$ 22,50 
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06 
Bloco Adesivo 

76x76mm 
BLOCO 5 R$ 5,60 

Max 

Print 
RS 28,00 

13 

Caderno 

Universitário capa 

dura 10 matéria 200 

fis 

UND 3 R$ 18,95 Tilibra RS 56,85 

17 

Caneta Esferográfica 

Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l ,0mm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Azul 

CAIXA 2 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 55,80 

18 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l,Omm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Preto 

CAIXA 2 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 55,80 

19 

Caneta Esferográfica 
Ponta Média, formato 

triangular 

ergonómico, escrita 

macia ponta média 

l ,0mm ,tinta de alto 

qualidade e 

durabilidade, caixa 

com 50 unidades na 

cor Vermelha 

CAIXA 1 RS 27,90 
Compact 

or 
RS 27,90 

26 

Cola branca, líquida, 

viscosa, constituída 

de resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogénea, não 

UNO 25 RS 1,90 Frama R$ 47,50 
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í / d * 

podendo manchar 

onde aplicada. A cola 

não deverá exalar 

vapores tóxicos 

embalagem 90g . 

28 

Elástico Látex 

especial Amarelo 

,Pacotes com 500 und 

PACOTE 1 R$ 20,00 Mamute R$ 20,00 

34 
Pita Adesiva 

Transparente 48mm 
ROLO 20 R$ 3,50 

Embalan 

do 
R$ 70,00 

38 

Grampo Para 

Grampeador 

Galvanizado 26/6 P/ 

Até 20 FIs 

CAIXA 3 R$ 4,80 Frama R$ 14,40 

49 

Pasta plástica em PP 
corrugado,Ofício c/ 

Abas e Elástico -

Lombada 5,5 cm 

UND 20 R$ 4,50 Polycart R$ 90,00 

56 

Percevejos latonado 

dourado caixa com 

lOOund 

CAIXA 5 R$ 3,00 Kit R$ 15,00 

57 
Perfurador de Papel 

02 Furos para 25 fis 
UND 4 R$ 36,00 Jocar R$ 144,00 

58 

Pincel Atómico ,tinta 

permanente, escrita 

grossa,recarregável 

nas cores diversas, 

caixa com 12 

unidades 

CAIXA 5 R$ 27,00 Jocar R$ 135,00 

60 
Porta Lápis / Clips 

Cristal 
UND 2 R$ 11,00 Waleu R$ 22,00 

TOTAL -> RS 804,75 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

17 - Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento. 

1717-Secretarla Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

/ 
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20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

13- Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 

1313- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04.122.00D8.2.008-Manutenção das Atividades da SEMAD; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

3030- Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14- Secretar ia Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

04.122.0008.2.009-Manutenção das Atividades da SEMPOF; 

33.90.30,00 - Material de Consumo. 

12 - Secretar ia Municipal de Governo. 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2.007 - Manutenção das Atividades da SEMG. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1616 - Secretar ia Municipal de Saneamento, Urban ismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec .Mun. P e s c a , Aquíc. E Integ. Rural . 

04.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

18 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

5 . 1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
14 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNP): 05 .131 .180 /0001 -64 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

d ias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

6.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submet ida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fa tura , a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Cert idões Negativas 
de Débitos atualízadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento e m moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento . 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer t empo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SECRETARIAS, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. ] 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E C R E T A R I A S , de 
acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação 
e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do ^ 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 
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h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente nas Sedes das Secretarias 
solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, 
exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 

E n d . : Rua Almirante Barroso, s/n, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n": 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S E M A : 

E n d . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -

CEP: 68250-000. 

- Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

- Secretaria Municipal de Governo - S E M G 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

- Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 

E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, ÓbIdos/PA - CEP: 68250-

000; 

- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

E n d . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

1) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
í) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
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c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n"* 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da{s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
I) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 
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10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 015/2018, de 14 de dezembro de 2018: 

Ana Cr is t ina Cas t ro dos San tos , portadora do CPF n°; 625.078.932-49 e RG 

n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -

PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n^:127. Bairro: 

Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Franceni lda Bar ros 

Almeida, portador do CPF n°:663.069.652-20 e RG n'':3711859 - PC/PA, servidora 

pública efetivo nomeada pelo Decreto n°: 276/09 - PMO, ocupante do cargo de 

Agente de Serviços Gerais, Escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na 

Travessa Idelfonso de Almeida, n°:133. Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

france.barros77@gmail .com; 

b) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

F i s c a i s designados através da Portaria n": 2.503/2019, de 26 de dezembro de 2018,: 

Waldirene de S o u s a Bar ros , servidora efetiva, portadora do CPF n°: 814.911.152 -

20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 

n°:147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 

Patrimônio, conforme Portaria n°:0380/2018-PMC, Escolaridade: Ensino Médio, 

residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:1.260, Bairro: Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: waisousab@gmall .com e Daiana Gleicy 

Soa res Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 

n°:001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto n°:0758/2018, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Crçamento, escolaridade Nível Superior 

Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: daianabebeto@gmaii .com. 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S E M A : 

End . ; Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -

CEP: 68250-000. 
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Os fiscais designados através da Portaria n°:006/2018 - SEMA, de 04 de dezembro 

de 2018: H E R L O N FABRÍCIO DA S ILVA E S ILVA, portador do CPF n°: 

945.167.402-06 e RG n° 5442608 2^ Via - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, efetivo, Escolaridade: Ensino Superior Completo, Matrícula Funcional 

n°: 112546-1 e JA INE ADRIANA DA S ILVA A L V A R E N G A , portador do CPF: 

649.225.532-15 e RG: 3711474 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Escolaridade; Ensino Médio Completo, Matrícula Funcional n°. 

114924-5; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

C s fiscais designados através da Portaria n*: 004/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

M A R I L E N E F E R R E I R A D E S O U Z A , portador do CPF n°:018.409.742-81 e RG 

n°:6926666 - PC/PA, Temporária Comissionada, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitações e Contratos, Decreto n°:756/2018, escolaridade Ensino 

Médio, residente na Rua 15 de novembro, n°:137, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

E-mail: maryprefmaycon@gmail .com e MÁRIO SÉRGIO F E R R E I R A D E SOUZA, 

portador do CPF n°:988.783.602-87 e RG n°:5866463 - PC/PA, efetivo. Auxiliar 

Administrativo, nomeado pelo Decreto n°:988.783.602-87 e RG n'':5866463 -

PC/PA, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 15 de novembro, 

n°:137, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, E-mail: mariosergiosouza05@gmail .com. 

e) Secretaria Municipal de Governo - S E M G 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

C s fiscais designados através da Portaria n°:003/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

ÉRIQUE L E A N D R O C A S T R O F I G U E I R E D O , portador do CPF 0^^:903.859.182-91 e 

RG n°:5540705 - SSP/PA, Temporário Comissionado, Cargo Chefe de Gabinete, 

Decreto n°:0485/2018, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n°:468, Centro, Óbidos/PA, E-

mail:prefelturamunicipaldeobidos@gmail.com e R O S I C L E I R E C A R D O S O PALHA, 

portador do CPF n°:728.057.062-34 e RG n":3929161 - SSP/PA, Temporária 

Comissionada, Secretária de Gabinete, nomeada pelo Decreto n°:0101/2018, 

Ensino Médio Completo, residente na Travessa Artur Cruz, n°:806, Bairro: Cidade 

Nova, Óbidos/PA, E-mail:rosicleirecardoso@yahoo.com. 

f) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R . 

E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n. Bairro; Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000; 
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Os fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEURBI, de 03 de janeiro 

de 2019: Quei la Pinheiro dos Santos , servidora efetiva, portadora do CPF 

n°:761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de infraestrutura, nomeada através do Decreto n°:0478/2018 - PMC, 

Matrícula Funcional n":111307-1 e Teni ison Santos da Si lva, servidor efetivo, 

portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n":6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 

de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 - PMC, 

Matrícula Funcional n°:112320-3. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

E n d . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n^: 005/2019 - SEMCULT, de 17 de janeiro 

de 2019: Jeter Lu iz Go i s Barbosa , portador do CPF n°:402.718.382-72 e RG 

n'*:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 

Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 

Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa Juracl Matos , n°:498. 

Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional: 114.863-1, e-mail: 

jeter.barbosa.j lb@gmail.com e Wilma Lúcia Marinho da Si lva, servidora pública 

efetiva, portadora do CPF n°:403.428.592-34 e RG n°: 1897477 2^ Via - PC/PA, 

ocupante do cargo de Turísmóloga, escolaridade: Ensino Superior Completo , 

residente na Rua Felipe Patroni, n'':421, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

Matrícula Funcional: 112871-1 , e-mail: amlliw23silva@hotmail.com. 

19.6. O s fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

19.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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19.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARÍAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio das secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação 

F ina l " , no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Consti tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, s egundo , 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 
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18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de njarço de 2019. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Munic ipal de Óbidos 

CONTRATANTE 

}z&'^X i^Ónc^ Í ^ ^ ) ^ T ^ ^ 

Daciiene Lima Aguiaf 
DACILENE UMA AGUIAR - EPP 

CNPJ sob o n° 05.005.033/0001-48 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 
Nome: y ^ J ^ ^ A A.^.c. ~rrk^2^^ CPF: n^o 0^ ^.-^qq 

Nome: fJgllW 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 013/2019/PMO/SEMSA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE -

S E M S A , E A E M P R E S A S A N D R A M. S . D E 

A G U I A R - M E , NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A , pessoa 

jurídica de direito público Interno, inscrita no C N P J n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, CEP; 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sr^. NATHÁLIA R O D R I G U E S 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°: 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG: 3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa SANDRA M. S . D E AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Mártires, n°;18, 

Bairro Centro, CEP:68.005-540, Santarém/PA, e-mail: sandramsaguiar@gmail .com, Fone 

(93) 3523-4333, inscrita no C N P J s o b o n° 05.020.294/0001-37, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela proprietária a S ra . Sandra Maria Silva de 

Aguiar (Representante Legal), RG:1499362 - 3^ Via PC/PA e CPF:232.144.142-91. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
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instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n** 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1-DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fomecímento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ 97.039,00 (Noventa e sete mil e trinta e 

nove reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e valor 

licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

3 
Almofada para 

carimbo cor diversas 
UND 100 

R$ 6,00 Radex R$ 600,00 

4 

Apontador de 
plástico para lápis, 

lâmina de aço 

temperado, formato 

retangular caixa com 

24 unidades 

CAIXA 1000 

R$ 20,50 Leo nora R$ 20.500,00 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico 

corrugado cores 
UND 3000 

R$ 5,05 Polycart R$ 15.150,00 
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diversas 360x245x133 

29 

Envelope 

229x324mm krafit 

ouro 

UND 5.000 

R$ 0,37 Foroni R$ 1.850,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 8.000 

R$ 0,40 Foroni R$ 3.200,00 

33 

Extrator de Grampo 

,alta durabilidade 

,metal galvanizado. 

UND 500 

R$ 2,85 

Max 

Print R$ 1.425,00 

36 

Grampeador 

Profísslonal 

,Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 50 

R$ 94,90 Classe R$ 4.745,00 

39 

Grampo Plástico 

BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACOTE 200 

R$ 14,90 V^aleu R$ 2.980,00 

45 

Papel carbono filme 

A4 100folhas (azul ou 

preta) 

CAIXA 140 

R$ 29,50 Radex R$ 4.130,00 

47 

Pasta cartão C/ Abas 

e Elástico Cores 

Diversas 

UND 2000 

R$ 2,18 Polycart R$ 4.360,00 

48 
Pasta com canaleta 

A4 cristal 
UND 1500 

R$ 2,60 Polycart R$ 3.900,00 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e 

viso completo. 

UND 2000 

R$ 2,20 Polycart R$ 4.400,00 

51 

Pastas PP Laminado 

1/2 Ofício c/Abas e 

Elástico - Sem 

Lombada Cores 

Diversas . 

UND 200 

R$ 2,25 Polibras R$ 450,00 
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'AX\ 

52 

Pasta PP Laminado 

,ofício, c/abas e 

elástico sem lombada 

UND 200 

R$ 2,60 Polibras RS 520,00 

53 
Pasta L,formato 

oficio 
UND 500 

R$ 1,25 Dac RS 625,00 

54 

Pasta c / grampo 
,cores diversas 

,formato oficio. 

UND 300 

R$ 2,25 Polycart RS 675,00 

55 
Pasta Sanfonada 12 

divisórias 
UND 500 

R$ 21,50 Polibras RS 10.750,00 

59 

Pincel para quadro 
branco,Ponta 

redonda e com maior 

durabilidade,Ponta 

de 4,0mm nas cores 

diversas caixa com 12 

unidade. 

CAIXA 300 

R$ 37,40 Radex RS 11.220,00 

61 

Prancheta oficio em 

MDF ou acrílico com 

Prendedor Metálico 

UND 320 

RS 6,45 Souza RS 2.064,00 

64 Régua Cristal 50cm UND 500 
RS 2,79 Waleu RS 1.395,00 

65 Régua Cristal 15cm UND 1000 
RS 0,50 Waleu RS 500,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 2.000 
RS 0,80 Waleu RS 1.600,00 

TOTAL -> RS 97.039,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

DMAC. 
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33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS) . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - Divida. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P A C S . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - S E F A . 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Secretaria no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Forte - S I M P L E S , deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °\ 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos /SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 
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a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
a PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou iegais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 

E n d . : Rua Almirante Barroso, n ^ 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j ) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
i) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE; 

a) Proceder à emissão das requisições e m tempo hábil; 
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b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota{s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos Itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 • DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
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e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato e m que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A . 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 076/2018 - SEMSA, de 14 de novembro 

de 2018: P A B L O HENRIQUE F L O R E N Z A N O VIANA, servidor temporário 

comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcional n° 023966-6, residente 

na Rua Justo Chermont, n°: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA e 

E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n° 909.729.022-87 e RG 

5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de Escolaridade 

Ensino Superior Completo, endereço de e-maii particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 

Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará. 

16.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

19.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fomecímento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(es) a PMO por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

PMO/SEMSA, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78 , da Lei n« 8.666/93. 

13 - DOS D IREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a 
gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 

10 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrida diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões nâo resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

T? Ooc. .. 

%7W 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

NATHÁLIA ROpRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Sandra Maria Silva de Aguiar - RG:1499362 - 3^ Via PC/PA 
SANDRA M. S. DE AGUIAR - M E - C N P J : 05.020.294/0001-37 

CONTRATADA 
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Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 014/2019/PMO/SEMED 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO -

S E M E D , E A S A N D R A M. S . D E A G U I A R - ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Educação - S E M E D , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C N P J de n" 30.971.257/0001-51, do Fundo 

Municipal de Educação - FME e inscrito no C N P J de n" 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr . JAIME C O S T A DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n'':442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-maÍI:jaimecostadasilva2014@gmail.com, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa SANDRA M. S . D E AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Mártires, n*':18, 

Bairro Centro, CEP:68.005-540, Santarém/PA, e-mail: sandramsaguiar@gmail.com, Fone 

(93) 3523-4333, inscrita no C N P J s o b o n° 05.020.294/0001-37, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela proprietária a Sra . Sandra Maria Si lva de 

Aguiar (Representante Legal), RG:1499362 - 3 ^ Via PC/PA e CPF:232.144.142-91. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

1 li. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá Integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal xf 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 16.650,00 (Dezesse is mil se iscen tos e 

c inquenta reais), referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

03 
Almofada para 
carimbo cor diversas 

UND 10 R$ 6,00 Radex RS 60,00 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

iTT' 

04 

Apontador de 

plástico para lápis, 

lâmina de aço 

temperado, formato 

retangular caixa com 

24 unidades 

CAIXA 20 R$ 20,50 Leo nora R$ 410,00 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico 

corrugado cores 

diversas 

360x245x133 

UND 250 R$ 5,05 Polycart R$ 1.262,50 

29 

Envelope 
229x324mm krafit 

ouro 

UND 500 R$ 0,37 Foroni R$ 185,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 500 R$ 0,40 Foroni R$ 200,00 

33 

Extrator de Grampo 
,atta durabilidade 
.metal galvanizado. 

UND 50 R$ 2,85 Max Print R$ 142,50 

36 

Grampeador 

Profissional 

.Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 10 R$ 94,90 Classe R$ 949,00 

45 

Papel carbono filme 

A4 100 folhas (azul 

ou preta) 

CAIXA 10 R$ 29,50 Radex R$ 295,00 

47 

Pasta cartão C/ 

Abas e Elástico 

Cores Diversas 

UND 600 R$ 2,18 Polycart R$ 1.308,00 

48 
Pasta com canaleta 

A4 cristal 
UND 50 R$ 2,60 Polycart R$ 130,00 

59 

Pincel para quadro 

branco .Ponta 

redonda e com maior 

durabilidade,Ponta 

de 4,0mm nas cores 

diversas caixa com 

CAIXA 300 R$ 37,40 Radex R$ 11.220,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

12 unidade. 

51 

Prancheta ofício em 

MDF ou acrílico com 

Prendedor Metálico 

UND 20 R$ 6,45 Souza R$ 129,00 

64 Régua Cristal 50cm UND 100 R$ 2,79 Waleu RS 279,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 100 R$ 0,80 Waleu R$ 80,00 

TOTAL -> R$ 16.650,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - C R E C H E 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.366.0010.2.056 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA 40 %. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

12.367.0010..2.057 - Manutenção Educação Especial 40%. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 

contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 

de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos /SEMED poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
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ESTADO DO PARÁ ^ J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNP|: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habllitaçào e qualificação exigidas na licitação. 
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f) Responder, diretamente nn. • ^ '"«trumento. 

™ 0 - - - 0 0 a tero:nr::: :r • ^ - - - - - - ^ e . e r a 

execução do objeto deste edita, H ' ° ° " '^"'"^^ - - ' P o - , 

c o n . . t u a i s o u l e g a i s a p u e e s t i J s u j e ; ; a ^ ^ ' ' " ' ^ " ' " ^ ^ 

9) Entregar objeto deste contrato no prazo de atã 05 (cinco) dias corridos a padir do 

ece ,mento da ordem de tornecimento, acompanbados das respectivas nota: tlt 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente, das 08:00h às 14:00h, de 

segunda à sexta - feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no 

seguinte endereço: 

- Setor de Logística e Material da Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, n°: 672, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - C E P : 

68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

i) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
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ESTADO DO PARÁ ' ' ^ J d ^ ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS — ^ 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPI: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - F M E e CNP): 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente, das 08:00h às 14:00h, de 

segunda à sexta - feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no 

seguinte endereço: 

- Setor de Logística e Material da Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

End . : Avenida Prefeito Nelson Souza, n°: 672, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000. 

1) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 

legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 

se fizer necessária. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 

acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
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ESTADO DO PARÁ V? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^« 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2 -A Inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 • DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 

e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 

n° 8.666/93, cabendo a eles: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação • SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres e m todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

Indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 

E n d . : Travessa Rui Barbosa, n": 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 0101/2018 - SEMED-GS, de 06 de 

dezembro de 2018: TATIANE P R I N T E S R IBE IRO, portadora do CPF n°; 

796.384.572-87 e RG n": 4888855 - PC/PA, possuí o cargo de Ensino Médio, 

ocupante do cargo de Almoxarife, nomeada através do Decreto n°:842/2012-PMC, 

Matrícula Funcional n°:091327-8 e V I C E N T E DE P A U L O DO AMARAL F IGUEIRA, 

portador do CPF n°: 387.328.232-15 e RG n": 2176105 - PC/PA, possui o curso de 

Ensino Médio, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 

de Controle de Material, nomeado através do Decreto n°:0140/2018/PMC, Matrícula 

Funcional n°:094B59-4; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N°: 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA ( S E M E D ) 9 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 
a partir do recebimento da ordem de fomecímento, acompanhados das respectivas notas 
fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(es) a PMO por meio da Secretaria e 
fundos, disporá de um período de até 02(dols) dias corridos para testes e verificações do 
referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 
PMO/SEMED, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dois) dias 
corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Oonstituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 
Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D IREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adoíar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 
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1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões nâo resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

Secretário Municipal d e ^ 
CONTI 

JAIME CO: A DA SILVA 
icação - Decreto: 0531/2018 
\TANTE 

Sandra Maria Silva de Aguiar - RG:1499362 - 3^ Via PC/PA 
SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME - CNPJ: 05.020.294/0001-37 

CONTRATADA 

C P F : AÍAX1Ã72AZ 
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AA''0 

Ad * 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 015/2019/PMO/SEMDES 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PAI 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S , E A 

E M P R E S A S A N D R A M. S . D E A G U I A R - M E . 

NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Soc ia l -

S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n*" 

15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro, CEP;68.250-000, 

Fone: 93-92136094, e-mail: licitacaosemdesobidos@gmail.com.br / 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA SILVA, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, portadora da Carteira de 

Identidade n° 1325309-3- SSP/AM e CPF: 601.449.202-04, residente e domiciliado em 

Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa SANDRA M. S . DE AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Mártires, n°:18, 

Bairro Centro, CEP:68.005-540, Santarém/PA, e-mail: sandramsaguiar@gmaÍl.com, Fone 

(93) 3523-4333, Inscrita no C N P J s o b o n° 05.020.294/0001-37, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela proprietária a S ra . Sandra Maria Si lva de 

Aguiar (Representante Legal), RG:1499362 - 3^ Via PC/PA e CPF:232.144.142-91. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materials de Expediente para atender a s necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secre tar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ 7.305,30 {Sete mil trezentos e c inco reais e 

trinta centavos) , referente ao quantitativo, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, e valor licitado conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

03 
Almofada para 

carimbo cor diversas 
UND 10 R$ 6,00 Radex R$ 60,00 

04 

Apontador de 

plástico para lápis, 

lâmina de aço 

temperado, formato 

retangular caixa com 

CAIXA 30 RS 20,50 Leo nora R$ 615,00 
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24 unidades 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico 

corrugado cores 

diversas 360x245x133 

UND 100 R$ 5,05 Polycart RS 505,00 

29 

Envelope 

229x324mm krafit 

ouro 

UND 1000 R$ 0,37 Foroni RS 370,00 

30 

Envelope Médio 
240x340mm krafit 

ouro 

UND 1000 R$ 0,40 Foroni RS 400,00 

33 

Extrator de Grampo 
,alta durabilidade 

,metal galvanizado. 

UND 48 R$ 2,85 Max Print RS 136,80 

36 

Grampeador 

Profísslonal 

,Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 3 RS 94,90 Classe RS 284,70 

39 

Grampo Plástico 
BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACOT 
E 

10 RS 14,90 Waleu RS 149,00 

45 

Papel carbono filme 

A4 100 folhas (azul ou 

preta) 

CAIXA 10 RS 29,50 Radex RS 295,00 

47 

Pasta cartão C/ Abas 

e Elástico Cores 

Diversas 

UND 500 RS 2,18 Polycart RS 1.090,00 

48 
Pasta com canaleta 

A4 cristal 
UND 96 RS 2,60 Polycart RS 249,60 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e 

viso completo. 

UND 96 RS 2,20 Polycart RS 211,20 
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51 

Pastas PP Laminado 
1/2 Ofício c/ Abas e 

Elástico - Sem 

Lombada Cores 

Diversas. 

UND 96 R$ 2,25 Polibras R$ 216,00 

53 
Pasta L,formato 

oficio 
UND 96 R$ 1,25 Dac R$ 120,00 

54 

Pasta c / grampo 
,cores diversas 

Jormato oficio. 

UND 200 R$ 2,25 Polycart R$ 450,00 

59 

Pincel para quadro 
branco,Ponta 

redonda e com maior 

durabilidade,Ponta 

de 4,0mm nas cores 

diversas caixa com 12 

unidade. 

CAIXA 10 R$ 37,40 Radex R$ 374,00 

61 

Prancheta oficio em 

MDF ou acrílico com 

Prendedor Metálico 

UND 200 R$ 6,45 Souza R$ 1.290,00 

64 Régua Cristal 50cm UND 100 R$ 2,79 Waleu R$ 279,00 

65 Régua Cristal IScm UND 100 R$ 0,50 Waleu R$ 50,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 200 R$ 0,80 Waleu R$ 160,00 

TOTAL -> RS 7 .305,30 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 
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27 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Soc ia l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.060 - Benefícios de Prestação Contínua - BPC 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Conselho Tutelar. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.064- índice de Gestão Descentralizada do SUAS-IGD/SUAS 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal da Mulher e do Idoso e das 

Pessoas Deficientes. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos /SEMDES poderá exigir da empresa vencedora 
desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, 
até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado peio gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8* 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 • DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a; 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMDES, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 
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h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente na Sede da Secretaria 
solicitante, conforme o caso, das 08:00h às 14:00h, de segunda à sexta - feira, exceto 
nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 
E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas Instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
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por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) gestor(a) da Secretaria e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 

E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°:021/2019 - SEMDES, de 17 de janeiro 

de 2019: E v a Maria de Amorim Castro, portador do RG n°:4629556 PC/PA e CPF 

n°:869.521.372-20, ocupante do cargo Auxiliar Social, Decreto de Nomeação 

n°:184/2009, Efetiva, Matrícula Funcional n°:062499-3, escolaridade: Ensino Médio 

Completo, residente na Travessa Horácio de Azevedo, n°:569, Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, E-mail; evaamorim11@hotmail .com e Ana Selma San tos Brito, 

portador do RG n':3679850 PC/PA e CPF n°:496.464.602-59, ocupante do cargo 

de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:433/2002, Efetivo, 

Matrícula Funcional n*':060658-8, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente 

na Trav. Arthur Cruz, n°:720, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

anaselmabrito@gmall .com. 

16.6. C s fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora. Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.8. C s fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou-
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 {trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário{a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

11 • DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Cbjeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor{es) a PMC por meio da Secretaria e 

fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do 

referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a 

P M C / S E M D E S , emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 • D O S D IREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a Infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades; 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

o) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDICÓES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o Início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ ^ 
Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro (SEMDES) /(, A 2 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNP): 1 5 . 4 9 4 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e Idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 de março de 2019. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017 

CONTRATANTE 

Sandra Maria Silva de Aguiar - RG:1499362 - 3^ Via PC/PA 
SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME - CNPJ: 05.020.294/0001 -37 

CONTRATADA 
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C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n¥ 016/2019/PMO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, E A 

E M P R E S A S A N D R A M. S . D E A G U I A R - M E , 

NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastec imento - S E M A B / Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD/ Secretar ia Municipat de Meio Ambiente - SEMA/ Secretar ia 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F / Secretar ia Municipal de 

Governo - S E M G / Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI /Sec re ta r ia Municipal de P e s c a Aquicultura e Integração Rural - S E M P A R e 

Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo Sr . F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA 

DE B A R R O S - Prefeito Municipal de Óbidos/PA, portador da Carteira de Identidade n° 

6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-9, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa SANDRA M. S . D E AGUIAR - ME, com sede na Travessa dos Mártires, n°:18, 

Bairro Centro, CEP:68.005-540, Santarém/PA, e-mail: sandramsaguiar@gmail .com, Fone 

(93) 3523-4333, inscrita no C N P J s o b o n° 05.020.294/0001-37, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela proprietária a S ra . Sandra Maria Silva de 

Aguiar (Representante Legal), RG:1499362 - 3^ Via PC/PA e CPF:232.144.142-91. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei C o m p l e m e n t a m " 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 017/2019/PMO. 

1 -DO O B J E T O 

1.1 - Constituí objeto do presente contrato a Contratação de P e s s o a Jurídica para 

Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necess idades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fomecímento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO V A L O R 

3 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ 14.695,40 (Quatorze mil se iscen tos e 

noventa e c inco reais e quarenta centavos) , Sendo o referido valor distribuído da seguinte 

forma: para a S E M A B : R$ 1.395,65 (Um mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e 

cinco centavos); SEMAD: R$ 4.590,00 (Quatro mil quinhentos e noventa reais); SEMA: R$ 

1.481,20 (Um mil quatrocentos e oitenta e um reais e vinte centavos); S E M P O F / S E M G : R$ 

3.983,20 (Três mil novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos); S E U R B I / S E M P A R : R$ 

2.170,65 (Dois mil cento e setenta reais e sessenta e cinco centavos) e S E M C U L T : R$ 

1.074,70 (Um mil setenta e quatro reais e setenta centavos), referentes aos quantitativos 

solicitados pelas Secretarias em epígrafe, conforme tabelas abaixo: 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A é 

SEMAB 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

03 
Almofada para 

carimbo cor diversas 
UND 5 R$ 6,00 Radex R$ 30,00 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico corrugado 

cores diversas 

360x245x133 

UND 80 R$ 5,05 Polycart R$ 404,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 20 R$ 0,40 Foroni R$ 8,00 

33 

Extrator de Grampo 

,alta durabilidade 

,metal galvanizado. 

UND 5 R$ 2,85 Max Print R$ 14,25 

36 

Grampeador 
Profissional 

,Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 1 R$ 94,90 Classe R$ 94,90 

39 

Grampo Plástico 

BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACOTE 10 R$ 14,90 Waleu R$ 149,00 

45 

Papel carbono filme 

A4 100 folhas (azul ou 

preta) 
CAIXA 1 R$ 29,50 Radex R$ 29,50 

47 

Pasta cartão C/ Abas 

e Elástico Cores 

Diversas 

UND 40 R$ 2,18 Polycart R$ 87,20 

48 
Pasta com canaleta 
A4 cristal 

UND 20 R$ 2,60 Polycart R$ 52,00 

50 

Pasta Suspensas 
c/vareta de arame e 

ponteira plástica e 

viso completo. 

UND 20 R$ 2,20 Polycart R$ 44,00 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 
''3dá 

54 

Pasta c / grampo 

,cores diversas 
,formato oficio. 

UND 10 R$ 2,25 Polycart RS 22,50 

55 
Pasta Sanfonada 12 

divisórias 
UND 15 RS 21,50 Polibras RS 322,50 

59 

Pincel para quadro 
branco,Ponta 
redonda e com maior 
durabilidade,Ponta 
de 4,0mm nas cores 
diversas caixa com 12 
unidade. 

CAIXA 1 RS 37,40 Radex RS 37,40 

61 

Prancheta oficio em 
MDFouacrilico com 
Prendedor Metálico 

UND 10 RS 6,45 Souza RS 64,50 

64 Régua Cristal 50cm UND 10 RS 2,79 Waleu RS 27,90 

66 Régua Cristal 30 cm UND 10 RS 0,80 Waleu RS 8,00 

TOTAL -> R$ 1.395,65 

SEMAD 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

03 
Almofada para 

carimbo cor diversas 
UND 6 RS 6,00 Radex RS 36,00 

04 

Apontador de plástico 

para lápis, lâmina de 
aço temperado, 
formato retangular 
caixa com 24 unidades 

CAIXA 5 RS 20,50 Leo nora RS 102,50 
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ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Ad * 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico corrugado 

cores diversas 

360x245x133 

UND 150 R$ 5,05 Polycart R$ 757,50 

29 
Envelope 229x324mm 

krafit ouro 
UND 500 R$ 0,37 Foroni R$ 185,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 500 R$ 0,40 Foroni R$ 200,00 

33 

Extrator de Grampo 

,alta durabilidade 

,metal galvanizado. 

UND 40 R$ 2,85 Max Print R$ 114,00 

36 

Grampeador 

Profissional 

,Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 10 R$ 94,90 Classe R$ 949,00 

39 

Grampo Plástico 

BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACOTE 40 R$ 14,90 Waleu R$ 596,00 

45 

Papei carbono filme 

A4 100folhas {azulou 

preta) 

CAIXA R$ 29,50 Radex R$ 

47 

Pasta cartão C/ Abas 

e Elástico Cores 

Diversas 

UND 100 R$ 2,18 Polycart R$ 218,00 

48 
Pasta com canaleta A4 

cristal 
UND 50 R$ 2,60 Polycart R$ 130,00 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e viso 

completo. 

UND R$ 2,20 Polycart RS 

51 

Pastas PP Laminado 

1/2 Ofício c/ Abas e 

Elástico - Sem 

Lombada Cores 

Diversas. 

UND 50 R$ 2,25 Polibras R$ 112,50 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

52 

Pasta PP Laminado 

,ofício, c/abas e 

elástico sem lombada 

UND 50 R$ 2,60 Polibras R$ 130,00 

53 Pasta L,formato oficio UND 50 R$ 1,25 Dac R$ 62,50 

54 
Pasta c / grampo 

,cores diversas 

,formato oficio. 

UND 100 R$ 2,25 Polycart R$ 225,00 

55 
Pasta Sanfonada 12 
divisórias 

UND 20 RS 21,50 Polibras R$ 430,00 

59 

Pincel para quadro 
branco,Ponta 

redonda e com maior 

durabilidade,Ponta de 

4,0mm nas cores 

diversas caixa com 12 

unidade. 

CAIXA 5 R$ 37,40 Radex R$ 187,00 

61 

Prancheta oficio em 

MDF ou acrílico com 

Prendedor Metálico 

UND 20 R$ 6,45 Souza R$ 129,00 

64 Régua Cristal 50cm UND R$ 2,79 Waleu R$ 

65 Régua Cristal IScm UND 20 R$ 0,50 Waleu R$ 10,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 20 R$ 0,80 Waleu R$ 16,00 

TOTAL -> R$ 4.590,00 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

SEMA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

3 
Almofada para 
carimbo cor diversas 

UND 5 R$ 6,00 Radex RS 30,00 

14 

Caixa Arquivo Morto 

em plástico 

corrugado cores 

diversas 

360x245x133 

UND 100 R$ 5,05 Polycart RS 505,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 30 R$ 0,40 Foroni RS 12,00 

33 

Extrator de Grampo 

,alta durabilidade 

,metal galvanizado. 

UND 30 R$ 2,85 Max Print RS 85,50 

39 

Grampo Plástico 
BRANCO pct com 50 

Unidades 

PACOTE 20 R$ 14,90 Waleu RS 298,00 

45 

Papel carbono filme 

A4 100 folhas (azul 

ou preta) 
CAIXA 5 R$ 29,50 Radex RS 147,50 

47 

Pasta cartão C/ 

Abas e Elástico 

Cores Diversas 

UND 30 R$ 2,18 Polycart RS 65,40 

48 
Pasta com canaleta 
A4 cristal 

UND 5 RS 2,60 Polycart RS 13,00 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e 

viso completo. 

UND 50 R$ 2,20 Polycart RS 110,00 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
•3 d d 

54 

Pasta c/ grampo 

,cores diversas 

,formato oficio. 

UND 30 R$ 2,25 Polycart R$ 67,50 

59 

Pincel para quadro 

branco,Ponta 

redonda e com maior 

durabilidade,Ponta 

de 4,0mm nas cores 

diversas caixa com 

12 unidade. 

CAIXA 2 R$ 37,40 Radex R$ 74,80 

61 
Prancheta oficio em 

MDFouacrilico com 

Prendedor Metálico 

UND 10 R$ 6,45 Souza R$ 64,50 

66 Régua Cristal 30 cm UND 10 R$ 0,80 \A/aleu RS 8,00 

TOTAL -> R$ 1.481,20 

SEMPOF\SEMG 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

3 

Almofada para 
carimbo cor 

diversas 

UND 10 RS 6,00 Radex RS 60,00 

14 

Caixa Arquivo 
Morto em plástico 

corrugado cores 

diversas 

360x245x133 

UND 100 RS 5,05 Polycart RS 505,00 

29 

Envelope 

229x324mm krafit 

ouro 

UND 150 RS 0,37 Foroni RS 55,50 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 150 RS 0,40 Foroni R$ 60,00 

36 

Grampeador 
Profissional 

,Capacidade de 

grampear 100 fis 

UND 10 RS 94,90 Classe RS 949,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
8 



« ̂  ? 
ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

75/m2 

39 

Grampo Plástico 
BRANCO pct com 

50 Unidades 

PACOTE 30 R$ 14,90 Waleu RS 447,00 

45 

Papel carbono 
filme A4 100 folhas 

(azul ou preta) 

CAIXA 2 R$ 29,50 Radex RS 59,00 

47 

Pasta cartão C/ 

Abas e Elástico 

Cores Diversas 

UND 10 R$ 2,18 Polycart R$ 21,80 

48 
Pasta com canaleta 
A4 cristal 

UND 50 R$ 2,60 Polycart RS 130,00 

50 

Pasta Suspensas 

c/vareta de arame e 

ponteira plástica e 

viso completo. 

UND 10 R$ 2,20 Polycart R$ 22,00 

51 

Pastas PP 
Laminado 1/2 

Ofício c/ Abas e 

Elástico-Sem 

Lombada Cores 

Diversas. 

UND 10 R$ 2,25 Polibras R$ 22,50 

52 

Pasta PP Laminado 
,ofício, c/abas e 

elástico sem 

lombada 

UND 20 R$ 2,60 Polibras R$ 52,00 

53 
Pasta L,formato 

oficio 
UND 20 RS 1,25 Dac RS 25,00 

54 

Pasta c / grampo 
,cores diversas 

,formato oficio. 

UND 200 RS 2,25 Polycart R$ 450,00 

55 
Pasta Sanfonada 12 

divisórias 
UND 30 RS 21,50 Polibras RS 645,00 

59 

Pincel para quadro 
branco,Ponta 

redonda e com 

maior durabilidade 

,Ponta de 4,0mm 

CAIXA 10 RS 37,40 Radex RS 374,00 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

nas cores diversas 

caixa com 12 

unidade. 

61 

Prancheta ofício 

em MDF ou acrílico 

com Prendedor 

Metálico 

UND 10 R$ 6,45 Souza R$ 64,50 

64 Régua Cristal 50cm UND 10 R$ 2,79 Waleu RS 27,90 

65 Régua Cristal 15cm UND 10 R$ 0,50 Waleu RS 5,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 10 R$ 0,80 Waleu RS 8,00 

TOTAL -> R$ 3.983,20 

SEURBI\SEMPAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 
LICITADO 

3 

Almofada para 

carimbo cor 

diversas 

UND 10 R$ 6,00 Radex RS 60,00 

14 

Caixa Arquivo 
Morto em plástico 

corrugado cores 

diversas 

360x245x133 

UND 100 RS 5,05 Polycart RS 505,00 

29 

Envelope 
229x324mm krafit 

ouro 
UND 50 R$ 0,37 Foroni RS 18,50 

30 

Envelope Médio 
240x340mm krafit 
ouro 

UND 50 R$ 0,40 Foroni RS 20,00 

36 

Grampeador 
Profissional 

,Capacidade de 

grampear 100 f Is 

UND 10 RS 94,90 Ciasse RS 949,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

Ad T 

75/m2 

47 

Pasta cartão C/ 

Abas e Elástico 

Cores Diversas 

UND 25 RS 2,18 Polycart RS 54,50 

48 
Pasta com canaleta 
A4 cristal 

UND 25 R$ 2,60 Polycart RS 65,00 

59 

Pincel para quadro 

branco,Ponta 

redonda e com 

maior durabilidade 

,Ponta de4,0mm 

nas cores diversas 

caixa com 12 

unidade. 

CAIXA 10 RS 37,40 Radex RS 374,00 

61 

Prancheta oficio 

em MDF ou acrílico 

com Prendedor 

Metálico 

UND 15 RS 6,45 Souza RS 96,75 

64 Régua Cristal 50cm UND 10 R$ 2,79 Waleu RS 27,90 

TOTAL -> R$ 2.170,65 

SEMCULT 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

3 

Almofada para 

carimbo cor 

diversas 

UND 5 

RS 6,00 Radex RS 30,00 

14 

Caixa Arquivo 

Morto em plástico 

corrugado cores 

diversas 

360x245x133 

UND 50 

RS 5,05 Polycart RS 252,50 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

29 

Envelope 

229x324mm krafit 

ouro 

UND 100 

R$ 0,37 Foroni RS 37,00 

30 

Envelope Médio 

240x340mm krafit 

ouro 

UND 100 

R$ 0,40 Foroni RS 40,00 

33 

Extrator de 

Grampo,alta 

durabilidade,metal 

galvanizado. 

UND 10 

R$ 2,85 Max Print R$ 28,50 

36 

Grampeador 
Profissional 
,Capacidade de 

grampear 100 fis 

75/m2 

UND 2 

RS 94,90 Classe RS 189,80 

39 

Grampo Plástico 
BRANCO pct com 

50 Unidades 

PACOTE 10 

RS 14,90 Waleu R$ 149,00 

48 
Pasta com canaleta 
A4 cristal 

UND 50 

RS 2,60 Polycart R$ 130,00 

54 

Pasta c / grampo 

,cores diversas 

,formato oficio . 

UND 50 

RS 2,25 Polycart R$ 112,50 

61 

Prancheta ofício 

em MDF ou acrílico 

com Prendedor 

Metálico 

UND 10 

RS 6,45 Souza RS 64,50 

64 Régua Cristal SOcm UND 10 

R$ 2,79 Waleu RS 27,90 

65 Régua Cristal 15cm UND 10 

RS 0,50 Waleu RS 5,00 

66 Régua Cristal 30 cm UND 10 

R$ 0,80 Waleu R$ 8,00 

TOTAL -> R$ 1.074,70 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPI: 05 .131 .180 /0001-64 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

17 - Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento. 

1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

13- Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

1313- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04.122.0008.2.008- Manutençâo das Atividades da SEMAD; 

33.90.30.00 ~ Material de Consumo. 

3030- Fundo Municipal de Melo Ambiente. 

18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14- Secretar ia Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

04.122.0008.2.009- Manutenção das Atividades da S E M P O F ; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1 2 - S e c r e t a r i a Municipal de Governo. 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 

04.122.0008.2.007 - Manutenção das Atividades da S E M G . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1616 - Secretar ia Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014- Manutenção das Atividades da S E U R B I . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec.Mun. P e s c a , Aqu ic . E Integ. Rural . 

04.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca . Aquicultura e Integração Rural. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

18 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da S E M C U L T . 

33.90.30.00 - Material de Consumo 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. " 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. ": 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. ": 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer t empo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SECRETARIAS, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Ari . 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por melo de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇQNTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a ÇQNTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital de licitação e seus anexos, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e Imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fomecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas na tabela mencionada no item 03 deste contrato. 

e) Fomecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E C R E T A R I A S , de 
acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação 
e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 05 {cinco) dias corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar os Materiais de Expediente nas Sedes das Secretarias 
solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta - feira, 
exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 
End . : Rua Almirante Barroso, s/n, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S E M A : 
E n d . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP; 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Governo - S E M G 
End . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP; 
68250-000; 

- Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura - S E U R B I e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 
E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP; 68250-000. 

I) A contratada deverá fornecer os materiais de expediente de acordo com as normas 
legais e demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os materiais de expediente de forma parcelada, de 
acordo com as solicitações dos setores requisitantes da secretaria. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas da secretaria que 
se fizer necessária. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as exigência editalícia e de 
acordo com o licitado a contratada deverá substituir os materiais de expediente nos 
quais se verificarem falhas, vícios ou irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir do recebimento da notificação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
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c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especrficados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n* 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. / 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. \ 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 

regular execução do fornecimento; 
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10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores; 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - S E M A B : 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 015/2018, de 14 de dezembro de 2018: 

Ana Crist ina Cast ro dos Santos , portadora do CPF n**: 625.078.932-49 e RG 

n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -

PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127, Bairro: 

Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.CQm.br e Franceni lda Barros 

Almeida, portador do CPF n°:663.069.652-20 e RG n°:3711859 - PC/PA, servidora 

pública efetivo nomeada pelo Decreto n°: 276/09 - PMO, ocupante do cargo de 

Agente de Serviços Gerais, Escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na 

Travessa Idelfonso de Almeida, n'':133, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, E-mail: 

france.barros77@gmail .com; 

b) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

F i s c a i s designados através da Portaria n°: 2.503/2019, de 26 de dezembro de 2018,: 

Waldirene de S o u s a Bar ros , servidora efetiva, portadora do CPF n°; 814.911.152 -

20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 

n°:147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 

Patrimônio, conforme Portaria n":0380/2018-PMO, Escolaridade: Ensino Médio, 

residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:1.260. Bairro: Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail .com e Daiana Gleicy 

Soa res Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 

n°:001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto n'':0758/2018, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade Nível Superior 

Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n'':520, Bairro: Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93-99164-9395, E-mail: daianabebeto@gmail .com. 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 

E n d . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -

CEP: 68250-000. 
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Os fiscais designados através da Portaria n°:006/2018 - SEMA, de 04 de dezembro 

de 2018: H E R L O N FABRÍCIO DA S I L V A E SILVA, portador do CPF n°: 

945.167.402-06 e RG n° 5442608 2^ Via - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, efetivo. Escolaridade: Ensino Superior Completo, Matrícula Funcional 

n": 112546-1 e JAINE ADRIANA DA S ILVA A L V A R E N G A , portador do CPF: 

649.225.532-15 e RG: 3711474 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Escolaridade: Ensino Médio Completo, Matrícula Funcional n". 

114924-5; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Crçamento e Finanças - S E M P O F 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

C s fiscais designados através da Portaria n°: 004/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

M A R I L E N E F E R R E I R A DE S O U Z A , portador do CPF n¥018.409.742-81 e RG 

n'':6926666 - PC/PA, Temporária Comissionada, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitações e Contratos, Decreto n°:756/2018, escolaridade Ensino 

Médio, residente na Rua 15 de novembro, n°:137. Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

E -mai l : maryprefmaycon@gmail .com e MÁRIO SÉRGIO F E R R E I R A DE SOUZA, 

portador do CPF n°:988.783.602-87 e RG n'':5866463 - PC/PA, efetivo. Auxiliar 

Administrativo, nomeado pelo Decreto n°:988.783.602-87 e RG n'':5866463 -

PC/PA, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 15 de novembro, 

n M 3 7 , Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, E-mail: mariosergiosouza05@gmail.com. 

e) Secretaria Municipal de Govemo - S E M G 

E n d . : Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68250-000; 

Cs fiscais designados através da Portaria n°:003/2019, de 02 de janeiro de 2019: 

ÉRIQUE L E A N D R O C A S T R O F I G U E I R E D O , portador do CPF n°:903.859.182-91 e 

RG n°;5540705 - SSP/PA, Temporário Comissionado, Cargo Chefe de Gabinete, 

Decreto n°:0485/2018, escolaridade Ensino Médio Completo, residente na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n°:468, Centro, Óbidos/PA, E-

mail:prefeituramuniclpaldeobidos@gmail.com e R O S I C L E I R E C A R D O S O PALHA, 

portador do CPF n°:728.057.062-34 e RG n°:3929161 - SSP/PA, Temporária 

Comissionada, Secretária de Gabinete, nomeada pelo Decreto n°;0101/2018, 

Ensino Médio Completo, residente na Travessa Artur Cruz, n°:806, Bairro: Cidade 

Nova, Óbidos/PA, E-mail:rosicleirecardoso@yahoo.com. 

f) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 

E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 68250-

000; 
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Os fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEURBI, de 03 de janeiro 

de 2019: Queila Pinheiro dos Santos , servidora efetiva, portadora do CPF 

n":761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n°:0478/2018 - PMO, 

Matrícula Funcional n°:111307-1 e Teni ison Santos da Si lva, servidor efetivo, 

portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 

de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 - PMO, 

Matrícula Funcional n°:112320-3. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T : 

End . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP; 68250-000. 

F isca i s designados através da Portaria n°: 005/2019 - SEMCULT, de 17 de janeiro 

de 2019: Jeter Luiz Go i s Barbosa , portador do CPF n°:402.718.382-72 e RG 

n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 

Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°;0166/2018, escolaridade: 

Graduação em A d m . de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 

Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula FuncionaL114.863-1, e-mail: 

jeter.barbosa.jlb@gmail.com e Wilma Lúcia Marinho da Si lva, servidora pública 

efetiva, portadora do CPF n*:403.428.592-34 e RG n*:1897477 2« Via - PC/PA. 

ocupante do cargo de Turísmóloga, escolaridade: Ensino Superior Completo , 

residente na Rua Felipe Patroni, n°:421 . Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, 

Matrícula Funcional: 112871-1, e-mail; amlliw23silva@hotmail.com. 

19.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

1B.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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16.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fomecímento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(es) a PMO/SECRETARIAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio das secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação 

Final" , no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n" 8.666/93. 

13 - D O S D IREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n" 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
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c) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 017/2019/ PMO. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de 12/03/2019 à 31/12/2019 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e c o n t r a i r á s , firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para taídos\)s efeitos legais. 

Óbidos/PA, 12 d ^ março de 2019. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipayde Óbidos 

CONTRATANTE 

^ ^ y o ^ y v T i X A . v c - ^ % y . ^ c y c i U y ^ y ^ c 

Sandra Mana Silva de Aguiar - RG:1499362 - 3^ Via PC/PA 
SANDRA M. S. DE AGUIAR - ME - CNPJ: 05.020.294/0001 -37 

CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 
Nome: - . ^ ' y y ^ L ^ i / ^ (XCKAXJ^ r / j c u - i ^ W - ^ 

Nome: C7 ^ c^c^<i 

CPF: o , ; o . M ó ^ o o . - x - f ¥ o 

CPF: 5fy Sc^J"^ 
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;;• jiuiiurui Ibi rcgislrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 

mil. ipal e |iiiblicad:i no diário Oficial dos Municípios do Estado do 

r:i (I A Ml -1')- no endereço www.diariomunicipal.coin.br/fanicp, 

'bvme I ei imiiiicipal i i " 1.379/2015 de 18 dc dezembro 2015. ^ < ¥ I D U 

I '-'.fl 
, IO I 7 I \ DO NASCÍMENTO. 

••,i-|'m;inn ile (iiihinclc 

; :c:;u- cm- / _/__ 

i l EI ICl f Mi. Wm PÊREIRA 

Publicado por: 
Joel ma Pereira Lima 

Código ldcnf i f i cador :75FlC39D 

^ E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

M ( U I l A K I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O I U A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

W ISO DE H O M O L O G A Ç Ã O 

l 'R t - : ( ; \ ( ) P R E S E N C I A L N°. 009/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

í. oiiiriUiivão (ic l*cssna .luridica para a aquisição dc uma unidade 

•-cl dc saiiilc ainbiilância lipo A - Simples remoção tipo Pick-up 

-r-.;!. ominniu- prnposla n° 11884.818000/1180-05, para atender as 

• vccssidadcs da Secrclaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no 

Acivicio de 2019. Empresa: R. E. DE FARIAS EIRELl - EPP, 

- M M : 19.1.2(..3fõ/0001-00, V a l o r G loba l : R$ 169.950.00 (Cento e 

, SN;- I I ! . I I. nove mil novecentos c cinquenta reais). Data da 

Mnmoloipiçào: 15/0.3/2019. 

\ lll il.l \ DA SILVA 

Si-L )-vl;iria Municipal de Saúde 

Dccrclo n". 510,-'.">0i 8. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcnt i f icador:5 l934145 

Si ( RI I ARI.A M U N I C I P A L DF, P L A N E J A M E N T O 

()R(. AME.N I O K F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E M RA I O DE C O N T R A T O 

i i rmem: PREC.ÂO P R E S E N C I A L N" 017/2019/PMO. Objc ío: 

( i H i l i a l a ç ã i ) de i'essna .luridica para Eomecimenio de Materiais de 

I \peilieiile para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

1 iliidiis. Sccrelarias e lúindos para o exercício de 2019. Contrato rf. 

• - -OíUd-MD/Sl iMSA. Contratada: A . N E T O D O S SANTOS -

V , I', ( M M : 0.3 075.858/0001-03. V a l o r Globa l : R$ 86.480,00 

.:'ik-ni:i c seis mil quiilroccnlos e oitenta reais); Contrato n°. 

.. . ' I ) I 9 / | ' M ( V S I - : M S A . Contra tada: L. G. C O U T O - M E , C N P J : 

o ; (>;[! • " 3 / 1 1 1 1 0 1 - . 2 0 . Valor C l oba l : R$ 39.900,00 (Trinta e nove mil 

iiiuccenlD.s reais); Contra to n°. 

) l l l u I M O / S l M.SA.Coii lralada: D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

EPP, C M M : 0.5.005-033/0001-48. V a l o r G loba l : R$ 57.458,00 

iCiiiqiicnia e sele mil quatrocentos c cinqucnla e oito reais); Contrato 

•> ( l l 3 / ' ' 0 1 9 / l ' M O / S E M S A , C o n t r a l a d a : S A N D R A M . S. D E 

u ; i l A R M E , CNPJ: 05.020.294/0001-37. Va lor Globa l : R$ 

n / .dk j . lH l iNmci i la c .sete mil c trinta e nove reais). Vigência do 

( d n l r a l n : 1 .^.-11.3/2019 à 31/12/2019. 

\ / / / M l I RODRiaULS DA SILVA 

•5cc lei a II a Vlunicipa! dc Saúde - Decreto i i" . 540/2018. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcnl i f icador:06F7EA32 

S I ( R E r A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

( I R Í . A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

i : \R V I O DK C O N PUA T O 

Origem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 017/2019/PMO. Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Forticcimenlo de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc 

Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Contrato n". 

n 12019 / PMO /SEMED, Contra tada: A. N E T O DOS SANTOS 

V l Ç r P , C N P J : 03.075.858/0001-03. Valor Global : R$ 16.076,00 

iesseis mil e setenta e seis reais); Con t ra io n°. 006 / 2019 / PMO/ 

•MED, Contra tada: L. G . C O U T O - M E , CNPJ: 

í.630.223/0001-20. Va lor G l o b a l : R$ 59.850,00 (Cinquenta e nove 

"mil oitocentos e cinquenta reais); Contra to n°. 010/2019/PMO/ 

SEMED, Contra tada: D A C I L E N E L I M A A G U I A R - EPP. CNPJ: 

05.005.033/0001-48. Va lor Globa l : R$ 33.660,00 (Trinta e três mil 

seiscentos e sessenta reais); Con t ra io n°. 014/2019/PMO/ SEMED, 

Contra tada: S A N D R A M . S. DE A G U I A R - M E , C N P J : 

05.020.294/0001-37. Va lor G loba l : R$ 16.650,00 (Dezesseis mil 

seiscentos e cinquenta reais). Vigência do Contrato; 12/03/2019 à 

31/12/2019. 

JAIME COSTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenl incador:3EAB1890 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A FOS 

Origem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 017/2019/PMO. Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Contrato n°. 

003 / 2019 / PMO/SEMDES, Contra tada: A. N E T O DOS SANTOS 

- EPP, C N P J : 03.075.858/0001-03. Va lor Global : R$ 12.653,80 

(Doze mil seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); 

Contrato n°. 007 / 2019 / P M O / SEMDES, Contratada: L. G. 

C O U T O - M E , C N P J : 03.630.223/0001-20, Valor Global : R$ 

9.975,00 (Nove mil novecentos e setenta e cinco reais); Contrato n°. 
011/2019/PMO/ SEMDES, Contratada; D A C I L E N E L I M A 

A G U I A R - EPP, C N P J : 05.005.033/000M8. Valor Global: R$ 

16.109,00 (Dezesseis ini l cento e nove reais); Contrato n°. 015 / 2019 

/PMO/ SEMDES, Contratada: S A N D R A M . S. D E A G U I A R - M E , 

C N P J : 05.020.294/0001-37. V a l o r Globa l : R$ 7.305,30 (Sete mil 

trezentos e cinco reais e trinta centavos). Vigência do Contrato: 

12/03/2019 à 31/12/2019. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretária Municipal dc Desenvolvimento Social 

Decreto de 05/2017. 

Publicado por: 

I- Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcntificador:585D9436 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Origem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 017/2019/PMO. Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fomecimenlo de Materiais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Contrato n". 

004/2019/PMO, Contra tada: A . N E T O DOS SANTOS - EPP, 

C N P J : 03.075.858/0001-03. V a l o r Globa l : R$ 18.864.77 (Dezoito 

mil oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos); 

Contrato n°. 008/2019/PMO, Contra tada: L. G. C O U T O - M E , 

C N P J ; 03.630.223/0001-20, Va lor G loba l : RS 35.311,50 (Trinta e 

cinco mi l trezentos e onze reais e cinquenta centavos); Contrato n°. 

012 / 2019 / PMO, Con t ra tada: D A C I L E N E L I M A A G U I A R -

EPP, C N P J : 05.005.033/0001-48. Va lor Global : RS 20.543,50 

(Vinte mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 

Contra to n°. 016/2019/PMO, Contra tada: S A N D R A M . S. DE 

A G U I A R - M E , C N P J : 05.020.294/0001-37. Valor Global: RS 
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; l.í)')S. 10 (yiii i iorzc inil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta 

Lvnlaviís). MgC-ncia do Con t ra io : 12/03/2019 à31/12/2019. 

I R i \CíS( <} JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
l'vclc]i() dc Ohidos/PA, 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldent i f icador:08IODCC2 

£ 0 9 í y í 0 .^-^1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORDQMINÁ 

( V M A R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

E X T R A T O DF. I N E X I G I B I L I D A D E 

0 Picsidcnlc tia Comissão de licitação do Município de O R I X I M I N Á , 

Liira\L-s da C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á . em 

ciimprimcnio da ratificação procedida pelo Gestor da C Â M A R A 

MUMC-IPAL D i : O R I X I M I N Á , faz publicar o extraio resumido do 

processo dc I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O a seguir: 

O H J E f O : Contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de licença dc uso (locação) de sistemas (softwares) 

integrados dc gestão pública nas áreas de contabilidade pública 

(geração do E-Contas T C M / P A ) . licitações e publicação/hospedagem 

de dados na forma da LC n" 131/2009, Lei n" 12.527/2011 e Decreto 

n" 7.185/2010, de forma a atender as necessidades da Câmara 

Mnnieipa! de Urixiiniiiá. 

1 A \: ASP A U T O M A Ç Ã O SERVIÇOS E PRODUTOS 

DL I N L O R M A T 

N A L O R : R$ 21.000.00 (vinte e um mil reais). 

i I N D A M E V f A Ç . Ã O L E G A L . . . . : art. 25, inciso I I , c/c o art. 13, 

ineiso III [la Lei n" 8,666/93 c suas alterações. 

I ) E C I . . \ R A Ç . \  Í>E I N E X I G I B I L I D A D E . . : emitida pelo 

ihesidenle da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. JOANYR 

ROCI IA L S T U M A N O , na qualidade de ordenador de despesas. 

DRIXI.MINÁ - PA. 15 de Março de 2019 

OCIMAR nos SANTOS VARJÃO 

Comissão dc Licitação 

i'resiliente 

Publicado por: 

Ocimar dos Santos Varjão 

Código ldcnt i f icador:806E7C7F 

C .^M A R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

E X T R A I O D E C O N T R A T O 

CON l K . v r O .V : 20190009 

O R K J E M : I N E X I G I B I L I D A D E N" INEX-005/2019 

C O M R A T A N I E : C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á 

C O M RA T A D O : ASP A U T O M A Ç Ã O SERVIÇOS E 

Í ' R O D r K ) S DL I N L O R M A T 

O l i . l K f O : Contratação de pessoa jurídica especializada no 

liírneeimcnto dc licença dc uso (locação) de sistemas (softwares) 

integrados dc gestão pública nas áreas de contabilidade pública 

Ig.cração do L-Conias TCM/PA) . licitações e publicação/hospedagem 

dc liados na forma da l.C n" 13 1/2009. Lei n" 12.527/20! 1 e Decreto 

7 . 1 8 5 ' 2 0 1 0 . dc forma a atender as necessidades da Câmara 

Vhiiiicipal [lc Ori.ximiná. 

\ .OR r O T . M : R$ 21.000,00 (vinte e um mi l reais) 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O : E x e ç 

0101.010310003.2.001 Manutenção das A t i ^ 

.2V j Q | 

/idade 

ímara 

Municipal, Classificação Económica 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . O B ^ l ^ r o ^ ^ í ^ ç o s de 

Terceiro Pessoa Jurídica, Subeiemento 3.3.90.39.79-^êrviços de 

Apoio Administrativo e Técnico Operacional, no valor de R$ 

21.000,00 

V I G Ê N C I A : 15 de Março de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

D A T A D A A S S I N A T U R A : 15 de Março de 2019 

Publicado por: 

Ocimar dos Santos Varjão 

Código ldentiricador;0582748A 

C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I L I D A D E DE L I C I T A Ç Ã O 

O Presidente da Comissão de licitação do Município de O R I X I M I N Á 

através da C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á , em 

cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor da C Â M A R A 

M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á , faz publicar o extraio resumido do 

processo de I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O a seguir: 

O B J E T O , _ : Contratação de pessoa jurídica 

especializada no fomecimenlo de licença de uso (locação) de sistemas 

informatizados (softwares) de gestão pública na área de Recursos 

Humanos (Folha de Pagamento), com Portal do Servidor e de 

Transparência, de forma a atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Oriximiná. 

F A V O R E C I D O : SISTEMAS INTELIGENTES E 

A U T O M A Ç Ã O P R O D U T I V A L T D A - M E 

V A L O R : R$ 8.000,00 (oito m i ! reais). 

F U N D A M E N T A Ç Ã O LEGAL. . . . :Ar t . 25, inciso I I , c/c o Art. 13, 

inciso III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. 

D E C L A R A Ç Ã O D E I N E X I G I B I L I D A D E . . : emitida pelo 

Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. JOANYR 

DA ROCHA ESTUM A N O , na qualidade de ordenador de despesas. 

O R I X I M I N Á - PA, 15 de Março de 2019 

OCIMAR DOS SANTOS VARJÃO 

Comissão de Licitação 

Presidente 

Publicado por: 

Ocimar dos Santos Varjão 

Código ldenlifica(lor:0B408913 

C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N" : 20190010 

O R I G E M : I N E X I G I B I L I D A D E N° INEX-006/2019 

C O N T R A T A N T E : C Â M A R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á 

C O N T R A T A D O : SISTEMAS INTELIGENTES E 

A U T O M A Ç Ã O P R O D U T I V A L T D A - ME 

O B J E T O : Contratação de pessoa jurídica especializada 

no fornecimento de licença de uso (locação) de sistemas 

informatizados (softwares) de gestão pública na área dc Recursos 

Humanos (Folha de Pagamento), com Portal do Servidor e de 

Transparência, de fonna a atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Oriximiná. 

V A L O R T O T A L : R$ 8.000,00 (oito mi l reais) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDp^ ̂ "̂̂̂  
CNPJ : 05.131.180/0001-64 'xf^^^PI 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

Mem. N" 273 /2019 -CPL 

Óbidos (PA), 22 de Abril de 2019. 

De: Comissão Permanen te de Lic i tação - G P L 
Pa ra : C o o r d e n a d o r a da Un idade de Cont ro le Interno 

Ref. Pa rece r s o b r e o s p r o c e s s o s 

admin is t ra t ivos n° 349, 390, 400, 432/2018/PMO, 

023, 031, 044 e 049/2019/PMO, referente ao 

Pregão P resenc ia l n" 017/2019/PMO, que tem 

c o m o objeto a Cont ra tação de P e s s o a Jurídica 

para Fornec imento de Mater iais de Exped ien te 

para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura 

Municipal de Ób idos , S e c r e t a r i a s e F u n d o s 

para o exercíc io de 2019. 

Es tamos Encaminhando os processos acima mencionados para emissão de 
parecer final. 

Edi lénbn Pinto Vie i ra 
Presidente da G P L 

Decreto n° 762/2018 

^P 

<K3ia <Dep. ^imundo Chaves W" 338 - CE<P:68.250-000 
Ó6idbs-<Pará 



CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
E-mail: controleobidosi§;gmail.com 

Mem. N°- 078/2019-CI 

Óbidos (PA), 28 de Maio de 2019. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise aos Processos n°. 349, 390, 400, 

432/2018/PMO, 023, 031, 04 4 e 049/2019/PMO, 

r e f e r e n t e s ao Pregão Presencial n° 

017/2019/PMO, que tem como o b j e t o Contratação 

de Pessoa Jurídica p a r a Fornecimento de 

M a t e r i a i s de Expediente para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secretarias e Fundos, no exercício de 

2019, o mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

AnoPíWiflIIftlíiíSíííiítIueirfl 
Coordefiadêratía unidade do 

^--Contt*te-4í«wno 
Decreto 252/2017 

Prefeitura h micipal Je Óbidos 
Recebido às : â J i í 
nia: 5) / Dó' izOi^ 

RecebDtir 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93} 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mait: controleobidos àgmail.com 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , 

p a ra os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, nos termos do §1'', do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N". 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os Processos n°. 349, 390, 

400, 432/2018/PMO, 023, 031, 044 e 049/2019/PMO, r e f e r e n t e à licitação 

Modalidade Pregão Presencial n° 017/2019/PMO, tendo por o b j e t o Contratação 

de Pessoa Jurídica para Fornecimento de M a t e r i a i s de Expediente para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e 

Fundos, no exercício de 2019, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 

8.666/93 e demais instrum.entos l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de 

mercado, característica e x i g i d a p a r a a aplicação da modalidade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos aut o s do Processo; 

• O Processo f o i submetido à análise jurídica; 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 

contendo a autorização do c h e f e do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 4 0 da L e i 

8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e devidamente A d j u d i c a d o e homologado. 

R e v e s t i d o de tod a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, estando a p t o a g e r a r despesas para a 

r f t u n i c i p a l i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da mais a l t a e s t i m a e 

consideração. 

Ate n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 28 de Maio de 2019. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338-Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 


